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I -ATA DA 178• SESSÃO, EM 7 DE OUTUBRO DE 
1976 

1.1 ~ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1-Pareceres 
Referentes à seguinte matéria: 

- Projeto de Lei do Senado n"' 5.7/76, que dispõe sobre regi~ 
me especial de férias para os trípulantes de unidades mercantes 
utilizadas de barra a fora. 

1.2.2 - Comunicação da Presidência 

- Recebimento do Ofício n~' S-14/76 (n"' GG/644/76, na 
origem) do Sr. Governador do Estado de Mato Grosso, solicitan­
do autorização do Senado Federal a fim de que aquele Estado 
possa contratar operação de crédito externo, no valor de USS 
topoo,ooo.oo (dez milhões de dólares americanos), para os fins 
que especifica. 

i.l.3 - Requerimentos 

N"' 528/76, de urgêricia, para o Projeto de Lei do Sen'ado n9 
243/76-DF, que dispõe sobre o Estatuto do Magistério Oficial 
do Distrito Federal. ' 

N9 529/76, do Sr. Senador Accioly Filho, solicítando que os 
Projetos de Lei do Senado n9s 47 e 251/76, tejap1 anexados aos 
Projetos de Lei do Senado n9s 128/74, 89, 164, 189, 197, 198 e 
226/75, 15, 79 e 200/76, que já tramitam em conjunto. 

1.3-0RDEMDODIA 

- Projeto de Decr'eto Legislativv n9 2&/76 (n' 60-B/76, n~ 
Câmara dos Deputado$), qúe aprova o texto do Acordo Básico 
de Coop~raçào CientífiCa e Têcnica, concluído entre a República 
Federativa do Brasil e D República de Honduras, em Brasflia, a 
li de junho de.1976. ÂJIIVl'&do. Ã Co_missão de Redação. 

- Parecer da C-omu;.:--ào de.Constituiçào e Justiça sobre a 
Mensagem n' 160/76 (n'i 1.97 j16, na origem), pela qual o Senhor 
Presidente da República submete ao Senado a escolha do Doutor 
rosé: Fernandes Dantas, 19 Subprocurador-Geral ct~ República, 

para exercer o cargo de Ministro do Tribunal Federal de Recur­
sos, na vaga decorrent((_ da aposentadoria do Doutor Bsdras da 
Silva Gueiros. Apreciado em Sessio Secreta. 

1.4- MATf:RIAS APREOADAS APÓS A ORDEM DO 
DIA 

- Projeto de Lei do Senado n'~ 243/76-DF, em regime de 
urgência, nos termos "do Requerimento n'~ 528j76, lido no Ex­
pediente. Aprovado após pareceres das comissões competentes. Ã 
Comissão de Redação. 

- Redação final do Projeto de Lei do Senado n9 243/76-
DF, em regime de urgênCia. Aprovada. Ã sanção. 

-Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n'1 28/76 
(n9 60-B/76, na Câmara dos Deputados), constante do prfmeiro 
item da Ordem do Dia. Aprovada, nos termos do Requerimento 
n'1 530j76. Ã promulgação. 

1.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXI­
MA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

2 - ATA DA 17!lo SESSÃO, EM 7 DE OUTUBRO DE 
1976 

2.1-ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 

1:.1.1- Aviso do Min.lstro da Previdência e Assistência Social 

N' 292(76, encaminhando informações daquele Ministério a 
respeito do Projeto de Lei do Senado n9 148/75, do Sr. Senador 
Milton Cabral, que dispõe sobre a locação, pelas instituições de 
previdência, de imóveis do tipo popular para segurados c~m 
renda inferior a dois salários mínimos regionais. 

2.1.1 - OJiclos do Sr. 1'~-Secretirlo da Câmara dos Depu­
tados 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafos ..tfos seguintes 
projetos: 

-Projeto de Lei da Câmara n9 79/76 (n9 64-C/75, na Casa 
de origem), que acreScenta parágrafo único a~artigo 20 do Códi­
go de Processo Penai"- Decreto-Lei n9 3.689, de 3 de outubro 
del941. 
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-Projeto de Lei da Câmara n'' 80/76 (n"' 484·B/75, na Ca· 
sa de origem). que dispõe soh opção de compra, pelo Poder 
Executivo, de mercadorias expu,, :ts 

-Projeto de Decreto LegislaltVo n"' 35/76 (n"' 7\·A/76. na 
Câmara dos Deputados), que aprm··a as contas da Petróleo 
Brasileiro S.A., - PETROBRÁS- e sua subsidiária, relativas 
ao exercício de 1970. 

- Projeto de Decreto Legislativo n~' 36/76 (n'i' 67-B/76, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o texto da Convenção 
Internacional de Telecomunicações, assinado pelo Brasil em 
Málaga-Torremolinos, em 1973. 

2.2.3 - Comunicações ela Presidência 

-Convocação de Sessão Extraordinária do Senado Federal 
a realizar-se hoje, às 18 horas e 30 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

- Referente a visita feita na manhã de hoje ao Senado, do 
~r. Rowling W. E., Líder da Oposição e Presidente do Partido 
Trabalhista da Nova Zelândia. 

-Designação do Sr. Senador Altevir Leal para representar 
o Senado na I Exposição Agropecuária do Município de 
Tarauacá, no Estado do Acre. 

2.2.4 - Requerimentos 

N'i' 531/76, de autoria do Sr. Senador Otair Becker, solicitan­
do a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do discurso 
pronunciado pelo Engenheiro Telmo Thompson Flores, 
Presidente da ELETROSUL, durante a visita do Excelentíssimo 
Senhor Presidente da República no Estado de Santa Catarina, 
intitulado "Energia farta e barata para o progresso do País". 

N~>. 532/76, do Sr. Senador Accioly Filho, solicitando que os 
Projetos de Lei do Senado n9s 207 e 232/76, sejam anexados aos 
Projetos de Lei ·do Senado n'i's 88, 179, 253, 259, 264 e 268/75; 
72, 81, 126, de 1976, que já tramitam em conjunto. 

Z.Z.5- Dll1<11n0Sdo Expedleato. 

SENADOR DANTON JOBIM- Desagrado expresso pelo 
Chanceler Azeredo da Silveira ao Sr. Henry Kissinger, por não 
ter o Brasil sido consultado ou informado previamente sobre a 
viagem do Secretário de Estado americano à África para tratar 
do problema da Rodésia, de acordo com memorando de consulta 
e informações mútuas, firmado pelas duas nações. 

SENADOR AUGUSTO FRANCO -Instalação, no Estado 
de Sergipe, de projetos industriais visando o aproveitamento da 
riqueza mineral, objetivando minimizar os desníveis e conflitos 
econômico-sociais entre as diferentes regiões e Unidades da F e· 
deração. 

SENADOR HENRIQUE DE LA ROCQUE- Necessidade 
de correção de equívoco verificado na Lei n9 4.886, de 9 de 
dezembro de 1965, que regulamenta a profissão dos representan­
tes comerciais. Colaboração prestada pelo Sr. Senador Eurico 
Rezende para a aprovação da Emenda n9 14 ao Projeto de Lei da 
Câmara n~' 63/76, que dispõe sobre o seguro de acidentes do 
trabalho a cargo do INPS, e dá outras providências. Conduta do 
Ministro João Batista Cordeiro Guerra, no Supremo Tribunal 
Federal. 

2.3 -ORDEM DO DIA 

- Requerimento n~' 480/76, do Sr. Senador Vasconcelos 
Torres, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, 
da entrevista léd-tJtedida a jornaliStas brasileiros pelo 
ExcelentíssirilO' S\fuhWT' Pres_idente da República, General Ernesto 
Geisel, por ocasião de sua visita ao Japão. Aprovado. 

- Requerimento n<> 481/76, do Sr. Senador Vasconcelos 
Torres, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, 
do editorial sob o título "A Prática da Democracia", publicado 
no jornal O Globo de 21 de setembro de 1976. Aprondo. 

-Requerimento n9 508/76, do Sr. Senador Gustavo Capa­
nerna, solicitando tenham tramitação conjunta o Projeto de Lei 
do Senado nq 162, de 1976, que assegura aos empregados o direi­
to de preferência para subscrever 20% dos aumentos de capital 
realizados por Sociedades Anônimas e o Projeto de Lei da 
Câmara n~> 74/76, que dispõe sobre as sociedades por ações. 
Aprovado. 

-Projeto de Lei do Senado n9 210/75, de autoria do Sr. 
Senador Benjamim Farah, que inclui dispositivo no Decreto-Lei 
n"' 898, de 29 de setembro de 1969, definindo como crime contra 
a Segurança Nacional a venda, doação, cessão e transporte de 
explosivos para fins não industriais. Rejeitado. Ao Arquivo. 

-Projeto de Lei da Câmara n9 75/75 (n9 45-B/75. na Casa 
de origem), que renumera e acrescenta parágrafos ao art. 670 da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
n9 5.452, de 1~> de maio de 1943. Rejeitado. Ao Arquivo. 

- Projeto de Lei da Câmara n"' 76j75 (n~> 1.339-C/68, na 
Casa de origem), que disciplina a Profissão de Geógrafo, e dã ou­
tras. providências. Aprovado, nos termos do substitutivo da 
Comissão de Educação e Cultura. À Comissão de Redação. 

2.4- DISCURSOS APÚS A ORDEM DO DIA 

SENADOR VIRG!LIO TÁVORA. como Líder- Declara­
ções do Sr. Mário David Andreazza, publicadas em órgão da 
imprensa cariO<;a, de resposta a críticas formuladas, por parte da 
Oposição, a obras realizadas no período de sua gestão à frente do 
Ministério dos Transportes, do Governo do Presidente Médici. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA- Atuação do Minis­
tério da Saúde, através da SUCAM, no programa de combate à 
doença de Chagas. 

2.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DfA DA PRÚXI­
MA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

1976 
3-ATA DA 180t SESSÃO, EM 7 DE OUTUBRO DE 

3.1-ABERTURA 

3.2- EXPEDIENTE 

3.2.1 -Aviso do Ministro da Previdência e..Aulstênda Social 

N9 288/76, escusando·se da delonga, apesar do máximo de 
aplicação da Assessoria de S. Ex•, em atender, em breve prazo, a 
solicitação constante do Requerimento n9 342/76, de informa­
ções referentes ao Projeto de Lei da Câmara n9 63/76, que dis­
põe sobre o seguro de acidentes de trabalho a cargo do INPS, e 
dá outras providências, tendo em vista a natureza e complexida­
de da matéria. 

3.2.2 - Requerimento 

N"' 533j76, de autoria do Sr. Senador Jarbas Passarinho, 
solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, da entre­
vista do ex-Ministro Mário Andreazza, publicada no .Jornal do 
Brasil. 

3.3- ORDEM DO DIA 

-Projeto de Decreto Legislativo nl' 29/76 (n'i' 61-B/76, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo Básico 
de Cooperação Científica e Técnica, concluído entre a República 
Federativa do Brasil e a República da Guatemala, em.B'rksília, a 
16 de junho de 1976. Aprondo. À Comissão de Redação. 
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3.4- MATf:RIA APRECIADA APOS A ORDEM DO 
DIA 

- Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
n~' 29/76 (n9 61-B/76, na Câmara dos Deputados), constante da 
Ordem do Dia. Apro,acla, nos termos do Requerimento 
n9 534/76. À promulgação. 

3.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PROXI· 
MA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

4- DISCURSO PRONUNCIADO EM SESSÃO AN· 
TER! OR 

I · -Do Sr. Senador Dirceu Cardoso, proferid-o na Sessão de 
15-9-76. 

- Do Sr. Senador Lourival Baptista, proferido na Sessão de 
27-9-76, republicado por haver saído com incorreções. 

S- CONSULTORIA JURIDICA 

-Parecer n~' 53, de 1976. 

6 -INSTITUTO DE PREVIDtNCIA DOS CONGRES­
SISTAS 

-Atas de reuniões do Conselho Deliberativo. 

7- CONSELHO DA ORDEM DO CONGRESSO 
NACIONAL 

-Ata de reunião ordinária realizada em 12-11-75. 

8- MESA DIRETORA 

9- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

lO- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANEN­
TES 

ATA DA 178• SESSÃO, EM 7 DE OUTUBRO DE 1976 
2• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-

PRESIDtNCIA DO SR. WILSON GONÇALVES 

ÀS 11 HOR>'.S. >'.CH>'.M-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Adalberto Sena- Altevir Leal- José Guiomard- José Este­
ves- Cattete Pinheiro- Jarbas Passarinho- Alexandre Costa­
Henrique de La Rocque - Fausto Castelo-Branco - Helvídio 
Nunes- Petrônio Portella- Virgílio Távora- Wilson Gonçalves 
- Dinarte Mariz- Jessé Freire- Domício Gondim - Ruy Car­
neiro - Paulo Guerra - Arnon de Mello - Teotônio Vilela -
Augusto Franco- Lourival Baptista- Heitor Dias- Luiz Viana 
- Ruy Santos - Dirceu Cardosp - Eurico Rezende - Amaral 
Peixoto - Roberto Saturnino - Vascor-celos Torres - Danton 
Jobim - Gustavo Capa nem a- Itamar Franco- Franco Montara 
- Orestes Quércia - Otto Lehmann - Lázaro Barboza - Italívio 
Coelho - Mendes Canale - Saldanha Derzi - Accioly Filho -
Leite Chaves- Mattos Leão- Evelásio Vieira- Lenoir Vargas­
Otair Becker- Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 47 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental. declaro aberta a Sessão. 

O Sr. !'~-Secretário procederá à leitura do Expediente. 

Ê lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECERES 

PARECERES N•s812 E 813, DE 1976 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n"' S7, de 1976, que 
"dispõe sobre regime espKial de férias para os tripulantes de 
unidades mercantes utilizadas de barra a fora''. 

PARECER N• 812, DE 1976 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Otto Lehmann 

Pedi vi~ta da proposição porque sua leitura, neste órgão técnico, 
suscitou-me algumas dúvidas quanto à juridicidade e técnica legisla­
tiva, umas já apontadas pelo autor do substitutivo, o esclarecido 
Senador Leite Chaves, outras decorrentes do exame do Projeto na 

parte relativa à sistemática configurada na Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

2. Se o substitutivo cor'rige, com assento em fonte abalizada 
("A Arte de Elaborar a Lei", edição da USP, 1972), alguns descuidos 
de técnica legislativa, apontados no projeto originário, deixa um, 
igualmente condenado pelo autOr daquela obra, quando usa, no 
parágrafo único do art. 149, a expressão "por sua autoridade compe­
tente". Adverte-se, no livro citado, que a linguagem da lei deve ser 
clara, precisa e correta e aconselha-se o legislador a não usar ex­
pressões como "autoridade competente", mas designar, claramente, 
a que autoridade compete a providência comandada pelo preceito 
legislativo. 

3. Ademais disso, não co~. ,re com a sistemática da CLT, erigir­
se o Ministério do Trabalho em Juiz de um acordo direto entre 
Datrào e empregado, no que tange à acumulação de férias, quando, 
no máximo. se exigiria a audiência do advogado do sindicato la­
boral, como é de praxe, no regime da CLT, para a renúncia de direi­
tos ou acordos salariais diretos, em caso de dissolução da relação 
empregatícia. 

E tais defeitos, data Yéflia, encontram-se tanto no projeto como 
no substitutivo. 

4. Finalmente, não vejo mais motivos para quebrar-se, em bene­
fício dos tripulantes de unidades mercantes utilizadas no transporte 
marítimo barra a fora, o princípio ideal da isonomia, tão claramente 
disciplinado na legislação trabalhista, com assento no Direito 
Constitucional. 

Em 1943, quando foi pela primeira vez consolidada a legislação 
trabalhista brasileira, era realmente penoso o trabalho dessa classe 
de assalariados. Mas, hoje, com o desenvolvimento dos transportes 
marítimos, afora casos especialíssimos tais profissionais gozam, nos 
barcos, de excelentes condições de salubridade, de mais segurança do 
que nos transportes ferroviários por bitola estreita e até do que os 
motoristas de caminhões, vista a elevadíssima incidéncia de de~as­
tres rodoviários fatais no País. 

Além disso, a expressão "barra a fora" é abrangente até dos 
transportes de cabotagem, viagens curtíssimí)§rfty_,porto a porto no li­
toral brasileiro, onde as raras situações difíC~r!f4 acostagem, onde 
há arrecifes e penedias próximas à barra, são contornadas por 
patrões especializados, a soldo dos estabelecimentos portuários, os 
conhecidos "práticos da barra". 
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Tudo isso me conduz à rejeição, quanto ao mérito, do projeto 
que me parece inconveniente. · 

Sala das Comissões, 19 de maio de 1976.- Gustavo Capanema, 
Presidente em exercício - Otto Lehmann, Relator - Nelson 
C~rneiro, vencido - Leite Chaves, vencido - Henrique de La 
Rocque - Heh'ídio Nunes- Heitor Dias. 

VOTO VENCIDO DO SR. SENADOR LEITE CHAVES 

Propõe o ilustre Senador Nelson Carneiro, com o preSente proje­
to de lei, seja alterado o regime especial de fétí"as para os tripulantes 
de unidades mercantes, utilizadas de barra a fora, revogando, por 
esta via, os arts. 149 e !50 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Seria fastidioso transcrever qualquer trecho da sua brilhante jus­
tificação que, além de convencer-nos quanto ao mérito, não apresen­
ta eiva alguma de inconstitucionalídade, como se mostra irretocável 
no que tange àjuridicidade. 

Parece-nos, porém, possível, no caso, atender ao melhor conse­
lho da técnica legislativa- com a devida vênia do esclarecido Autor, 
a cuja cultura jurídica rendemos nossa homenagem - alterando 
diretamente a Consolidação das Leis do Trabalho, que não deixa de 
ser um código especial, interessando especificamente a duas classes: a 
patronal e a assalariada. 

Or~. o problemu das chamadas "leis extravagantes" - no 
estrito sentido jurídico da adjetivação- é o de dificultar ao intérpre­
te sua exegese, quando a matéria já se encontra disciplinada em outra 
lei. Quando nós, os legisladores, apelamos para essa solução 
aparentem'ente mais simples, queremos obviar problemas de 
ortopraxia legislativa" (V. Queirós Campos, in "A arte de elaborar a 
lei", edição USP-VERBETE, 1972), dentre os quais o de a norma 
emendada apareret com art~gos !iterados, vg, ar.tigo 22-A, 32-B 
etc. 

Talvez a preocupação, no sentido de evitar essa anomalia pra:ds­
tico-legis\ativa, tenha conduzido o renomado jurista, Autot do proje­
to, a apelar para a.solução da "lei extravagante" 

Tais razões nos levàm a propor a esta Comissão a seguinte 

EMENDA N• 1-CÇJ 

Substitutivo 

Altera a red.açio dos arts. 149 e 150 da Consolidaçio das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n' 5.451, de 1' 
de maio de 1943. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. Os arts. 149 e 150 da Consolidação das Leis do Trabalho 
passam a ter a seguinte redação: 

"Art. 149. Aos tripulantes de unidades mercantes 
utilizadas no transporte marítímo de barra a fora, serão 
concedidas férias anuais de 60 (sessenta) dias corridos, po­
dendo ser fracionadas em dois períodos iguais, a critério do 
empregador. 

Parágrafo único. Para que o tripulante possa fazer jus 
às férias estabelecidas neste artigo, fica condicionado que os 
seis meses anteriores tenham sido efetivamente computados 
como de embarque em unidades mercantes utilizadas no 
transporte marítimo de barra a fora. 

ArL 150. A concessão das férias dar-se-á, obriga­
toriamente, no período subseqüente ao do vencimento, ve­
dado o acúmulo de dois períodos vencidos por um mesmo tri­
pulante. 

Parágrafo único. O Ministério do Trabalho, por sua 
autoridade competente e mediante requerimento da entidade 
sindical representativa da categoria, poderá deferir a acumu­
lação de. no máximo, dois períodos de férias, tendo em vista 
peculiar~~~~e~'fo1~ssionais justificadoras dessa medida." 

Art. 2"' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. )\' Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala das Comissões, em 12 de maio de 1976.- Leite Chaves. 

PARECER N•813, DE I976 
Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador Jessé Freire 

O presente projeto, apresentado pelo ilustre Senador Nelson 
Carneiro, visa a alterar o regime especial de férias para os tripulantes 
de unidades mercantes, utilizadas de barra a fora. 

Na Comissão de Constituição e Justiça, o projeto recebeu uma 
Emenda Substitutiva, de autoria do Relator, o ilustre Senador Leite 
Chaves. Vencido, foi designado Relator do Vencido o eminente Se­
nador Otto Lehmann, que assim justificou o seu ponto de vista: 

"Pedi vista da proposição porque sua leitura, neste 
órgão técnico, suscitou-me algumas dúvidas quanto à juridici­
dade e técnica legislativa, umas já ~pontadas pelo autor do 
substitutivo, o esclarecido Senador Leite Chaves, outraS 
decorrentes do exame do Projeto, na parte relativa à siste­
mática configura~a na Consolidação das Leis do Trabalho." 

E continua o Relator, em seu brilhante parecer: 
"Se o substitutivo corrige, com assento em fonte abaliza- · 

da(" A Arte de elaborar a Lei", edição da USP; 1972), alguns 
descuidos de técnica legislativa, apontados no projeto origi­
nário, deixa um, igualmente condenado pelo autor daquela 
obra, quando usa, no parágrafo único do artigo 149, a 
expressão "por sua autoridade competente". Adverte-se, no 
livro citado, que u linguagem da lei deve ser clara, precisa e 
correta e aconselha-se o legislador a não usar expressões co; 
mo "autoridade competente", mas designar, claramente, a 
que autoridade compete a providência co~andada pelo pre­
ceito legislativo··. 

"Adem.ais disso, não confere com a sistemática da CLT, 
erigir-se o Ministério do Trabalho em Juiz de um acordo dire­
to entre patrão e empregado. no que tange à acumu(ação de 
férias, quando. no máximo, se exigiria a audiência do advo­
gado do sindicato laboral, como é de praxe, no regime da 
CLT. para a renúncia de direitos ou acordos salariais diretos, 
em caso de dissolução da relação empregatícia." 

"E tais defeitos. data vênia, encontram-se tanto no proje­
to como no substitutivo." 

Com estes esclarecimentos, o nosso parecer acompanha o da 
douta Comissão de Constituição e Justiça, também, peJa rejeição do 
projeto. . 't 

Sala das Comissões, em 16 de setembro de 1976. - Franco 
Montoio, Presidente eventual ~ Jessé Fr.eire, Relator - Jarbas 
Passarinho - Domício Gondim - Mendes Canale - Nelson Car­
neiro, vencido- Henrique de La Rocque. 

O SR. PRESIDENTE (Wílson Gonçalves)- O Expediente lido 
vai à publicação. 

A Pre.~idência recebeu, do Governador do Estado de Mato 
Grosso, o Ofício Sfl4, de \976(n"' GGj644j76, na origem), de 19 do 
corrente. solicilando autorização do Senado Federal a fim de que 
aquele Estado possa contratar operação de crédito externo, no valor 
de US$ 10.000,000.00 (dez milhões de dólares americanos}, para os 
fins que esrecificn. 

A matêria será despachada às Comissões de Finanças e de 
Constituiçào e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) 
requerimento que será lido pelo Sr. 1'~-Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 528, DE I976 

Sobre a mesa, 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea "b", do 
Regimento, para o Projeto de Lei do Senado n"' 243/76-DF, que dis­
põe sobre o E,statuto do Magistério Oficial do Distrito PeOeraJ. 

Sala daS ·séssões, em 7 de outubro de 1976.- Petr6rrio Portella. . 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - O requerimento 
lido será, nos termos regimentais, votado após a Ordem do Dia. 
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Sobre a mesa, outro requerimento que será lido pelo Sr. f9.Se­
cretârio. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 329, DE I976 

Nos termos do art. 282 do Keglmento lnterno, requeiro que os 
Projetos de Lei do Senado n~'s 47 e 251, de 1976, sejam anexados aos 
Projetos de Lei do Senado nYs 128, de 1974, 89, 164, 189, 197, 198, 
226, de 1975 e 15, 79,200, de 1976, que já tramitam em conjunto. 

Sala das Sessões, 7 de outubro de 1976- Accloly Filho, Presi­
dente da Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Wílson Gonçalves) - Esse requerimen­
to será, nos termos do Regimento Interno, incluído em Ordem do 
Dia. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Discussão, em turno único. do Projeto de Decreto Legislativo n~' 28, 
de 1976 (n9 60·8/76, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto 
do Acordo Básico de Cooperação Científica e Técnica, concluído en-· 
tre a República Federativa do Brasil e a Repúbliça de Honduras, em 
Brasília, a li de junho de !976, tendo 

PARECERES FAVORÃVEIS, Sob n's 759e 760, de 1976, das 
Comissões: 

-de Relações Exteriores; e 
- de Educação e Cultura. 
Em discussão o Projeto. (Pausa) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 
Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves} -Item l: 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de Consti­
tuição e Justiça sobre a Mensagem n"' 160, de 1976 (n"' 297/76, na ori­
gem), de 29 de setembro do corrente anQ, pela qual o Senhor Pre­
sidente da República submete ao Senado a escolha do Doutor José 
Fernandes Dantas, ]\'> Subprocurador-Geral da República, para exer­
cer o cargo de Ministro do Tribunal Federal de Recursos, ,na vaga 
decorrente da aposentadoria do Doutor Esdras da Silva Gueiros. 

A matéria constante deste item da Ordem do Dia, nos termos da 
alínea "h" do art. 402 do Regimento Interno, deverá ser apreciada 
em Sessão secreta. 

Solicito aos Srs. funcionários as providências necessárias a fim 
de que seja respeitado o dispositivo regimental. 

(A Sessão torna-se secreta àJ li horas e /0 minutos e volta 
a ser pública às /I horas é 20 minutos) 

O SR, PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Esgotada a maté­
ria constante da Ordem do Dia, passa-se à apreciação do Requeri­
mento n"' 528, lido no Expediente, de urgência para o Projeto de Lei 
do Senado n"' 243, de 1976-DF. • 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da matéria, 

üiscussão, em turno único, do Projeto de lei do Senado 
n"' 243, de 1976-DF, que dispõe sobre o Estatuto do Magisté­
rio Of11..lll do Distrito Federal (dependendo de pareceres da~ 
Comissões de Constituição e Justiça, do Distrito Federal e de 
Finanças). 

Sobre a mesa, pareceres que serão lidos pelo Sr. J9-Secretário. 

São lidos os seguintes 

PARECERES N•s 8I4 E 8I5, DE I976 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n9l43, de 1976-DF, que 
"dispõe sobte o Estatuto do Magistério Oficial do Distrito 
Federal". 

PARECER N• 814, DE I976 
Da Comiuio de ConstltuJçio e Jutlça 

Relator: Senadnr Heitor Dias 

O Senhor Presidente da República submete à deliberação ~o 
Sertado Federal, nos termds do artigo 51, combinado com o artigo 
42, item V, da Constituição, o projeto de lei que dispõe sobre o 
Estatuto do Magistério Oficial do Distrito FederaL 

Acompanha a Mensagem Presidencial Exposição de Motivos do 
Senhor Governador do Distrito Federal que apó!ó: referir-se as 
providências que o Governo local vem adotando, diz: 

. Ao tentar- completar esses atos e· reuni-los num 
documento único, sob a. denominação de Estatuto do 
Magistério Oficial do Distrito Federal, verificou-se a 
necessidade de que tal procedimento ~e fizesse, a exemplo do 
que já ocorreu em várias Unidades da Federação, através de 
lei específica, em que também se disciplinassem os problemas 
surgidos com a coexistência, no magistério oficial do Distrito 
Federal, de professores admitidos sob o regime das leis do 
trabalho e de professores regidos pela Lei n9 l.7ll, de 28 de 
outubro de 1952. 

De fato, como as ativid.aQ.es de ensino estão hoje afetas à 
Fundação Educacional do Di.strito Federal, cujos emprega­
dos são regidos, por forç:rde lei, pelas normas do DireitÕ do 
Trabalho, e como o Distrito Federal possui em seus Quadros 
de Pessoal, cúCa de 1.800 professores do ensino 
médio e oo ensmo el~~tar, remanescentes da epoca em que 
tais atividades. eram 'executadas diretamente pela Secretaria 
de Educação e ,C.ultura, a harmonização desses dois regimes 
se torna indispensável. Tal harmonização, porém, só poderá 
ser feita através de lei, cujo projetõ, de exclusiva iniciativa de 
Vossa Excelência, deverá ser votado pelo Senado Federal, 
conforme dispõem os artigos 42, item V, e 57, item IV, da 
Constituição. 

À vista do exposto, o Governo do Distrito Federal 
elaborou o anexo anteprojeto de lei, que dispõe sobre o 
Estatuto do Magistério Oficial do Distrito Federal, o qual 
tenho a honra. de submeter à descortinada apreciação de 
Vossa Excelência, para envio ao ~enado Federal. 

Cabe·me esclarecer a Vossa Excelência que o 
anteprojeto em auestão já foi examinado pelo Ministério da 
Educação e Cultura-MEC e pelo uepartamento Admi­
nistrativo do Serviço Público-DASP, os quais fizeram, so­
bre alguns artigos, sugestões corn que este Governo se en­
contra plenamente de acordo e que já se encontram· in­
corporadas ao texto ora oferecido à elevada apreciação de 
Vossa Excelência •'•. 

O novo Estatuto foi elaborado segundo determina a Lei n"' 
5 .692, de i 1 de agosto de 1971 e os Decretos n"'s 71.244, de 11 de 
outu~ro de 1972 e 7L633, de 29 de dezembro de 1972, que prevêem 
para cada Sistema Ofir.ial ~e Ensino um Estatuto próprio que defina 
o Sistema de Ensinó; o Pessoal de Magistério e Professor, estabeleça 
prirn::ípios básicos orientadores oas atividades do Sistema, disponha 
sobre o regime jurídico e normas gerais de trabalho, ·deveres, 
direitos, vantagens e responsabilidades do P:Y~~~.docente, 

Deve-se ressaltar que na elaboração do anteprojeto· foram 
ouvidos o Ministério da Educação e Cultura e o Departamento 
Administrativo do Serviço Público - DASP, cujas sugestões foram 
acolhidas e incluídas no texto ora em exame. 
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Cumpridos os dispositivos constitucionais, entendemos que o 
projeto é constitucional e jurídico, devendo prosseguir ria tramitação 
regimental. 

Sala das Comissões, em 29 de setembro de 1976. - Gustavo 
Capanema, Pre!.idente, em exercício - Heitor Dias, Relator -
Helvídio Nunes- Eurico Rezende- Leite Chaves- Henrique de La 
Rocque- Otto Lehmann -Jtalifio Coelho. 

PARECER N' 815, DE 1976 
Da Comissão do Distrito Federal 

Relator: Senador Heitor Dias 

Com a finalidade_de estabelecer as normas gerais e disciplinar os 
deveres. direitos e vantagens especiais do Magistério de primeiro c 
segundo graus do Sistema Oficial de Ensino do Distrito Federal, o 
Presidente du República submete ao exame do Senado Federal o 
presente Projeto de Lei que dispõe sobre o Estatuto do Magistério 
Oficial do DistrJto FederaL 

A Propo-;içào foi encaminhada, nos termos do art. 51, 

combinado com o art. 42, item V, da Constituição, acompanhada de 
exposição de motivos do Governador do Distrito federal. 
ressaltando os seguintes pontos: 

a) a legislação vigente determina a existência de um Estatuto do 
Magistério, em cada Sistema Oficial de Ensino; 

b) O Fstatuto deve definir os conceitos básicos do Sistema de 
Ln-.ino. Pc-.-;nal de Magi..,tério e profe~sor, o regime jurídico, as 
norma~ gerai-; de trahalho. n-. deveres, ~us responsabilidades, direitos 
c \:Jilt<.lgcn~ espço,."iaí-. d11 r~:-.-.ual docente: 

c) o Gov~:nw ld.;.Jl já e\pediu, por intermédio da Fundação 
Educacional Ju l>i-.tritl_) 1-cdcral, uma série de atos que parcialmente 
con!.ubstanciam o~ propó!-!itos e objetivos que se pretende alcançar; 

d) entretanw. chcgou-.'ie à conclusiio de que se faz necessário 
reunir em documento único, o procedimento governamental nQ se­
tor, disciplinando-!"!t::, lambem, os problemas surgidos com a co­
existéncia, no magistério oficial do DF, de professores admitidos sob 

0 regime das leis do trabalho e 'cte professores regidos pela Lei 
n\' I. 711. de 2X de outubro de 1952; 

e) as atividades de ensino estão afetas à Fundação Educacional 
do Distrito Federal, cujos empregados são regidos pela legislacão tra­
balhista; 

f) entretanto, há na referida Fundação aproximadamente mil e 
oitocentos professores de ensino médio e do ensino elementar, rema­
nescentes da época em que tais atividades eram e\ecutadas direta­
mente pclu Secretaria de Educação e Cultura; 

~) di unte de tal dualidade, faz-se necessária a harmonização dos 
doi.~ regimes de trubalho, 

Esclarece 0 Governador do Distrito Federal, na sua exposição 
de motivos, que o Projeto em exame foi estudado pelo Ministério da 
Educação e Cultura e pelo Departamento Administrativo do Serviço 
Público, "os quais fizeram, sobre alguns artigos, sugestões com que o 
G Df se encontra plenamente de acordo". 

O Estatuto do Magistério Oficial do Distrito Federal consta de 
trinta e três artigos, distribuídos em quatro Títulos convém aludir, 
de pronto. ao equívoc_o de mecanografia contido no Projeto, quando 
trocou por "Capítl!lo 11" o que deveria ser "Título 11" , na parte 
(Das Normas Gerais do Trabalho"). 

Integram o título I - Das Disposições Preliminares - os 
Capítulos I (Do Sistema Oficial de Ensino no Distrito Federal) e li 
(Dos Princípios Básicos do Sistema Oficial de Ensino do Distrio Fe­
deral). O Título 11- Das Normas Gerais de Trabalho- é compos­
to pelos Capítulos I (Do Ingresso), 11 (Da Jornada de Trabalho), III 
(Do Estágio Probatório) e IV (Da Lotação e Remoção). O Título III 
- Dos Deveres e Responsabilidades e Dos Direitos e Vantagens 
Especiais - i..-'Onté!jl os Capítulos I (Dos Deveres e Responsabilida­
des), 11 (Da Rerri'JO~~â.ção e das Vantagens), lil (Das Férias Escola­
res), IV (Da Assistência e Aposentadoria) e V (Do Mérito Profissio. 
nal). O Título IV possui apenas um Capítulo (Das Disposições 
Transitórias e Finais). 

A matéria. examinada pela Comissão de Constituição"e Justiça, 
foi considerada constitucional e jurídica. 

Na verdade, o Estatuto do Magistério Oficial do Distrito Fe­
deral constitui necessidade fundamental para solução do problema 
dos que se dedicam à tarefa de formar, nos estabelecimentos de ensi­
no. as gerações futuras. 

Vel em quanoo. a imprensa dedica espaço a questões que 
envolvem professores que reclamam salários condítcntes com a situa­
ção. Todos reconhecem que o professor precisa de ganhar posição 
financeira "QUe lhe permita, mais e mais, aprimorar os conhecimentos 
que devem ser trunsmitidos à mocidade estudio~a. 

A proposição que vem ao exame desta Comissão, portanto, mos­
tra que o Governo está atcntl..'< aos reclamos do professorado, pro­
curando remediar os possíveis desníveis. 

Dessa forma, com os aplausos ao Governo pelo esforço objeti­
vando solucionar o principal dilema do Magistério, somos pela apro· 
vaçào do presente Projeto de Lei. 

Sala das Comissões, em 6 de outubro de 1976. - Adalberro 
Sena, Presidente em exercício - Heitor Dias, Relator - Ruy Car~ 
neiro - Lázaro Barboza - Saldanha Derzi - Helvídio Nunes -
Henrique de La Rocque. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- Solicito ao nobre 
Senador Henrique de La Rocque o parecer da Comissão de Finanças. 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE (ARENA- MA. Para 

emitir parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Na forma regimental, vem a esta Comissão de Finanças o proje~ 
to de lei, de iniciativa do Senhor Presidente da República, que dispõe 
sobre o Estatuto do Magistério Oficial do Distrito Federal. . 

A matéria é submetida ao Senado Federal nos termos do arttgo 
51, combinado com o artigo 17, item V, da Carta Magna. 

Em Exposição de Motivos que acompanha a Mensagem Presi~ 
dencial, o Senhor Governador do Distrittl Federal diz: 

"De conformidade com o que dispõem a Lei n9 5.692, 
de li de agosto de \971, e o Decreto Federal de n"' 71.244, de 
li de outubro de 1972, este parcialmente alterado pelo de 
n"' 71.633, de 29 de dezembro do mesmo ano, deverá haver, 
em cada Sistema Oficial de Ensino, um Estatuto do 
Magistério, em que sejam definidos so conceitos de Sistema 
de Ensino, Pessoal de Magistério, e Professor. fixados os 
princípios básicos por que se devem orientar as atividades do 
Sistema, bem como definidos os regime jurídico. as normas 
gerais de trabalho, os deveres, responsabilidades, direitos e 
vantagens especia1s do pessoal docente. 

Em cumprimento às disposições constantes dos diplo­
mas legais acima indicados, o Governo local. através da Fun­
dação Educacional do Distrito Federal, já expediu uma série. 
de atos em que parcialmente se consubstanciam os objetivos 
que se pretende alcançar. 

Ao tentar completar esses atos e reuni-los num 
documento único, sob a denominação de Estatuto do Ma­
gistério Oficial do Distrito Federal, verificou-se a necessidade 
de que tal procedimento se fizesse, a exemplo do que já 
ocorreu em vária~ Unidades da Federação, através de lei 
específica, em que também se disciplinassem os problemas 
surgidos com a coexistência, no Magistério Oficial do Distri­
to Federal, de professores admitidos sob o regime das leis do 
trabalho e de professores regidos pela Lei n"' 1.711, de 28 de 
outubro de I 952." 

O projeto sob exame foi examinado pelo Depart~m.en_t~ Ad­
ministrativo do Serviço Público - DASP e pelo M1msteno da 
Educação e Cultura, que ofereceram sugestões já incorporadas ao 
texto que chega à apreciação do Senado Federal. 

Sob 0 aspecto financeiro - competência regimental desta 
Comissão- o novo Estatuto no Capítulo 11 do Título lll prevê ore-
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gime de remuneração dos professores tendo em vista sua qualifica­
ção em cursos e estágios de formação. aperfeiçoamento e especiali.ta­
ção. 

DispÔ~J. t<smhém, sohre os incentivos funcionais que serão regu­
lamentados pela Fundação Educacional do Distrito Federal. 

Tr:1t:Hc de mai~ um pa~~o em hu..,~;a de melhoria do Magi~tério 
du ()i..,trltn h:der~1l, conçedcndn-lhe mclhnr rcmuneraçào, inccnti­
\\h para u C\.cn.:ki<l dt: ... ua relevante tarefa na formaçào da modda­
dt" d11 ])i..,tritll I ctkral 

A medida merece a aprovação do Senado Federal, além das ra­
tões expu..,ta ..... por ser de todo oportuna e de grande justiça para com 
o_.., profcs~ore-; de Bra..,í\ia. 

A vista do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei 
do Senado no 243, de 1976. 

í: o parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - O parecer da 
Comis..,;Jo de Con-;tituiçào e Ju:.tiça conclui pela constitucionalidade 
e juridic1dade do projeto. Os parecere.., das Comissões do Distrito Fe­
dcr<Jl c de Finanças são favoráveis. 

Completada a instruçào da matéria. passa-se à sua apreciação. 
1-.m dis~:ussào o projeto. (Pausa.) 
Não ha..,t:ndo q_w:m queira discuti-lo. declaro-a encerrada. 
Lm votação. 
(h Srs. Senadores que o aprovam. permaneçam :.entados. 

(Pau"a.l 
.\pnl\"ado. 
A matéria vai à Com1ssão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (\Vilson Gonçalves)- Sobre a mesa, re­
daçàu final dt: matéria em reg1me de urgên~:ia que será lida pelo Sr. 
1°-St:cn.:t:írio 

f lida a seguinte 

PARECER N' 816, DE 1976 
Da Comissão de Reda~ào 

Reda~ào final do Projeto de Lei do Senado n'-' 243, de 
1976-DF. 

Relator: Senador Mendes Canale 
·\ ( ·~;rm~ ... üo.tprcscnta a redação final do Projeto dt: Lei do Sena­

dtl n" .:'4.1. de 1Y7ó-DF. que di~pôc snhre o Estatuto do Magistério 
Otíci~JI J1l D1~tntn Federal. 

S:d;~ da~ Ctlmi~~Ôt'..,, em 7 de outuhrn de 147f>_- Danton Jobim, 
Pn:..,id..-nte- Mendes Canale, Relator- Virgílio Tál-ora. 

,\,I.XOAO PARFCER N'HI6. DE 1976 

Reda~ào final do Projeto de Lei do Senado n'-' 243, de 
1976-DF, que dispõe sobre o Estatuto do Magistério Oficial do 
Distrito Federal. 

O Senado Federal decreta· 

TITULO I 
Das Disposi~ões Preliminares 

CAPITULO I 
Do Sistema Oficial de Ensino no Distrito Federal 

_,\ri. 1" ht..- htatuto estabelece as normas gerais e disciplina 
tl" de\l'rl'~. diret\o~ c \antagens espec1ais do Magistério de 1'~ e 29 

(irau~ d11 Si-;tema Ofícial de Ensino do Distrito Federal. 
.-\ rt. 2v Para~~~ cfeitns de<;te Estatuto entende·se por: 
I - Si..,kma Oficial de Ensino dq Distrito Federal o complexo 

Sccn:tana dt: 1-.du...:açào e Cultura- l-"undaçào Educacional do Dis­
tri\\1 h.:Jcral. com h1dos o~ ..,cus el"ementns físi~.:os. materiais e huma· 
no.., !..JUI! ~.Je..,en,ol\t:nl como atividade~ predpuas, a normatização e 
l'\CI:UÇi\1~ do f- n-;ino; 

li- Pe ... ..,oal 1.k Magistério- o conjunto de professores contra­
t;Jdo~ pela FundJção Educacional do D1strito Federal ou nela lo­
tados. 

Art. 39 Não haverá. distinção, para efeitos didáticos e técnicos, 
entre os professores que integram o pessoal de magistério do Sistema 
Oficial de Ensino do Distrito FederaL 

CAPITULO 11 
Dos Princípios Básicos do Sistema Oficial de Ensino 

do Distrito Federal 

Art. 4ç São princípios básicos do Sistema Oficial de Ensino do 
Distrito Federal: 

I - educar. objctivJndo proporcionar ao aluno a formação 
neccs~âria ao desenvolvimento de suas potencialidades como elemen­
to de auto-reatizaçào, quali1ícaçào para o trabalho, prosseguimento 
de estudo e preparo para o exercício consdente da cidadania; 

11 - motivar o aluno para a busca de educação permanente 
como fator de aperfeiçoamento do seu: desempenho pessoal, profis· 
~ional e :.ocial: 

111- manter um clima de cooperação permanente, integrando 
o c<;tahdc.:imcnto de ensino. de forma harmoniosa. na comunidade. 

TITULO 11 
Das Normas Gerais de Trabalho 

CAPITULO I 
Do Ingres$0 

Art. 59 O ingresso no magistério far-se-á. por concurso público 
de provas e títulos, observadas na inscrição as seguintes exigências, 
no~ termos da Lei 119 5.692. de 11 de agosto de 1971: 

I - habilitaçií,o específica obtida. no mínimo, em curso de 29 
gnu ou equi_valente para lecionar no ensino pré-escolar e nas 6 (seis) 
primeira~ st:Ôe-; do ensino de 1'~ grau; 

li - hahilitaçào específica obtida em licenciatura de curta dura­
çào para lecionar no ensino pré·escolar e em qualquer série do jQ 

grau: 
111- hahilitaçào esped1ica em curso de licenciatura plena para 

lecionar no ensino pré-escolar e em qualquer série do J9 e 2'~ graus. 
Parágrafo úniw. Observadas as condições estabelecidJs na 

kgísi;Jção federal e rcss;J!vada <1 preferência, pMa admissào, na for­
ma deste artigo, serâ permitida a inscrição: 

1- dt! portadores de Registro "D'', "S" ou equivalente, de 19 ci­
clo, para lecionar nas 4 (quatro) últimas séries do ensino de 19 grau; e, 

11 - de possuidores de formação em outros cursos de nível 
superior. com comptementaç~lO pedagógica, ou portadores de Regis· 
tro "D". "S" ou equiv;J]ente, de 29 ciclo, para lecionar nas 4 (quatro) 
últimas séries do ensino de ]v grau ou no de 2'~ grau. 

Art. M As bancas para o concurso público de provas e d~ tí­
tulos :.crJo comtituídas por professores habilitados na forma deste 
E<,~atuto. 

Ar!. 7o O edital e o regulamento do concurso estabelecerão, 
além do nfvel de habilitação, as demais exigências para o ingresso no 
magi..,tério púhlico. 

CAPITULO li 
Da Jornada de Trabalho 

Art. ~o Os professores de 1 '~e 2'~ graus ficarão sujeitos a um dos 
seguintes r-egimes de trabalho: 

I - 20 (vinte) horas semanais de trabalho em um turno diârio 
completo, a que corresponde o salário-base estabelecido para a 
classe: 

11 - 40 (quarenta) hor;Js semanais. em dois turnos diários, 
sendo 36 (trinta e seis) horas de atividade do~:ente e 4 (quatro) de 
coordenação, a L]Ue corresponde o dobro do salário-base estabele­
cido para a classe. 

q ]v O regime de trabalho a que se refere este artigo aplica-se, 
inclusive, aos professores em exercício no ensino pré-escolar. * 2ç Os professores em regime de 20 (vinte) horas semanais po· 
dcrJo ser convocados a trabalhar horas~~u1fà:.excedentes. no interesse 
da administração, ohservadas as normas'i~~g~~~rp:{ttinentes. 

q 3° Para efeito deste artigo, o regime de trabalho do professor 
abrangerU as atividades de preparação, ministração e avaliação de 
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aulas, trabalhos de exames, reuniões de caráter pedagógico e 
acompanhamento das <:~tividades discentes, na forma da regulamen­
tação vigente. 

CAPITULO 111 
Do Estágio Probatório 

Art. 9<? No primeiro ano de exercício, contado da data de ad­
missão, o Í'ntegrante da carreira de magistério ficará em estágio pro­
batório, por contrato a prazo determinado. 

Art. 10. Apurar-se-ão, no estágio probatório do contratado. 
os seguintes requisitos: 

a) idoneidade moral; 
b) assiduidade: 
c) disciplina; 
d) eficiência; 
e) dedicação ao ensino; 
f) adaptação à comunidade. 
Parágrafo único. A _apuração dos requisitos de que trata este 

artigo serã disciplinada em regulamento, a ser expedido pela Fun­
dação Educacional do Distrito Federal. 

CAPITULO IV 
Da Lotaçio e Remoçio 

Art. 11. A lotação e remoção do pessoal do magistério serão 
efetuadas de acordo com as normas estabelecidas pela Fundação 
Educacional do Distrito Federal. 

Art. 12. As formas de remoção do pessoal de magistério serão: 
a) ex officio; 
b) voluntária. 
Art. \3. A remoção ex officlo dar-se-à no interesse do serviço, 

a critério da administração. 
Art. 14. A remoção voluntária proceder-se-á: 
a) por permuta; 
b) por concurso. 
§ I'~ A remoção por permuta. condicionada sempre ao 

interesse da administração, poderá ocorrer na hipótese em que dois 
integrantes do quadro do magistério, em exercício de atividades idên­
ticas ou com capacidade e habilitação para exercê-las, requeiram ·a 
mudança das respectivas lotações, desde que nos períodos de férias 
escolares. 

§ 2'~ A remoção por concurso processar-se-á, anualmente, na 
forma do que dispuser o ato próprio baixado pela Fundação Edu­
cacional do Distrito Federal, ressalvado sempre o interesse da 
administração. 

TITULO 111 

Dos Deveres e Responsabilidades e 
dos Direitos e Vlilntagens Especiais 

CAPITULO I 
Dos Deveres e Responsabilidades 

Art. 15. Ê dever dos integrantes do Magistério Oficial do Distri­
to Federal contribuir para que o _processo educacional se desenvolva· 
de conformidade com os princípios básicos de que trata o Capítulo li 
do Título I, deste Estatuto, dentro das modernas técnicas pedagógi­
cas e de acordo com os objetivos estabelecidos pelos órgãos õorma­
tivos próprios. 

§ J9 Competem aos professores, além de dedicação ao ensino, as 
seguintes atividades: 

a) colaborar com a direção do estabelecimento de ensino em que 
estiver servindo na preParação de material didâtico; 

b) participar da elaboração de textos escolares; 
c) colaborar na orientação de estudos dirigidos; 
d) particit.~ar de trabalhos pedagógicos extraclasse; 
e) realizar outros trabalb.L:Is relacionados com a disciplina que 

lecionam, conforme determinação da direção do estabelecimento de 
ensino a que estivei'eitl'Servindo. 

§ 29 Além da?1á\1~ldades a que se refere o parágrafo anterior, os 
professores parti....:parão dos atos que complementam a educação do 
corpo discente. 

Art. 16. Os professores sujeitar-se-ào, além das normas oriun­
das do Sistema Oficial de Ensino do Distrito Federal, às disposições 
desta Lei e às da legislação trabalhista. 

CAPITULO 11 
Da Remuneração e das Vantagens 

Art. 17. A remuneração dos professores de 19 e 29 Graus do 
Sistema Oficial de Ensino do Distrito Federal será fixada tendo em 
vista a maior qualificação em cursos e estágio de formação, aper: 
feiçoamento ou especializãÇão, sem distinção dos graus escolares em 
que atuem. 

Art. 18. Os planos de classificação. de retribuição e as atri­
buições, responsabilidades ·e demais características pertinentes aos 
professores contratados serão sempre estabelecidos pela Fundação 
Educacional do Distrito Federal, observados os dispositivos legais 
pertinentes. 

Art. 19. A remuneração mensal dos professores, além do salá-
rio-base estabelecido para cada classe, compreenderá: 

a) incentivos funcionais; 
b) gratificação por exercício no ensino especial; 
c) ajuda de custo, quando em exercício em zona longínqua ou de 

difícil acesso; 
d) outras vantagens deferidas por lei. 
Art. 20. Os incentivos funcionais referidos no artigo anterior 

serão concedidos aos professores que satisfizerem, em cada caso, os 
seguintes requisitos: 

I -"obtenção do grau de Doutor em curgo credenciado pelo 
Conselho Federal de Educação; 

11 - obtenção do grau de Mestre em curso credenciado pelo 
Conselho Federal de Educação; 

111 - conclusão do curso de aperfeiçoamento, treinamento, 
:specialização ou de estudos adicionais, previstos no parágrafo J.;. do 
artigo 30 da Lei n'~ 5.692, de 11 de agosto de 1971; , 

IV- títulos, trabalhos e serviços relevantes, de natureza científi­
ca, técnica ou artística, ligados ao ensino. 

Parágrafo único. O regulamento para a concessão dos incenti­
vos funcionais de que trata este artígo, bem como as bases para o 
respectivo cálculo, tendo em vista o salário e o regime de trabalho a 
que estiver subordinado o professor, serão fixados pela Fundação 
Educacional do Distrito Federal, observadas, no que couber, as dis­
posições oriundas do SistemR Oficial do Ensino do Distrito Federal. 

CAPITULO 111 
Da Assistência e Aposentadoria 

Art. 23. O sistema de assistência e aposentadoria do pessoal por 
este Estatuto é o constante da Lei Orgânica da Previdência Social. 

CAPITULO V 

Das Férias Escolares 

Art. 21. As férias dos professores, desde que no exercício de 
atividades docentes, deverão coincidir com as férias escola,res que se 
seguem ao término de cada ano letivo. 

Parágrafo único. O período de férias anual terá a duração de 30 
(trinta) dias, de preferência corridos. 

Art. 22. Os períodos de férias ou de recessos escolares não 
cobertos pelo gozo das férias regulamentares de que trata o artiQP 
anterior serão utilizados pela Fundação Educacional do Distrito Fe­
deral em atividades extra-classe ou de preparação e aperfeiçoamento 
do professor. 

CAPITULO IV 
Do Mérito Educacional 

Art. 24. Aos professores do Sistema Oficial de Ensino do Dis­
trito Federal selecionados, anualmente, em decorrência do desen­
volvimento de trabalho pedagógico considerado de real valor para a 
elevação da qualidade do ensino, serão concedidos Prêm'ios do Méri­
to Educacional e Diploma do Mérito Educacional cobforme regu­
lamentação a ser expedida pela Fundação Educacional do Distrito 
Pederal. 
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Art. 25. Caberá a uma' Comissão Especial, que para este fim 
será instituída pela Fur,Jação Educacional do Distrito Federal, esta­
belecer e divulgar, anualmente, os critérios para o julgamento dos 
trabalhos e atribuições dos Prêmios e Diplomas do Mérito Educacio­
nal, bem como analisar e classificar os trabalhos apresentados. 

Art. 26. Os professores agraciados com os Prêmios e Diplomas 
terão os mesmos registrados nas respectivas fichas funcionais. 

Art. 27. A entrega dos Prêmios e Diplomas do Mérito Educa­
cional será feita em Sessão solene oficial, no dia I 5 de outubro, em 
comemoração ao "Dia do Prof6ssor". 

TITULO IV 

CAPITULO ÚNICO 
Das DisposiÇÕes Transitórias e Finais 

Art. 28. Os ocupante's de cargos de Professor do Ensino Médio 
e de Professor do Ensino Elementar dos Quadros de Pessoal do Dis­
trito Federal, serão lotados na Fundação Educacional do Distrito 
Federal e, quando no exercício de atividades inerentes ao Sistema 
Oficial de Ensino do Distrito Federal, farão jus a uma complementa­
ção salarial igual à diferença entre o seu vencimento e o salário-base 
f\);.ado pela Fundação para os professores contratados de igual habi­
litaçio. 

Art. 29. A complementação salarial a que s.e refece o artigo 28 
será considerada, para fins de cálculo dos proventos de aposentado­
ria, na base de 2/30 {dois trinta avos) por ano ou fração de ano de 
exercício em atividades inerentes ao Sistema Oficial de Ensino do 
Distrito Federa\, não podendo ultrapassar 30/30 (trinta trinta avos) 
do valor estabelecido para a mencionada complementação. 

Art. 30. Serão. também, considerados no cálculo dos proventos 
de aposentadoria dos professores do ensino médio e do ensino 
elementar os incenlivQs funcionais de que trata a alínea a do artigo 
19. 

Art. 31. Aplicam-se aos professores de que trata o artigo 28, 
além das normas próprias do seu regime jurídico, o disposto nos arti­
gos 89, li, 12, 13, 14, 15, 19, 20,21, 22,24 e 26 desta Lei. 

Art. 32. Os cargos de Professor do Ensino Médio e de Professor 
do Ensino Elementar dos Quadros de Pessoal do Distrito Federal 
serão considerados extintos e, à medida que vagarem, automati­
camente suprimidos. 

Art. 33. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Achando-se em 
regime de urgência a proposição cuja redação fmal acaba de ser lida, 
deve ser esta, imediatamente, submetida à deliberação do Plenário. 

Em discussão a redação fmal, anteriormente lida. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar usar da palavra, 

encerrarei a discussão. {Pausa.) 
Encerrada, 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à sanção. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Sobre a mesa, 
redação final do Projeto de Decreto Legislativo n9 28, de 1976, apro­
vado na Ordem do Dia da presente Sessão e que, nos lermos. do 
parágrafo único do art. 355 do Regimento Interno, se não houver 
objeÇão do Plenário, será lida pelo Sr. J9-Secretário. (Pausa.) 

t lida a seguinte 

PARECER No 817, DE 1976 
Da Comissão de Redação 

Redado final do Projeto de Detreto Legislativo IJ9 28, de 
1916 ( n"' 60-B/76, na Câmara dos Deputados). 

Relator: Senador Virgílio Távora 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Decreto 
Legislativo n"' 28, de 1976 (n<? 60-B/76, na Câmara dos Deputados), 

que aprova o texto do Acordo Básico de Cooperação Cien\~f1ca e 
Técnica, concluído entre a República Federativa do Brasil e a 
República de Honduras, em Brasília, a 11 de junho de 1976. 1 , 

Sala das Comissões, em 7 de outubro de 1976.- Danton Jobim, 
Presidente- Virgílio Távorll., Relator- Mendes Canale. 

ANEXO AO PARECER N•817, DE 1976 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n9 28, de 
1976 (n"' 60-B/76, na Câmara dos Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, no~ termos do 
art. 44, inciso I, da Constituição, e eu, ---------­
Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• , DE 1976 

Apro\'a o texto do Acordo Básico de Cooperação Científi· 
ca e Técnica entre o Gonrno da República Federativa do 
Brasil e o Governo da Repliblica de Honduras. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1'9 E aprovado o texto do Acordo Bá.sico de Cooperação 
Científica e Técnica entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República de Honduras, concluído em 
Brasília, a I f de junho de 1976. 

Art. 29 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - A redação final 
lida vai à publicação. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. J<?-Secretário. 

E lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 530, DE 1976 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de publicação, para imediata discussão e votação, da reda­
ção final do Projeto de Decreto Legislativo n<? 28, de !976. 

Sala das Sessõ:s, em 7 de outubro de 1976.- Ruy Santos. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Aprovado o 
requerimento, passa-se à apreciação da redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n" 28, de 1976. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem queira· discuti-la, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promu\gação. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçatves)- Nada mais haven­
do que tratar, vou encerrar a Sessão, designando para a ordinária de 
hoje a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-1-

Votação, em turno único, do Requerimento n<? 480, de 1976, do 
Sr. Senador Vasconcelos Torres, solicitando a. transcrição, nos 
Anais do Senado Federal, da entrevista concedida a jornalistas brasi­
leiros pelo Excelentisslmo Sel'lhor Presidente da República, General 
Ernesto Geisel, por ocasião de sua visita ao Japão. 

-2-

Votação, em turno único, do Requerimento n<? 481, de 1976, do 
Sr. Senador Vasconcelos Torres, solic:itattdo a transcrição, nos 
Anai.s do Senado Federal, do Editoríal sob o título •'A Prática da 
Democracia", publicado no jornal O Globo, de 21 de setembro de 
1976. 
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-3-

Votuçào. em turno único, do Requerimento n" 5Ü8, de 1976, do 
Sr. Senador Gu~tavo CapJnenn, solicitando tenham trumitação 
conjunta o Projeto de lei do Scnado·n" 162, de 1976, que assegura 
aos empregados o direito de preferência para .~ubscrever 20% dos 
aumentos de capital rculizados por Sociedades Anônimas e o Projeto 
de Lei da Câmara n~> 74. de 1976, que di.~põe sobre as sociedades por 
ações. 

-4-

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado 
~"' 210. de 1975. de autoria do Senhor Senador Benjamim Farah, que 
inclui disposilivo no Decreto-Lei nq 898, de 29 de setembro de 1969, 
definindo como crime contra a Segurança Nacional a venda, doação, 
cessão e transporte de explosivos para fins não industriais, tendo 

PARECERES, sob nQs 46 e 47, de 1976, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicí­

dade; e 
-de Segurança Nacional, favorável. 

-5-

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n" 75, 
de 1975 (n~' 45-B/75. na Casa de origem) que renumera e acrescenta 

parágrafos ao art. 670 da Consolidação das Leis do Trabalho, apro­
vada pelo Decreto-Lei n~ 5.452. de I" de maio de 1943, tendo 

PARECERES.sobn"s 151, 152c643,de 1976,dasComissões: 
-de LegisJacào Social~ favorilvel ao projeto; 
-de Finanças, favorável; e 
-de Constituição e Justiça (exame solicitado em Plenário), pela 

constitucionalidade ejurid1cidadc do projeto. 

-6-

Discussão. em turno único, do Projeto de Lei da Câmara nt:~ 76, 
de 1975 (n~ 1.339~C/68, na Casa de origem), que disciplina a 
profissào de geógrafo, e dá outra~ providências, tendo 

PARECERES, sob n"s 512 a 514, de !976, das Comissões; 
-de Educação e Cultura, favorável ao projeto nos termos do 

substitutivo que apresenta; 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridlci­
dade do substitutivo da Comissão de Educação e Cultura; e 

-de Legislação Social, favorável ao projeto, nos termos do 
substitutivo da Comissão de Educação e Cultura. 

O SR. PRESIDENTE (Wihon Gonçalves)- Está encerrada a 
Sessão. 

( Lel'allla-se a Sessão às 11 horas 40 minutos. I 

ATA DA 179,SESSÃO, EM 7 DE OUTUBRO DE 1976 
2' Sessão Legislativa Ordinária, da 8' Legislatura 

PRESIDltNCIA DO SR. WILSON GONÇALVES 

ÀS 14 HORAS E lO MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES, 

Adalberto Sena ·-Alexandre Costa - Petrônio Portella -
Virgílio Távora- Wilson Gonçalves- Dinarte Mar'iz- Ruy Car­
neiro - Paulo Guerra ~ Arnon de Mello - Augusto Franc:o -
Ruy Santos- Dirceu Cardoso- Amaral Peixoto- Roberto Satur­
nino '- Danton Jobim- Itamar Franco- Lázaro Barboza- ltalí­
vio Çoelho- Otair Becker- Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - A lista de presen­
ça acusa o comparecimento de 20 Srs. Senadores. Havendo número 
regimental, declaro aberta a Sessão. 

6 Sr. J9-Secretário vai proceder à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
A VISO DO SENHOR MINISTRO 

DA PREVIDtNCIA E ASSJSTtNCIA SOCIAL 

. N'? 292/76, de 6 do co~rente, encaminhando informações daque­
le Minislêrio a respeito do Projeto de Lei do Senado n~" 148, de 1975, 
do Senhor Senador Milton Cabral, que "dispõe sobre a locação, pe­
las instituições de previdência, de imóveis do tipo popular para segu­
rados com renda inferior a dois salários mínimos regionais". 

OFICIOS 
Do Sr. !~>-Secretário da Càmara dos Deputados, encaminhando à 

revisão do Senado autógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 79, DE 1976 
(N9 64-C/75, na Casa de origem) 

Acrescenta parágrafo único ao Artigo 20 do Código de 
Processo Penal - Decreto-Lei n9 3.689, de 3 de outubro de 
1941. 

O Congresso Nacional decret3: 
Art. ]'I Acrescente-se ao Art. 20 do Código de Processo Penal 

{Decreto-Lei nt:~ 3.689., de 3 de outubro de 1941), o seguinte 
parágrafo: 

"Art. lO. 

Parágrafo (mico. Nos atestados de antecedentes que 
lhe forem solicitados, a autoridade policial não poderá 
mencionar quaisquer anotações referentes a instauração de 
inquérito conlra os requerentes, salvo no caso de existir 
condenação anterior ou de se veríficar habitualidade pr~sumi­
da." 

Art. 2'~ Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, 
Art. 3~> Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N• 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal 

Art. 20. A autoridade assegurará no inquérito o sigilo necessá­
. rio à elucidação do fato OU exigido pelo intereSse da sociedade. 

(À C omissão de Con.rJiluiçào e Justiça.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 811, DE 1976 
(n~> 484-B/75, na Casa de origem) 

Dispõe sobre a opção de compra pelo Poder Executivo de 
mercadorias exportáveis. 

O Congresso Nucional decreta: 
Art. ]" O Poder Executivo poderá, através da CACEX, por 

ocasião da emissão da guia de exporlação ou documento equiva­
lente, optar pelu compra de mercadorias a serem exportadas. 

§ 1 !' A opção de que trata este artigo terã validade por 48 
(quarenta e oito) horas. 

§ 2q Manifestando o Poder Executivo interesse na aquisição das 
mercadorias mencionadas no caput deste artigo, o exportador ficará 
obrigado a vendê-las pelos preços que houver declarado para fins de 
exportação. 

Art. 2" Dentro do prazo de 30 (trinta) dias, o Poder Executivo 
regulamentará esta lei. 
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Art. J9 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

( Âs Comissões de Economia e de Finança.s.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 35, DE 1976 
(N~' 71-A/76, na Câmara dos Deputados) 

Aprova as contas da Petróleo Brasileiro SA 
PETROBRÁS, e sua subsidi,ria, relativas ao exerc{cio de 
1970. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 São aprovadas as contas prestadas'* pela Petróleo Brasi­

leiro SA- PETROBRÁS, e sua subsidiária; Petrobrás Química SA 
- PETROQUISA, relativas ao exercício de 1970, de conformidade 
com o parágrafo único do art. 32 da Lei n9 2.004, de 3 de outubro 
de 1953, e do Decreto n~' 61.981, de 28 de dezembro de 1967. 

Art. 29 Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 2.004, DE J DE OUTUBRO DE 195J 

Dispõe sobre a Política Nacional do Petróleo e define as 
atribui~ões do Conselho Nacional do Petróleo, iPstitui a Socie-­
dade por A~ões Petróleo Brasileiro Sociedade Anônima, e di 
outras pro\'idêneias. 

Art. 32. A PETROBRÁS e as sociedades dela subsidiárias 
enviarão ao Tribunal de Contas, até 31 de marco de cada ano, as 
contas gerais da Sociedade, relativas ao exercítio anterior, as quais 
serão por aquele remetidas à Câmara dos Deputados e Senado 
Federal. 

Parágrafo único. O Tribunal de Contas limitar-se·á a emitir pa· 
recer sobre as contas que lhe forem enviadas. E o Congresso 
Nacional, depois de tomar conhecimento das mesmas sem julgâ-las e 
do parecer do Tribunal, adotará, por qualquer de suas Casas, quanto 
ao assunto, as medidas que a sua ação fiscalizadora entender conve­
nientes. 

(Às Comi.uõn de Constituição e Justiça e de Finanças.} 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 36, DE 1976 
(N9 67-B/76, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto da Convençio Internacional de Tele­
comu.dca~ões, assinado pelo Brasil em Málaga-Torremoli· 
nos, em 1973. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. )9 É aprovado o texto da Convenção Internacional de 
Telecomunicações, assinado pelo Brasil em Málaga-Torremo li nos, 
em 1973. 

Art. 29 Este Decreto Legislativo e~tra em vigor na data de sua 
publicação. 

MENSAGEM N' lll, DE 1976 
Do Poder Executivo 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

De conformidade com o disposto no artigo 44, Inciso I, da 
Constituição Federal, tenho a honra de submeter à elevada 
consideração de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do SenhOr Ministro de Estado das Relações Exteriores, o 
texto da Convenção Internacional de Telecomunicações, assinada 
pelo Brasil em Málaga·Torremolinos, em 1973. 

Brasília, em 16 de agosto de 1976.- Ernesto Geisl. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DTCjDAI/206/103(010). 
DE 9 DE AGOSTO DE 1976, DO MINISTéRIO DAS 

RELAÇ0ES EXTERIORES 

A Sua Excelência o Senhor 
Ernesto Geisel, 
Presidente da República. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência 
que o Ministério das Comunicações solicitou providências para a 
rat\fkação, pelo Governo brasileiro, da Convenção Internacional de 
Telecomunicações, celebrada em Málaga· Torremolinos, em 1973. 

2. O Brasil participou da Conferência de Plenipotenciâios da 
União Internacional de Telecomunicações - UIT - e assinou a 
Convenção Internacional de Telecomunicações. Esclarece o 

1 
Ministério das Comunicações que o depósito do instrumento de 
ratificação deverá ser feito no prazo mais curto possível, pois as 
disposições do artigo 45, combinado com o artigo 52 d! referida 
Convenção, estabelecem que, a partir de )9 de janeiro de 1977, os 
países que não tiverem depositado o instrumento de ratificação 
poderão estar impedidos de votar em qualquer conferência da 
União, em qualquer sessão do Conselho de Administração, em 
qualquer reunião dos órgãos permanentes ou sobre qualquer matéri& 
submetida a voto por correspondência. 

3. O Brasil ocupa, atualmente, a Vice-Presidência do Conselho 
de Administração, devendo assumir a Presidência em 1977. Estão 
previstas, no âmbito da UIT, para os meses de janeiro e fevereiro do 
próximo ano, as Conferências Administrativas Mundiais de 
Radiocomunicações sobre Radiodifusão por Satélite e sobre o Servi­
ço Móvel Aeronáutico. 

4. Nessas condiçõeS, Senhor Presidente, encaminho à alta 
apreciação de Vossa Excelência o anexo projeto de mensagem para 
que, se tal aprouver a Vossa Excelência, seja a matéria submetida a 
consideração do Congresso Nacional 

Aproveito a oportunÍdade para renovar a Vossa Excelência, 
Senhor Presidente, os protestos do meu mais profundo respeito. -
Antônio Francisco Azeredo da Silveira. 
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5. Di•ulbulfÔ:O poirO:floa do pouca! da Unfio lJO 
6. Caraoo oxecut!voa IH 
1, Forrno.çie P<<>flulo"'"l dunnte o cU lo 1 U 

"""""" 8, Q!>OI.Oo collirlbootl.,._a â:a d.,.(M~&.o da Vaião 
~. Vorlftoa>;io ba c-• da Unl&o 

10. L\q_u\daçio da& co'*"• atraaada• _ 
li A}uot.o da ...,Dia .t. ra , .. .,..,da Unl&o 
U Flbanc\a!O>Oilll:o do Fundo de AUII<>.'lio 

"• 
"' '" "' "' "' "' ll. Apr0.,.çã0 du cobtao da União (Mra <>• •-• dor 1965 • tnz 

~~ Ajud>l fonsoic\da po\o Oo ... rno da Coufadaraçio S,{çe "" .,....podao -"' \S. ro:t~b~~;~, da tnu.r·~ pua oa '""' U73 & 1974 "' 

"' Prhllé,ioa 

"' 

Pia. 
3S. Ullliuflo da roa de telec<>'m,.,.tuç<ieo 4ao Na~õ .. Unida• P&U o t~IÍfeto 

te(ográfleo da o AP~-=iu E.tpe.::i.tlludu 1 n 

H. l'olo1ram.ao • <omoonlca~õco tolefÔnicu .S.o Ali .. clu &opoc\a\l .. d&a llJ 
l7. C:olabonçi:o C<>'m ao or11anluçõ .. lnter,..clo,..lo lnt .... oadao ""'" u41o<;g 

ln10J>I.aç&o oopo.c\oío l)4 

l8 Pedido do admi .. i:o d<t Gulni-Biaoau como Mon.bro da t.rm.io ltiCe~.,.ci<>MI 
de Teteccmunleaçõeo IH 

3q LU.suao cfuoiaio • de lnbaH1o da União IJS 
40. EaUiuto jurfdi<:o U7 
•U. l<>oUumuto fUD.<lunental d& União, U7 
fl Pedldoo do ,<>er<ocueo ccnou\th•o• a Corto lntnucu>nU doa Juotiç~ UI 
43 Publlu.çio de u.na od\ção &nOl&da du Atu flnala d& C:o""'r.nc\a do PleW 

potonci.>loa do MÓ,laco-Torumoli<t<~o, l91l IS' 
4ol 0.!!"4io ®o ,.rmco 'Toler~o.Ja" o "To\ofonla" 140 
4S. E.dificlo<:la Unlio 14~ 
46. Dia Mundial d&o Teleccn'IUZI!caçõeo HZ 
41, C:ontrc da Ooc,..,~nta~io de T~lee<>miUOk•ÇÕÕOO ba udo da Utolio Ul 
48. IIAorru~o do ouviÇo de coboo oubma.;...,, no Me<Utu_rá"'"o orlollt&l 1+4 

'I.ECRMf::NDACOE!j 

'lo~ I. Ll .. re """•mioOic da o lnformaçõu l46 
l. Ulill&&9Ã~ dolo rodiocorn,..._tca\Õ<oo po.u a •lnall&oo;Ã<> 1 \deDtif!eaçi<> 

da navio• ho•p!tal • awõu ..,.dlcol p<<>hfh:loo pala Coft-n~io, do 
a. .. obn da 1q4q l-06 

J Aj,..u de panaõco 147 

Oplnlio N~ l knpoalçic de U-Jcao bocaio 148 
Oplnii:o N9 l Tnoatneftle fa,..rá ... ! Í.<>a pafua em viu de deaon..,\Yimofllo 148 
OpU.Iio K'l I E'"fiDoí;áol• de u:.comuni.oa;H• 14~ 

CONVENCA\'1 IHIJ:aNACIOHAL 

DE T!LI:C:O!!!N'ICAC0JS 

Puãn.blllo 

R&coaJw;e&<ldo pleaam.,U- l c:ada poC. o dirolto aoto.UJO<> de re.,.t&>no~ 
tar ou.o.• taloc..,..,.lcaçÕe•, oa pt.onip«oacÚ:rloa doo 00.•..-.<>• c-,,rataau'a, 
c<>ln o ob).ollvo de tlleUU&r u r•laç!oo e a ............ .,tre oo -oo, para <>bom 
flu:lclo....,..nto dllo tllloo...,...~Õ.o, ru<>t.orun da o-.urn a<:,ordo utabe!!' 
cor a prao""''" c ......... ço:,., q_ua ' e lnu..,.. ... to fv.ll.<f*n..,u.l da U11~<> lnlara.c~ 
nal da Toloooo~DU~~k&çõ.o. 

CAP!TULO l 

C:""'J>Oolçii:o, Ob!&tlvoa o hlnll\10'& da !alio 

Compoalsio <la tJ'Illi<> 

1, A U'~tlào lJ>t.rnac\,....1 de Telecmn""-lca~l!ieo é c..mpootacla Wambroo quo, 
no <!li& u ••t•nr •a priD<:{p;<> ._ unl• .. oal!d.ad& a ao lnteuue do ot"• a P"ttl<j 
po.çio na Un;lo o&j& unt•eraal, oio' 

.11) fod<> po.ÍO ._..mnoudo no Anuo I -q,.. ou-boto • n.tUiquo a Convenção. 
ou 'l\lO adha a .,.,. di>C'I.tnenlo; 

b) todo pa{o, ni<> ~urnerado no~...,.., I, que u torne n>~rnl>;o do.• Naçõeo 
Unldaa o '11>0 adira i C""-ven~o da &cord<> eom ao dlop<>olçooo do "~.lli.!!. 
46; 

cJ lodo pa!• •cb<tr&Jio, nio enumerado 110 Alluo I • que llio ooja M~~ro 
dt.o Naçõea Unid.o.o q_ua adira i. Conv&qlo, conform& .. dhpoolç<>oo ds> 
Artt110 46, depob ~ua oau r-"1<1<> da o.drniaoio na q_ualldade de,_ Mernbro 
da União te ...... •ide acaJto po~ doU tnço• doo Mambroo da Ubo&O, 

6 ~. Po.ra aplica~<> Qo dlapoo!çiieo do Item námuo $, •• u:na ooUcita~o 
da admü•in na ~lidado de Mernbr<> é apru..,ta<la "" boterv11lo &nlr& duo& Con 
leri...,_l&a da Ploni-potoacÚ:rioo, por "la dlplom&U<::a o por w. .... Hk> do.~ 

'ondo otti llz&da a aodo da U.oi.Õ;o, o S&cretárlo-O.ral c.,...u!tah- Mom.!>rt>a d.a 
U'.ui<>; mn l.laml>ro u,./_ conol4erado ""'"'" o.batenda-oe cao<> nio tolilba nr.o.po.!' 
dido - pn..., da quatro muoo a contar do dia om '!."" tanba oid"o c.,...ouLUcfQ, 
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" 

" 

" 

I Oo Mombno do. U.ot.it~ torio oo 41roltoo 1 eotio oujckoo '" obrlpçõu, 
prulotao..,. CDAnação. 

1. Oo cllrokoo cloo )d...,broo ao q11o coocn,.. à ,,.. l*rllcq...çi'<> ...,., coa(! 
riacl&l, ro!OII.lÔeo ""COJio..IIao da Uat.i<> onâo "' upbltaoo 

oi t<>4<> Mtmbr<> tom<> cllrolto C. l*ril<:ll*r la• cODfn .... lao C. Uatâo,­
lloJÍvol s-n o c..,.ooU.O C. Aoimbllotnçi:o 1 o olltolto ü o.ptlooDtar ~.! 
:::-:• ;,.~:11<>1 olo fllaciodrloo doitoo <la toei.,. <>o obJioo perm.o.l>e_!. 

toei<> Mllft\bro tortl clli-olto & \lm 'lOto om toolao &I conforPcl&o do Uioü:o, 
em toolo.o ao '"""lÔoll cloo ComU.io Conoultlno !ntn,..cl.oa.o.il o, ooado 
Membro elo CooooUK> <la Adn\loiltn~io, om lo4&o .o.• uooôoo cluu C~ 
.. lhe>: 

e) lodo M-=bro tom I.JIIalmllllte dlrolto • vo• om to4&o 11 eoa.allltu ai•"!! 
do.1 por c<>.,upOtlciacto.. 

"'""" . 
ObJetl...., ela Uat.io 

I A Ual.i:o tom ~· objott.,o: 

~~ .Ido""' o ol'tlpllo.r • oOOporo~io l.at.oraacitla.o.l s-n molhorto. o""" uc~ 
Ml C. toloc..,..u.olcaçÕ.I de tocloo OI tlpo1· 

b) Promovi r 1 eletoli"olvlm.l"to doo moloo ticolooo 1 ,,.. Uplouçio m1b 

dlcn, 1 fim elo .,.,.. .... , o uocllmiJito oloo IU'Iiill da toleoomua\ca 
çõoo, omplilr 11\1 11101 JIAirdU.r, taato 4_uo.nto pouCTol, ""'" 11tll~ 
çio ,..,. o ,ãlicol 

e) KlrmGIIbU OI UIOrÇ<>I eloo a&ÇÕII po.n Ulll lUla. 

l. Comuto. fl.ll&lldaol.o. po.rtlcula.mliOIIU, o. u .. Lio 

•J aloW. o olrlbutçio Ue froq11iocto.1 elo aopoctro noliooi&ulco e <> tiJb 
lro do.o onlaaçioo ele lre ...... clo.o, 1111 _,,. 1 ovltlo,r tat .. forlaciaã 
praju.oltclo.\o "''" 11 ootll.çÕOo ele ncltoccnn=loaçõ.a cloo dUouatu s-J 
1111 

b) CMrcl- 11 lofor,OI I. fim C. altmiaar lodo. \.ntorlorôiacla pujwlicto.l 
aMro &f ulaçoiu <h ncliocom!OII.Icaçlo clol olUoronlea po.Úu 1 molhou r 
&IIIUI .. çio elo u,.ctro C. ha ...... cla" 

.. 
c) c.on- •• nf<>rçoo & ftl:ll ü plmlltlr""" olot••ol•......,to 11&~ 

.. , .... ~e, ela toloc.,......,iea~o, ..-ümoall oa 'IH~ "-*• 
llpo.&l&lo., .. ,...,...u, • viütur la moU.Or formou poullllllda.clll ol.f 
ncW.•; 

cl) !!::·::~~.~;·:.:!i: :::.:';:.:·;..~:r;.~·.-:...:.~=~~ 
1111'1 tor.lçe 4& 11M 411011 ..... 1 ,...... 111ti0 fla&ncolro o611(a o taclope,! ...... 

tl lCocou,jo. & crl.oçi:o. o clulllnl"in>ltlto o o aporfdçoamontl> olo.t ta.o.•t• 
t;Õ .. • ... rocloo do toloc--lcat;ÕOo .001 p~.!.u am olu........t+imoatÕ. 
alrov4t ela t<>4<>a "" l'tlllll cllopot~fvoto, o, om parti..W.r, por l'tllio do 
IM -.l'tl.e1~~i:o """ pro1ro.m.u aproprto.clo• du N•;õeo UaW.o: ~ 

I) Prom- I 14Dç.i:<> elo mltlldo.1 411llaaclu 1 l&rllltb o. ooplu~ da Yicle 
11\1-, ,.loo co..,....-.,a-, cloo oorvf.çoo d1 telocomu.olcaçS.o: 

I) Pueo4& a ootqo\oo. llt&baloco :to~Uiamantoo. od<>to uo<>l\lt;Õ.o, fonnula. 
rocom...UfÔOI 1 oplldÕoo e ro\llle 1 Jl"bllca lntormoçÕu coacnaaalll 
h tolocom\&JIIcaçõ ... 

Eotruluu da Unlio 

A UniÃo compreendo oo 111\lÚ>Ieo Órgi<>o 

A Conferino\0. de !'lentpotenclári<>o. ÓrJÓ:O aupremo da Unli<>: 

2. Ao Conferêno!ao Admil>iotnl\vao: 

O ConulhÕ elo Ac!mil>lotraçio: 

4. Oo <>r1oolomoo parnllll&ntoo abobo de"JI"O.Ooo 

o\ A Secrotarb Gero!: 

bl A 1unt& Intu..aclonal ol.e Reilot<o do Frequêncloo fll'"RB): 

c) O Comhé Conoulii'IO lnte>naci<>nal do Rodioc<>mWllcaçõu (CCIItl: 

d) O C<>n'loitê ConiUlt\'10 ln<erna<\onal Telegtáflcn e Telefâolco {CCITT). 

Conterêncl.a d~ Plonipotenclirloo 

I. A Con(Hincl.a de Pl~nlpotenclá~tco é J.nto>guda po• dal~iaçõ.o qu0 re 
puoenu.m o o Mem.b~oo. E !a ~ convocada a J.nter~~loo UlUla•••. : 
ma !mente • cada cinco o.noo. 

Z. Ã,'Çw>ferênd.a .U. Plenlpotenclártoo 

a) D ... l"mlna 01 p•J.nclploo iCrlio quo devorá '"CU'" & UniÃo P"U &tendu 
<>o dbjotlvco enuncla.doo no artigo 4 da preoente Coovonçio: 

bl E:u.mJ.n.a o uta16r1o do ConoelhG <lo Adrntntotução relatando u atlvid& 

~:;.,!•..;~;:.,:; orgaaiomoo da União ot .. cle o última C=ferêncl& do pf! 

" 

" .. 
" 
" 
" 
" 
" 

•. 
o) J:ot~obooloco u bauo do orç""'""'" .S. Uotio, uolm • ._. •- ,..,. ~ 

~··,.. ... o,.~.,, • ~ eoua,&-11. u t\ul.""""""""'••· 
:::.:,~:: ::":~ .. ~:. ~::~'::."::~~:'!:~:. -::~=· .... 

4) Fiai oo nU:rioo-b.u, a ucal& elo oal!rloo o o rolialo .. ~utaçõu 
o poooõ.o 4o to<loo 01 foaei.oM:rloo da Uatio, o lonn-.1&, ••• MDOol.f 
rio, todao &I 4i.J'Itri"o JU&I.I c•cora .. tol &DI ofO'tW.. 4& U.ulo; 

•l Ea&milla u cOAtU c!& Uaü:o 1 u apron Wlailt-.moDto, 11 fu 1 cuo: 

f! EloJ• doo Mombroo da Uatâo ~. • compor o CMOolbo elo A*'!! 
ololnçi:o; 

J) J:loJI o Socrotlrio On&l o o Vlco41crotlrlo a.r&l 1 fla. & dala ,. ,,..1 
UI_,.,.. ..... fw>çÕ.I; 

h) J:lol• 01 m'"""'"' ,.. u·Jtll • ftu o <lata na QUO,l .... ........., .,.., twr.çti.,.1 

1) Ro'll .. • c.....,.ac:i:o. •• ol& o 1UIPr aocoodrlo: 

J) coacl\ll,.. roNa, 11 aocuPrto, oo acor<too o~>lu a UaÜ:o o .,....... ".! 
ju.U.çÕ.• lolu ... cloM\o: -=ia& •• oeorcloo J>ro..t.&rioa col.obracloo 
polo c ..... u... ü Aolmillt.tl"&çio om ,...,., elo Uot.io • ..,. •• roforicloo ~ 
pa\a.<;Õ&a 1 ,..,. ... .,.b.~ oko O.,.,.. jool&o.r Gp<lrtt&li.O< 

40 kl T""la de toolao ao ""tn.1 4.""'"' •• tokc•ruaoloaiiol .,., jlllpr ,.,.,~ 
. •'-to.•. 

.. 
Cotllnieetao A;,.lp!rtrtl!yu 

l. A.o coatoHoclao oWiatur,tlfto .._ Unt.i:o compr • .,....,., 

a\ Ao coalniae\a• a6mla'o"n';.,..' rnooro4i.t.; 

b) A.o coatorPclo.o odn\1&\oU'attn.o rollo41il • 

4) z. A.• coatorPeto.o admiD.iltl'&ilv&l oio aormolmlll~ c...,_co.daa s-n. tr,! 
tar ol.o q1111l:Õo1 po.nlcl1lar11 clo.t.olocom!OII.teoçõ.a. somo11~ 11 .,.utõo1 l.at~p 
tao.,... .,.. orei.,... do oito. ....... o fU clob.tlcboo. Ao laCio.CIIo clo1111 ca.lo,._!. 
clao dov..,. ou, ..., todo• oo ea1 oo, coa.forma •• clt.oooleõ.o elo e~"fiD, 

K ). {I) O t..,(rlo elo \ll'tll cOI>I"uiacla ldrn\alotrtt\n. mwulto.l po4o eomP".! .. 
.. •l A rov\oio l*•clo.l aoo ~11JUlo.moatoo o4mU.lnrotiTOo mllle..,....6oo .oo '!i' 

"""' 571; 

b) kupcioaalma.to, 1 rovhio com.plolt& ol.e""'""' vlrtoa duou J.el"l! 
...... w .. 

46 e) Quo.ltfuu Olltn. .,. .. tio <la cu,t .. M\lftdto.l q110 oojo d.a c..,..poti~>cla ela 
coatorêacla, 

47 12) O htM.rW do uma c$fnêocto. adrnlolotrotin roJioao.l 1& p<>cl• C'!!' 
tu ,....to. nlatl-1 I ~·tõu oapoc!flcu ele tolee=tc&Jio 4& car,tor roP­
ao.l, lM.ao•• b.R~õu i. l- lmlr110.0i<>aal elo J.olill.to M rft'l<daek• r.Ji 
cloaa..,, h •-• &t\vid&C.o com rupolto i ••lii• •-•lclara4&, , ... ,. .,. •11 

illot~u aio utojam- c..ntle com oo ~"" le ooot:Mf npS.,, ;.u., 
cl\ofo, ao docioõeo 4& taio co.farôiacto.• don.,., nr ajolot:r. .. ,, - _.... "' 'I! 
1<>1. 1t cll.lpooi~ÔO'I cloo ........ _otoo A...,.illllh-o.tifto, 

C...ul!no <la Adm!elohuio 

« I. \1) Oc-t.U.. .. AC...t.>!.•tn.çaoic"?'p<>Ot<>4•t•iat&ellb. ~.,.. 
c!& União ollltot pol& C:ODfuiac!a elo PlonlpotoncU:r\111, lh&8M·II - _. 11 
nocuololaclo elo"""' 4Lttd"wlfia oqult&tiYO. doa pootoo 110 Couo~, ..,.. todo.• 
u,niiÕu olom."""•· lo.lvo 11o0 ..-oocle.vopo ocorr~l """c~ ,.,.~ 

:::~::~i:::=,::.~:~l~ .. 0.:.:'!:::·:.~ ~· d~:.li:. ·~~= -: .... ...:.· ~ 
PleniZ>C>toaC!irloo Drkod.a • ele~ão do um novo Canulbo. Clu 11. ,.olor{nLt. 

49 (1) Cl.d.a IUn cloa Membroo do Cooulbo ol.u\JIIf, poro •tutf • C:.O.V 
lho . ...,... J'IIIOO., 'lll& ,...Co ler uolotW.. "'" om ""'maio aU•otONI. 

% 2. O Conoolho ao A<bnloillroçoo eot&.belece ,.,. prOprlo nl\&1&moato ~ 
lorac. 

, ~I lbo d~· :.:..~\:7.:~:':...:":-'0:.,".:..:::'~:~:•.::•c!~~~:l:t"";~'1;:,;,.i~g 
rloo. noo llmlteo doo po4eru por ela clelel&doo, 

5Z 4. (li O Conoelha do Admlnturo.ção é on"••u1o.clo <lo tomar 10da1 u ono 
d\dao pon facillt&r a necuçio, peloo MombroÓ, d.ao diopootçõoo d.a c..,.,."i 
~.Õo. ol.oo F egut..montoo Admil>iotrativoo. da a decloõu da Conforênc\o do pu,.ài 
potene\ártoo o, quando'oproprildo, du docloõu do autuo confari'acto.o ê 
reuni/;oa da Unlio. uolm como rnl! .. r tocl&o u outru t&rofno qu .lbo forom 
deoll""dal pela Co.níuPcla do Plonlpotonclárioo, 

51 (Z) !:lo auopro uma """rdaaaçio a ficao da o .. tlvW..C.o d.a Uat.io 
o:o:erco um COJ>trOlo liao.nco\ro dotlvo oobu oo orpD\om<>• ,...,....,.,~ •. 

54 [3\ Elo f•,.,roce •. coop .. ação J.nternoc\oaal c<>m vllt&l o llupur, 
por lodoo oo moloo • oua dlopoolção, e noto~ento pel& portlclpaçio 41 Unlio 
noo procromo.o •Rr..,...to.doo d.ao foloçõoo UIOidh. a cooponçi<> téco.lca com ao 
poúu om vi& do ol.ounvolvlrnonto. confonn~ o objetivo d.a UD.t.io. q\11 ' fa..oro 
cu por tod<>o oo moloo pooo(vo\1 o cleunvolvimonlo ele• t•locomunlco.çÕoo. -

Secrot&rl.o. Geral 

5S I. {I) A Secretario Goro\ oeú dlrt1tda por' um s~cntárto Cenl, oul•!.l 
d<> J)<lr um Vico-Socnlirlo Cerol. 

56 (Zl O Socreli~io Cera! e o V\ce-Socretárlo Geral uoumom oouo oervl 
çoo no. lata ·'-~4 no momento <le oua elelçio. Pa,...._"''rtloo.c 1>orma!m10111e, ,;;, 
• ...., ~-~i<> :ate a doou 111a1\a pol-a c....fu~ne\a. de P\eo\.p<>t-14>"\oo J>D 4o..u:roo 
do lwt. reont.i:o OeK\IJ.nte, e oão rooleJÍ'Ioio. 

S7 (3) O S.culirio Coral ....,.... u rn..dld.ao I>ICoooirto.o • fim <la q,.• 01 ~.! 
"'"'"' d.a Untêo oej..,. utllilo.oloo c<>m ec<>.oom\o, o ó r~aponoánl, pu1.11t<1 n 
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•­
c-. .... ~ ..... ~ ...................... '"'*- • fl 
--.trN 4u ~la v.tio. O Vica...,n.c&:rioo O.nl • n~-1 J!! 
,_.~o.nJ. 

5I z. UI c..."""'..P•ca.- .. lh<:~.c'rloGonl, .. n. •• """••-·• 
Yk.J...._.,.rioo O.ral,- ;....,....._ ... •W o. do.bo .... dete.....- o. pr&dma c:....,.... .. ~..w ............... ,. ... .., ................. . 

H UJ. C... B1M .,. .. o cup .... Vke-hc.-.úrlo G.nl por .....t. .t. UG 
..._ ....,, • .._,..... po.n a .._çio da prÓJdma Coatc..-...,lo. d• Ple!IIJ!! 
~ ...... o~lllo·~-n. ...... ..., ... o ............ -
.. __ 

60 Pl C.H 04twno .,. • .,., •lm~.·oo ~u1o• .t. S.crotá:rlo O. 
nJ 0 0 .. Vk•.a.uotá:rlo 0. ... 1; o Dtr..Õr do Comlli Coanb- !Dtoh>&c~ 
,._ --aotl~ ao,.. • .., • ......,.. .. , u to.nçõ.o <to s.eu'*:rto O.tal, .tu 
n-.- ,....c..;s._...t..lmo d.o- 90 dlao. O CoA.<elbo .t. Admlalot:raçâo ....,..ar7. 
-s..:ud:n. C..n.l a, caoo ocor,..... oo~o rtJao mato do llll diao a..too do. 4o. 
,.· Aaola ,.,.. a ..,..--a.çlo da p~ Contnêncla d• Plã>t~lárt.a •••• a: 
~_...,-Vk\.S.cr-"'rtoGoral. o""'~Jon;{rio.....,••do p•lo­
C...olloo ... Adadl>lotr•çâ~ _cCIBtimi&Á arn •• t...tçâo dunat. o root.>l"t do~ 
4ato pau' o ...-J. foi •IoUo ua prodiOCUoor, PO<k~' apuout.r ...a caAdW..Nu 
-• alo~& pan .... c:&rJH da S..cntârio O.i-o.l "" Vka-Seno'*rio Gorai, "* 
r.ot-n. eo.r.rãdo 4o Ft.D,_,...climu 

61 J... O S.cr..,:rlo Gorai ••• .,_ •....-••-t.at. laa.l do. UDl.io. 

6% o&, O 1"tee·S.ned:rl<> O.HI •udlla o S•eroúrio Clnal no deumpo.<lho do 
· ..... funçõ .. • uo- .quolao qu nt. U.. confie upo:cUk.ano.oate. i)oaomt!' 

..... u taao;êioo• .., S.~r-"'rto Gorai 110 a ... âa.cla duto. 

ArUro 10 

,_ Iftto,rnaci.oDal de Rodotro de Fre!l!êndao 

" 6J I, A J..- IMenac!Dnal da Rof\Oiro .da f'uquéaelu (D"ItBI é lnt.p-•da pO; 
cl,lleo ,.....broa 184eP"Dd•at.• elo1too pda eo..fuiaela de illeAipotenct-'.rioo, •.!' 
tro oo C&AdW.too propootoo pelo• po.fo ... Membroo da Uaiãc. do m..,.elro. • a.! 
.. ((llftr,..... 4iotrlbo.içâo aquU..U'I& OJ>Uo u reJ{Õe& do mundo. Oda M....,_bro 
â U.uão áo "PO<I• •vu••IÚ&c ma;.- de wn cLn<li4ato ucl<>l>.t.l, 

U 2. _S)o mambroo da J""Ja. lnler""c~l ok Re1letrc de Fr.quâncla&, ao de 
aempoaÍ.o 4o ·o,...i=çâo, nã.. atuam como ropruenta.atu d~ uuo reopecUvo-; 
po.l'ou, .,... da.....,. de .. nniAad.a ro11.io, ma& como a1entu lmparclalo lnve•ll 
doa da- ..,...ctato t.ot.raaclanal. 

6~ }, Jo.• funç""• U•eAClelo <L• 11Uit0 lntn~>&cional ele Re&l&l~o d• FU<{uâllciao 

.. 

., 

uri:ou•~•' 

•) rte-r a \aa~r~io metódica da& uolna.çÕu do luquêaciao le~Qe p<~loo 
dUenMeo peÚe&, de tal rorm.o. quo ujam delumlaadao de acor;lo com 
o p...,.edbnaDto eotabaleclclo n~ Iteplam~nto de Radlocomunlca'iôeo e. 
•• for o caoo. com U deçleÕeo dao CQilferind&o competutee da União, 
• u •• • llna.lldado o u caract.rÍotl.ou 1ôicnleu de co.da uma duuo ao 
&~çi>o•, c..., o objotl.vo da aooell"rar o oec recanheelmaalo lntnaac~ 
...'1 oliCkl' 

1:>) Ef•-•· nao mumao c<>A<i!Çôeo e com o mumo 1\m.. a blocrlçi<> me~ 
dka.dao locdb.açõu de .. nnillll.dao pelo• po>{teo """" oo utôilUeo 1'.!' 
eou..,i....&rloo: 

c1 "rornecor avl..ooo ao~ Membroo com rlotao i. el<pioraçio <I<> m&ioor aQm..! 
ro p0•olvol de o.....,.le de :radtoeomualca~Õe•~ ne9uelas reJiÕU do eopes 
tro d<i lroquên~tao em. qu.o paoso.m oeorror interlerên~!.&o projudkla.lo e 
a·utUU..ção equltallrt. eflcao e ecoaôml.ca da Órbita dao ... úlitu 1eo 
uta~lo;Úr\ao: 

68 dl Levo r e cabe lo dem&U t.lD.çÕu complemantareo. relaclonedao i. aoo\a.& 
.-o o utllbaçio dao fr"''uêru:iao o com a utliUoçio dao Órbltao da Órblii 
doo utôilltu l•oeotacto..O:rlao, UJW>do oo proced\m.onto• purlotoo ao 
Itoplament<> de .RadJocom-..l<&fÕe&, prucr!IO& por uma c<r<>fori1>cia 
eomprient. da Ual..ô."o "" p<~IO Conoelho do Admlalotração, com o co.noo_!l 
tlmonW do. maioria doa Mombroo do. União, po.ra a prepançio do c<r<>fo 
rânciao w ern cwnpi-lmanto du dtopoolçÕoo doo mumao: -

69 •l Ma:. .. ,. etn dia oo ~"<~lietroo lodlop<~n&ávelo ao Cllmprlrnoato do oueo f'*' 
çõeo. 

70 1.·(1) O Comitê CaanJdvo lll.teraadonal do Radio~omuakaçÕel tCCIR) .O 
•-~rolado do efeNo."i eotudoo e f<>nnula.~ recornood..o.çÕ..o oobra •• 'i"eotõ.o 
úultu 0 de ezploraçâo relativa& ~opeclflcam.nÍ. ao r-dlocomualeaçõe•. 

?l /Z/' b Con>ltê C=.oWtl..., lntor,.,ct-&l Tol"l'r*tlco" :r.le.fÔ»i<:<> tCCJTT) 
.O onearrepdo de efetuar aotudoo e fo......W...r uccrnend.açÕoo oob..., •• qu.ootôao 
Ueai~ao. de explora~ào o do te.rllao 'I"'" u rofonm a tele&ral>a e t.elel""'ia. 

71 , (3) l:rn cumprirnerlto do ou.o.o te..re!o.a, eada Comili Con•ultl"" pruto.rO: 
a davJ4a. ato.ru;Õ:o ao ••tudo do• pr-ol:>lemao a i elabor•çà<> dao reeom•Dd.a~Õoo '!1-
nla"'e.nta ralaci<>IIOdaf i crlaçO:o, o dauavolvlmento e o aperleiçoam.ento dao 
loU.c<:~mual~;a.çÕ.o aoo pdou .m. Via d• <Lo•envolv\meJ>to, DO campo uPonal • 
......W...t.oto.....,c~. · 

73 2. S.rio n>.m.bro .. doo Cornlt.ôo Conaultl""o tntaraaciOJt.t.le: 

•J Por dbalto pr6orlo, o.o o4n>inlet .... cõeo da totloo oo M.m.l>roo da Uaião: 

to b) To<!. ampruà privado. reco.<>hecljla <la operaçio que, com a aprC>vaçÕ:o 

::.~=;,;:.:~~t."'tldo, manUeote o dooojo de pa.rUci,..r 

7~ l. O f>;mciaG&muto do ca<l& C<n>uê" Conauilivc f.nla<D&cional o ate. r,; UUI(!! 
- ..... 

a) pal&/I.UatnbUta P.-rla; 

76 1>1 pala• e,...looÕ.e do ut\ldo •• .. b.tledda• por .ela: 

77 e) por um Dbetor eleito pala Aooetnbléia Ple..O:rta. aumeo.do coalonna 
dlepooto no RataJ.a..,.,.to a. ... !. 

78 4 Será ta.o\itufda uma Comiuão do Plano N"""ial, aoolm oon:.o Com!u;;. 
.do J'la.J>o 1\~slo..._l, oosuado decloÕoo conhm~ obT'"n<'ml>n"lzo ~ doo 
Comitêo Conoult\voo la!<'IIllLI:!J>a.o.'-~~• Comiooõu elabo""m um Pla<>o &~.-!. 
,...-.,..,.--edii 1Dt~,.,;:;c!onal de tele~omualcaçÕu a fim de facili~r a deoenvohi 
nento ~oordona<l.o do o oerVlÇoo U.ternac\(IQa\o de te\ooomunioaçõeo .Submriorâ-;; 
ooo Comitêo Ccnuult\"00 lntorna~iono.\o queotÕeo ~ujo eotudo aprooent.am ln<e 
nue po.rtic1>lar po.n oo po.{uo em \Ota de deoenvolrimonto e que dependo.n:. dÕ 
mandato daoou Comitio, 

H S. Oo ~t<>4oo do trabalho doa Comitêo Coaoultlvvo 1aternacl...,a.\o utào d_! 
flnidoo no Re1ul&meato Geral, 

Com!ti de Coord...,asão 

80 I. UI O CoT"n!tê de Coo~deruoçio awcil!a e fornece aviooo ao Seeietárlo Ge 
ral oobu ao qu~otÕeo adminiot...,Uvao. nnanoelru e de cooperaçio técnica qu-; 
afetem virloo orpn\omoo 5>"nn.o.oenteo bem como o que diz reepel\o ào rel;o. 
çõeo ntuloroo e à lnformaçio pÚblica, leva..o.do oempu em conta u dec>oÕe-; 
do Conoelho de Admtniotra;ào o oo inlere .. eo da União. 

81 (ZI O Con:.uii examiaa, t.atnbém, todoo oo auunloo Impol"t&.ateo que ,lhe 
oio confiodoo pelo c.,.oe\ho do Adminlotra~io. ApÓo oeu enme o Con:.ltê apu 
ou!.&' Conoelho 'tm rel;o.tÓrlo P<>r lnte.mÔdio do Secretário Ge...,l. -

8Z 2. O Comitê de Coordonaçâo é lnte&n.do pelo Vice-Secretário Geral, oo DL 
reloreo doo Comltio ccaoultlvoo loternJo.c\onalo e o Pruld...,to da Junta bote,.,;; 
clonal de ItegUno-de Frequi1>ciao; o eu Preold...,te é o Secutárto Cera L. -

Funcl<m.Í.rioo El~Ltoo e Pnooal da União 

8l I. !11 No deoempenho de ouao funç~u. co tuaclonÁuoo do\too, bem como 
o puooal da Unlio nio ooholtam nom aceitam >notruçõeo de qualquH 11ovuno 
ou. autoridade alhe>& & União. Oe,.om abotar-u de q,...lquer ato \acompo.tlve! 
com • .,.. can<llçio d~ lw>d<mária• U>t..,.nocl=-1•. 

84 (21 Cada Membro deve roopeltar o cnáter uclu&ivam...,to lntorn.acional 
do.o funçõeo doo fuaclo..árioo.ele!too e do peoooa.l ela Unlio, e ni.o Procurar In 
flucc\..Ô.-loo no eurclcio de ou.o.o tunçõu. -

SS (li Fora de ouao funçÕu <>o lunclonÕ.r>oo eleitoo bem como o puooal da 
União nio deum tu po.rtlc\pação ~em \ntereooeo 6.nanceho• de eopêele algc: 
ma, em quo.lquer omprua de tele~omun\caçõu. No ontanto a expruoio • inte 
nooeo f\a.t.ncelr~o • n.io deve oer Interpretada. oo<»o opoota a conllnW>çiÕo do p; 
1•mento po.ra penoio de apooentadoria, em ra..io ~e um emp~ego <>t> de ..,rviço-; 
anterioreo. 

86 z. O Secretário Geral. o Vlq..S..oretário Oeral e oo DJretoreo doo Conu 
teo ConoulUvoo fu.torn.aclonalo d""em oer originÁrloo de dl!er<mteo po.(oeo Me;;; 
broo do. Uniô:o:;; deoejável q~ a meoma norma o e eoten<la •o• Membroo da J,;; 
ta Intorn.o.clonel de Itelhtro de Frequénclaa. Quando d. oi e I ç i o deote-; 

f..nclcn.árloo, convém con•i<lorar oo or:u>dptoo e•pcotoo no niÍmero 87 e 
dUtribulçio geoarítlc .. adequ.ool.a entre u regiÕeo do mundo. 

• 

87 3, A prlncipa.L conoidora~ão oobro o recrutamentc 1e peoooal e detennln_! 
ção dao condlçÕu de emprego do puo<>al deve ••• a neceuldado do o.oooJUrU 
J Uniio N urvll'o• d~ peoo<>ao do m.olor eficiência. competência e \atei>ldade. 
SuO: dada & devida \mpor!Ü>.cla &<> recrutamento do ~oooal oobre uma baoe 1e.!' 
grO:Iica tio ampla quanto pooo(vel. 

Onan\~asão doo Tcibo.Tho• e Condução doo Debateo 

mo.• Conferênciao e Ou.nao Ret>n!Mo 

88 l, Para a <>>pnizaçâo de oouo trotu>lhco o ccndc~ao do• ... uo debaleo. ao 
conferênclao. Auembléiao Plenária• e reun\Õoo doo Co,...ltêo Conoultivoo Iate.! 
no.J:!onalo 4avem •plloar o Regul.o.menlo Interno ~ontido no Replam&ntc Oera!. 

89 2. Cada conluência, AuembiÓ\a Plenário. ou reunii<> doo Comttóo Cono'!J 
tivoo lnter~>&donaio pod.e •dotar 00 regroo que julJUo indio~noávelo pa.ro. C"'!' 
pl,.ta.- aqu•Ja• do a~g~>lamonto la!erno. N<> entaato, eetao ro~rao complome.n~ 
reo devem: oer compa.tfvelo cem u dlopoolçi>eo do Convôni<> e do lteJUia.mento 
~nl: caoo oe lhto da regrao c<rmpleme<>tareo adotadao pelao A.ooemb!Óio.o P\! 
n.áriao e oomlooÕeo de utudo. oerão pu.blleadao H>b a lcnna do ruolução aoo 
do..,.=eatoo dao Auembléla• Pl~ário.o. 

Fin.ancu da Un!io 

90 I, Ao dupuao <Lo. UnJ"o compreendem oo oegulntoo aaotoo: 

ai do Conoe\ho de -o\.dm:lnlot•ção e doo orgaolomoo perma.aentoo da União; 

91 bl dao COll!uênciao de PlenlpctencÜ:ric• e conforên~la• o<lrnlnl&tntl.-ao 
mundialo . 

9Z z. Ao dupo:oao da União oãc coberta& pelo.o <ontrlbuiçÕu de oouo Mef!! 
broo, detormino.daa em função do niÍmero de unidade o cornopondentu à cloooe 
de coonlbulçio uoolhlda pOr cada. Membro, ooillrldo a oeJUin!O eotala 

Claue da lO unidade. 
Claue do ZS unid&doo 
Claue de ZO ualdadeo 
Claooe de 18 unid.adoo 
Claooa de I~ unidadeo 
Claou da ll un!d.adeo 
Clauo de 10 un!dadeo 
Clau• de 8 untdadeo 

Claooe de 5 un!d.adeo 
Claaoe de 4 unidade& 
Cl;o.ooe de l unidadeo 
:::laue de Z unldadu 
=laooe de l l/Z unfct.l.de 
Claooe de I uni<l&:dr 
Cla.ooe de 1/Z unidade 

93 J. Oo Mcmbroo eocolhem livremente a conlr>t>ulção oeJW>do a qu.o.l doa_! 
)un po.rtldpa.r du doopaoaa" da União. 

9f. f. Nen.l>wna rodu~io do niÍrnoro d~ ualdadeo de contribuição, eotabelecida 
de acordo com a CollVU.~~o. pod• oer of.,tuada enquanto a referida Convenção 
ao tiver om vtror. 
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~S S. A• dupuao da• <onforêndao admini.,rativa• rogloM\0 a q>'e H r~fere 
o nâmerc 4Z oic arcado• por codo• oo Mombroo da r<~>io rof"né;_ >'oundo ,, 
cüuo do contribm~io dutoo ~lt!moo <, na meoma ~··•· ~elo• M-om~<M d~ 
outrao rogliieo quo Ovontuahn~nte ,..rt!dpem de tal> 'on!orÔodao 

96 ~- Oo Merr>broo P"g•m ~dlantadamente a oua corttnbu>lio anual, eale,.lada 
com ba>e M or<;amento apto~.,_., o< L<> C<m~e\~o de ,>.dmi»~~t'~\io. 

97 l _ Oo Membro• q»o >lraoHem o-oeu o->Sa<nento à 'Jniâo p<>dem o d!!"oito 
de voto eotipul3do no, núm-.oo 9 e 1~. qua~do a quar.h.> d<> .. atruo for Igual 
'>'> ""l"'~i,,. ~o «><'M~n<e do,...,., <OnH\b-<>><Õeo <onopondenteo ooo dolo >noo 
prece~onteo. 

qa a_ Ao diopo••çÕeo apl!ea~ao>o<ontr•buiçOoo hnance'""' dao empre .. o pr1 
~"""'" ~eeonhenlta•, doo organ\omoo clent[hcoo ou ,ndu.,ri>.!o e dao organl;;_ 
çÔe> inl<rn.ocion~io /iguram no Regulamento Geral -

~q , l, 111 Ao liÍ.ifU>• ollctai• da Un,ào oio a >nglio o'"""';:,, o ••P"nhol 
francês e o ru,.a. 

100 121 Ao l!n~;Uu ~. trabalM da U";i" ~i" \s\~1;;,, ufi'Onhol 0 lnneêo. 

lOl I)J Em c .. o d< desacordo, o texto fr>nc;o preyalHC. 

lfll l. <li Oo do,u.-nent~• dollnlllVOO doo C<>ntcre .. n,,, de Plonipo«n<i.áriOO ~ 

O~• <anler<r.cl~o •o•mnl5trativ~o. ouao >t~• !mais, ?rotocoloo, TOOOiuçô~o. <e 

comendaçôeo e op1IIlÔ"'· ••ráo redi~1doo no; lfn;:ua• ohcu;o da U~,ào. oegund-;, 
rodado equivaleu<•• tanl~ rut forma quanto no conteÚdo. 

103 121 Todoo oo ~e""'" dO<»montoo deo<u conferône!~• 10ri~ redigido• 
n.u lfrl,.,.., de tr&b-a]ho da L'ntio. 

l0-4 l, (1\ Oo <i<>eo.m~ntoo ot>d."" d< OH~\ço ~" l;n\iiu, enumerados n<>o Il.e~ 
lamentQo Adm!nlotratlvOO, oi<> l'tUb!!cados nU dnco ~frlguao ofld.•iJ. 

lOS 121 Oo demalo do<»m<nto~ <UJõ dinrlbmç;i:o geral o~_ia efetuada pelo 
S..nel..h\o CoTai, ~. <onbrmillaae com '""' atrthu,çÔeo, oerào rod!gido> ,_._, 
trêo líni"ao do traoa!ho. 

IOÔ ~- Noo debUeo dao coo.!Hinc101 da t:nl·'"· e""' ,__,">eo do oeu Conoel!-o 

'"" 

,,. 

'" 

~e Admlnhtroçio e dr seus Gomltêo ::onoultlvu, \.~t< rndcoonoiO, oer~ utJ:\~ado 
= olotema oficu de intorpretaçâo rodproco nu"'"'" l(r.;JUU ohciaiO_ :O:o rr 
lo.nto, q-ndo todoo oo pa<t!clpo.ntu do uma <or./Hin<la o-u de uma reunião,,[, 
~uem de "<Oydo, "'' ~eb~tH poderio de<Pfl'JO~ver- o< <m menoo d• cwco da~ 
lfnguao m~ncionadoo antenormente, Haverá lntorpr<U.çÔo entro e•"'• Jfro""'" 
o o Úabo "-'' Conf-.õncia• de PlonlpotoncLinos, o M.• conlerinc.as ad!"·'-"" 
trativu da Un;.âo, -

O• Mem<><<>~ açMf>~Hm o d1r~>ID quo 1srn 0 pU>,\,_o do somunjçar·n 
por"'"'" do •ervu;a intun~u0na1 Js eorrespa,dêno< publ10. Oo .. rv>çol. ao 
U.xao • a> garanti> o •~rio o• <n••moo. em c> da <·•'<i'"'" de <Ou<opondenci.a, 
par• todo o o o uouá "' •o, o em ~·"~l<:(Uer ~rior~d,de ou prd~r~n<-Ú.. 

l O• Mombroo T<><rvam•H o dl'•lto cl" -.c-1," o. ''""'miooão de q»dQ>lor 
te~~u~~ l>Ti~~d~ q':~ 1>0"" ~r•« r percgoo<> à <eg~r,\~1• do E:st.ado, o~ eo_!> 
tnrlo H S»U l~10. a orJem publica ou aoo bo., <cstu nes, deode quo notih 
quem Jmedlata.,ont~ o"""" do origem oobr< • U>tnoepta,~o tot.a! do te)egr--;;_ 
ma. ""de parto ~o mo>m<>, "ni<~. oH 'I~ eoH nat;!""li<> ~~)~ cor.>1den~od~ u;:;, 
rioco à ooguran~• do Eota<lo. 

2. o. ~lembrao •••erva<"·>< o dtreito ta•nbém o~ interrompo< qualquer 
<>Ul<'- tel.oe<>m-..n\<.~~io pn~od~ ~u~ pa .. a parecer ?e"goia Õ oogur~nça do E o C.. 
do ou contrhl.a is •uao l~io, i ordem pÚbliN Ou ao• bon• 0oo<um" -

Su•p•noôo à• ServiCo 

Úl Cada Membra r .. erva-oe o ditoito do •uspender, por tempo indotormi 
n.ado, o OHvl'iO de te!ecomw>!eaçÕeo lntorna<>ona,., "!"em •ua toti-lldodo o~ 
apenao pau detnmlnadao relloçÕeo o/ou paro dete"nittadao c!~•••• n• 
pell<iio.-olo. d~ &~{~. ~hogad>. au tri~o)to, com o obrigaçâa,'<O""""'-'~-lo '-"''d~ 
t&monte, por ittterm~dto ~o s~crot.ár\o GeuL aos Mm•u Membro• 

111 Oo M~mbroo ..io aceitam qualquer «•pon•a~lhdode com rel~~io aoo 
uouárioo doo aervlçoo <ntorna"anaio de tolecomun!caçÕ•• prlnctpalment• no 
que o o rolero a roelamaçõeo p<>r danao ou pr< JuÍ•o• 

lil I. 0• Membroo •• comprometem a adot<>.r tod.oo ao m~d>du eompu{v010 
com o &ioterna do telecomuni<a~Õoo empregado, paU aooego.aar o 111il0 d• ~O.! 
l'eoporu!;ncia ittternoo!o.,._), 

1!4 2. ~ão obotante, uoHv;>In·•• o direitoJe oomW>inr o no. ~onupcmdãn 
ela is autortd.>.deo cornpctontoo, com o IIm d-o aueJ"~&• o. o.ptl.<o.~~4e •- h, 
~,.Ja,;:o i111ern~ <>u • execuçôo cioo ccnvên!oo i.Dternaciollli~O do que façam par.;, 

E•tabeieoimento, O!>!rasâo e Prcoteoio do• Gan>.io e 

rrtotaksiiu de Telosomun•casâeo 

IIS I, Oo Membro• adoto.rn ao med.lda• nHuoiriao para o eolabeleclrnenlo, 
dentro dao mellwreo ~ondiçÔ~• técn!c ... doo can&!o e lnou.l.açÕeo ruteeoo.Ôri&o, 
a lirn <I• uoeg\'rar o intercimbio ~tpldo e inint .. rrupto .Uo te!Homun\caçõu 
i.Dter.1adanaio. 

l)ó ~-Na m .. dida do pou{vel, eu OI can»jo o inota.la~Õoo dovem oer OI'Ot04oo 
oogundo oo m~lodoo e procodimontoo q»e a "''pertê"ci'; prát,loa. da uplonçio 
reveloU melhoreo, e mantido• em b<rm eo_ta,do do lunc•on»monto e Õ. altuu doo 
progruoo: ci~n!Ífi<<>O o té=lcoo. 

111 l, Oo Membroo pnntem a proto~io do'"eo canaio e \.lloU.b~i>eo dentro 
doo lh-nitu de oua juriodiçio. 

118 ~. So.lv<>o.<<>.-Wopa.•tie\>la.Yu'l"'"l""em="no<ondlçíiu, todoo oo Mom 
broo tomam •• medidu noceoohiao pua a"'eguru a mam>tonção dao oo~õoÕ 
doo "'"''dtoo int .. nadon.o.i• de telecomunicaçô:o compreendldao dentro doo llm! 
leo de oeu ~0<1hole. -

Notülcacio dao lnfrasôeo 

!lO Gomo ftm de fac!litar • apllca,ao d" arti8o 44, oo Membt~l •• ~ompro 
metem~ U.\otmi.r-n m-<~Wa-mente sobro •• contra•·ençÕeo i.o dlopoolçÕ~O dà 
preoonto Con,eoçào o·doo Rogu\amontoo aqui anexoo. 

Prioridade du Toleeomum<asiioo rolati~•• ~- Su;unnp 

da Vida l-lumana 

UO Oo oervlçoo ll1ternacio,._l• do telocomunkaçào dovem <lar pr1orld~do ab 
oolu>a • todas u telecom\ónt<a<;Õeo tolati~ao à oe~no.ç~ <1 .. ~ido hu.mana n-o 
mH, ern torU ~no o r. • ""'oopa;o cóomt.;-o, bom como io tole<omuni<açiieo 
opiderpolÕgku de urgÔ"C'-" •xcopnonal da Organi~açào Mundial de SaÚdo. 

_Prlorlda,;~ dOo Teloanmao das Chama#o o CoO'<ua'súo 

Tolefônieao de Ggnrno 

121 Sob ••••rva dao diopooiçOeo>doo Artigoo 25 e Jó, oo tele~ramao de {,!! 

vorn~ ~oum do um dl<eito de pnoridade oob« 00 demaio telognmu q...-ndo o 

"· 
oxpedldor ooli<itar. Ao olt.omadao e convorooçô01 tolo/Ôn\cu do governo podom 
lgualm~nt•. lcavendo oolkitaçio upreou • na medido do poeofvel. •• be1>ef! 
"'" do um d!r01to d< prloddado ooPre ao outr .. cho-madu o con,-ena~Ô~o •• i;. 

·~· -

lU l. O• telO(ramal de ~overnG, b~"'- ç""'" <>< d.~ UT~1<;<>, poderio ro'!,l 
g•doo em lutiU..&om .. ereto em todas •• rola<;Õe•. 

12) 2 O• t<legramao pa<ti<»loreo em linguagem u~reta pod .. m também 10~ 

~dntltldQ.o eM« ~ode>$ <>OJ"'{>n, com OX<e~~o ltaq~oleo que tenho.m pre"U.men 
te notificado, por melo do Socrelária Grnl. que nio admitem uoa li.Dgu&lje,:n 
pa"" a referida categ<>ri.a de correopondôncia. 

H4 ~- Oo M<l'nbroo qu< n~o admitem oo tolopamu po.rt!<111areo em linJW'I<m 
10cuta procodenteo de uu prÓprio teuit6rio. ""deolinadoo ao meomo, devem 
&celt;:-loo •"' tr.ãnoito ,.[v<> no caoo da ouo_penoi~ do 10rviço proviola no arll 
~u. -

To.xao e FraMuiao 

lZS Noo Regulam~ntoe Adminlot<ativoo ane>:oo a •ola Con~en~io !Ji"ram ao 
ci'"P""çÕe> relallvH ào u.xao dao toleoomwücaçõeo e oo rllvorooo 
qu< •• conceolom lra.nquao. 

Eotabeloolrnonto e L\9u><IHâo de Contao 

!Z6 Ao llqulda;ôu de ~on<as Utternaci0nalo eio oonoideradao uma trann'iio 
coruntr, e e/oluadu •e8undo ao ob~lgaçôu lntorna~\on.a_\o corrente o doo I'! r 
oeo int~~eondoo, qu"-"~<> oo rovern<>o tiverem conclufdo acordoo oollr"' a. =.o..J 
ri.a, Na auoõpct& de ~onvençôoo deooe g~nero, ou de açordoo ~rtlculareo co-;; 
clu(doo nu eondtçêoo previ1lo.o no artigo )l, ""'' li'!"ldaçÕeo de contu uo 
elet>u>dao conforme Oo d\opoOIÇÔeo doo Regulamentoo Adrnlnlolut!voo, 

ll7 A un1dade monetária uudo"' >pool<;io da. o tuil .. o de telecomunlca 

'" 

çõro lntornodon..io, e para o oolabdeclmento du cwttao lntornodonaa. i -; 
ha,nco ouro do lOO eont.a~oo, de= peoo do 10/l! de gn,.._. e t(tlllo de 0.900. 
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"· 
por elu retonhe<:\<lao, o :>&•• ~· .ra..n..to <ln-Jdame.,~ ""''nu·.a4.o pu• 1111 l.lm 
o faculdade de concluir convençõeo p&rt.lcularu oobrl quc,oW.o de lalae""'~ 
uçi"Q, quo ..&"o interuoem aoo Nombroo em 11•ral. Eooeo ocori.oo, no onta.Joto, 
nio pedem ~ontro.rt&r ao dUpooiçÕ.Oo <!. pnoont.o Con,...,ção, <>« do• R"planJ.t.!' 
too Adml.r>iotratiY'Oo aqui anuoo, no q"" ao reler• ~~ lnterfuênciu puN<t_l 
cialo quo '""' aplicação 110de oeulano.r noo oervlçoo de ra.dlocomunicaçio de 
outrooc paC.u. 

C.:.nferôndao Acordao e Ouonlncõeo Ro(iona\o 

U9 Oo Mombr<>o ruervam-oe o dluito de u&!h.o.r coACuin~lao ••~~:icnalo, 
concluir acordo• re~Ponal.o e crlar orcanlnçõu rectonalo a Um de ruolvu 
prol>lem.oo 4, '"~comWiieaçio auocetfveto da oorom tntadoo em pl&too «I!!' 
ul. Oo acordao n1tona.b ll.i:o devem ••• conuo.dltSrioo com a prounte COJ>~ 
çô:o. 

CAPfTUlO l11 

Uoo 1\oc\o.o.al do Eo!>!~tro d, 

R~dlafuquinctu o da OrbJta doo Sat,lltu Oeoeotacionirloo 

UO Oo Meml>roo procuam limitar n número de hequ.Õnci&o o a ute.,o.io do 
..tlllu.do "" m!olmo indl#I>Oc"',l,.el par.o auogura~ d• m.o.noin o&liofat6ri& o 1>;!> 
d<><~&mento oatUfatSrlo <l<>o ou..-\çoo noeeoo,rioo. Con> eoo& flna.1\dade, u ~.! 
força.n> paro. apll.e&J, com a m..alor l>revldo.do, oo ~j\m.oo &pufoi<;o.o.mentoa da 
téUilca. 

UI 2. Clu&ruto da "'lllu.çio do lab:ao <lo lroq,.êncl.o.o par• ra.diccornunlcaçõoo 
oopodolo. <><> J•hmlt70I devem COJ>oldoru o fo.to quo ao froquênc\&o e a Órbita 
doo uüilltu jeoooto.clonirloo oii:o fODtU na.tunh ltmt.tadao que devem oer ull!.l 
u.du do rl'>&ll.oba efleaz o oicODÕrnleo, pormt.Undo o acoooo equ!Ut.tlvo & eua Ó.! 
~!ta o i o frcqu.i.,cl&o, do dliorntu p.o.!ou ou jt"Upc> do po.úoo, &ofW'd<> ouoo 
uce .. ldo.du o <>O lt:lol,.. técni<:oo que podem dlopor, conformo &o dlo-pooiçõu 
do Rerulamonto do Radloeomunk&çõeo, 

13Z I. Ao·utaçõu 'I"" r"lls>.r•m >&dioeomu.nleaç~~• no oeo·vlço móvel oio 
ol>rll&cl.oo, d..,.t~o do• limUeo do oou etnpuao n<>rn>&l. oo itltereimbl<> udpr.9 . 
co do udlocomualeo.çõu. oern dbtlnçi:o do o lo tema do radlocomun\eoçõ.oo, 

, quo utUbom.. 

" 
13l z. E"lrelatllo, p.o.n não !mpad.lr oo proaruooo c~t(IJ.:oo, •• dl.oP<>oiçÕ .. 

d<> ..W....ro lU tti<> O<trâo oOotáculo pan. o ""'Proso do""" o lo- de udloej> 
mUDieaçÔOf ia-eo.J'*& do comunicar-•• eorn outr~• olot.mao, _doo~ '1,.. .. ta 1.!! 
eapocidU;o •• diOYO. •tu.roe& UjMcÍIIca du•• oi.otom&, o ""o roonUe do dlo~ 
oU!voo ~d..o ~ o Ú.Oko prQJ>6oJio 4• imJ>lldlr a t<>torcamunic•çio. 

134 l. Não o~~· u dhpoolçÕ.o do núrnuo nz, ........ utaçô:o pode ... ,.,b 
...,., nrvlço intan.octonal reotrlto de telocamuoicaçõu, determU...do pala fln.o,!!-
4>-da daooo oervtço, 01L po• wuu clrcunoÚI>c\ao lndepctl4..,.tao do oiotom& "'!1-
preJ&d~. 

lnlerfor.;nebo Pujl!<llcl.o.h 

D5 I. Toda• ao oot&çõ.oo, qualq...,r que o~)a o oeu objetivo, devem oer inota~ 
<!Ao e •q>lora<iao h tol ~>Y"elra, <JI"' ll.i:o poooo.= ca10oU lnterfuiael.o.o prejud_J 
el.o.lo ii.• comtltlic&çÕeo ou .. m...,. do radloeomuniuçõ.• da ouhoo Mombroo, 
<l&o emprooao prl.,.<l&o roeonhecidoo, W da outru devidamente autori1-0<1a.o a 
ra reo.;Uar 11r11 oorvtço de radi<>o<omW>luçüo o que func~n""' de cmtfonnid.od• 
~,.n ao dbpc>o\çÕeo do R.eJlU)unetlto clao R.11.dloeomun\.c&çoeo 

JJb Z. C.oda Moml>ro oe C<>mprorn.eta o uiatr dao empruu pdftdao de opu~ 
çã<> por ele reco!lho~ldao e d.oo ckm&ia <l.evidatnent. eutorl&•dao pera •••• fim, 
<> cumprimento da. o prucrl.çÕ.o do n&n~ro I lS.. 

IH l. Além ~boo, oo Metnltroo recon~ec""' • """""J~elc de o& adCUum ~ 
oUo ao m~dld&o pooo{voio pau br.pedh que o fu.ndono.m&llt<> 11&1 !.utalaçõe• e 
aparelhoJ•m détrleo. de tOdo tipo cauoetn !D.te~forânot..ao pr~judlel.o.lo h comun_j 
oo.~Õeo ou urvtçoo do radlocontUO>I.caçâu & qne oe relu• o nWn..ra 135. 

Chamadao e Menoauno de Socorro 

ll8 Ao utaçõ'u do ndloeom,.,icaçõeo eatâo obripda• ~ aeelto.r com prlor_i 
<lade altoolo1ta ao cham&dao e manncono d" oocono, qualquer que UJa a oua 
origem, ,. ~up<><>d•r <f.o. mum.o. lurma ~. ujeridao rttenoo.geno. dando-lhoo, 
lmedlo.t.arnente, o curoo dovlda. 

' -SU...io do S..eono, Uuêncto., s~guranv ou ldent\f\caca., 

Falouo ou Enr&noO<Io 

139 O• Meml>roo se comprometem a ~dotar u m~dl.dao ne~~••O:na.o para~ 
J>Odir a tra.,otniooão ou circul.açic de oitlab d~ oocorro, ,.rgência, ""gtl"""!~ 
ou id.,nti!i.e&ção la\ooo ou ...,p.noooo. l>om c<>mo a coiabont para a localluça., 
e >d""'Ulca~ão d.oo eotaçóoo de "'"" ptÓprla po!o que emitam eouo o!n&h, 

'.f. 

lno!;alasõot doo Servtsoo de Defeu Nacional 

140 I, Oo Memb>oo conouv...,_ ou.. tola: l!berd.ado ""que u rolare & ln(_ta_~ 
çõeo de n<!locomllAic&çÕ"' mll\taru de uuo cxércitoo e de olllt.o for~ao ,..,... 
e a&reao. 

141 Z. No entanto, .. , .. lnot&iaçõeo devem oboervn, ,.. medida do pou!.,el. 
io dtopoolçõu rosul&mentareo re!.tivao aoo pedldoo do ooeon<> em caoo do 
emercênel>., ào medtdao paro lmp~dl~ lnterfnênc!&o pNjl>dlcialo bom como 
prucotçôeo dool\ei~>l.art'lentoo Admlntolntiv<>o n4Uvoo a<>O itpoo de'" emlu.io 
e ii.o lreq..;nc\ao que de,.em on utUiudao, oe...,.do & noturuo do nhlço. 

H~ 3. Além dluo, qual1d<> eooao lnotal.açÕu participam do oorvtço de correo 
pondoinc\a ~bllco, ""doo de""-lo ou,.lçoo ucldoo peloo !l.ep\amontoo A<b.\1 
nbt ... tivoo .nexoo & uta COJ>V<~nç.io, dn-..m, '""' ~nl, ojuolar-oe lo •Uo~j 
çõoo replo.ment&uo oplteí:.""b aoo rof.nldoo .. ..,.içoo. -

CAPfTULO IV 

Re!&xõu com ao Nacõu Unldu e com u 

Orc.&ltl.o.t:jÕ.• Iater....,don.alo 

141 1. Ao reloçóu e"ln ao N"i;õu C!ni.U.o o a Ualio ldtera.o.elon.l de Tol.oc.9 
munlcaçõu oio doflaldu no Acorda <elebndo enhe u ctuo.o "'i...,t.&açõeo. o 
C>ljo ,.xto flpn 40 An.QO l da. preoento C<><1vonçio. 

144 '· Conform.e âo dlopoolçÕ.,. do •~tlto ltVl do JLool'<l<> &Cinta menclon&do oo 
oorv\çoo do oporoçio do toloeon>uni<:&çõu cl&o Naçõeo Unidoo joo.am doo dlr!_l 
to• o eoei" oojoitoo io oltrlfaçõ.ro pr&vlotao n.ota C<lllv&l>çio • aoo RoJUlo"''!!' 
too Adm~trotivoo. Cotno <Oll.~equil>cl.o., têm diulto da uoloti•, orn cu,tu 
eODoultivo, o todao ao e<lllluêne\o.• d& Uaüi<>, incluo!.,.. ~. roualõu o!oo Corn.J 
tio Cot~oultfvoo Intarna.etonaio, 

RJiasõeo <o;n ao Ouaniusõoo lntetnaclonoh 

145 A fil:n de ajudar • rullaaçio do umo. total eoordonoçô:o lnterno.eto.,.l no 

er.rnpo du t.oloCO">unl.eaçõeo, .o Unti<> colol><;lu """' u <>rsanlr.oçõu itlter.,.c!!' 
nato q"" te<lhom u:u .. uoooo,. <~~li>"idadu con..u.o. 

" 

141> Em caoo d~ div•rtêaclo entre uma dlopooiçÔ:o d.o pr\m.elu po.r .. U. Coa 
vo~io l~o.,...Jçõu }>.Ó.olcao, n\Ínluoo I a 170) e um.a da oei(Wlda~ poMo IR•.-; 
iome"to Qual, 11úrncroa ZOI a 5711. u pdrneh.,. provol.otcem . 

Re!l\!l.ametttoo JLdmlni.Urotlv<>o 

147 I. Ao Oiopoai,;ôeo d& COJ>vonçio oão c<>rnplotaoU! cont oo R• r>!- ~ .,.1<>0 Ajl 
miniltrativo0 , '~"" rcJUI.am o uoo dal ulecornualc&çoeo o o aplloo.tn & «><!ao 
Membroo. 

148 2. J, rati!icoçi<> da pruent.o Convençi<>, contarmo o o.rt•l" 4~. <11 & o.daaio 
à preoenfe C<>D.n ... io, conforme orli&o 46, il:npllea a &cottoção doo RoiJUlom.o.!' 
too Adm!D.Iotutl.voo .-ilenteo 110 momento doota r&t\lleaçio "" duta aduâo. 

149 l, Oo MemltrQo da""m Informar o Secretário Coro.! O<>l>ro a •p•ovo.ç.ia ~ 
leo <I• toda uvloio deoaeo Ragulom<ll>too, .,uvéo <ie conlori.,cl.o.o adl>.illlotr~U 
vu C<ompetcnteo, () Secrotárlo Qeral noUelo. ooa&o aprov•~õeo 001 Moml>roo, 
à medld..a que ao !01 reeobendo, 

ISO 4. Em oaoa de dlvdJÔ:nc\a ent<e IJma di.poolçio do Conv.nçi:a o uma db~ 
alção de um R~IJUI&m•mto AdmU.Iotn.ttvo, & Coo>venç.io pr-ovol•co. 

!51 Oo lteplamontoo Adrn!D.iatrati""• a que oo ufere o n6m~ro 147 o.io <>o 
v\genteo .oo momento <f.o. uoino.tlna d& preuntoo Can.-..~ção. sã<> c<>D.•Idusdoo 
como anuo& i pr~u .. te Co.t~venç&o • per,..necen> "lldoo, o oi> uoarvtt.o da• •.! 
v\oÕeo po.rcla\o qu~ podem ou adotadao noo termo• do n1ltnoro H, até o rtl.!' 
mont<> de en\n.da em "it<>r do• """oo ll.eJUl>.>nenloo olaboudoo p.oloo confez-ij: 
ei&o odrn!D.Iotratlvo.o mundlo.lo campet~n<eo e deotlnadoo • oubotltu!-loo como 
onuoo à p>uente Convençô:o. 

)5.2 J, Oo Membroo eotio <>l>rl&o.doo a c=fotm&r-oc i.o dlopooiçóu dl. prooeQte 
Conv.,nçio e doo R"i'li&mentoo lodm!D.iotro.ti'>oo, aqu• aneudoo, em to <lo o o o •.! 
crit6r>o• e om todu u eotaçõ ... de telocomu.o.lcaçóeo lnotaladoo "" operad00 

po7 .. l ... , e que prutem oerrlçoo lnte•nacionoio 01> poooo.m cauoar U.torhri.!' 
cl.o.o prejudkiolo ooo oenlçoo de ro.di<><:omun\e.o.çõu de ont>oo po.(ooo. exceto 
no que oe relere aQo urvlçoo ioentoo àeuao ol>rlg~ç~eo, em vhtude ~ .. dlop.9 
olç.;.,, do arUtc H. 

15} l. 1o1,;;m dlooo, devertt tomu ao med!du nece .. hia.o para imp<>r a ol>oe..! 
vi.ncla dao diopooi~Õeo da preU<1Io Co.Dvençio e doo ReiUlament<>o J.dminloh.! 
tlvoo, ii.o empren• privado-o da opor.,ção, reconheei<io.o P<>r olu o po~o ulalt_! 
looeer e opero. r telecomunlcoçõoo, <i"" aoooprom ouvlçoo lntan1&cl<»>o.t.o ou 
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"· 
,.,.. op.rarn aol*çÕeo q,.. poeoam ... ,.. .. , la"•'-•""•• prajloticlalo ooa U"'!.l 
çoa .. ,......,._ ... k&fÕe• M -ttoo peC.ao. 

I !H L A pnh-'• Cóav~i'o .. ,, utlfkaM por et.M- doa ,.,....,....., alplltj 
rloa, u....,SO •• ,..,,...... -•tU..Ciout.. vlo...,tea ...,. r .. pecl~o poo.C.••· O. 
laoU''''"""'too ~ utUkado tui'o ram~lioa ao m.alo enio, .. .., _.,..,,·por 
via <llp~dca • por --.nM.dla do pwmo do pAÍ<I OOI<Ia u~ • ••4e. da tr.diG, 
.., S.cutârlo O.nl, ,,.. fada .,_Yida IIOtitk•~io a<>a M.-roe, 

155 '"' ! ;!!.:-=.:-,J::~~.:~""-=~:.:t::.!: ::.:: =--=·~ ~ 
poli~ l.Dot...,.....lo <la r&IUlcaçio aoo Wrmao·-do ,.Wn .. o IH, ..,_ dpo dlnj 
t<>a c<>Afuldcoo aoo M-'>rOI U tloli'o aoa. D6rneroo I a 10. 

U6 (J) Ao .. ..,ctm .. tQ ol.a um pur. da dolo &100& a po.l1"' d& .. ., da ..UI',! 
da arn viro• c1.o. ,, ....... (;...,....,.çao. _... tovuoo olptblo ,..., aio etnr ~ 
altado J.ut.-..rnedt.o <!. nUtlc:açâo • ._ t.rrnoo ti<> ,.W...ro IH, do t- mala 
'l""lld.da para ..-otar am ""~ c...,luiada da u,.lio, om ~~~ oullia do 
Conulb<> do AdrniA!oU'&çi:o, - "'llh"""" ,...,.lia d<>o ora.,.b....,f ,._.., .. 
da !J111i<>, um otro..-éo de q~n &Kollho ot.-ola por c<>rqopoaclillclo, -
calliarmldo..S. ~om oo dbpoolçÕof 4o puuac. c.,..,u~io, o lato .-q......U. o 11!1 
tr...,..,..a 4.o ntUI~oçio .a., Uvu tlbo. bpooi\ado. Ot dUoU..o tuu. l""'no, 
ol'm do. dlroi!Oo do vota, l>io ota ~'$doo, 

157 J. Dopol.o .S. utrotl.o oom vtaor da prouato COII_...O, colliorrno o o..Uao 
Sl, catl.o laot,......aiO do ntUt<:oçi'a IQIIW tfoiiO,.. c!. .. do ou dop&.Utt, o 1,! 

crotá<la Gon.). 

U8 4 . .En:> ClOI<> ela""' 011 vhloo IO,.fiiOO 111 ... tár"'- .oaia ntUiou- o Ca,!l 
WIIÇi'<>, uea aio ou'.,.._, .,f.Jido. p .. o oO: ,.......,.011 quo o ~ r•Wk&.do. 

Adorão i Canvrl!cio 

\59 1, o l""rao do ""'pot. ""'' llio ta~~ha orot,oado • pru!lltr ~"""'"~o po<i• 
•d&tb ll'I>Pirtlll o quolqour motnuto, oob uurvo oloo dllpooiç~u dct orll*o 1. 

160 J. O IAot......,UOO cl.o oduia I dlrlfldo '" Srerodrlo C.rol por via dtplon>j 
u.,. o pp_r iJito-idlo do 1".,.'"" ela Jl&fo. "'!d• "'' oJLC":''Ir• a oodo & Umia. Tom 
•l•l&o:l"* data do oou dop6ob<>, a"''"""'" quo,._,. uttp!!Jado dUoroaumoato. O 
hcu&bl<t o.ral aotUt<:a odooio 11111 1-1-•rnl>rqo o ,...,,,,111• • <:alia um o cÓpll 
o\llollllaà4t>AIO. 

" 
•de rido._ alo., Iom o d!trlto de do.,....cll·lo modlu-111101Uieaçio dlriald6 •o So 
...... ttrto O.nt por no dlpioooduco o por "'t.""'dlo ..., ~vuno do palo ode di 
União. O Suretirlo'Clual •viu 01 O>llroo Mo..U,ro•· 

16~ l. EoUI de..W.~Ia ou.•tt•' efeito CQ<n o éorplr&ção do um por!odo do ,..., &no, 
"- putlr do d~ '"'-~ o Soe ... tirlo Cleral roubeu ._ aoiUicoçio. 

Ab-ropsi'ó da Coanncio !ltlunocloao.l de T!lrcomUDicoc.S..o 

dr Uoatn"" !19651 

163 A pn-t. C<>n~o ob•tOII o .,&'bot*L ao.o relaç~u entn oo I<W<or 
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ZOZ (.lf C&oo .. ;o pou!vol. o l~pr o a dato. do ....,.. CoalerKc~ dp Pi~ 
po...,ci&n'!' oio a-do.o pala. CanlorK~ do Plo&ip<>t.,.cl&rioo prou4eD-tl; o• 
tooo contn.no, '""' dat. ... ,.oliiJ&• u.o "-'•l"lr11ao.4Do po1o Coaul"ao 4o .11.4 
mln!otroçào Cj>nl <> oeordo da rno.loriO doo Meml>roo da Unlio., . -

ZOl Z. (I f O 1~1or o"- data do pr;..;.rno. Collfrrinc~ do Plonipotrac~riol <>u., 
lp!,..l wn doo do>:lo, p<><!om ou modill.,.doo: 

•I A pedido do polo I'DOnoo ~= 'l""'rto cloo Membroo do. Unlia. 41r1Jidg 
Llldivtd~~&lment. "-<> S.cr.t*.rto C.nl; 

204 bl. S<>b propoota do Conulh<> do AdnWiiotr&çào. 

zps (Z) li:;n:l. •mboo oo c:aooo, o novo l<~pt e a.,.,.,. dota. <>d op..,.1 -
doo do>:lo, oô:o lbadoo com o ecordo do mol<>rl.o d.,. M.mbr<>o .S. U.nlão. 
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oo trato. do..._.... confrr.ind• •dmtnlotr.tl.,. m<Uldlo.l, ""da m&!<>rlo doa ...... 
broo do. rop.io """oldorodot, quando 01 trota do .....,. c<>nf .. .indo od .... lliotoallvo 
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lO? (l) J:vQIUlm.,lr, oot:o •••"""" comproolldo!O<Ia q111otô:<> cujo ·l.,cl~ 
oô:co lllibo oldo doeidida por "'"" Conlor.inc~ do PIWpo>t.,dJ.rioo. 1 

&48 (l) u- coatorciac~ &dadoiotrotlvo m<&AC!I.o.l q111 tro.ta do radl.oootncml 
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bl oob n_do:,&o do ,... ooollforiiKta ~otrai;.,... ........U..I 1"'.! 
cr._, oob 100- doo •vr.,..,.c;i<> l"'ln Cau.U.O do Mmilliotro.o;ic; 

c) • p_.do do·, polo ....,,, ...,. qltarto doo Uombroo ,.. U!>IÕ:.O, didé, 
clr., ..... "rid~o, o.o lou-ri<> Orrol; 
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bJ Ora&ni••>o tuballt.o d.lo S..cntuia Gcn! o n<>meia o peuoal doooca '!! 
c..,carla, da corllonni.U..S. corn •• d>Hiriuo clactao poo\.o. C<I~H .. .,_ !la 
P1ulp<>taJici1ÍriJIO • com oo nc\lla.menooo uta):oolecidoo pelo c:a ... alt>o 
do A.dtninlotra~i<>: 

c) ,...,.. oo modtd.o.o ,..,)olotrati""• relal!,.., à conohtut<;iG q,., u.uWI.,l 
riu aopeclahudao doa organiomoo perma,..nteo e notneto o J>-UHide.J 
ta~ oocntortao, do> acordo com o chefe do udl. or1oo>omo pennuoo-. 
cem l>aoo n.o eocolba deoto Último, a dec!aio final M n=ea<;ão ou do 1! 
.._nci.U<Ioonl.o c•boo ao S.cn ... r\o Oeul; 

d) Wonna o Conoelho do Admlniotu~o do qualquu Mcloio tomada a 
!ao NoçO.o Untdu o u h>otuul~Õu eopec>a!lu<Mo ~ue afetem u co~ 

~óoo de oetvi.<;<>, l<ld«"''''iÕU o penoõeo do r&Jun• cmnum: 

o) Ao .. gura a ai>lica~io doa ••i'Jiarnen<oo adm><>lotradvoo o ll,..ncairoo 
aprovadoo pelo Conoolho de Adrnu>iotraç.io: 

11 For,.~ i>"-re<cn j".:.r{dl<o aoo Ó'"ki<>o do. Un>i:o: 
~~ SuporVÍO>On&, ~··ao ""<euidad<'o d.o. tutio admloiotrathoo, o pUU 
ai da o e do da Unl.io, a IIm de ao•eaurar uma ut!ltuç.io tio elicaa q""nto 
pooo(,.l deoto peuoal ~ apllca·lh~ u oondiçõu ot. empreao do regimo 
comum. O peooool •~<ilcedo po.n uoiotu direo.menlll '" diretoru doo 
Comitê a ;o~_ou!t>voo intH~cio.,uo ~a Junt~ !nteroocional do Refiotro 
de F!aqu~':'C>U trabaln.. d><~tamenle oob ao otdo.n~ <1\rwou <lo• o}loa 1'1!' 
e~ona.rooo u>tueuadoo, por~m obedecendo ao diretr>ou admtniotul!vao 
gerai• do Conoelllo de A.dminiolraçô:o o do Secretário c;.. rol: 

hl :-<o 1nlereooe geral da UniÔ:<> o apÓo to r co...,u.lta.d<> o Pru\ot.no. QI.JW> 
U !.ntun.aoional de Re~iouo de Freq~Ôn<>U ou o O.re<or do Comi~ 
Co.oo~!Uvo em queotio, tranofere tell1poruto....,nte funcionário• para '!l' 
""' G&rsQo em ru.io dao ll'>lwo~Õeo do tr•balho,.... ude da Un!Ô:o_ 0 ~ 
,reuit~o Ge.nl n<.>\il\oa eono mudan~ao teml'<'r.Ôriao e ou.oo co~oequÔPiJ 
., ho~nco>rao ao Con•~LI>o de A.dm>niotraç.io: 

•I A.uogura o trabalho de oecreUr>& quco pncede e "'gue Õ:o conterÔJ! 
<>U dl. UntÕ:o; 

Jl Aueg~n, q"'ndo p~oorvel com~ coopeuçio do ~overoo conVIdador,a 
oecrela'>a dl-o conferenc>&o d~ Umio o, em ool•~onçio com 0 chefe do 
or8ao~omo permanente tntereuad<>, l''""'""" 00 oernçoo noceoaÕ.r.ooio 
reun>oeo de eado "'E&túuno puman~nte da t'niÓ:o, r~cornnd<> ao P.,.U' 

:l "~: ·;~i;6"; ~~~~:.;;;,~u~·.:·t:::e ",:~~:!::"~'..!· ~:~!:-::!~:; .:': 
i:"t~~;;:~:,,:~~~~.ru ~ .. <retH>& de qu~lq_u<.t outu teun>io r~lahva 

ki m.'ntém em dia ~• nomendaourao ol>cia .. eotabe\e<>dao •~gun<i<> ><>lP.I 
Tno.~<>e• l<orneet~o por eole efo>tO peloo or~~n>omoo per<n&~MiniU dl. U<t> 

io ou pelao &d>"n>nh<r&çõu, e>rcl""-· doo hchár>oo da referência e d-; 
!<>doa oo ol>tr<>o autoo >ndiopenoá""'" qu~ podem •er rela<lvoo ;o o fun~ii<.• 
da Junta !ntorNLc;ono.\ d~ 1\e&'"''" de FrequênotU, 

I) Pu~l!ca oo reldÓ'>o• pronc.ipau doo orQanL&rn<>o pormanent .. da u~ 
io, """"corno •• reco_:nendaçõn e H '"'"uçõeo de '"plonçio,det>-:! 

f::o::.::::;~:,m•ndo.~""''· p>.a -...ou nc>o ••r...-.çoo •otern>.c><m.o.!O de ~ 

ml Publica oo •<ordoo >nt••na«ona.u e r•g•on~,. concernente o io <oleco 
n;untcaçõeo, q_ue lhe oio ç<>m"'n><"""' ~\ao """e' >n<or .. •adu, ~ 
tem em dt& oo documento• que a ute~ •• ref<>&m, 

" n\ P""lko. u """""' Úcl>lcu da Junta Intunaclo,.l d<' Raghtro de F~ 
q..Onci.Oo, l>am c<>J<>o toda outra documenlaç.io rel>.tivo à aooh>a~ão e "!/ 
UuÇ.i<' dao bequênciao tal qual elab<>tad& pela Junta lftter»&cio,.._l de 
Regiotto de Freq.;nc•••, .., o-.rc{~\o do-o'""" i=~O...o; 
o) eotabeloca, ]»ibhca • mantém ~m dia, recornndo, oe for -cutt 
r.o, aoo outroo orgaruomoo pt'nnanentea da Unlio· 

I. ,..na documenta<;io !Jidi<"ndo " ~ornji<>n~Õ.<> ~ uu,_.,..., da Uniio: 

Z u eotatfottceo a~nu e oo d<>cun>entoo ofid"" <la ouvtço da Urti.io 
preocri<oo noo Re,uLo.man<oo Adw-intotra"vo•: 

l tod<7o oo outro• dG~""'""'"' =lo ~at&be\oc>rr>enlo é prucr!Oo pelao 
conlerinc>OO e pelo Conoelho de Adnunutnçio: 
p) ll•""e o publica, oob !orm.o ad&qua~a. :• •nlonnaçõu nactonaia o i!' 
trrnaciona>O re!uenteo ao telecom=.tuçoao """'"'"<!" tnl.euo: 
ql ltecolhe o publlça, •m colaboroção co"' oo doma" 0<8"""'moo pofll!! 
nenleo da União. ao 1nlormaçõeo de cuáter t.;cn•co oo admhU.trativo 

::,.:,•;,',';', •.·~,::~:·.~:.Z~o":", :::h:::;:.:-~:~::: ~•;e~ com:.:~ 
çõeo. A atonç.io doooeo pa{ooo deve ur lgu.almen<o atra(da para ao M.! 
S>b1hdadeo olerectdao peloo programu t"'ernaco<>Q&i• patroc>n.odoo ~ 

I>• l<a~ôo.o Unl~ao; 

•I R•~"" a publlça tod"' u lnlor~çõ.oo que ouocetl...,io d• oerorn Úteio 
aoo Membcoo, rel&hV»O ao deun<><>lvimen<o de me>OO técoleo• deoUn}> 
<i<» .. nMor o mrlhor rendimento doo •er<nÇo• de t~1oc<>munkaçio, o lU' 
ta.Umenlo o melhor &mprogo poufV<Il du r~d•o l•equine>ao para re<h' 
•ir ao ontHierinctao: 

>1 ?ub\lca r><rtodtco.rnente um b-ol<hm <!e >nlorrn•çio e de docum~ot .. çãn 
~oral o obro ~• teloeomun•caçàeo, com o ~uxlho ~~• •nlo..naçõu re"!l! 
da o ou coloco.d~o i ou.o diop<>OlÇÔ:o )nc\uolve •quo la. q~e p<>do obter d< 

outra• Orl}>ntu~õe· '"'*<" .. '"'"'"'"' 
ti Detottt<i,._, depoio dO ter conoultad~ o O>r~>ot do corn•IÔ conoult>v~ 
tnternacton>l mtHeooodo, ou, oond~ o cao<o, Q Proud~nle d.o. Junt~ W 
ter!'&~\OM.\ de 1\.og,.tro d& F'req~;nc.ao, > form.t o a opreoentaç.io de tg 
da. ao publ,caçQo, da Vn..io, le~ando ~rn conta a "'" rtat~reu e conte_.; 
do. b~,-, corno oo me100 de pubhc~ção mo<• a~toOr)a<\<>s e m~u •<•>0 

. ~.::::~.::~%:~~~:,: ;:,:::•!;~::u~on ou• oo do,"tr.ontoo pub)>cados ~ 

v) A,pÓo ter ••~!tudo t<>dU., OCOMm••• oo .. óve.o, pr<pau o oubrn"e 
0<> Conoel~o do A4rn>n••tuçào urn pro;eto de otçamo.".tO ~nua! q,., 
ve• &pr<>va<lo, pelo Con••l~<>. Ó lr~o.nr.>t>do, a ,.',ui o de tnfor-maçio, 
ta®• <>0 M~=l:.r<;>o W. Uniã<>: 

;';,10 P;e,r;:·~~~::o~:~·:,,:: 1~";;,1~;,::.::·,~~~:~:·:~::. ::_,~~0no~ d:.~; -: 

\:n1~<>. conformo "' d>rOU<ZOO do Conoelho de Acmon••tração. 

Kl n~ n><d>da em que o COn>elho do A.<irn•m>tra;ào ,.,!~& nec•"á"o 
~'"1"'-'a • oubrnoto ao Cona•lho de A-•m ·Ir··~ i·_ •n.Ól.,., <i<> c""'"'", b.Jt 
ne!Ío•o• da. pronoop.>is &ln'ldadeo exorc•da• ""' ·•d• d• \_'mii:o: 

"· UB rl E•,.Hteco um ,..1a1Ôrl<> de •••tio fWncdra, w~o<t>e~W.. ud.o. .. ..,. 
Cono..U.o de Acknlnl•tnçio, o ~ma,.,,. ucapilU!allYa &o •éoperao 4e 
caola Contorincla de PJ.,Ipotuciárioo: ,. .... rolo.!Órtoo. apÔo,...rlllcaçân 
e aprovaçJio paio eo....elbo 4e Admlalatr#Ção, Po comw>icadoo .oo MO'f!l 
bw~ e o».bfn..tl<loo à c ... Jeri""ta do PI..,Jpot..,clârtoo o•tllil>ta, po.n. oeu 
•><~>mo e •P•onç.io definitiva: 

l8'\l oi ltU&hoJ•c• aobu a &tl"ldada da Unl<io um r.I11Ôrlo a,..,._t U&.<I.Omlt!<l<>, 
<lepol• de aprovado paio Conoelbo do A.dmlnlotraçio, -" 1<>doo oo Mernbr<'O: 

l'\10 .. 1 Aougiora todu u de,nalo lwoçõu de oecr-rla do Untô:o. 

nl l. 0 Secr•tirto Oonl ou VIU-SocuÚrlo Qeral podo auialir, a tÍtulo coll 
o<lllivo, u Aau,..bléiao Plonárt..o doo C<>mllôo Co<>•lllolvno iluunac{o.,.lo e ã 
todaa u c""ler.ind•• da Ulli.io; C1 S .. cu"rio Oetal ou oeu .. puoutanle, podo 
1>0-rtl.cipo.•, • t{1ul.o conoultlvo, d• todao u o~tra• reun!Õu da \)nl.Õ:o. Sua part!Ci 
pe.ç.io oao reuniõe• do Conulbo 6e Admiol•traçi'o é rerl ... pelao diopoolçõu dÕ 
h~muo 2JS • 

l9~ I. O) Oo m.,,..broo d.o. lu.ota tn.t .. ,,..~-\ do< Ro11otro do Fr•quindu de""m 
eotar ple...,monte <!uallllcodoo, P'" '"'' competinciao •••nlcao n<> campo da• ra 
dtocOmW>inçõeo ~ p~uuir ooxperl.;nclo. prÕ.t!ca em matéria do aooinaç.io o uuuoã 
çi~ d~ fre~uênclu: -

Z9l (l) Além dluo, para pern>illr uma meJ.h<or cornpruno.io doo probl..,.,._o 
que e><hlotn d!ont• da Juta am vlttuda 40 nÍlmuo 67, ead. merrtbro dev. eocar 
a por d.a• ~ondiçõ•• ll'"lr.Óf!cu. oconõmkao • d-...olr.Óileu de uma reglio f"!! 
llcUI>.r do Jlobo; 

294 2. (l) O procodlmento ~e olei<;.io Ó utabelee>do polo «><úerinclo. ru..,...oó.""l 
polo ol•içio, aob o lorma eopeclilcoda nO n~merO 6l. 

295 IZI &m codo- eletç.io qualquer membro do JW>ta em fl>OçO:o p~de ••• pro 
pooto novamente como candidato pelo paio ao qual put~r.-co, 

296 (li Oo membro o .l:a Junta 10mam oouo oerviçoo ""' data !j>tada pela Confe 
ri'<>< i• de Plenil'<'toncl.árioO qua o• eleaou. No,.,almento, continuam neuao f.,j; 
çÕU uô a do-ta IWd• pol• oonfcrino" q...., e.l~t;e •~• •'-"<Uooro•. -

~7 (41 Oll&odo ~m membro e!Oito da J~nta ra~~~nela a ouao l,.,.çõu,aW:~do,_.-
u ou falece. !lO intervalo que "•poro dll&O Confe,tinciao de Plenlpotendárioo e!!. 

~:~;::~~:::, :::::: .. ::~~:";at:e;::::êb.:.?::~:;.".!·q~ :::::/;.d:t.... :; 
realio in"reoudo em propor candldatoo para a ~lelçio de ~rn ,ubotiluto na reu 
niio.aoual oeguinte do CoM olho d~ A~miní.otn.çi:o. E~oh1>bo\o, o e a vaaa ocorre-; 
moi> de ,..,,.ent:a dia• antu da ou•io do Conoelh~ do A.dmitnotraçio. o palo ao 
qual o mombro pert11nce doojpa. <>maio breve p<>oal....,l e dentro do um pruo de 
ncw~nta diao •• um ~uholituto que U<mbêm deve pertencer • eate po-{o que l">'""'"! 
<c••• om lunçao ate a poue do novo membro ~le{IO polo Co.,oalho de Adminiotra 
çi<>. O •ublliluto poderó. ur "Praoentado como c•nd!dato à eloiçO:o pelo Conoelh;; 
da "dmlniotraçolo. 

l98 (S) Pa~a. 1•nMI1 """:i.,.,ti<>n.&m~nto. eliciante do ]W>C&, todo paÍo cujo '!. 
pru"!'ta.r.te foi elo•to mombro do Jun:a doY<O •b•t~r-oe, 1\0 medida do po;>oolvel de 
ebomo·lo ,..tre d.,.o C<>nl .. iocLo.o de Plantpote.nctár..,, ollearrog"doo do> eleaor 

" oo membro• do C<"míti. 

l99 l. {l) Oo m~odoo d• tnbalhO da J~nta •âo clehni.d<U <t<> !l.oJ..U.."'-t" do. !1.~ 
di<><OmliDi~açõeo. 

lOO {2) Oo memh.:Oo do J«nta o!e1em, entre oi. um preoldeo<• e wn vice-pr.! 
otdon<e, cuju fWlçõu duram um ano. Em u~~· o ~<c•-P•ni<IOM~ oucede <'~ 
da •no ao preald..,.te, e um novo ~ieo-pruidente e eleito. 

lO! ())A JW>ta diopÕe de um. oocratarla eop~clahuda. 

102 -1.. Nenl>»m m«mbro da Jlmto. deve, ralativa,-,ente •<> e><erd<lo de uoo (~ 

çõea. pedir nem receber inotruçó•• de qualquer sovemo, nem de qualqller mo<!! 
brO de qua\quor gOV .. IlO, oom de qualquar or1aniz.açio ou peoo<>l> pÚ.bli~a ou prl 
..,.da. A.léro d!uo, cada mem.bto deu <~•p~llor P <HÓ.t•• illternaoional da Junii 
e h• lunçõeo de o~u• momhroo, enio d•v•, om q.,..lqu~r cooo, procuur influi< 
qll-"lquer um deleo "o •xerelclo M ouao 1""-ÇÔeo 

:10) O f""~ioumento de nda Çomitô C<>nollltt"" iltternacion.d ê aue,urado 

ai pela Ao,..mb!Ó;.t• Plenár<a. reu.ud.a de 9•ef~rir.<ü • "~d~ tr~o 
Quando u,... conferinc.a ad>"n>niurativa mundial çcaup<>ndente for cO.!!_ 
V<>cada, a reuniào da AooemhlÓoa PleÚ<"' oe tnllurá, oe I'<'••Ível, pelo 
menoo o\lo meoeo &n<eo d••ta con.Jorôncl&: 

JOi b' pio. o comuoiioo de utudoo conotilllld"• pela Aoaembl~ia Pleoirtapara 
.ru~.- da• ~~enOe," oerem onmtnadao, 

305 <I I''" um !Jiretor d~\lo pd .. Aou-mblÓia ?l.ená.,a, inle~lmentÕ p.ou um 
per/odo igual a <luaa vezu a duração entrO duao .. oembJ.iuo plonÕ.r~o• 

conoecutivao. norrnalmeot• para oeio ano•· t rcelcJIÍvel • cada uma du 

::•::-:~"!::e~=~l,:i~•l::::~:~:g•:;:,~:::~:~~:,::·d~::::~:~: noan".:! 
Se o carao oncontr~·•e •rtaPIIl&damonte vago, a Aooembúia Plenária •~ 
i""''" ele8e o nov~ D!tetot -

Wb di por uma •ocretHoa eopectal>ud• q.,e a•O!ote ~o D1roto• 

)07 el p<>r laboraiÓr<o' ~~ ..,,,.laç<Õ<O téen>c~l cri,.du pela \M,.;o • 

lM l. 'll lu qucotõeo •••~dad., por cada Comtt; Conoult>vo !noern.>don•l e ·~ 
bu •• q""'i• eoú <n<arroc~do de emihr pareceu•. lh~ oio colo<•d.ao pela ConiÕ 
rênda de Plooip~tone<.Ó."Q•• por um>. conlo;õnc>a adnamotrativa. pelo COnHllt;; 
do Adtn>.n.iotTa~i<>, ~1<> <> "r<• Com>tÔ Ccno.,.l<ivo ~u ],>elO Junta lnt•rnacoonal de 
RoJ!Otro de Ftequên<>a<. E:•ta• q~eo!Õeo oom~rn-•e ~qu•la• que~ 'Aooembló,~ 
Plenina do prÓprio Com"~ Con.ulhvo ;,te.~ .. "d" docid!U c<>nocrvar ou, no ,n 

~·;:~o e"::r::;.,:n::~:~· p;;·~;n::~;e::;!:',.:"0;,;~o~.~~\;~c ~:~::d•4• ou aprv<; 

J09 12) A pedtdo doa paÍ•eo Ü>t8U .. a<\oo. ead~ Com>ti Conou]UYO pod• '""~1 
monle fuor ••<udo• o da c coudh<>• o<>br< ao qo•"'Õ•s reb.t\v ... ~~ ~~~~~<>m<l~ic:; 
~ÕU n~cion~!O deoteo p•!o<•. O ••tudo d••tao qu~.,Õoo deve I <r ofoluado 'onfo; 
meu dlopooiçôeo do n~mHO lOS. -

li O 1. (I) O Com;tó de C-a<>rdenaçio preota ••u cancuroo &o Sec<O!.Ório Geu.l 
cwnpnrn."-<\t<> d.o.o. UTclao que lho oi<> de.,podao em vtrtude doo ~úmero• 280!, 
2A~. 2S8 e Z89. 
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... 
l8\l ~Z) ,o prVn.,bo podido doe &oinü.,&a de wn org~nl.om<> c\entl!!c .. 

oa (D<il;utrial uo ~""t.ôor• <!... comiuÕn d~ ~~h>dD ~ .. 11m C<><niti Coaoal•lvo 
dov. ••~ dirl1ida •o Seuetô.rio Oeral, ~Ole U>f<:>rma a todos ao Mombroo e ao 
Diretor <lo Comitê C.,....llltbo. Eote pedido dne OH &provado pela adminbtra 
çJ:o do po.{o _i,ntnuoao!o. O Direto~ d.,.,Comlti Conollldvo .:omu.nk~ ao or&an!! 
mo clou>tW"o "" IA<I<z#h"i.ol • oeq>~in~la d.>.do a uu J>Od\do 

UI 5. T.,.... om.pnaa prlnda rec<:>nlj)eeldt. oo oper~ção toda or&anlr.t,çãp 

"' 

"' 
'" ... 
"' 

boh..,.ci.,....l ou olp.a.U..ção·ugiona.l de telec.,mWde~çâo. ou \<>do or~anlorno 

d<uot!fleo ou to.claatr!.ol&clmttido a par-tidpar doo t>abalho• de um Comitê CO.D 
ollltivo tem direito a cÍo"""clar eota partiof?"ÇIÕo por Mtiii<:açio dirigida -
S.cnU:rto Genl. Eota doa.;,cia !em eleito na e"phação do per!odo d• 
ano, a po.r\it' do dia do recebimento da IIOti!loaçãc pelO SecreÜ.rlo c ... ral. 

•I eutnll>o oo rcla...S.too <lal ooml,.oeo de euudo e aprova, modj 
fica ou_nJeita oo projotno <h avbo ~ootldoo neueo relat6rioo; 

bl e&oartl\4& •• '~""•lã..• ""''"Ienin ~ Jim de vu oe Ul<uu .. ·ou não 
C»nlln1U.I" o utudo del.ao o uu.belec~ a lioU. d.aO no ..... o quul~o • 
serem utudadao conforme ao diopoatçõu do nGmuo· 108. No roda 
ç&o do ,_de nowu qucatões. cabe l~var e<to conta que. em prt.oS( 
pio. ••" •otu<lo d~~uá ou completado num p•uo 11"•1 ao dobro do 
in .. rnl<o aDhe ofu.u Ao"'rnbléU.o.Ple ... rlu; 

c) ap~o,... o protuma de trabalho ruu.ltante d~• dlop<>olçÕeo do n.§ 
nero 383, o fb<a a ordem du q>Uotiiu a oolo..dar •e~U~>do o>R I!!' 
po~c:~, pr.:.rl<tade e ur&<ôncl.>; 

d) decl.d.e, *"' vlota do proa rama de trabalho aprondo, menolon.! 
do no nllm.ero 384, •• devem oer mo.ntidu ou di.,olv><lao u com!!' 
oD.o de uNcÍo exbtcJ>IU, ou oer cr>adu ~ovu comiuõoo de utu 
do;_ -

e) atrtbailo c:omiooõco de e .tudo ao quüt~eo o drwiar; 

t) uant!na c: apr<>va o .clat6rto do Diretor oobro co tubalhoo do 
Comltô' doada aiÍltlm.a. rc:,...lio d• AooemblÓ(a Flenúla; 

I) aprou . .e ad~qw.~o. co'l' via tu a uanom!t<· ta ao Con.oelho de 
o\4mlnlotrosio. •.co~lmUI"a apr,.ent..da pelo Do~etor. no• ten'noo 
ão dloJ>D#IFHa do número 416. du neeeoudadc• lin&n<el'rao do 
Carntti U' o Au..,bléõa P\enârb pr6xima; 

hl .,..mino ao o<>tru que~tõu JUlgada. n~cc"~'u •. dentro das d\:' 
pootçÕoo do a.rtl&o li e do,~reoent~ c ooftulo 

!90 L A Aou,..biêla Pl,...;õna o e reuae M~akoent~ na d.>.t.o ~ no lup~ !.1 o- po.la Aooe:rr b\éta Plenária precodonW. 

... 
3'1 2. O lup"' e a dau. d.e uma reun.âo.d.{ Aooemblho. Ptenirla ou ... ,... 

10m doo d<ol.o podem ur mod\ltcadoo co:wn a aprovação da m&icrb doo Mcm 
l:oroo da Uniia ,,... ,..opond..rem a um po,.fido do Sec:n:tárl<> c;.,.nll, •<>lJcitQ.f-;. 

nl J. ,: ... c:a.U..,... ..,.oto.o reuniÕoro. a,Ao•embléia Plo,..rl& d~ um C<trni 
~ Cw>o.Utivo' prutdW. poolo doe f e da dolegaçÕ:o do p.Õ(o on4or oo ""lU.. "i 
Nouaião ~"'· .-...sonta n-ião oe rnlba ~~~ oedo dA U<tião.-por um& P""'"" 
oleita poila p-r&prla .A.ooembloiila Plcnátia. O l>'ifOI<loent. ê aooiati,do i>olo• vlee• 
•preoloMI'>uo e~o p<o.la A .. ...-bi.ÕU P\4tl.ária. 

Ni 4. QINcut;;bJ<> O..ral,; MC~r:u,pdo do tomu, de acordo c<Jlt1 o Dlu 
tordo Co<nlti Con..Utlvo ~·eul.dc, ""dhp<>olçÕeo adoni,ohrlcatln• • u .... -;; 
~et .. • oeteodriao com vüU.o ào reo.qi<Õeo da Auemb\.Óia PleÚria deo cÕ 
mba,;..o de eotudo. -

Ll':nguu e Dhel!o cloo Voto n•o Aoumblélu PI.,,:rlaa 

-~_,.. I. f! I Ao, lJnpo,.t~iudao durU>Ie uAoumblêiao Pl...&rU.o 'io 
ptrth.••- •rtl ... 16-· 78. 

l'$ J2) Oo ·~-atoo prepa•a.~r\oo da.o c""'laoÕu de eohodo, oo d<> 
.,..,.,.,.too e aoao dao .o\uomloliu~ PI~.U•. " ,. """"'""~..,,. P"blt<:adoo c~<; 
)10\1 deob.o. peloo Comitê• Conou!tivo• !Jiternaci<l••d•. oio redlcio!oa uo l~li"i 
UApo·do trobolho d• U111io; 

)% ~·. O. Mombr<» a,.too!u.doo 1 v-• nao ouoõeo dao Auetnb~U.o l>lo 
nl:rlao dolo ComiU:o Conr.oltlvoo oio oo rnenci""<1doo 1100 o1lmeroo <J a 1!15. HiQ 
oboa.ot.·. q......:l<> wn. Membro d.o: Utliio não~ uprue~>b.do J10• W'1'\a a4mialo 
tn.çi:o, "go repreo~to.otoa do.o emp•eou privad~o recoaheddao <lo opera~iO 
oa.otoo ,.lo • .... eanjuot<> • q,uolquer q>~e oej& o oeu número, ~"' dlrolt.o a ~~tn 
oó -· tob rete"'lo d&t d'-ponçôe• <lo 11W....r<:> n~ 

n1 l. At <ll.op<>•tçõeo "'" nii.rr>uoo HO a 173 nla.ti-o i• ~>rixlur•çiõu 
u a DI~ io Au ..... blôilao Pl~..-., ... 

Hl I. A Mt-bHla Pl-r-..,.11, omaatétn oegat>doaonueuut:aeeo•u 
'*"MoÕitt 4e' MIUdo ne~oubu., por. r• t::oto.r u quenõeo qae eoti., ~ .,.tu 
4o. Aa ll<lmto\oha.ç6eo., O:o C!ftP•e•u prl•ad•Ã r~coo""dd&o o. -rração a"i 
O ....... ÇÕoot f,Dtor""cl""al• ~·u o~t•~l"""'iõe•"hllono.lo 'de ulo~oo:n,.,.l<'\çio 
.~ c..t<>rm• ao düpoolç.;u"lloo númeroo JH ~ l?l,.otu" KnjÀm .. I<> 
...... ,.r:ru ,;.,.. tn""'lht>• dot oomlooÔ<1~ de utw:lo. Ul'lllcarãa ocu nome, •~i:i 
~--=-~ ~=~1~\~if•lft/~j.a J>o•tnlorm•n<.,, ao Oiretor do comu; 

st'f z., -t.l~llllt"<IU.b'.le W"fooo:rv. t:l<oo dlop<>otções doo nú'l'e">"lt' J7<J e 3BO, 
~...:r &dÍI>.IIW. a.,Utlelp~>ç&o do• .. pe<tlallotao doo orga.ni•mco C\ent{[i 
--.... l!'lalo. o. út>aio coaoultl,.o, 1m quo.~ r nuoiio de ,.,..lQaer uma 
~ .,..;.w • .t.;. .... -...... 

400" A Aoumblél.>. Plen.iria nom~·~. noronalmeate. um relator priroOl 
pale urn vice-relator p>irocipal P•ro cada ~um10oÕo de eotudo. Se o volume d~ 
tro!>all!o de=~ ccmiu;o d~ "•tudo ~ ex•Jrh · • A•••mblêi.a PloniÍ.ri.a nomei-a 
pa>& eota <O<nlooio t&nt~o vlo•· r~l•tou• prU\• 1~a10 quanto Utlmuom neceo 
oirlo. S.. no intuvalo entre d""' ••="'" da .~""onbléi.a PlenO:. ... o relato'; 
prlnclpd vlr•Oo lmpoUibllitado de exo «<'> '""' l=çõeo. e 'f oua com.iu.io 
d~ uludo !Jver apeuo um vlc•·•~l~tÔ• .~nnoip.al.eote o oubot\taltiÍ. no car1o 
Soa Aooemblêla PleÚ.rU. nomeu para •••• ç ""'"'"""d~ eotudo• diverooo vi 
oe-relat.otco prlneipo.lo uta com> .. iJ .-legorá ~ntre elu. ~ ou.a ptimelr"i 
reun\.io, oeu novo relator pr,.,c>p~l. o. <H o ne.·e .. 4do. um novo vl<e•tela 
t<>r ptlnc\pal ontre uuo membro•. Tal ço,._,.,.;, dr eotadoo elogo do meomÕ 
modo um novo vlce•te4t<>r prlrlo ipal •• d"-ronto eooe pu(odo um doa vice-rc 
latoru prJnclpala ficar lmpooslbihtado do exer<er •uao IWlçÕu, no U>t.er,...!;, 
o·ntre d"u rcWI.iÔoo d.o Aoumblé~,a Pleni tia 

l. "Ao quutÕea c,...tiad.oo ~. ç~·n"oõo. <te "'\udo oiQ tnt~~u. 
pre que pou!v~l. por coucopondônna 

<0! l. IH li:ntreta~to. a A<!~mbléi.> Pie,,; r\.,. pad~ dor diretivas con. 

~=·t7ai~o::e •::=:•1:.~:.:~:e•::~ !:.'.~';::. ~'" >~ ,.,ootrem nm .. ~rlao. ~ 
401 •Zl Em rejln ~era!. uma oo"T>ioo,;:o de estudo nào ualiu fhÚo de 

duas ._..,;3u no inleualo entre ~uu A .. embl~la• Pl~ár\.oo. >ncluo\ve oua 
<eun>à:o final q\ie oe realin anlu da A"emb!.ii~ P!e,,i< .... 

.;ot (li Al~m dtno, •• a..,;o a A•••mbih' PlenO: ria aliu>n r e la toY 
principal juiJa neceooi•lo que u reW.a uma com,. são 4<- estudo não> prevista. 
p~J.. Aoumblho Plell.áti.a, ~,... dtocutir verbalrr ,·nte as queOIÕeo que nào po 
dem oer tut.a.dao por conup<>l1d~n<1A. pod~ pro~ur uma reunião om om local 
adequo.do. le..,ttdo em c<oota a nec:eu>dado de "ecl">h· ao m.h>mo u doopeou. 
com a au<eri.u.ção prévia do ..... odm\nHtraçio • •p<io ter c011ouludo o Dir<" 
tor 'tntneuado e oo membro• de ou.>. comUoio~ -

). !..Iuanda M<u•hlo. a A, .. ,.,~té;.. Pled ci.> P'dc oo~otitulr Jrolpc>s 
m10too ~ tu~lho p<o.ra cotud~r q,..,, ;o, .q~~ e•1P na p.ch<>paçio de ••P.! 
c \alistao <le vátiao comi.,õoo de utu~-

0 D•ntor de um ComUO ç,.,._,u/tt•n. ••><;• cor<ulta~ o Sare<irio ç. 
ral. e de acordo com,,. relatoru pr~•<>P"I• <Lu ··Õrt., comi .. iieo de ~otudo-; 
lntueond.ao. utabelec .. o plano ~H'· <l.oo '""""'iie• do •rupo du comi,.OC• 
de utudo que d~v•m a\W~.r no nl00'JV .<>cal r du •at:te o n>e<<nO perlodo. 

407 5. O Oiu-wr envio oo relat6co·,• lir.a;, óa< co,,.,,,.;c• do e•tudoo ão >d 
m!niotra~Õeo po.rtic\pan<u. i•••>lpc~>ao priy.>~a• r~c->•-~~ddu M opcuçi"";, 
do C1>1n1tê Conoultivo e. eventualtn.en"<. i, <><f&nÍ<·•~Q,., i.~tanacionaio e io 
01]:&11\&açôeo ••&lonalo de teleCMlW<i<açi:u qu.· t~nh~m p~~ti.clpado, E .. co rc 
latóri<>o .ão en,.udoo tio lo&o •••~ poso(?,.l c. •c'"~'< çom t~n>po oufi<:i<nt-;; 
para 'I~ chei"'tm • uuo d .. tlnat.ôno; um ntCo ~Meo pe>o menoo. da <lata de 
abertan da pr<ix>mo A'"embiéla PlenhU.. S~ pode ••• d~rrosada uu cli.uou 
la quao<lo ao ...,uniôeo dao comhoéic< de e!tucloo rcalhar< m-oe imedli>tament; 

•ntu daq,..la da Aoumblóia plo!ni.,a. N:io ?odem ••• in<",.<l.o.o no tern.ório 
da Auembléla Ple..O:ria ao quootiiu que Rio foum <X>Jcto d•' um rolat6>io ch.! 
1•<1<> nao con<ltçôeo oubmuc;,udao 

4Q3 I. UI fYDireto.- de um (i:omltÓ Conou!Uvo coorden_. Oo tr•b.alhoo da. 
AuemWla Pio,;;e\& e doo comlui>,.o de utudo; é ruponoáve. da or1a11i~ 
çá<> <h6 lra!>all>w <!c ~Jti. 

4Q9 (tl O Diretor tam ~ ~upo<>oab>lldade doo documento• do Comitê 
~toma, }ut>to """'o S.creÚ-rlo Geral. o.o medid.oo cecuoirla• p<o.n pu.blio.Ó­
·1<>1 ...... u:.. ..... <I• tnbaU.o ela urr. 

410 131 O Diretor tem a aooeooQrla de um• h~tetada COII.otituÚ!a por 
l>"'"""l•opeclal.t ... dc, qu. traba~ oob aua o.utorW.<Ie d»eta ,., ortat>lu.ção 
doo tnbolll<>• do Comitê. 

411 (41 Opeu<>eJd&•••~~"tari.O.•eopecJalU..,.., Mo Jabont6rtoo e 
du taotalaç6eo tienku <loo Comiteo Connltlv<>o depende. do p<>nto ole vbU. 
admlnlotr&tlvo, d.o outoddl.de do Secretário Cer&l. c"on!orme ao dlopoolçõeo 
do .,w...,.o l6B • 

4IZ Z. 9 Dltetor uc<>lhe c puooal técnkó e admlf>btntivo du- h~n:~ 
ri.O.. o\ooedece<'1!1o o.o orça,...ento >pro~ado pela Confuíil1o>a de P\enipOtenci.i.rloo 
oo. pelo Conodho de A4mlniotraçio. A O>Omea~.io dene peo • .>al técnico t ad"!.l 
Plotntlvo,; lella pelo SecretO: rio Ceral. de \cotdo com o Dtrclor. A decioão 
deflnltln de oorneaçio ""- deotitulçio p·nleoce o.o So!rCreúuo Geral. 

41} ), Q Diretor P""'lcip<o., do pleno diu\1<>. a t!tooto con,.>lt\vo. dao de!.l 
bo~açO.o de .o\aumbi.Óia Plenária" du ~""'ioOÕu de eotudo. Toma todu ao 
,...Ude1 ulattno ~ prepo.raçio da.o reuniõeo da A,.embléia Plenána e d.o.o <.f! 
mta•ôeo""' utudo. oob r...,er.,o dao diopoolçÕ.o do 11Gmero 1H 

114 ~. O Diretor oobmele à aprecUçio de A01emblê\A Plenhia um re1At§ 
rio oollro u atl,.idadeo do Com>t.Õ conoullivo duele a úli!ma reuni.io d~ "'"'•!!.' 
IIÜY ~nlr!.o. Eu" nlatÓrjo. a;>áa apro,...o.io, é ""'ndado a<> SecreloÓ~io G,! 
nl. P'r& ur tr011 oinltl<lc, ao C<onulno de A<ltniniotn~io 

IIS 5. O Diretor aprooenl• à uooio 011ual d<> Coooelho de Admlniohaçio. 
pon •ou c""boc\m-IO o doo Mombroo de Unlio. um rclat~rl<> oohre u ati":C.I 
dadeo o!o Camttoi otu.raote" ano ..,,.,dor. 

4\6 '· O Dl•otor, apô• e001•"IU.r o Se<::relário Geral, oubmete p<o.ra aprov_! 
çio da AuembUU. Plo-,,rla. uma ootlmatl..,. d.oo nc<><oid.o.du financeltu d~ 
C...n!ti C""ou.ltlvo. até a p~é:o<im.a Auembléia Plenária. Euit. eottmaliva, apóo 
aprovooçio ' ~l>dade ao SecreU:rl~ Oual. par& oer oubmetlda ao Con•ell!o de 
Admk>lotração. 

417 7. Ba••U<Io-oe nl utlnutiva du nc:ouudadu l>naochuo do Comitê. 
opro-da pe/fo. A;.ocrm~l.Íi.o p~rh. o DJrrtOT eUabeleoe, a IIm de _que oejam 
iaolu(d,., "J"'lO !l•creU:rio Oeul no projoto d~ orçamento anual •da U~"l.io, ao 
ynYi.oÕ.o dt.o hopeou do Comitê pau o &Do oeJUinle. 
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418 " :::c-,,,,,,,,,po.rtt~tpa, ~mt<><laam~did.-n~~uo~no, dao at!vi<!aÜo 
de coopHo;Õ:o tÓcr.k• d~ Unt.io. dentro da o ~jopooiçÕeo da Convençio, 

~19 1. Ao A.ooemblh•• Plenin ... doo Comtt~o Cbnouhivoo unernacl""'"" 
.,t.io autorl<~<!a• o oubmeter io conferoõnc ... o ~dmin>otra!lvu ~rop<:>UU d.oõ_i 

va<bo dlreto.tnento do'""' ucom.endaçõu ""da o cru><luoõu doo eotudoo que 
utejom .ruuando, 

420 2. Ao Aooombl,iao Plen.iu.., cloo Co"'-•tÕo C<IM'-'lt(v<>S t><><l•"' 1-Im"." 
te !orrn.:.lat propootao p<Ha m.Od>fica"Ç-io duo f<eg·.,lamentoo Admln1otrahvoo. 

Hl l. Eot.o.o propoou.o oi:odh!~>dao, no devcdo tempo, oo SHretirlo G_! 
rol,"""' vt.o.to.o <le ou"-m '"""'da~. c<><>rd~dao e ~orrnmieodu, oei!W1il<> u 
ccnoll>Õu prevutu 'no oÚMer<> 358 

Relo.sÕu doo Co...,ttêo Con•Ulhvoo enHe d e <<>"' 

~t>.>-sÕ~oj;'-;~~ 

H2 1 ,11 Ao A .. ~mb!h_.o Pleni""' d~• Com,tio Conoult!voo !>O dom 
conoUtu>< co•muÕeo mutu I>"~ el!tu•r eorudoo o em1t>< re~o~ttd<u;.õu '2 
bre queotõu d< lnter. .. e c~m~m 

Hl i21 Oo Dll~lore• doo C<>ctntêo Cot~sult!vco, om <Olabouçâo com 
oo rrl~loru prlndpalO· or~MU""- '''"'-W:H """'~"''de ~om>nõu <le H~O 
<loo dou ComitÔo Conoulhvoo, <om "'"''de eletuu eotudoo e preparu pro~ 
too de recomondaçiieo oob« quootõeo de t<>t«•••• c~mum. Eoooo ~rooetoo de 
rocomondação oão oubm•tldoo i roun,.io oegu>nte dA A .. emblÓ>a PlenÓ.oia o4 
c• dto. um do o Comi<<Õo Conoultivoo. 

424 2. Quando Um doo Corrntôo Co.noult1v00 lo r convoudo !"JTa wna T~ 

união de ouiPo Comltô Couuluvo ou de uma or~anu.a.ção "'"'•o.odo""l. out. 
AuombiÓia Pl•n.oírla ou oeu Oirotor ootá a.utor!zado. lov•ndo em conta o nj 
moro 311. a tomar mod><iao pau uoegurar eota upreaentaçâo com voz ~<>.!' 

oultiva. 

4H l. O Socuúrio Geral. o Vice•oeeroth1o Gorai, o Preoi<lenle da J"ó' 
ta lntornac!Ol!al do Reslotro de FroquêncJ.oo o o Diretor do outr<> Comitô Co!' 
oultlvo w oouo ropreuntonteo. p<:>dem uoior!r. ~ t{tulo conouhlvo, i.o '.! 
=!Seo ~~um Comitê Conoult!<to. Se<>do nec .. oiÍrio. ,.,., Con>llê podo convidH 

::~·;::,.;::~~n:.O~~tu~::.c~:u,~~';,':· ~7::::~:::~·~:e ~e~;:~~:~ r. oriall~ 

CAPfTt:LOXi 

Regulamento Int~rno du Conferências t outras Reunu;eo 

I. Ct-<lem de Auento 

•tco d::,;::~õ;; i':a~o:t .. •.rê;,~iaP.,r:::~:::: .. Õ::t~';,='' asunto por or~m alfab!_ 

2, Inauguração da Con!erênua 

• L (I) A ses!ào Inaugural da c~erêncw ~precedida por wna rt 
un~. do!. <O~le$ d< ...,legnçac, <h>.rante a q\la.l e preparada a agenda da primeira 
sesuo plenarln. 

(2) O }'residen~e da Rewli.Õ:o óe Chefes ci"e dele1ação é des~ 
do ~Crl<>:rme as dllipo~içoes <los numeros 429 e 430. 

2. {I) A conferência Ó !,naugurada por uma pers<>naHdade desigruo, 
da pelo ~nrerno convidp,dor. -

(2) Quanclo não houwr g<>wry~<> <OnVLclador é inauguradp, pelo 
Ch~fe de dt'lega.ção maio sntigo. 

3, , UI N'O. prlm~U"a 8essão pl~n;.na i>av~rá a eltiçà"o. <ID Preat~en 
te, que sera. em gero,l, ums perJ<>naHdade desJgnada pelo governo conviclo.óor: 

(2) Não havendl> governo conv1<iador, o Presidente é ucolhl.do 
l~an<ID•se em cOllta. ~proposta !etta peloo C"helu de delega.~ão no curl<> da. reu 
ntao mencionada no numero 427. 

4, A primeira ~essão plerÁria procede lgualnl.ellte.o 

a) i eleiÇão dos Vke·Presldente• da oonf~rêncll.; 

b) ~ const!!uição das comiSsÕes c1a. conferência e a eleição dos 
P~~~ldent~s e V\.~e·Pusldentes respectiVOs; 

d à ""nst!lutção da BCC':_etarta da co1'1!er;n,eln. que é composta 
por peuoal da Secretaria Geral da Unlao e, cuo nece.•nri<>, por pU60<1.1 to.rne 
dd<> pela a<lrnlnlstração do governo conv>clio;dor. -

3. Prerroeatlvas do Pruidente da conffrência. 

436 • l. O Pre~i.úente. além <lo ekerCÍci<> de olll;:ras prerrogaliY!ls que Jhe 
..,o conterJ~s no Pt;esent~ Regullunento. pronuncta a ato.ertura e o encerramento 
de cada ..,uao plenaria. ,:iinge os debates, cuida da aplicação do Rei"Ulamento 
ln!erno. concede a palavr~. ou!:nn"te • V<Jta<vi<> ~" q"'toatÕe•, e pro<:lan;a u deci 
fl<>e• adotacla~. -

431 z. Ele wm a. direção it'<"1li <IDs trabalhos da conferência. e cuiclo. <la ma 
nlll;en~ão clo. ordot= ~ as ~u~ p\t-nÚUt.&. Estatul. ao moÇÕes e questt'íei" 
de ordom e, em p..rlicular. tem~ podar de propor o adiaml!fllo ou encerramento. 
do dlt,t.te, ou a auçenaia ou enc!rt'alnento de":!"' ou~io. Além <tino. pode 
tambem dooc,ldtr ediar a convocaça<> de un>a •••&a<> plen.~i& a.mpre '~"'" eo~>s~ 
..., llffeuulo, 

4 J8 3. Ele prole(" o direito ~ Jo~• aa <lolep~• do n-pruur ltn-e e 
e plenamente """' <>pintao aobre J mater"' "m õ<bate. 

~39 ~. Ele Mlida p.e.n. que oo debates se limitem ao auUD!o em dWcu• 
são, e pode lnterr<>mper todo orador que oe afastar do tema, e recornanclo.r-tt.e" 
que se atenha à mat;rUt. trataclo.. 

'" 

"' 

"' 

... 

... 

4. lfllrtitUisão de ComissÕe• 

I. A sessão plenária pode inatl!ui:r c<>miuÕ.O• P"-''" ~xamu;.,r as que!. 
\Ões aubmet16as as <XlibençÕes do, conl'erênct... Eaa.,. comi.uÕ..o podem tn•ti 
tuir subc<oml•oÕe•. Aa comio.Õu aubwmia..Õu po<jrm• _!iUaltnente, conatlluir 
ir'Upo• de trabalho; 

2. Apena~ aâo eot•belecldu ~omioaÕes e ,,..,ee de tn.belh<> quan<b ·~ 
solutarnente necenari<>. 

5. Comiaaão de Controle Orsamentí.ri<> 

1, A u,...ão plenária J'lome1.0., na o.be!"tura de cada cOnferência ou '"! 
união, uma eomi~..ão de controle orçarnentÍ.rjo encarrepdo. de &pN!dar a orp 
nl.o:a.:;io e oa me\Da de o.ção c<olcca~$ à <iillp<ai.çko dos <Xlepd<>a, óe exam~ 
e aprovar""· contas clo.B desp:oas encorridaa <h>.rante tP<ID c tempo do. conter"!!. 
ct.o ou reuniao, Essa eon>tasao, compr~ende. independellteme<>le dos , meml!roa 
&.s deley.çÕes que desejarem p~rtlcil"lr, urn rapreoe"'-ame ~ Sec~l<> O.n.l 
c, l'.avendo iO"e:rn<l cOnviclo.<IDr, um representante deste • 

• 2. Antn ~ e~gotar o orzarnento sp~a<ID pelo Ccnulho de • Aclmini!. 
tra~ao para a con!er«nct.o. ou.'"'""""""· ""t<>n""""'" de conl.rt>~~ orÇamenta.rlo, em 
<a.li>Dnçã~ com a secntar1.0. tio< conterência ou re=i&o, apreol!flta à ...,s..ão pie 
nÓ.ruo um estado provisÓrio das despesas. A sessão pltruirla. toma · conhecime~ 

:.:~t:..t!unda ~::c;..~,;~ ~~:;:-.. :~:":p;::ta:~.~~r:.=: 1""01~ 
3. A oomtsaão de controle orçamenÚri<> apt'eaenta '- seaoio plenÁria, 

ao ttnal. dO. conterê""-i& ou re~, um <'<'lat;riO =de ,ão tn~adDB, com a 
maior entldio pouÍvel, u despeau estimadaB da conferência ou reunlio. 

4. ApÓs t~r ePminado e aprovaóo use ':_elatÕrl<>. a •euão ~eftÍ.rla, o 
trt%1$tni.tc ao. ~~~ar!<> Ç:ent.l, co.rn ~a oboerv•toeo a Um do aubmrie·lo ao 
Conselllo de Admlnla'lnt.çao, em sua pr<>xims seasao anual. 

8. Com!?<?sicão das ComlssÕea 

6. 1 Con!erênclas de Plenipotenclirios 

Ao comiaeÓea são compoatas de delega<IDa dDt pal.u Msmbma e 
doa oburvadDref prevlatoa noa nÚmeros 324, 325 e 32B. que o solicitarem, 'Oil 

·'I"'~ !o...m de1\&n&do• Pl'l• seui.o plenÍ.ria. 

441 8. 2 Canferênciu A<!rnlnla'l"dvas 

A a comt.eeQ..a aão compcstu de dflepdoa do& paÚoee N2mbroa, ~ 
obae,.,..dorea o repreaeJitantea previ.eto• noa nwnero• 3M. e 338 que o aoHett. 
Nm, ou"''" torem de•l#l&do• p<11la aus&o pl.e.iri&, -

448 O prealdonte de cada coml.e..ão pr<pÔe a esta a eaeolla <k>a Pl-<oa! 
denteo e Vlce·Presidotntel du subcomisooes que lnatltul. 

B. Convo.cação daa SessÕea 

.. f'ropostas Apreoentadas anteo da Abt!rtura 

~ 
450 Aa propo.ftaa apreoantadao 'O.ntes da abertura da conttrêncla ..âo 

repartidas pela nuão plenária entre ao comisaÕu competentes, tnstltu 
{da;e conforme u <liapodi'Õea clo. seção 4 do pruente fuoiul.amell'lo ln.lei=" 
no. Entretanto. a aeuão plen.Õ.rb. pode tntar diretamente de qualquer 
propoN.. 

10. Propostu ou Emendas Apruentaclo.a Dunnle a 
~ 

451 1. As ~ropcatu ou emendas' o.jl~e.u.tli&<:!o.s apé.,. a ahert."llra 
"! conferênc1a tio remeHdas, c""!orme o caso, ao ~ealdente da cont!. 
re".l:la ou""' presidente da c.omlssao coml'!'tente, ou a secretaria dt co!!. 
le,rencta, pal"1' orua publica~<> e 6i.otrlbU1Çac como <IDcwnentoa da eonf!_. 
renda, 

452 z. Nenhwna proposta ou eme~ escrita pc>de aer apreseflt!. 
da um eer a ninAda pelo Chefe da delep~ao lntereaao.do., ou pelo ...,.,. 
oubiJ'Iituto. 

453 3 o Preslóocte de uma collferênc\11 ou de wna comissão po 
de apre1;,.t,..., em qual.q,""r rnoiD"<nt.o. p<"<>\>=tai> • ..,,.ce\he~ de acelon.r 
o curao dos debatn. 

'" 4. Toda propoota ou emenda deve conter, em termoa con~r!.. 
toa e \>rOdfl<>s <> t•xt<> a e:o:aminar. 

45~ • 5, C\) O Preotdente do. contcrên<:le ou Pre1idente da ce_ 
mUno cOJ>lp..tente decide. em :_Jda cajjo, se um&. propaot.a ou emendo ~ 
P'""•entaós no decorrer c$ oeuao pode &er <>~Jelo de un>a ccm.unicaçao 
verbal, ou se deve ser remetida para sua publicação e dtatribu!çâ'o, nas 
C"On<IIÇ<i.,s ~revistlts no nUmero 451. 

m quo deve oer objeto(~:::::~ .. ~ =~1:~'"%';:-s !"f .... ~~· 
elo. conferência~ com ant8Cedên<:t.o su!icttnte. para permitir""" estudo a!!_ 
tee <la di>.ellsaao, \, 

457 (3) Além disao, o f'Nsidente da "onterênela, ao re 
ce~r ao. proposta'!. ou ·emendo• referi:J&.• no !'úmero. 451, deve encami 
nhlo·1as u comluou e0111petentea ou a ousao plenarla, conforme o caso. 
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11. Con<l·· .íes êe<Juendas para o E><arno e Voto de 

uma Propvsta ou Emenda 

459 1. Nenhum• proposta ou emenda apresentada arttu da aber 
tura da oiOI>ferên~Ja, _DU por UJna delegação dl<rante a C<>"!erfneJa pode ser 
colocada a:rn dbciiB&&O, se, no momeírto de aeu exame nao e apoiada, pe 
lo menos por wno outra deleg..l'ão, -

480 1. ~qllerpropo,lção~ ou emenda. devid&nleate apoiada dev~ 
ser poat,o. em votltç~. apos .U..cuua.o, 

12. Propostas ou Emendas Omltl<las ou Adladaa 

461 Quando uma. proposta ou emtnda for omitida ou quando 
nu ~xa:n~ f<>~ adiado cabe à delegação patt"Oeina<iora vigiar para que eo 
ta prupo.rta ou emenda ,.~jS Cl>ljlside~ada p~oter.lorrnel'te. 

13. Conclusão dos Oe<>ates fm Susão PIWria. 

462 13.1 Quorum 
• , Para um. voto ser C<l!;~R}dera<b_vÓJido ® decc~.rer de ~ 

sesuo plenarla, mala da m<;l.ade das_!lelepçoes acreditadas a eon!ere!! 
ela., .e com direito de voto ""'em ntar pN,.entec ou r~res<mtadas "" 
8<1UilO, 

4õ3 J~.z úr<kmde<;lJs1:1<a~ão 
(l)A• ""'"''a que <ie9f!J81t1 tomar a pal.avra .,Ó po<Wm fa 

z;-1., apÓB ter obti<b c. cOJU!en\lme)1:to ~}'residente, õ:m regra geral: 
começam por indicar a que titulo falam. 

46~ (2)Qualq111!r ~soa q]l:e toma a T"!avra deve e~~euar-
·se lenta; e d"""mente, espaçando bem as palavras e muean<:kl a.ape,usu 
neceJ.Ú.rit.a para pennlt1r a tado• l><lm e~teuder uu pensamentc, 

~6S U. 3 Mo~õe· de ordem e pontos de o~dem 
(\)No decorrer doa debat~a uma delegação pode apt-uen 

tar qualq\ltl' moç.:o de e>rdem .,... leviU!tllr qualquer ponto de ordem, quaii' 
<i> o con•!denr ,..:>rluno, otJ çuils dão .Imediatamente lugar a uma deci: 
s&o tO<n.ada pelo Pruldtnte, con!ortrle o preseme Regulamento Interno: 
Qualque:- delegação po<l<! apelar'coO'Ira a ded.11ão do Presldenh, porint eo 
ta fl.ea váJ.i<Sa em suo. integridade, u 4 nuioria. du dclep~u pre8entei' 
R votatrtu não Ae opor, 

~68 12)..\ delep~i., que apresenta um& ;"oção de ordem ,,,,-, 
pode, na. •ua lntel;'VençÃo, trl<tar do t~da questão em discuuão. 

461 13.4 Ordem de prlorldado! du mo'\.Ões e ~ntcs de ordem 
A ordem ~ priOridade s dar as rnoçoes e pontos de "" 

dem de que tratam os n~e<:>a 465 ~ 46e é a seg>Jinte: 

a! quaLquer porrto dll ol'<lelll rel.!ttivo à apllução do pr! 
senta ReS'Illlii1I!DIO Int<m10: 

464 ~) SCIBP'IJPSào $ 11e~01 

469 c) e...,erram"'1\\ da •eeeão; 

410 dJ 'difl,loerrto <;b del>ate $DI>Z'6' ~qUestão eJD dlseus.sio; 

Hl e~ e111lBlTIU"e.l)i<> <!<> debate aobre s quetstão e:rn <UIICQ,~~.Ão; 

f) qu&Uoquer outra~ moçÕes ou que~a de o~dem• que 
poua!D •e~ ap:-e.....rtada• e C\ljB pri<:Jri.de.~ relatlva •!. 
ja. t~ ~la ?reddel:!te, 

13,5 Moção de ...... ~;:, QU encerra.ment<:> da •e saio 
L'w'alrte a diseuniio 41! wna q11eatão, wna delega.~ão po<ie propor s 

ouç.ena.ão 011 ~ e!l<!er-ra.mento ,. .ee•ãot ln111c;Uido oa mct~s de •ua propo•ta. 
Se a propost& e apelado., a pelf.vra ~ ~qp. • doll1 oralbre• ~re11DlUlo-11e eontn. 
a !D~ e un.lca~<~~e aob e.te a1~. •»Ô• n QUu a. moplo é aubmeti<la '- vota 
ção, -

lJ, 6 Moç&a de Adill.mellto do debate 
Durante a discuuão de wna q11eot.â111 IUI'Ia ~leaasã:o po<ie propor a 

adill.mento ~ deb!-le por perlo~. <!etnmlnltdo. Cs110 "!I" moçao SSJ8 <>bje;o de 
<kllott" s~ l!ea cradore~, &Jem _rn •llWr da lliD$l&O e doill eontra, apoa o 
que ll propoUa e submetida • v<:>taça.o, 

13.7 Moção de e11eerrwnepto ~ debat~ 
Em qualqu~r momllflto llii>B deleKaçÚ) ~propor o ellcen-a:rn"""' 

do debate !10bre s questão em <Uaauu-.., Neaee c ... o; !>oi!" nr canc•di* a pal!. 
vra a IP<'~ .. dc.Ja !'ra<l<lres opottoB &<> enu~ra:nanto. a~& c qqe • propost&. e 
.. ~bmetlda. 8 vota.ça.o. 

13.8 Limitação <3oo.s lnl,.~euçÕu 
, UI A su!ão plen&ria pode, ""entualei!P1~·. Um:!tar •. duração 

o numero das lntervençon de uma muma <iebp.çt(l aobre um delt~lnltó:> a!, 

-"· 
_ (2f Niio obstante~ Tl&l queortC&a de p~~edF"ento, o Prealdent~ IIm,! 

t~ B ~raçao de cs~ lntervenç>"o a elllco mll!lltolllo lliJ.>tlmo. 

(3) Quan&> um-'?raflor e:lCede~" t,mpo l"'"""""tonado pua fal•r, 
:.!ree~~:0~vi.Ra a unmblela e conv~ o or,!5Jr J gondul:r, c<~m brevidade, 

13.11 Encerramebtc da li.Rta de o._dQr"" 'I 
11) No cura.o de 11,m debat~. o :pr'jl•~te pode dar jeiturt. '- lillta 

de orulonra laacrlto•: ,Mla, a<l!.eto"" (> IU>lll' 411•"·4íjl•pçÕe~ <JUe manUeortam de 
Hjo de tomU" o.~!"'· e, com o co~:~,.eatlznerto 11f. an.l!mble4., po<le declarai=" 
a liata ~eerradl.. Na<> ob•~•. o- PruJdoollte~ julgar oportuno. pode con 
ceder, 1 tltuJ.o e,1<eep<:fo1Ja1., o <Ureito de re•poJ~i:le,.l,. qualquer bft.rvenção anti 
rlor, mulliO apoe eneer~d41. a li.Rta. 

/al E:.ag<ltsil!l a·li~l de ortdcret, l:I,Wruldente Oo,elan. ence~ra<b 
o debo.te. 

1$, 10 Qtsenãq .n cwnf"'tenclll 
A• que~1~ <!e compet:nda 'll!llt Jfl4eln sq apresentar ,._.em ser re 

•o.ddu N~tn da. votaçao oobl'e o !l:fl/ld ~I!.'!~ en> dj.aeus.Jo. -

13, 1l ReUra"' a 4<>Vl &Qruentacão ~ 1Pt14 morti<:> 
O autor de \jjna moçlio b<>d!> t.e11ri'f.a aates da V<ltação. Qulllque r 

m~o, emend&dl. <»1 ri4<?, 'iu" u,i.ll psii:Q, rttll'4#11. pode ser ~preee~da. nova 
n>eDte ou re}ornada ••B. 'gd"• @le~~'aUiol'll' da emenda, se~ por qualqUer o~ 
1n delep.çao. 

.4. Direito "'"''*' 
1. A .W.~"' r F .. ~DI"O·~p!Pilo. dsviQo.ment<t aendita.da P"" 

estB parll parH<:lpl da cdis/(;.Jdt<:H<, tem .::!lr&ilo 11-vuem 

.. 
~11er nuão <ia corr/e~IJr., c<mtorme o a11:1&o 2-. 

484 2. A do'lep.;io de um Membro da Ur.tâo u~rce uu ~eito 
de vo~ nu condlp;~~ del<·cmlna.dao ll<l arli.g<> 67. 

,-,.~ 

485 U,l Def•mção do maJor.l!l 
, • UI A maioria ê conslitu!da por mais da metade dt.• 

deleg10çoes pn-sent~• e votantu. 

4e'6 ~ (2) As !b8'1ençÕu nàa são levada• em conslderação 
no ccmpu:o doa votoa neccssar\o& pa~a c<>ne,tltl!il" a mai.oria. 

487 , {3) Em caso de >gwt.ldlrt.de de votos, a Pl"'l>>.t& ou !. 
mendlo. é cor.slcleraa.. e.,.,o rejHtada. 

486 (4) Para ~{tito do pn<.,ell! .. llegulamenU>, ê cot:uoide 
rada como "delei'ação presente e-votante• ~quer delelõ'lçW que n pr!_ 
nunel~ a favor ou contra uma prupoata. 

489 15,2 Nào-partldpante no "oto _ 
A~ delegaçoeo presentes que nao J,>artlclpaln ~ um voto 

determinado, ou qv declarem espltcltiWI"llte nàa d<!upr dele p&rtki 
par, não são:> oandderadas como ausentes do ponto de vi.sta da determmi" 
çilo 00 quÓrum, no ><'fllida elo número 462, nem como se &blrtel:!do do poi\ 
to de vista :la aplkaÇ<io <hs ~lapo&içÔes <i> >lÚmer<> 491. -

~90 1~, 3 MaiOria especial 

maioria requeri:..
0 ~q~ef~::::J:::,;., "'{:''-'Ü.<> d& Membro• <k união, ,. 

1@1 15.4 .\!.oJ.> d~ nnquenT;~t.por cent<> de abotençÕeo 
Qundo o ,{;.mero de abstenções passar a meta.de do núme 

~ do• voto~ reponrado~ {a favur, contra e '!bstençÕesl, o e><a.111e da que!: 
t&o em ~"sno t~<:a "di.od:> pu-a uma _..cs.aao ulterior, no curao da qual 
não auão mau eomput,.<!as u abstençÕes. 

492 15, 5 P>"Ocrdlrnenl:o• de voto 
(1) Salvo no caso previsto n<> numero 495 oa proe!:_ 

dimento• de voto Bão os seg\111\teo: 

al a mão eriUl.da, em regrt l<ero.l; 

493 b) nominal, e&•o o pi'Ocedi:nenl:o acima nÃo aprea~ntar 
maioria çlaramente, ou 8'-' ;tHim o saH~ilior~m. pelo me 
nos duaa delega.çÕea, -

4~ 12) .. Procede-se ao vot? n<>mll1al po~ ordem alb.bét,! 
eo. do$ nomu, em frane~s. dos Membros r~presetltados, 

>9' 15.6 Voto Secreto 
Pf'Qeede-•e ao voto secreto quando au:bn o ~ollcitarem. 

pelos menos cinco elas delegsÇÕes presentes eon'. <UreltQ de voto. Ne•n 
ca..,. a ... cl'etari> Ulmlll'Ó.,. lm.~dl&.ta.rnente. u medidaa t~ecuaitlas J*ra 
àueguru- c ugr<>do do ucnrt:bio. 

496 15.7 Pf'Qibiçãc de interromper 1lttl voto 

l'lenhwna delegação pode interromper um escl"JÚnlo Uúéi 
ado, Uc*to quando oe tratar óe um PQntO de orde~t~ n>lllt!V<I à maneira. eÚ 
jo eocrutÍnio se el-. -

497 15.8 E;>tplkaÇÕes de .voto , _ 
O Pre.,f<lenle da a palavra a.s delflgaçoeo q,~e deae;jarQ. "!. 

plkar seu voto, po~teriol'lnente ao perlo<D <le voto, 
.. 

498 H. 9 Veto de u.na pr<>po&l<;io por pariu 

~ a aJr•em~Jé~ J~g;t opo~~ ~u~:=.: o~:..~=~ :o:de~~~ 
do <JUIOr, o propoe, eorta proposta e aubdlvldl.da, e suas dl.ver .. e pariu 
são BUb"letl<las iu votaÇÕes 9~ara,<lament!'• Ao pariee a<jotada& da p~ 
posta no em seguido oubmetido;s a >'<>:.0~ em c<>nJUIIto. 

499 , C21 Se todu ~ p~riu de um' proposta aão rejelt!, 
d:tS' a prop<l'~Q e c-.Jd .. ..,da como re)eitada, 

500 !S. 10 Ordem d~ voto lla.s pr<>poortu re~atlval a ume. me • "'" 
q~>eatâo ti) ~e a mearn'l- quut.âo é obJst<l de dlveraaa pr<lpo!. 
tas &<f>ellll •ão votadas Ill!. orde>n q\je for&m apre,eat&dae, ~"'to - !. 
reunlao decide de outra rr,anel:rll, 

501 (2! Apis ead& vota, a reunJão r<>110lve "" N""Cilso. vo 
tsr ou não a proposta segullrte. -

~02 .1~.11 Ememla" 
• fi) É eon•1derado como emenda gua.J.quer Pl"'J'2ab. 

de mo<W"icaÇao que unicamente cO<n.porta ';!"'• suprua~. uma adjunor-o • 
\Una pa.rte da propollt& ortgl!tal ou 11 :rWiND dfl~ propoota, 

503 111 Qllalquer emenda a uma proposta a.eelta. pela de 
lepçio q~e ltpres<mt:l esla proposta é Jogo ltlecrporada no texto r>rimltivÕ 
da pr'?O..ta. 

~Ot (J) Nenhun.o. proposta de modlfleaç.Õ:o que a. reunião 
julgo.r lneompa!Ível com a prop<>etll lnklal é coneí<ten.dl. cOmo emet~<ll. 

;o; 15.12 \'oto sCbl'e u emenda~ 
(I) Quan<il wrul propnt4 ;,. ol>teW de amMda, e.to.. 

Última é votada em primeiro luaar. 

~06 czt Quamb"""' proposta é objeto <le viria. emen 
das, Ó )evada à vo~ção, <Om prln>dro l~i', • em•ndla q!;1e, ellt;e u ,..._!: 
tantes, se afasto. msl.o do texto original, e uslm em roegllida ate todaa ss 
emenda• serem exaJD!na<ia>l, 

~07 (3) Se uma: cu virias emenda' oão adotsdas, s pro 
poste .,.,.1m modltlcada é, em s~gulda, levada à vota!Oio, -

~08 (4) Se nenhuma. ~menda ê ~dotada, a proposta Wclal 
é levada à votação. 

16. CominÕea e Subcom1aaÕu1 C<mdueâo do11 D,oba 
te" S Procedimento de Voto 

50!1 1, Os pruldentea.da.s comiuêu e •11b<:ozn1811Õu tâmstrL!I!! 
tçC>es &emelhames às que· s S~;_ÇBO 3 00 presente Regulamomto lnt~MIO con 
cede 8.<> Preeldenle ·do conle:rencla. 

510 2. A• dlaP<aiçÕe..s Qxada• na. ução P ~ prea~te !Wgul!. 
m..,to lolemo, p&l'l. a conduç"': <'ba debatea e111_ enseo plenarW., ,!JilO spl,! 
eávei.R ao• debatee lla.s comiall<>u e slll)eo!Diaaoes, ao.lv<> em maf~rla de 

quÔrum. 
Hl 3, As dl!1pohçêes flsadas"" a~ J5 do p><e..,nte Re.,.Ua 

mento Interno oito apllcÍ.vell aa votaÇÕea 1188 comU.Õn e lllbc:omi .. Õea: 

!7.~ 

512 1. Em regra reral, u delep.çÔ,!•""" não i>Ddem eomi>U"l! 
Jbar ....,. po.ntoa,. vista com. Olltru <J,elega~u, <Severa pr'OC\Q'ar, 111; In!. 
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<lidam pouhrel, aderlJ' à opinião da maior!&, 

H.! 2. <:atretanto, ...,;do uma delepçio (:(ll>llidotra que - daciMo llllel4Uer é 
da naJUr"a que 1m~ .seu ..,..enK> de rautic..- a c~ • .,.. a~ a ....t 
aão de Ulll Rell"lam-o, eua delacação pode fuer ..., .. "'""'a tltwo~ OÜ 
68Un~n,. IOObre ~ .-bão. 

18, Atu dtl suWa Pi...&riu 

514 1, Aa ataa du nuõea pleaár!aa aio alltabeleddu pela .. crdu1& da cOillle 
H'ncla, que trata de auegurar dl:drlba~ &. delepçÕee o lll&bo ce<b poaoolnt -!: 
tea da do.t& em que elltu ,.tu deveiQ ltr eaminadu. 

U5 2. u,. vu dWlrlbuÍdaa u ataa, U delepÇÕ.,e podem dla1w>r por e.crtto,à aa 
cntarla de coatarêela, dentro do ma.UI curto pruo posafvel, u cor~• que ccil 
atâo....,.. pertlneaiea, o que não u Impede "P,.~ o...Jm.eute m<>d:iUcaçÕe.a, ..; 
.seaP<:> durant. a qual u atu Mo ap~du. 

518 s. (i.J Em rem pNI, u etu .Ó eoat;l!l&a propoatu e ~,...;;.a,c:om aa 
princtpal.OI erii"">&DtOI, eob..., aa qu.a.la eatâo tundedoe, """'• redação tão coacl .. 
q1Wrto poulv.l. 

~11 (a) Não ob~e, qualquer dolep.._;c, tem o tUreüo de 10UcUar e lnaerçâo 
analÍUea ou In e-.o de qualquer declaraçao por ela tormlllada ,., doocorrer <ba de 
bdes, Neue cuo, deve, em "'" praJ, amoncti..!o no m!eio de .,.. lrrten.,~7 
tende em v~ t ... llliu • tue!:•-~ •. De-. e, lol.~m ~ ... fon>Ke%-, ela 
me..,.., o texto a a~t<:reWb< do. earde..;...,la ~ro du duu hora.$ ae,.w.tea ao ~r 
ml!>odauaMo. ~ . -

~~· 4, A faculdade conferido. pelo número 517 quando à W.erção de daeluaçÔn d!, 
ve aer uuda com rese...,., em to<b.s o.s ea-. 

li. Re~~~~~noa doa Debatu e Relt!Ór.._ du Comla.ôea e Sllbeomia 

i18 1, (I) Oa debates du coml.,.Õea e ,.meomia~oÕu aãc.,re.....u.ha H&Âo PDt' 
aeaÜP em rmtérkla eatabeleeldoa pela l&çNtu'ia da cOilllerêcilo, Ollde M eneoa 
tra.m em deftaque 01 porlt08 useaelab .-. d:LKUaÕe1, du divvNI opln!Õea ~ 
convêm anatar, bem como u propo.U.a e eonci...Õ.I reault&alea do CCIDju:llto. 

20 (2) Ni:o obiltazrtfl, ql1alqu&J' delap.çi:lo tem o dlrello de IIPI' oâ f&eWdii..S. 
prevUt& no 11úmero 511, 

521 (3) 

5U 2. Aa coml.aaÕea e ""bcomiii.Õ..• pOdem utabalecer oa nloo$ÓTk>s pr.rolaia que 

~~ :!~~=~~· .::=;::;..~!~!:!:':~:~~~~e ·=~ 
.;.. i'eaultantn doa eatudo• que lbu ro...., eonflados, -

20. A!>J'?I'aeâo do Atu. Re~~Um<>l de O!b&lee e Re!totÓrJos 

52! 1. UI Em rerra pral, ao inlclar-ae e-.da teuão plenária, ou cada seui:o 
de cOII>bsâo ~ de llllbc:oml..laio, o ['rnldente pergunt& u u llelepçÕe! lêm alf:2. 
..,. ob&e ...... çao ._ tonnular, qllllnto a ata, ou ~e1111m0 à>• .S.b&te• da ae•aao anterior, 
Eltn 111o0 constde,..dol corno aprovado&, caao nanhum-. emeada teal>a Bido eOillllnl 
cada. !4'eretulr.

1 
011 c•!" .,;o houver qualquer OJ>O•;çio verl>al. Cuo coatrárlo,Ü 

eor...,çoea necu.....W.a no lntrodwr.ldo.l,.., ·~ 011 110 reaiUnO doa deb&tu. 

52f 
011 

...t'CO~~'f.;!',~:.~r~ no.n:lal on !b>al deft aer •PIY"Il<k> pela comiiiÂD 

~25 2. !H A a~ do Última aea.ão plenária é uamtnaoâ e ç...,...do pelo Pre•id&G 
deiJtaHBMo, -

SZb. tZJ O ue>Un<> doe debatn <la- Última oauio da uma cemll 
oão"" oubccmluão ~ eUmiZ>&do e l!>roftdo pelo Pr-id.,.t• duta comi-; 
.&o ou ... bc<>mtuão. -

n. Comi o.& o d~ Redosão 

SZ7 I. Oo texto• do• At<>o F'-"Aio eotabelac!dna M m.<li<la- do poo 
o(vol em"""' formo defi<rit!va pelao di,enu comiooÕoo • )evaodo-u .;:;; 
<onta ao opln!Ou ~mitldaa, oãn .1®mel1doo â cocnhoào de redação qua 
••lÁ oncau~<la- de aperfeiçoar a forma um dtuar o .. ntldo. quaDdo 
opor...,.,, ajunti .lo• eom ao teKtc>o .,,.,,orlo;eo ..&o •meedadoo 

ns 1._ }o. eomuoão de rada,.&o Ou~meto eeou t.itoa à...,_.,.-, pio 
n.ár!.a, 'I"" ~· "-!>,..,..._ ou d ... <>h-o a fim de novo .,..,.,. pela comboio co;;; 
pete<>te. -

ZZ. Numuasão 

SlO I G• número& do• capCtuio1, art11o• e parÓ.grdoo doo tu 
too •,ubmetid<>o o uv!oã<> o.Oo conoetvad<>o .. ,~ .. pr!mriu lettun om ou.:Õ 
plenar!.a- Oo text<>O .. diçi<m&doo !ruem J)roYiaort .. m•te o número do Últi 
mo pariBnfo precedonte do tuto primitivo, .. o q,..,l o• .,.u.centa "A""; 
•a•, etc. 

530 }._ numarat;âo deflnitl~ do1 oap(tulo•.' a..-tlgoe e po.rá1u 
loo, .. pê. •""- opro,.ção,... prime~ra leitu~a. é conflo.<la- à eomluàc de -
da~ão -

2l. Apro...,cão tlefín\ti"" 

5ll O. textoo doo Atoa Flnalo .&o co ... uder .. doo deflaitiYOe 
~prova~o• em ••""...._ le!turo, pola uuão plon.í.rl& 

Z4.~ 

S3Z Oo textoo <leflniUooo aprovado• pela conlerGc:ia oi-o ool>n>etldo1 À 
... o!fLOtuu doo dele1adoo manldoo de poderu defl>>itl.voo no .,rt11o 67, u 
l"lDdo a &t<lem aiiabétlca doo nome•, em lrucõ'o, doo po.(uo upuoalltã - -

zs. ComumoadoO de •mpren ... 

SH Não oáo diotrib1>Íâoo â-imprau.., ~omunic .. doo ofl~lo\la oobre 
or .. balhoo da c:""feriocia, um •..tor!.,.à'o próvla do -Pr-!det>ll ou de 
doo V tu .Pr .. identeo <!o c<X>terêocUt.. 

Z6_ Fra"9ui~ 

Sl4 Dur .. nte a caatuõ'ncl•. 01 membro• da• delea.,~õu, oo membro• 
~ .. C,.,ull>o de A<lrniniotração, oo alto• lunciotÚrloo doo otpnl•mo• per 
,....,_..,lei da U!tlão que .. uht.am a c:onluO..do, e o pou<>&l 6& .. <reUt.r~"i 
da u .. lio deotac .. doo para .. """ferêncto, têm direitn .. fr.U.qu•• pootal, leio 
1ráflu e telef,;,!c:o. 'I"" o J<>v.orno de peCo ande •• roo.ll,... a c""forõ'neiã 
puder conc,.du, de •c:o...,o com oo d,,..,. IOVOrnoo e com.,, omp>oaao 
prhadao uc:onhoe\4&1 de opcrat;âo \nteru~&d:al. 

~_!!! 
~ 

Outt .. • Oio,..,•i~Õeo 

Llnp• 

"· 

SJS (li Nu conferoÔn<i.l.o d .. Unlio bem como aao r&""-\Õn <I• 
uu Conulh<> de Adrnlahtraçào e do oeuo or ... niomoo p1rmu~eo\u. podem 
ur UO&<I:o.o .,..,,.., lU. ...... al;;,m dou Indicada• oo•_ oÜmeroo 100 e 10~: 

..1 •• é p.<lldo .. o Secretário QeraJ ou ao Chefe do orao..al.! 
mo ponnauate lntenuado ~u uul"nr • t~tlll.-çào de u""' "" vár!Ao 
1\o,..... ouplem_,.,.,, orah ou ucrllao, • com .. ~..,.dlt;â<> 'I"' u dupe 
O& I oiOplem .. tarn deconl.t.e d~ot• fuo .. jam &reaóao pdo1 M.....,roo qu-; 
tlunm eUI pecl\<lo cru <>apenaram; 

SH b! n urna dole ... (.i:o toma, el& prÓprta,dllpoiiÇÕU ~n 
U••l"nr com uuo prÓprloo cuoto1 a tnduçio oral de eua prÓ~ría IÚ!l"" 
pera,.,,,., <la-• IÚ!1ua• i.r>dico.dao no oúmero 106. 

531 (Zl No cao<> puv!oto "" núm.óro SH. o SonriÍ.rlo Geral 
""o Chefe <I<> orpnhm<> permaneate lnteuoo&do &toou!• a eot• p.<l!do aa 
m"'!\4& do po .. Cve-1, apÓo tn obtido do• Membro. lntnuO&doo o cornpto 
mino que u dupuu docon.,tn urão dlvl<la-m...,to ruonl>oloo4ao po'; 
eho à U<>ião. 

Sl8 (l) No cuo pu~oto <>O aÚmuo 53~, 1 deioi.,Ção intuu 
oa<la pode, a'l.m diuo, oe o deoejo.r, p~tlr I"'• ..... "-· .. tn.d>.a~ 
ar .. ! aa a..a prÓpria IÚ!p o po.rtlr de u""' <la-o hnp1 \ad\c-1 ao oómoro 
lll~. 

Slq Z. Todoe oo doc:umoaloo uferldoo oo• núm.eroo !OZ a !OS 
podem oer publleo.doo em uma outn. t!a1ua olemduuttpo.-.,dooode quo 
Membro• qoe eollcitom .. ta pul>licat;âo •• comp~omotam a tomar .. oau 
111oarao., te>tal!dade doo o1>oloa d• tud1>1jâo e publlc•çào deeonontea 

Flno.nçu 

540 I. (!) Caóa Membro t.o canheoe~ .. o s~ut.órlo Qenl, ula 
meu o, pelo m•o•. Utlo 6& IJltroóa em riJo r 6& Can-t;âo, • claue de 
c•tPib>.d?'o que ucolbeu 

541 (ZJ O SecretÁr>O Geral notlficll a<>• Mambroe eu a docoiô>. 

54Z /31 Oo Membr<>• que não !l•e••= oonlw:•t ·- <hoio~<> 
d""tfo do pruo aopedRcado no oúmoro 540 c<>nu..,.m a clauo de contrl 
bulçio qua ucolhoram antulormonte. -

541 (4) Oo Membroa pÓdem uoolher, am qualquer momento. 
..,... elao .. de c"""rlb..tçào oupulor à qn tlve:rem adotado antoriormenta. 

"· 
'>44 2. (!)Qualquer oovo Membro paga, oom ulat;âo ao ano de 

l\1& .. deoio, uma ccnttlb"lçio cakuà<la ~ po.rür do prhnolro dia do mêo 
de..,. .,daoào. 

'>45 (LJ .li:m l:Uo da d""'""<la <la Coove<tção p<>r um Membro, a 
eontribult;âo dou ur po.Jo ai;; <> Ú.ltlmo di.& do mêo em que .. denúacl& t[nr 
etefto. 

S46 3. Ao q....,tif.• d~vld ... tendem juro, deode o infeto de ca<la-
ano ll"""-celro do. Unlio. -Pau uoeo)uroo, fln..oe o tau. do l'- (Iria por 
untol ""o ano, a putlr do o<illmo mio. 

547 4. são aplioa<lao·u oegulntu dhPG•içOu ào e""'trlbulçÕu 

~· 

,., 

"' 

:;:, ::::;::,::~::~:e:::7~:~~a, orgao!1moo clentfflcoo ou iadu.t~ 

.,, "-" ampreoll prl.,..<lao ... o..,.h-ecid ... <te <>pent;âc e oo 
org.,nlomoo dent(ficoo ou \nduotrialo contribuem na o deopoou doo Comi tio 
C01>oult,(-.oo \ntet,..clonalo, de oujoa trab .. ihoo tent..m acoitado pertldpar. 
O. mumao.Jorma, ... empuoaa prll'lr,4aa..reconb.old ... de opera(.i:o •<><>Ir! 
buem .,.., d<'opeo .. o <I.> o conferênc\ .. a &<tmutiotr.o.tlvao de <I""' t .. \w.m .. u.t\i 
do participar, 0"- tent..m patUdpado, eo.nforme o d,opooto no número Jlf: 

b) OI org.,nlaa~õu lotarnoctono.h contribuem também aoa 
dupu• o <la• conferÕnetao ou r"""!Õu onde tenblm o!do admltióa•, ., po.r 
tlclpet, H Ivo aob re .. rv .. do udproc!dado, ..&o tenblm uODeradoo I'" I-;; 
Con .. lho da Adminiotracão: 

<I u empruu pnvadao reoonheddao de <>l'"raçào, oa 
org<U>!omoo <>l...,t(ticoo ou \nduolriiiO. e u organloaçõu lnten>ad<>Dih 
'I" e <::ontrlh~m no. a du~n• <la-• ~on!&T,;,..e\u ou n-=\Õn, Ulll"-60 0 61:,! 
poot~ noo numer<>o 547 • ?48, ucolhem llvumente~ n<> quadro 'I"• n,..,., 
no numero ~~ dll. ConvODç.ao. 1 o la ou de eontrlbulça<> UIJUDdO., quo.! .,.tan 
dem pert!o!p.az na• dup<>oU ~ ~omut~ic .. m oo Secre.O:rio Geu! .. clo.ue eÕ 
colb\6&; -

d,l •• empueu pr!w.d .. , reconhacldao da opat .. ção, oo 
orc.nlomoo clontffieoo ou lnduatrl.,h, eu org...,iu~Õu lnternaclonoio 
'!"• contr!b,..m nu dupoo .. du tonlerõ'ncl .. ou reuniõu, podem uoo 
!bar, a q,..lquer mom..,to, umo. elo.ue de e"*'tr\bui~ã<> ""l'erlor i. 'IWII. ~ 
Gt..rn .,dotado .. oteriormenla; 

e! nio pode ur CO<lt,.dida nenbunu uduçào da elane de 
e01>tribulçã<> ...,quanto o Convõ'nto eotiver em vigor; 

f) em COlO do d..,.,;.,cia da po.rtlc!poção noo tr&ba.lhoo de 
um Comitê Cooo"-lti•o lnternac!Q<LOT: ,1. contribuição dhe ur po.&• ué 0 ~ 
timQ dia d<> mio em que a den;.,e\a tiver efeito; 

il o C""ulbo de Admin10tn.ção fi,<a,...,_uo.lm""ta,., \m 
po...,;:ncla de unldado da cootr\bulção do.o ernpnl&o pri.,..dao rec<>Oh~~l<la"'; 
do opera(.i:o, oraonhmoo clentWcoo ou !nduotrl&lo. • orl~n!u.~ÕOI Interna 
cl<m&le, nu deopuao doo Comltio Con1ultlvoo lnte,....clon .. !o, de cu1oõ 
lnb.all>oo uot..m .. c e! to po.rt!dpat _ Ao <<><>-tribuiçõu oãn ceo>oiden.do.e como 
ucelta da Untào_ k""dem ju.Joo a partir do oe><O-géalmo di .. deod~ o envio 
da o t.turu, nu tio""-• fludu no l>Úmeto S4ó; 
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554 h1 o montante ,rte eontrlh><hva .... o ne '"''"' c""!.! 
rinci;, odmlnio(FOUYO dao ~mpr•; ~dao re<mthd4"" de opençao 
que o( par(\c!~m n<:lo termeo do"""·'' .<38. e ela o <><H~iu.çõu intorn! 
c!Ono.io quo dol&o P"rtidpem, é fi>Qclc '"'idrnde.u o m<X>to.nte to .. ! de '!! 
lj'&mento da ce.,lerêncto om queotio, pol~ nÚrnorc total de un!dodoo pagao 
peloo Membroo, o. tftu.ln de contribiUçO:o naOduveuo da Un>O:o. Ao C!>Dt1 
buiçÕeo oào COPolderadu como uma re<:olto. da Untio. R.,...dem juroo a P".! 
tlr do oaxagÓoimo dl, d .. de o en,.io dao faturao, noo tau.o ftx.ada, no núm~ 
ro !'>46. 

555 S. Ao dupeoao oco.o>on.o..Uo doo l.obon.tóriu o inUol.oçÕU 
t,;enieao da Unl.Ô:o de'<ido io modtçõe., teotoo e peo<:juloao eope.:l.aio por 
conta do determinad<>o Mombroo, ~rup.» de Membroo, ouaniz.açõ~o - re{! 
OJ>&!o ou outru, oâo ouadao por Uoeo Membro,, ,rupoo,orjanh.O.çÕeo o" 
""troo. 

556 6. O Secretârlo Geral. em «>labor•~o con> o c..,nlho d• 

"' 

'" 

'" 
'" 

'" 
... 

'" 

... 
"' 
"' 
"' 

Adm!niotraçio, d"'-Hm!no o preço da o pUbllcaçõu ad..W,Uinçõ .. , empr.! 
... OI'ti4dloo ,...,.onb.~,.uo de operação ou partíc>llareo. U>opt.-..odo-oe de 
cu>d&do de cobrir. em UIJra geral. u dupeuo de ímpuuão e diotrlb':!! 
çio. 

1 Ao ~drruniotraçÕeo doa Membroo e u ompreoao prin.do.o 
rocon~eeidao do oper~ção quo explonm o.ervl~oo lnterno.ci<>Dolo de teloc!' 
•r.u:n<o.(ÕU <levem chogu a um oco>do oobre o m<>J>tante de oeuo débi~o 
• erêd!too. 

Z Ao oon<ao eoruopondentoo ooo débitoo e e>éditoo a que 
•• rof~re o número ~$7 0 io eot&belee,d&o conforme u dippooiçÕeo doo 11._! 
suJ.am.,..too Adrnin!otn.U~oo. o meno• que tenham liido f.ttoo ocordoo par!! 
culareo entu ao partoo inte.-. .. ad .. 

!Ver artigo ~OI 

1. A po.rte que apela tom q"e ln>CÍH •ue proeocllmonto trane 
m!ttndo;,. outra porte UINI notillcação do pedido de Ubitn.gem. -

z. Ao porto• decidem. em ~om"m acordo, ae a arbitragem 
dove nr c<><>f;ad~ a pe .. oao. admJ.n..ial.:raçÕU "" gov•:r»co. :;.,. ~" ,~,.,.,~~a 
de um rnêo. contado a partir da data. de oOiiflc4ÇÔ:o d~ pedido de orbltn~em, 
u partu não conaeguirem choiu a um acordo oobre eota ponto. o Hbitr_! 
sem oerá confiada a sovernoo. 

" 
3. Qu.ondo a arbitragem for confu.da ~ puooo.o. o o árbltroo 

.,,;o poderr> Dem oer provenientu de um pa(o parte d~ controv~roia,um ter 
""" domicfllo em "m deotu pa(oeo, nem eof,;r,r , oeu oer'<iço. 

4· Quando a arbitragem é confl.ad., a ~o.-unoa ou admillhlr!; 
ç~eo <leotee g<>ver,.oo, eoteo do vem oer ucolhi<!Oo entu oo M.emb•oo que 
náo eotio jmphcadoo oa co:>trovéui&. """'"que ~um parte do acordo cuja 
aphcoçO:o provocou o <OI>tr<>YÓ.ral.O. 

5. Cada ><ma du parle.o em quootao den deoiin~r um .Í.r~ 

tro. no proso de trêo muco, COPt&doo • partir da data d~ re&~l>.l.m~"'o <b 
notific~çO:o do pedido do arbitra.,;em. 

6. Se a contf<>v~roia env4)!ver m.oio de doao partoo. cada um 
do• doio grupoo de parteo que tenh.a.,n intueueo comW>o na eontroYÓ.r.i~ 

doo\gna um .Í.rbltro, conforme o pro<edlm..,~o p<erioto noo nÚme•oo S6l e 
563. 

7. O.. doi• irbJo.-o~ auim a.,.JgtLO.d<Jo u aco...U.m pau oo 
meu um t~rceiro árbitro. que, cuo oo doio primeiro• oejom peuou 
nio ~~:oYernoo ou admlnh\nçõeo, tem de a.tendtr u cond!çÕoo fludu no 
n.:imoro S6l, e qu". o.!Óm d\ooo. deve oor t&mbém de nodoaa]id&de diftlnto. 
doo doio outroo. Na falta de acordo ...,,.. 00 doio Ó.rb;troo oobre a eo~olh.a. 
do terceiro árbitro, cada ó.rbit>o pr<)pÕe um tucoiro Árbitro não t""d" ~ 
nhurn inter~ooe n& contrcvêtola. O Seeretârio Geral da União procede 
então a orn oortelo para deoJcnar o tneOO!ro Õ:rb!tro. 

8. Ao partet em deoacor<to podenl oe ont...,der para •••<>lver 
ou.o·cont•~verola por um árbitro únkc, <ieoi&nado de comum •eordo, la~ 

~=;" ~:·;;,~:~:;:• u:' .:·.~~~:o ;.•.-7 d:~::;;~;hft~i:;,:!~creuírto c.! 

9. O Ó.rblho, ou oo árbitr.,0 , deoidem livrem""!• o pr<>cet!_l 
me.oto que deve oer adotado o. ••luh 

10. "<tecu;>o do &rbltro .inico ~ d~finitlvo. o =e ao pa"'~" da 
~oolrovét-ofa. Se a arbítr•gem é coofiad• a nrioo Ó.rblt~oo, a d•cioâo ad_!> 
toda .-or maioria de voto• doe Ó.rbitrcto é definit\v>o e.,.. u ;rarteo. 

11 C.-d& parte orca com a.o deope•ao ourgido.o po> metivQ da 
\oo<ruo;io e introduçi"o da. ar~ltrarom. O• cuitoo d .. atbhra~em, .. úm 

:~;:]:: ;:~to;::•.::i::~;~rÓprloo parte o. oào repartidoo de ma.nelra i~u.al 

12 A Un;O:~ fornece todoo Oo inlermu ul>.donadoo :0 eMir.!? 
vérola. que o árbitro. ou .:.rbitroo, p<~de.., ter n-•·u!dade. 

CAPITUJ..O XUI 

571 Ao dlopooiçÕeo da Coo.-oncio comptet&m.o~ com oo R.ogul.omentoo 
A<lmlniotra tlvo.L.Jiut'!nteo 

R.•!r'llamente" Tele1Jráfico, 
R.egulamento TelefÕnico. 
Regutam<O>to de ll..>.d!ocm>ounicoçõeo. 
Re~ular,>""-to A<bctonal de Jl..>.dlocomunica'ôeo 

EM F"Ô: OE QUE. oo pl~nlpoteneiÓ.r!oo aooinom a Coo~ençO:o etn um ""em 

~~:~::.::;l;=o~:.1,fn:;;,.~og~~e•:;,..~~~~~~~.·:~:X~:~;a~:i,c;::..:r;;,:•;o.~ •• ~ 
~x~mplar perma.oeeerá depooíl.ado noo arqoi""o do União lntu""ciono.l de TeloM 
lnwnca~Õeo, """remeter~ um. cÓpl.O a cad~ um doo pala .. 01 1õ"o.târtoo. -

f"ett<> em MÍ;Laga -Torremoi\Doo. lS d~ outubro de 1971 

Pa( .. o que "'"inarom a Con~ençio 

P.roiibUea do·Afgonl•ti"e 
r, .'·lt~ Uh ~~bllea Argeltna Oemoerutca e F-optdar/ 

,<ep.tb\ic~ Fe~eral da Ale,.,..,,.;_ 
Rdn_ d'" .-\rál>!a S..udlto. 
Rep.lo•<e~ Ar~entjna 
AuotrÓ.lto 

RepÚblica. Popuju de BoniJ.o.deoh 
B.o.rbadoo 
BÓlgt<o 
P.«p{.biica SO<O!.o.iiof,;r, Sovl~tlca do. Btelorriioo!.a 
Un1Õ:o Blrmin\o. 
RepUbllca do Boi(vl~ 
1VpÚàlka de llat•-"• 
R.epÚblica Federativa do Braoil 
P.'pÚbUc& Popular do Bulgário. 
RepÚ.biic.o. de Ilunmdi 
R~pÚbl!co Cni<l& de Cam;o,rc .. 

R.~pÚbl!co Centro-Africano. 
C&.ile 
R.epÚbllca Pop>Uor da Chln.o. 
RopÚ.bllca de Cbipr, 

.:, o~. de do Cidade do Vaticano 
R.eeÚb\ica Popular <lo Congo 
RepÚhJJca <I~ Coúia 
Coota Rica 
RopÚblie._ d~ Ct:>ota ~e Marfim 
Cul>a 
Rerúbiiça de O..omé 
Oin~marc• 

RepÚbliu Domin\can• 
ll:e~ÚhJica Ánbe do Egll<> 
l:tep.:Íblica de !;:I Salvador 
li:=ndeo .\nb~o Unido• 
lrqu.ador 
l:opanna 
l:ot.>doo Unidoo da América 
li:tiÓpio 
F;n..,"ndia 
F"raoç.o 
RepUbtica Q~boneoa 
c.~ 

Grécia 
Guatemala 
1\ro,:,blica de Ouiné 
Rcp~bllco de Goiú Equ.atorial 
R- ''>lica do AUn.Volta 
~~~~~~lica Popular da. HUl'grü. 
Rep(.''\ca da lnd\a 
llepó aca da lndonéai~ 
h i 
Rep~Olie• do lnqu~ , 
lriando. 
lotándla 
Eotado <!e loroe> 

Jamalco 
Japão 
R.~pública do Qu.Ônia 
R~pojl>lloa de Kh"'er 
Eot.adc de l<uwoit 
!'.~ino do l.&o• 
R.~ino de J..eootho 
Ubo.no 
R~púl>lin da Libh1a 
Ropública Arob• o:1a Liola 
Principado de Li~chtonot01r 
Luxemburgo 
M.o.lioia 
M.o.la,..i 
R.~pÚ.blle• M.o.tg•cho 
R.opúbllu de Jo4J, 

" 
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Re,,o do J.U.rroooo 
M..urlcoo 
República lolâmlca da Mo.urttân;~ 
M~x>CO 
MÕ~<o 
Rep~»lica Populu da Mon1Ôlla 
~•o"l 
t.,ari.g .... 
RepUbllça de Nigor 
!lepóolica "-'edera\ ~. Ntthlo. 
r-;,,.uo~a 

;>;ova Z<l;ndla 
Sulta~ato de OmÀ 
Repi,bhca de U1anoto 
Po.quutao 
República do P;.namá 
Papua Nova Gu;né 
Q,pubhca do Pua1uat 
a.,~" <loo Pa(ua l'.alxr» 

r""' 
l{eo~dlca d., Fllipinao 
~, ·Úbllca Populu da Polênla 
-'• _.··bhca Oemoc.ático ~a Alem&Dia 
Ro"·:~lka So«aliua Sov!Ót!ca da Ucrinla 

.-.a ~•-<tahol& da Romênia 
limdo da Gri-BHtanh.o a da \dando do Norte 
toa de Ruand.a 
•- • do Senegal 

S•n• Leoa 
Repóobllco da Slngapun 
Re~ubllca Democróttca da Somálla 
Rea~olleo. Democrillc• do 5\ldi., 
ReoÚ~l!u de Srl Lo.nka [CelliÕol 
~uco\a 

Cnn!ederao;.i.o Su!çr. 
Repúblfca da Tan.inta 
Rep~blica do Cllado 
llepudlca Soclaliot. da "r~hoccolováqul& 
T~ilô,~ia 

RepÚbl!co l:ocoteoa 
Td.nuio.~ ~ Toha.,<> 
Tunloia 
Turquia 
UntÕo da o RcpÚI>licu Sociallot.oo So,riÓt!cu 
RepÚblica Oriento! do Uruguai 
República da v~nezuel& 
RepÚblica de ViotnO: 
República Àrabc dp t.imcn 
RepÚblica Democ..Ítka Popular ~o tim*" 
R~p;i\:.1\.ca Soclaliota Federatln da Jugoo!Õ.via 
RepÚblica do Zalre 
RepÚblica ~e Zámbia 

I ver n;lrnero li 

Al~o,,.tão !Re9iJ.bUco. do>) 
Alt.inta tRep~bhta Populu da. 
.\!to Volta I RepÚblica do) 
A>~~h• "'-epúbhca Aq:ollna O..rnocrittca o Popular) 
Alcrr.anha (Rcp~!)Jlea Federal d•.) 
.'t.>áh .. S~qdita !flotDO dai 
Ar?enhna (Rop~bhco) 
A<.tot<Ó.lJa 

Âuotna 
!l.oo.g\<.~~1\ \l<tp<>.lo\l~a P<opuU.r do) 
Bubo.dco 
Bólgt<a 
!lielorr~ona (RepÚblica SociaUoto .so~;;.tica d•l 
!ltrmiÕn!a (União da) 
Bot!vu lllcpÚbiiea dal 
Botowano (RepÚbhca do) 
llruil (Rep~bl!ca FO"<IeraUv>. do) 
Botgána !Rep~bliea Pcpul.ar da) 
a ... .,.u,<ll (R"""-bl\u d~\ 
· •Õe. tRep~blica Uo!4a doo) 
Canadá 
rvt;c-Afrtcono IRepÚbl!.;;r.) 
· IR•p~bliea doi 
C h, lo 
China !RepÚblica Poj)ul.o.r da) 
Chtp>< lllap~bUca de) 
Cidado do V"tieano (Eotadc da) 
c.,J.êimb\o. {1\.,"""b\leo. da) 
Conf<' !RepÚblica Popul.o.r do) 
Coreta IRopÚbltca da) 
Cbota lllca 
Coou de M>.diJn IRepÚblJu da) 
Cubo 
Daom~ IRopÚbhca de) 
Dtna.,...rc• 
I:lwnlntcau !RepÚbl!eaJ 
E:'ite (RcpÚbl\ea hube do 
Ei Salvado• Rep~bllca doi 
Emtudo• Anb., Unldoo 
Equador 
Eopanha 
Eotadoo Untdoo do Amé.Jça 

"· 

EttÓpta 
Fidji 
Fihptnao IRopÚbl!,oa dul 
Hn\Ô.mln 
Fun~a 
Gol>onua !RepÚbltcal 
~ .. 
Guatemala 
Guinó II<cp~blica dai 
Gu1n~ Eq,uatorial[Rep~blica dai 
Gutana 
l-l~>tt jRep~bl\c& do) 
Hondurao (RepÚblica do) 
flunx«a (RepÚblica Popul.o.r dai 
!'ndt& IRep~bllca doi 
lndonéol& IRopÚbllca da) 
h· i 
!raque (RepÚblica dcl 
Irlanda 
Io!Ô.ndia 
lorael [J:otado do\ 
hilla 

Japio 
Jc. \Ô.nlo. (Re>o..<~ Ho.ol\~m\to.-ó&\ 
l<t. ncr (RepÚbltcal 
Ku"'•" [Estado doi 
Laos (Reino doi 
Luotho !Reino del 
L!bo.nO 
Libitrta (llopÚbhca da) 
Lfbla (Rop~bllca Ãrabo) 
Liochlcnotoir. IPrindpado doi 
L""õ~'to>>t<> 
Mo.!áua 
Ma a,.., 
Maidivao (RepubUU 0.,1 
Malaa~he (Rep~bhca) 
Ma.U (RopÚbhca doi 
Malta 
Mnroe<>o (Reino d<>l 
Maurfcia 
Mo.urtt.i.n>a (RepÚblica lot.i.mlca doi 
1,j@"'<0 
MÔnaco 
MongÓlia "(RepÚbltu Populu da) 

l<auru IR~pÚbl!ca dcl 
"'epal 
Ntcnáguo 
t-.tger IR~pÚblica dei 
NJg~TJa [RepÚb\lc'O Federal·dal 
l'>bruega 
~cv• Zcl.Ôndia 
OmiÕ iSui.I&Htc del 
Pafoes BaU<oo (Rotno dool 
Panarnó. (RepÚbhca do) 
Paq~iat&"c 
Paraguat (ReP:,.blica ~o) 
Poru 
Po!Õn~a (llepubhc• Popular dai 
Portuial 
Ouatar (:Eotado do) 
Ou@nta IR•pÚb\iu doi 
Retno Un•do da Ori·llratanha o aa Irlanda de"'"''" 
~.l'~bhca Ãeab<o S{<la 
hpÚbhca DemocráHc~ Alomi 
RepÚbhca Socialiot~ Soviiitka da UcrO:nta 
Romênta IRe!>Õblic& Soctallota da) 
Ruandeoa (RepÚblica I 
Scne11al (RepÚblica ~oi 
Serra La<>a 
Sir.~apuu (RepÚblica do) 
Somaha (RepÚblica Democrauea da) 
s,, t....nh \Co;.\i.,l (R~I>I\<a da\ 
~uC."o 'llopÚb!ica Domocrática doi 
SuJ.Afrtcana (RopÚI>liea) 
s,.,.;.,. 
Suíça ICcnt.o<louçâ<>l 
SuaaUânl>'• (llolnc doi 
Tallindta 
Tanaánla (RepÚblica Unida da] 
Tchec<>oi<»-Áqui• Ul.opÚblica 5<>clallota) 
"l:~~olou. (RopÚMical ' 
l:on11a IRelno doi 
1'rmidad o Tebo.JO 
Tunfota 
Turquia 
Ui'-<>da (RepÚblica doi 
Unlio dao RepÚbhcu SoetaUotao Soviitttcao 
Uru~ruai (RepÚblica Ori.ntal do) 
Vennuet.a RepÚbUc• da) 
'I"I~I'Ji. iR•p~bl\ca de) 
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IÔm<>ll (lt.•poÍI>llu Ar•be do) 
!Õmea (tl<>p~blln Oul:>ocrátlc& Popular do) 
!uJOOl.Ó..U (Rep4bllc.ro SodAliU& F•de">atlv& da) 
Z..ln (ll.ep.Íbl.iu d<>l 
Zimbia (RepÚblica d<>J 

Oelieieio de &li!!!>• Termo• tmpruad<>•" Co~>nnsão e.,,,. 

(om ordom. o.tf.ebétlca fr&I>Con\ 

"· 

"· 

Adml!'l!otro.efe· Q,..l'lUr oer'O'iço o1> cleparta-al<> IO""'rM ....... t&l rui"""&""! 
pelao ID!didao a tomor p&r• e:qcutar •• obrltaçÕu ~,.I.....U.• d.a ca--..ã<> 1,1! 
tarn&ei.._t do ToleeornwUcaç".ie• 1 do6 llo,W&LDocotoo. 

lnteriui,.cia erehldlclal: Q....t'l"'" oll\loeÚ>, 'I\IOilquu irn.n&São ou ql>&lquor ~ 
d><fão quo c<>mpr<>mota o llLDci.......,.GI:<> de um .. Mço ele r&di<>~>&n~ão ou OJt 
troo ouviçoo de oe1urança,• ""quo 1»'0'1'0'1"'...,. 1•••• doNrloraç~<> U q....q 
d&doo de um on .. !ço de radl<>eo>;nutl!c&ÇÕ.o hmcloa&Ddo cOAtor.,.. o lleJalamo•ilo 
llo.diCH;Om..,.te'<;Õel, perturbe-o ou imhrompa-o de .....,.olro Upottldo. 

CorrUP"pdinsta eÚhllço.: QU&\quer taltcomw>lc:kção 'l\01 eo ucrUÓdoe. e !!lt, 
çoa• <levam ace!l<lr pore ou& lt.,.omiuão, pol<> L&to <lt u acbaum & diopOOiç;., 
o:!<> p\.bUco. 

~· O ~onJ=•o do deba<l.doo o, ,_...,.,..,.,.....,,de ••ri'••e&>I&Ata•, ""'I! 
ooreo, !lUI&doO ou U.t~rpretu e....t&<loa por...,_ mu...., pa{o, 

Cada Membro é 11 ... , pore compor ..... det.so.são corno qlli!er. Ell:o 
partk..Uo.r, pode ~Aelutr, ,.. quatld.o.cle <Lo ~le1adoo,.uouao••• ou "'"' ........ ' 
P""""" parte"e~<>tOO o. Ol»pre••• prh•o.Ua por elo recoahocidae, <>u • IH>tra• •lU 
P"""'" pl'l""""o q..e "' IJ>Ierooum e~n tct.coiDWI!caçÕooa. 

Dole&ado, Pauo• ei>YI&do po~ aoverao ele wn Moonbro de uoiio a unta Co..teri.9. 
da ,d• Pln.\pc>tend~rloo, ou peno& qua upteoome <> lovorr><> <til a adD\I.I>iOU!, 
~ão de um Membro da Uo.\io om um& conforoÔnda admituotrattn ou 1m.....,.. •t. 
união de um Cotnitã C<>noultlvc. lnt&t""sio,.l. 

Podt.,: Peno& onvlaob. por um ootabolecime""' eecioDLI, clentfllco ou >nd 1>!. 
~ulorindo pote .soverr><> ou po\a admuúetro.ç&o de aeu po.{e por& aniotlr 
a• uunl.Goo dto cotn!ooÕu de utude de um ComiÜ c.,.,uiuvo ln!c<"~~&<:ioDal. 

Empren privada de operasão: Q~>&lq<>er pan<>a ou aoeiedode. outro. que a.â<> "'!. 
ti<ulçao ou •••""la JOWr,...=o..ral, que uplon urna lnot.Ução de tclaeo<n...Ue!. 
ção de,.IJ>&da o. uuaurar um urv>ÇO dt <eltcom....tcoçÕeo U>Uomaei.,..LO, '>U 
auocet{vel de ca110U N(doo prejudielolo a t&l earvt.ço. 

Empr~oa J!•ivo.do rec<>nhesldo. do OP'ruão: Otaalot-~ "'mpua p:rincla 911e _ S<>.!: 
rtopo""" a defWçao precod.,.te, e que uplor" wn !OI"V>çO de ~otrupoo><ienCI& 
pÚblite Ou de ra<liodiluoâo, e Õ. qual Ul<ljam l<npoo!.oa ao obri1~õu • pnviotu 

... 
"" o.l'tiJo ~ da Coal'e~~Çio p&to Membr<> em cuja IUritÓti<> u e~cmtr• 11 ..,so •>t 
ela! deota empu•.•• ou o Mtoml>ro quoo autoriaoo uoa •lbprua a ••tabe~cu • " 
uplorar um •uno;<> da leleco,..,..dcaçÕu am I<:U terrt~rl<>. 

Obu,.....dgr: Peu.,. <ll>viada: 

pola• Nao;Õu Uni<b..,, <la •eor<!o com o &rti1o l9 U. CGrlwDÇio; 
• p:>r"""" <l.o <>1'/lU»-.fÕ.O !ntar-clozoaio C()Dvula<fl.ol ou &4Dúllda• a r-nlc..i. 
por doa <ro.b&lhoo da......,. collfuên.c:la, conlonne •• dl&{l<>olçÕ.o da c.,.,,..~U,; 
- pelo ,.,.,,.,., àe Wl:l Membro da Ullâa, qu. porticl.poo, e em <Urelto fh voto, 
d• um& co!lferoÕ11Cla &d~•tr~!Ya u&lonal, n.Uaad& con.lorm<~ aa d.i•po•lçÕu 
doo al't!Jo• 7 • S4 do. Conv."'õO.O, 

a;_dlo Puflx<> que u &pllca &4 •mp:r•&o da• olldao d• radie~fr.qui...,la. 

ll.adio~om=lcaçõu, T~le<O<II•>utdeaç,O:., ••all.a.d.o. eom & •juda d&• oW• de r.cll.2_ 
fU<J~I>Ci&, 

Servlcp de ndlodifuoâo, S .. ...tço do radloco=omt<;a~Õ.o ~uju e~uÕu do•l.i 
,...m-oe e oer ucobl;_dao dtnta...-te J>lllo ~lko e= Jerol. E .. e ee_nlço pooi. 
comprunder omtuoeo eoDOno, de leleno~ o,. outro ttpo do ei%!Uuo: 

S!rvlso l:atera&clonal: _Sentço de talocon>...Ucaçõu o=u ucdtórloe <>u u%. 
çou de telocom...Uc~ç"-o de q.,.lquer ioo,Nrua, ott.,.doo em ditenr>Jeo ,_.{eoo, 
ou pene,.eoDleo a pauoo dUer..Ueo. 

s..n.;c nÚn>•l: Sorriço do ndtocomunl.caçÕu '"'"' oota~Õu ..,.;nle e utaliÔU 
tarrutroo, ou eBtro .. taçÕu ODÔvelo. 

~ruo, 

radlo, 

~ Eoerlto deotinad<> a ur truamlUdo por tat.auflo para o.,tret• ao 
duti..,<ar\o, Eo<e termo abr&nJo,t.ambém o n.d>otal!tratnO, oal...o upeeifieaç&o 
em eot>t.ár!o. 

Te\u>am&o chamado• e fOrn!U!ie&<;Õu te\efÕ!!Ieu de J;ot&do: Tolotnmao, c:~ 
.,.adae e eomut)iea;ou l<llef<mieu procedouleo do uma doo nsutatao eutorldadu: 

o Si:o co,..ld.eradoo oervlçoo de oesur~e quaio'luer ouv>çoo de r&di<>comuru 
caçã<> Oiplora<loe, de maneira perma.ueute ou t•mporárla, po.n au&Dlh e oeg;; 
ranç• d& Yid& h<.«n&U ou • nlv.otNTda doo !eu.o l>ooo. -

... 
Cluofo de ...., EOU.do; 
Chefe do uzn JO"'""" e ,.....,bro de um 10-rt10; 
c;......,ndalll:ee-em Chefe du Jorçao mlhtauo, tarte.Cno, Mnlo ou dreu; 
... ,...,, <:llpl.om.Ó.t!eoo ou t<>I'Oul!reo; 
S.creÜ:r\oo Cera! dao Neçi> .. Unldao; C"f .. doi oraanhtnoo prUt~l,..lo 
4ao Naçõu Unid&o; 
Com Internado"'\ do 1uoUça, 

são l,..lsneBt! co,...ld<trado• ~"""" b>IOJr...,.l do Eota<lo •• reopootao &oo U\! 
sr...,.o "* Eotcdo "*fit>ldoo act.na. 

Tfln••ma• !h ury!<:<>: Telostamao '"c&<ni""-d<>• erll.re: 
a) &o admll>iotn<;Õooi 
b\ &o empruaa prl,...d&o rtconllocl"'o "* opora~o; 
c) &o edmlt>lotnçõeo e ao emprte&l pr!Yad.ao rocoi>l>ec!dao; 

d) :·s.~':i::;J:::, ::~:i~~:'~,!~~:-:..:~:~~~.,:~~: 'u~eU:,.:'C:.i.: 
f!ÚbUcao ~nttornaclon&io. 

Tel!JUI!&: Slote<n& do.lelee<>lhuntuçiieo que ibttorWm '"'"''!"''""'" opon.çii<> V 
oer11r&Ddo ln>uiDiooiio • a reproduçi<> à di.tf<tcta da ecn~eilda 4e q,..lqUOtr do<;» 
me»«>, tal cocno uon ,.c:r!to, in\pr .. o<> ou ID>II!D\ fia, ou e ..,prod\lçi'o l dl.ot.i,g 
ci.&, do. locloo "' p .... r<>o de lntonn.&~<> eob u!.o lonno., No '-btto do 1\.e~ • ., 
to de lted\oc:omun!eo.ç<;.,, o t•rmo •tele,r&fi.&" o\Jtdfl<:a, •-.!.,., arioo •= c:ord.Ú 
rio, •um oiot<orna do! teleco=UI'lea~H• !ue.,all.l>d<> & tr..,.o=illi:O dio !lerltoellf 
l& !Jlllluçio de u:m cÕdi11a de ob>&to• 

Te\of(ml&: Sllurn& de toleco=un\ceçio utabolleetd<> em riota da tr.,..D\Iuio d& 
pol&Vta oU, !1n al1uno cuoo, de outrao ao""· 

\Ver art\10 l9) 

Ac<>rdo entre a OrnnlnSÕ:(! du No.s§u Unldu e & 

f>REAMilULO 

J!:m virtude dae diopootçõeo do artigo S7 da Carta da• NaçDeo U.Udoe, o 
do &r!iiJO lb da Con,.nçi.o da I.Jni&o inlerDaei<>o&! de T~lesomu>:úceçõoo eonduida 
"'' Mlant\c City, om 1~41. •• No.çiie• Unido• e a Untão lnter...,cloDal !h Tele<;g 
muniuçõeo con,.ncl<>narn o ••Wlt<>le• 
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Pau"":' ulllizaç~o m>.>O ef;cu do P••~oal e do• rocuuoo d>Oponj 
a Organ>&&Ç"" dao l'<~;oeo Uc>d&o e a Unti:o reconhecem •er deoe).ivel ev> 

tu, ~·~~u GUe pcnivel, ~ a>o~io de "'"'f""· <UJOO tr>.balhco laum-oe co;; 
correM1a ou J< •obrepÔem, e, quando nece•'"' >o. con•ultam-oe com e 1te fun~ 

, A Organiução du Nayôeo Unidao e a u~ 1â 0 tomarão JUntoo d>opo•.,; 
çoeo «lallvao oo ••~•.,•o ~ depooito do• documento• of~eia.o. 

1 ._ O crçomento ou O projeto de orçame~tn da ~UntÕ:c ou;Ó uaoomlti~o 
C.rgan>•oçâo dao Na;Õeo Untdao e, ao me•rno ltmpo, ._,, Membroo da tniio A 
Aooemblé» Geral pedui fuer recomendaçÕeo ~ :Jn;i,c o e•t• uoJ>e(to 

I. A União terá dir~tto do envl.ar ropr_e• entanteo pa.ra partloip.o.>. o em 
dire110 do vcto:_dao dolibe>açÕeo da Aoumbleu Geral, ou do qullquer oom>"".P 
deota A!oembleto em qualquer m<>ment<> que o "'çamento da União eotiur eno 
d>ocuouo 

Financi<>-Inento doo Serv>COO E•pectau 

L Se. seguindo um pedido de ""'"tênc_a, de relatér>oo eopoo•aio,ou de 
utudoo, apruontadco pola Otjoniuç~o dao N~çõu lln1dao. conforme o ort>g<> 
VI. ou c~tU> d10poolçõeo do preoento Acordo, a Um~o •e vê obrtgada ~ enfron 
tar unportanteo deopeuo ouplomentareo, ao p<trteo u con~ultuâo pau dete; 
m>nor ~omc onfrentu uu.o deopeuo de ~ne.ra mau equ\tatlvo pololvel -

2. A Or1oniuçio dao Naçõu Unida• e o Un10: 0 •• conoultarô:o, 1gudmen 
to, po.u tcmu u d~opo01ÇÕeo quo Julguem oqu>tauvu pua cohr>r u deopen; 
doo oe>v>ÇOI centro.>~ admtnuhat>voo, técnico. ou fiocaio. e do todao u fac 1\i 
~:~·::;;~~~da eopec1al C<>'>c.,d•dao pda Orgamzo;io du 1\açõ.,. Un1d~~. a P~<ii: 

AR!'IGO Xlll 

Salvo-cond~too du Nasôu 'Jmdo.o 

• O• f=c•onirioo da un,õ:o t~rÕ:o direito de ""!in r oo o&!vo-co~dut o• 
~:: Na_çoeo U.udao • confo!tn" <>• aeordoo eopesL&Io q"e oerÕ:o c<>n<l"fdoo p e 1 o 

ut&rlo Gen~du Na;ou Un1dao eu '"'o»dadeo cornpetenteo d"- tniÕ:o 

A-oordoo entre u Agênc>a. 

Z. A Organ><a;ão du Naçõeo Un1dao cQncord"- em Inform-o.~ a União da 
no.tuu!'a e do conteudo de qualq~e< ~cordo oftcla! contemplado por qualquer ou 
~ .. agen<>a eapec~&hudil oobre au11ntoo que }>Oourn intuilour o Unlio 1nfo; 
mando a Umio do• detalheo deote acordo, qua~do celobrai!o. ' -

_1. jA Orga,.!uçãc :!ao No.çÕu Unido.'• e a Un1ã0 concordam com.,. diopo 
uçoeo •"""'•· na.conv•cça~ de que contr•bo.>irô.o"" m&n>~tençÕ:o de um contato; 
lot>vo entre ao du .. o or~a~'<açÕeo. Afirmam oua 1nten;io de toma• &o medido; 
que P""'azn ou neccoU-r>o.o pau lleoe fim. . 

l. • Ao d10pouçõ .. relal>vao ao <ont,to prevuto pelo preoente A<ordo 00 
&plic~n!'• <an<o 'l_Uan<o '"Proprr~d-o- . .lo u~çcÕe~ e~/ te A Unii<> ~A Orru•uçio 
d .. , 1\a;oe~ Un>d&o, incblndo uuo eocritÕriil• regu>nau ou au.><illa.eo. 

ARTIGO XV! 

Soevts:co de Tel~comunicacõu du No.cÕu Unidao 

A UniÔ:<> recor.h~s:• que é importanto pora a Organ>aaçio da o N!. 

l. A Org<.mnç~_n d~o ~~çô .. ~-~'~'" u compromete O oxplonr co oer 
v>;oo de.telecom.u"<açou c!epe~dente dela, ~onforme oo tormoo do. ConnnçãO 
lm .. r~"Cl<>n&l d~ !'~l...-<>mU-~,~~ÇQ~o ~do l'l<tg~bmeruo '"'""'"à ut& C<mvençÕ:o 

oru!;.,, .:;..~~::lld~M• pre<lUI de apltcaçio dute artigo ouic objete de 

ARTIGO XVII 

~ 

, . Eote h~or_do eotará ou] e >to • '""'"âo por ontendlm~nto entre •• N!. 
<;<>eo llr.>doo ~a t ntao, ooo reoerva àe un, a"'"" pr~vt<> de oeu m~oeo de 
ou da outra part< 

PROTOCOLO FINAL 

Convenção Internacional de 'l'eleeomunicaçÓes (r) 

(MÔlaga-Torremolinoa, 1973) 

No "'"""'"!<> d-. ~uinar a Convenção Internacls>tlal de Te!ee<>mlmieaçÓet CMi 
lap.•T<:>rremolinOS, 1973). os plenipotenciÔ.rll>a ababm..,. .. tno.dos tomam note c\1.& ,; ' 
guintes fecleraçÕes, que fuern parte dos Atos finala da Conferênc,. de Plcntpqtene-~ 
rio& tMalap.•TorremolinO~, 1973): 

Pela &pUblica do Afganlstão: 

A Delepção do Governo da R<!pÚbhca óo Afgantstáo, na Conferência de Plenipotenc~ 
rios <ia União Internaci.Onal de TelecomunicaçÔu (MÁ1ap.•Torremollno>J, 1fl71), rll8t:'i 
va a<> aeu Governo o direito de ..Õ:O aceltar.ne.nb::n>• medida financeira <tJf pc;;na U~ 
nr um aumento da S\la q®ta contributiva a Unlao, e de tomar tndu •• pedida• que 
julgar neceuârlaa para proteger aeuo •ervt.Ç()s de teleeomwllcaç;.,, n11 cno doa Mem 
broa não obaervarO'III u dit;po~tções da Conv""ção Intemacls>nal de TelecomunicaçÕeã 

(Mi.J.aga-Torremollnoa, 1973). 

Pelo f\einO de Su.a.zilândia: 

A Delegação do Reino de Suu.Uândla ~eserva para seu Governo o direito de tomar qual 
quer medida que julgar necessária- pa.u ao.lvagu&rdat 5eua lnteruna no caao de Metli' 
broa, ou Membros Aasoda~. não nspelt.o.rem, de~ "'"""'In ou de outra, u dJ.8 
posiçÕes da Convençio Internacional de Te\ecomunica.çÕu (M.laea •To r r e moi [ 

~~~~:7;;~ ~:1~9A:fs~: ~~~=r:'::: ::.~:;:;.,~~:.:~.~:.;~".::"asae~~ 
Ç()5 de teJecomunicaçÕu. -

m 

A Delegação 1\elênlca declara, em nome dÓ oeu Governo, que não aceita qu&lquer e<:>n 
oequêncla das reservas feila~ por outros i""erttos, que possa causar aumento de suã 
quota Contributl'l'a no.o dc"l>"sas da Unlio. 

~~e:v.o, tombim, po.ra o aeu Go\-'erno, o dir~lto de to=ar toda& aã r.>edidas que ;tu! 
g&r neceuárias para pro1:eg~r seU!! lntereasu, no caso óe afgun• Membros 4 UnJ.o7 
nio a~ournlrem a quota qqe lhes correaponde pelss dnpesu da UnJ.io. ou faltarem de 
qualquer outra maneira às dlsposiçÕe• da Convenção Internaclona.i de Telecomuntt:a 
çÕe• (MáJ.aga-TorrernoJinoo, 1973), de nua An.><Oo ou tb& PNt<>colo& aqui adJ11ntos'7 
ou ainda, se aa reaerya• formuladas per outros palsea _puderem pnjlldlcar o bom f"'!!. 
clonamento de seus propMos serviçoa de telecomun;caçoes. 

(t} Nota da Secretaria ~l'al: 

Os teJ<ta5 da Pr<>locoJo !l>lsJ es.!o •grupados por ordem crono\Ôgica de seu depÓsito. 
No índice estea textos são clauúica<):>~ por or~ al!abétic:a d:>a nornu de paLou 
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"· 
Pelo Po.autnão: 

A Dolefaçãn d<> Governo do f'aql>htia, na. Con!uênda do PlalripotendÁrloo b Un>io 
Jntn ... IQ.D&) da Tolocomw>JcaçÕco (MlÕbca-Touen»LIDoa, 19!3), reto~ o dl.reltq 
de acodár ou,..;:., u conoequênclu que poclerilom J»'OVI>C&r o .11&<1 a adtO&O da am <>!!. 
U'o Me.nbro da União &o diopofiçâ .. da CcnvePçio elo Mí.lap-Tonemoiliac>o 09131, ou 
doo ltopll.meatoo aqut """"""· 

v 

Pela II.OpÚbUca da Jndoaéoia: 

A O..~ap<;io ,a Rap('.b\\~" >la b>d<m~o;. >"eoervo o .!;ire)...., do nu Oov..-no: 

1. de toma. quahquer rnedldao que utlrne.r necuoÁriu pt.r& prote~or oeu illlcu.! 
ou, u oottr<>o Membra• nã:o .,boervaum de q<~&lquor rnt.Dal,... qua ooja ao d:l""'oJçõ., 
do. Con~er.çio b>te:HilOç\Cnal de 'l'elecornuAieaç~u (loÚl&p.-Torumolu><,., 1973) ou u 
ao ru•rvu formuJadao pc>r oulr<>o pa.{ooo prt.Ju<ticaurn o bom funci<J~~&moato do oeuo 
aerviç<>• de talacomumc .. çõu; ' 

?.. da t<>riar "11""'\qon outro. mo4l<Uo, cOI>lorme à CoDOÜ~IIIç.io e ao Loto d& ttepi&bUc& 
à l:ldonéota. 

Pda "'""~bli<a do Ch!pro1 

A O..le~aÇão M Cbipro declar& <jUO o QouO'l\O d& RepÚblica de Chtpre não podo ace!. 

~- ;:.~":;:;;o',"~~~7.~i:.1;r~~:;;::;:: r~:~e;i:::--~~~~::~t;~~~::··~~~~~: 
·Torutno"linoo. 197l). 

Reoerva, tambêm, o direito do uu Governo '"" to.m.o.r \<>da. o &a me1hdoo.o <jn utimar 
necuo.riao para prote&or "'"" 1nteuooeo, u Membro• não cboervarem, de quaj 
quu mane~ra que oeja, ~• diopcolçiiu da Conveoção )ntnna.cJonal de Teleeotnwnc~ 

~:;tc!~,;,-!•~,:r;u':,':7::.a":~n::~~ ::u:•,:;:;;;:~!";.';:'.,~!::..J:•ç;:;~oo p&{oeo P•!. 

Pelo Jl.eino do Laoo; 

A Do.legação do Governo aeal do Laoo na. Co:úerência de Plen1~ ~rioo dlo Un,âo 
lz>luJ>OocJor>al de Telec<>m"'licaçõao ruer"" par& nu Qcverno c CJutl<> de não aco.it..r 
nenhuma medida fi~>~.nceira qUI! poon cauoar um aumento da l\1& quota cOJllributiva 
nao d .. puu da União. e do tomar todu ao·modid&o quo julsJr necuoÓ.rlul"'r& prs_ 
legar uuo latcruoeo, no caoo de Membroo do. Uniãc nãc reopolt.o,um de ""'"' man~ 
ra "" ~,.t~a.. o& d\--1~~· do. C=-,~nçi<> 1nlo..,.cio,_l ao Tole<om<mlcaçôeo (Mâl!, 
p-Torurnolln<>o, 1913). 

l{eoor .... •oo, lf!>O.I>:J>*nt•, O di rol lo de não p&rd<:ip;ar dOI p&pmentoo, qJ>O.kjufr 'i"C •!. 
J-. o -\&&to, <b.• ~v\.do.o ~=tn.{do.o pol<>o p3lou Mombroo, tel.o.IIVII.Mou>to l União. 

'"' 
Pelo Chile: 

A Do.lepçie d<> Chllo n:n a &óolq.la.r <jue, <aâ vn que ap&ucem 11& Coa~..,ç&o l!! 
ternacl-l do Tolec.,..,~lllc&ç<Íeo, om Ulll Anaoo, noo Rei.U.,me,.lol 011 om d;s_ 
<wne..IC>o do q""lq""r ll&turua q<>o 'oej&, rnoncoiu 

"' 
A ~lepçâo da Jamaica reserva para seu Governo o dil'etto dit ~ aedtar ftenhtlma 
medidoJ f"""'c•n:,a ... aeedvel &- dar lugar a. um a11memo dor - qu6ta contrliRzUva na! 
de~••• da U1>.laa, befl'l como. o &rtit<> detomal' qual.,.....meàtóo. quejlitrv De<:ltH& 
da JIIH p...:rte1er aeua lntueuu, em eaoo dor lllllll'& Membro&,.-. t- .,..ne 
=po~:lS:Sdl~~;:ç.':." r!e~:;,! ~~:eco::~ ~=-~=<Jlhlo~~ 
~Sl3), <)e oeue anexo• ou dos Pn:>toeolog "qUi ed}lmtoo, 011 ainda •• reo.e..,.. formula 
doopn- 0111.ro1 pa.!.eB preJudicuem o bOm f~l<>name<lto doe ••rvlçol de t.lecomtiZII 
caooea dllll Jamaica., 

X 
Pelo Rtolno de Lesoto: 

A Delepçâo de Leooto declara, •m nom~ de seu Governo: 

I. que rui<> acell.a nenhuma consequ;ncia das rese,..,..s ro....,...daa per Wll paÚ qW!_ 
quer'!""' «:la, ~ ...,,..,...,. pa,... aeu Governo o Jllrelto dl> tomu todaa u: mcdl.dl>o qou ~ 
derá Julgar nec:essáriU; -

3. que _..,. para seu Govemo o direito de tomar todao ae medldu <jtle peden ~ 
p.r _c.,s..Õ.~laa pan pn>\~l!er seus Interesses, qu..ndc> outro pa(. nâo observar •• 
dlepooiÇÕee .a present~ Convenção IMiJ.a.ga-Tcorremollnof, 11173), 

A ~lepção da RepÚbliCa da Ubéria r<>>;erva po.n. sou G<Ne~ o d!Hil» ôo. tonoar 1:2. 
das u medldl>a qu.e puder Julsar neceur.rias p.ra proleger uue lnteresaea, quando 
Memb,..,. ruio cbaeZTetn, de qualquer maneira qu.e seja, 11 ~poaiçÓes da Conven 
çáo lnten.ocii>Ml de TelecomunkaçÕea IMá.Jav-Torrenwllnoa, UU), 011 de,.,... An; 
xoa ou :l"rotoc<>l<n_. ou ae u ,re&ervos <le ;>ulros palsea pouam preJudkar oa oei"Viçoã' 
cfe telecomllnl<:~ç<>e• da IkpubHca da Llberia ou p!'C'lO<:ar""' aume.llto de - pe.Me """' 
1rlbullva ,.. despeaae da Uniãc>. -

A ~tepção de Mal&wi reserva para uu Gove1110 o dll'etto de tomar todaa u med1daa 
'I'!" puder Julp.r necuaár!as poon proteger seus ln!ercu!a qli&D~ a]~ l.temb!'<nl 
lll<> pap.m e\IBs partes cantrlbutivas n-.• despuas da linlao, 011 na.o obHI'YIIII de q....,; 
~r~ que &eJB aa disposlçô;u ela. Convenção lnter,.cio:nal de Tele=unk!: 

;:•~:-;:b:m:.~ ;::~,;:.::::::~~::: ~~:. u reat!; 

7~. 

1. de não.aceit&r ~·medida f~elra_que poan provocar 'CIDIS~ de -
quota contrfbutlva r.a deepeeu da llniao; 

2 <le tom.at' todas i.a medido-& 'lue cfllmar necusáriaa pa<t pl'Otepr MU !!'~-"•"'· 
8 ~ "" Mernl>1'06 _aã., oba .. rvarem, de <l~'l""r p>anelra. qUtl Mjl;, a• dlopofiço<la dit CO!!, 
venção lnte1'11acJo..n de T•lecomunlc,.çocs (Malaga-TorreiDOlin<>ll, 1973), ou H t'eM!; 
vos tormllleclu por IJ'!lroa paLscs çomprometerem o boiD f\U>c:ionalnento de - tei'Y_! 

ços de telecornunicaçoea. 

Pela Rer~l!llca de Slnp!>lln: 

A Oelega.çio <la RepÚblica. 6e Slnpj>Ul'1l ...,.,., ...... para seu Governo o direitO lã tornar 
to<!lls ,.. medidas que puder julgar neeesÚrlas par-& proteger aeus !'tereuu, ae _ oa 
pafses não obsc..,erem, de q"!lqu'r ,maneh-e <jUe Se.J&, u dleposlçou da C"""""çao 1!!. 
ternaclon:ll Jc Tcl~c:omunieaçoes (Millap•Torremcllnoa, 1973), ~e~ U rese,..,..a de! 
t~,. ~,.[,..s qllc plldi>nm p~ejudkar Belll n1'ViÇ<>S de telec"!"U»ic:açt>«a, W ~o..,..,. 
um aumento de S\1& parte contributiva aaa dcBpese.~ da UnlaO, 

"" p~Jas RepÚblica S<>clalista. Soviética ds m~lorússia. RepÚblica ~pular da, Bulgária, 

Cuba Rep,jbllca Popular da Hunpla, Republica P~F>Ular da Mongolla, Republka PopU 

:ar <1.1 P<>JÔnia. RepÜblica D<omocrátlc~ Alemã R~p~bllca S<Jclali6ta S<>viétka da Ucrâ 

nia. R~pÚblka Socialisla 'fchecosJvvi~a e UniÃo das RepÚblicas Sl>clallrts.a Soviélicu: 

.:..:~ WlcgaçÕ.C~ óos paÍses acima declaram, em ""me de seus Governos rupecthroa: 

_ que, 0 Vietnã d:> Sul sc!ldo sonslitufdo f""r duas zo'}le e dependen~e de duaa rulrnini! 
traçÕe~ b Governo ,:cvoJuclona~lo provi.sorlo da R<publlca do Vletna do Sul e U autO>'.! 
dade6 ~ Sralpn), r.ao se pode O:ce\kr <jUe os dcl~jados daS autorl-dade.a de Sali"ff an.! 
nem a Co<Jvenção c <>Uir<>s Atos }'illals da Conterencla de Plenlpoteneiarios em nome 
do Vietnã do SUl; 

_ que, ,. p!U'Ie meridional <la C~réb não rcprcs~ntando a co':!ia Inteira, ruio ae pode 
aceitar que os del~gad<>s da Corei> <:o Sul assinem "Convençao e outros J\toa .finais 
da Conterêncta de Plenlpotcnciári<>s em nome Ga Coréia, 

Por Baroados: 

A Delegação de &-rbaWs rr~e..,a pnra seu Gov<"rno o direito d<" tomar todas as, me<!,l 
d&s que puder jul-lla.r nec~>sarias para pr<>le~cr •~us lnt~resses, se um ~u vs':.Jos 
M em I! r o a na<> paga.nm suas partes ccntrlbullvas ~S deopesas da _Dniao, ou n~o <>!:! 
Ber<Ue<n, de qll&l~r ma"" i<-& 'I"'~ ~eja, as &spo"i'>"'"' \la Comrençao lntemacwnal 
de TelecomunicaçÕes jl\!ÍJaga-Torr<molinOS, 1913), <>11 oeus Anexos ou Protocolo&, 
ou ae as reservas de outros Membro• puderem pre]lldlc:ar OI serviços de telecomunj 

.ca.ÇÕea de BarbadoS. 

"· 
""" 

I, Ao assinar o Proloeol" Final <la Convenção ln\emac:lonal de. TOI!leco~ÇÕ..&{Yi, 
laga-Tcrremollnoa, 1973), a Delepção da RepÚblica Po~ de llene\adeab reaeni' 
para oeu Governo o direito de não ac<"ltar nenhuma lnclde!IC:ia financeira .,"'etfv'l do: 

~=:~:"~~'::!o;: :':.!:~=.l:lllq~: ::t.!•:.:•<bde_:lla ~=eez.;Ja ~ 
PJeQipotenc:lários de Má.Jaga-Tnn,.mclinof, 1973, 

3. A Delegação <la RepÚblica Popular de BaJ38ladeah reoe,..,.., alam~""· a-re ..,. 
~"'-'>c &u\to de tomar lo<las aa medido.& que p1.1der jUlgar neuosarW p&ra protc 
g•r • .,.. lrtteruaea, quand.> os Membros !1Ão observarem, de qlll.lquer ma~~elra. que se 
ja., u diapOsiçÕea da Ccnv<"nçáo inlemaclonal de 1'elec:omunlc:açÔn tMáap.-Ton-emÕ 
llncll, 1973), "" de seus An~xos ou Prctocoloa, ou ee "'' rcervu (...,m'-'la._ por <:>ii 
tro~ Governos !>liderem prejudic&t' ao bom fw)ctonamefllo de aeuo PI"ÓÓ>no. aervlfoe..e 
tdecomunlcaçÕe~. 

3. Além disso. reserva ~ara seu Oov~rno. o dlrdto 6e •doer\r 1.e ~liçÕes oh todo 
ou parte dos Regulamentos A<lrl]-lnistratlvos citados no art~ 82 de> Rei'UlaJnento pTill, 
a nber: o Re{lll.am~nto Telegra!ico, e Regulamento Teletoalce,_ o Regulamento .S. R!, 
dlo<:omuniçaçocs e o 11egulamenlo AdieioJlll,l de Radlocomunkaçoef. 

""ill l>elB ~lalásia: 

A O.lepç&:o da Malásia: 

1. reserva para seu Gov~rno o direito de tomor 1odas a.s medida• qu~ \JU-der )llp.r ne 
ceasârias p&n proteger s~us lnl~ruseo, quando Membro' não obse..,.rem, da quo.T 
quer maneira que seja, ns disposiçÕes da Conven<;ào lnt~rnacloN.l de 1'e!ecomunicã' 
ç(;es f.'<lá.Jaga-Torrem<>llnos, 1!)73), <>11 se BS l"eBe.-vas de outros ~c• po•o.em prejlldi 
car seus s~rvi~os <le tcte~om....,ica.çÕu.. -

2, <leclara que 3 assinatura, da C"'!_Venção aclm• mencionada, a e ntifk:ação e;enl"! 
lll deala pelo G<Jven>o da ~lala.s.J.a, na<> !em nenhUm valor no que se refere ao Nembt-o 
menciona.ã:l ao Ane1t0 1, sob o =me de lsrael, enio implicam, de manelts nellhwD.a, 
o r«:enheclmeato desse Membro peln Governo da Malásia •. 

Pelo Reino Unido da Grã-Brl'lanha e lrlltll<la do Norte: 

A delegação do Rrlno Unido da Griõ-Bret.anha e Irlanda do Norte «ser<~ a 9-'""'-""' <:lo 
vemo o dlrelto de tomar todas as medidas que poderá estimar necessártaa...,. prol; 
aer seu. inlereseu; em cs&o de aJ.illns ~~~mhrcs não tomarem parte """ daspé... dã 
Ut>iâo, ou dei><arem de qualquer outro mo.:" de contnrmar-se com as dlapoalçÔea da 
Conv.m.çào !nterllrO.don&l & Telecomunl~açÕea !~ÍJaga-Torremoltnos, 1973), de ama 
Ane..,s "" Protocolos aqui ltlleXO$, <>ll aioda •• as reserva.s fo,.,...ula<iaa por oortro1 pooJ. 
au preju<l!carem o bom ftiZiciona.mento de seus serviços de telecomunicaçÕn, 

Pela Turyuia: 

A Delegação d<J Governo da Turqul.o. na Conter;ncla de Plenipotenctári<>r. <I& Unii:<> ln\er 
llaclcmal de Tele<:omunicaçÕu Nâlap-Tor...,mol~os, !913) reserya. para nu Oove~ 
no" direito de tomar todas as medidas que podera estimar necesooarlu ~ proleter 
81US intereuu, n a.s reserva~ tcrmuleà>.s per outn>o Membros da União PQdersm 
o:on_dlq,lr oo t.Un\enl<> <1oo. """<l"'ot" (;tltllr\l;ro\l.va nas óeopesu da Unlio. 
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= 
Feia R~pÜbl!ca So<:lali.e.ta Fe~.,_uva ,. IU!!!>ativll.: 

·,.. De\ega.çi<> da RepÚblica. So<:lalUt& Fedonti"" do lti(OIJzivta declua, t':Q> m=e de 
seu Oo"ern<>: 

1. que torno "" vletni do Sul extotem <luaa re~a e duU Adtnlni.ttn.çÕ<:!a, o Cloverna 
Re·.oJuoionÍ.rlo Pr<>viAÓrlo da. R&pÚbliciL do vltottlâ do SUl e <1 "pede S..ICOO, não ae 
~de cc.ulõerar qlle a Convenção nem oa outr<:oa Atoa da CO<Ifere~la de Pl.enlpotenc:J. 
arioa d~ ~tálqa Torrem<>l<n<>a{l913), a~doa po~laa representantu 00 regime de 
Sa~t~<>n •ejun auilladoa em nome d<l Vletna <i> Sul: 

2. qae os npresentantes da}::!'réia do Su.l não têm !' ~ltnde,ualnar a c-nção 
nen• j~ c~:ros Atol do Conferencia de l>lenlpot-enct..rto. do!! a&.L&n-TOI'l'emC>l1m:>.f..l973, 

,.,.,., "~'"'' de toda a Coréia. 

""" 
~c· Reébli• ~ _-;;,..Hsta ela Romênia: 

-. !.l~\q4~àc da ltepÚbUca S<><:ial!.stll d& ~mênia df>clara, em nome do •<!'U Governa: 

•. '<'!c tGn~ldera a~~olutament.o tn)~a!it>c•do e óeaprovlda de todc! valor jurldiea a P,."!:. 
,.,,_-a, o:l<Js r-epruentantea da Coreia do SUl de falar <:\lontro da UIT em ""tne d& Cor~la 

~.t~u-a, poi~ o reglr.te do Sul não representa nem JlOde rel>f'<'sent&r o povo coreU>O; 

,,c. r.o<>Smo to'F·J'O do>clara que a Admlnislro.çio doo S&ipl. nio pod<! rorp~antar dto 
'01r~ c.nll,_,, ralo Yietnã <io Sll.l; 

.;~:t~30 ã<:> "" RepÚblica, So~:l.ó!ista da Romênia c<msJdera. que o ilnico ~p~aerltantelt 
" ,~ c: .d>.:>J:;. é Q Govel"nn 1\eaJ. c:1a t:n>.â<> Nacional do ç...,.boja. 

B 

A D<ol~ga;ão da ~pÍbU<:a. SoeWi.U. da Rom;nla reserva Pl'lra. B"" Govel"nn o dil'eltc de 
w..--na.r tt.s medidas que JUlpr ne~e .. áriaa po.n proteger aeua lntereueo. e de ace•tar 
ou r.i0 u consequ;nciaa flnaneeira's ~ poso.vn e\oentualmellle resultar &t ruervaa 

!~lto.s pOr """'" paÍ..u. 

xxm 

<'ela ~·, .. la.: 

.'1. D•.J~iação da Malásia. l'eoer"Va para. ~eu ao.-erno o direlt<:> de t<:>mar u mecl.!d:u <~;ue 
julgr..r ueceeÚ.rlaa para proteger seua lnlereuu quando certoa ~lembroo deixarem d~ 
parttcip&r <iu detlpeaas da Uniã:o. 

XXI\' 

_., DoHe;~ação da Tallând!'l reserva para. •eu GQverno o diretto de tomo.r toda• as. med! 
daa que estimar neceno.rias para prote11er B<>UII inttreuea, n al.~a ~es na.o o~ 
servarem de qualquer maneira que sesa &Q d.!•pc>&.lçoes da convençao lnternacl<>nal de 
TelecomiiA\ca.çÕea <Mátl.i&-Torrernclincs, 1973), ou ae u reser'\l'o.& fcr">ul.adas _ por 
qual51u~r PAla p~j\ldl.carem c b<:>rn r~tcnarn<uno ""' urviço~ de lel~te<»:nliQicaçao da. 
Taüan<:Ua cu provQcar um. aume!lto de ...... 4""""' 6e et>JJtribll.l.ç&o d na• despeaas da. l.lfl! 

"'-

XXV 
Pela. Repllblica Ma\gach.e: 

A Delep.çãa da RepÚblica Mlllpclle re~erva pa.n aw Governo a dtrel1c <le tom&r tcdu 
u medi~ que julgar Úte!& para prote1er aeq lnt~reuu, no CO.!f> do! Mem~m>s_ ds fl 
niio não cbunarem, de qualqt><or maneira que seja, u di>lpcMiçoU da Convença<> ~ 
ternsclQnal de TelecomwUea~cu (MÍ.lap~Torremolln<>o. 18731, ou nu ruerva• fo~ 
muladas por outroa pabe~ comprometerem a bom tunei=a>nento <Je Httt ..,!'V~ ~ 
lelecomunlcaçÕea. 

Reserva, t.ambém,para seu Coverno, o cl.!rdto de t>in aeeitar nenhuma lnc!dênc• !~ 
eeira "'sult..,te das ruervaa !eitu por outroa pernos particlpe.ntee da presem.e C~ 
fer;ncia. 

Pela Guatemala: 

A Delegação do Cavemo da O....temala na C<rnfe~n;la de Plenlpotenc:bÓrloa da Unlio 
In!ernadam1J dt< TelecronunltaçÕ.os (~-Torremolb>o8,1973) rue<"' .. para'"" G'2, 
verno o 'dlrei\o de não a<:elt.ar ""nhuma medida [~nce~ que posn <:&~l<ar !1m a~m"!!. 
to em sua parte cnntrlbUUva nas despesaa da Unlao~ alem 4Uia<>, ~esena-se t.arnbem o 
diretto nl&ll<'<> ao pagamento, qualquer que SeJ& c mcnta.nte, das so>naS devidao P"los 
paÍseo membros da ~nião. 

Por Trin1dad e Tobago: 

A DHega~ão d<> c.:,,.en><> de Trlnidad e Tob.ag<> reserva par:< aeu Governo O dinlto de 
não aeHtar nenhu>mt me<lida {inan<oelra que possa cau,...r ~ ••um~trlo "'- sua <j\IOI:a co'! 
tributiva, e rJe tornar u me<:li~~ que podeo;a julpr necesaar!Bs para P~ea;er ae_us 11:!. 
teress~•. se a!gu>>:< Membrno nã:o conl;rtbu~m Pftn> aa despeSU de_Unlao, dU 113.0 o~ 
&er»arem <)<, qualquer man.,i.ra que seja. as <tapo~i.çÕu da Convença.o lnternacl<>nal de 
Tel~comunlcaçÕeo {Mátaga-'forremolinos,l97J), <le seua Anexos ou Pr<>U>c<>loa aqui'!.. 
nexos, ou a:inda, ae as reservas lorm<t.lada.Q por culr<>s paÍses prejudicarem o l>:lm f""! 
cionamentn de seus •er-vlço$ de telecomunicaçÕes, 

xxvm 
Pela IWp;,blica !slimloa <la ~laurltânia, 

A P.,\~gaç'lo d<> Governo <la fle!)Úbhca Jslâm"'a <la M&urit.Ü!U< à Conferê=la de PleniJl2. 
teM.Ó.rl<>s da t:nião Jnternacio~ de Telecnn-.uniOaçÕea (MáJ.aga~Torretnoltno•. i97a) 
'""s"'""" po,r:> sPU Goveroo o direitO d~ não ateital' nenhuma me~<la lina.hcelra que P'>!!. 
sa ~ausar um aumffilo em •ua quota contributiva à União, e de tomar l~daa as medidas 
que julgarl Mcess.irla.s para proteger seus se~iços de teJecn!!'un1CaÇOU, no cuo <!e 
as ,..,r.,.,,. Membms não obser-varem as dlsposiçou da Conyenç&CI Jnternaolonal de T!. 
\ecomutuc,çÕes (~tÓJaga-Tocremol\nOs, !913), 

No qu~ se relere ao artigo 82 <la Convenção :nterno.c;onal de Tel6COmW:1i<:acÕn (MoÍl!!, 
ga-Torrernoltnos, 1973\, aa DelegaÇÕes dos pal..ca mencionado• de<:l":,<-a:n lor~alme!!. 
te que mantêm aa reservas ta...,.,uladas em nome de s1111s AdmlniBireç<'('s, ao aulno.r 
os Re"'-ll>mento• menc10nados no artigo 82. 

... 
XXX 

A Dele;;açáo da SomÓ.Iia decl.ar!o quct o Cl<n<emo d• ~!<:& Oemocrat1<:a dll' SoCiâlia 
não ande aceU..r ne:nlnlma das <:onae<Jilênclas financelr~ '!."" poaaa deco.....,r du r-eaer 
..... lelta.a pnr ot-'tros go"eno.a part1<:1pa.Jites do. cont,reocla ~ PlenipoteMfU.Ioa (MÁ 
la.ga-TorremoHnos, !913), ou .U.da nu res~rn.• fonnulada8 por OU!l'OS r-(.ea ~ 
judica~ o bem lJU><:J<>Dam""t<> de .cu• -.,rvlço• de telecomuntco.çÕea. -

A D<>le.,a;ão da ~tcarágua declara que reserva para S6\l O<;n.emo o dtre\tc de aeeliar 
"" de r~cuaar as o<>naeqU:n~ia' de quaLquer resel'V8 ev~nt!almente fonnuladoo.. qUC! ~ 
'~~ar u.n aumetrto da aua qi>Oia. <:<>ntributiva nas deape .. a da lhúão. -

:, ~~-~Ração do. ~pÚblica ~oi <la doa C~rÕ!•• na. Conterênd.a de Plenipotenciários li& 
-"·"'-- b:~rna~lu,..l de Telee-..unkaçoea (MaJBlla-Tor...,mollnoa,1&7J) de<::lara, em no 

- .< .u •"'" G<w~r.>o, qu~ este ae ...,nrva o direito de tcmar tcdu u medl.da. íi:teia i 
"_.-,.,.-.·"'de ,.us interessea, quando as reservas emitl<la.~ por outras delegaçÔo!s 

~~m< •le 5eu~ go"ernas. ou o ..;., respeitO ~ Convenção, venham prejudicar o bOm 
l- "•"'""'';ent<> 'le se1> serviço de te\ecomtmi<:açao. 

J <.:r:n-emo Ja (lepÚblica Unida dos cama...;.,g não aceita, alén-. 4Uieo, neDbuma conse 
~uên~la <la.~ ru.ervaa feita• p::>r outru delegaçÕu na preoente Conte~êncla, tendo po-; 
ooDaeq..êt.cts um awnento de sua. quota contrill«ttva nu dt<spe,... do. União. 

.XXXIII 
Feia! .pÚblica <b 'fflÔ:nla.: 

A D<r!e(ptçào da RepÓibllca do ~ênta reserva para s~u Govcmo o <lir<>ito de tnmartoda.s 
as medidas que elll.lrnar nece&aark>s para proteQ'H """~ l<>teresses, quando alguns 
?l!_cmbru~ aão oburvaNm, de qual~er "'!""'tra que seja, as dl.aposiçÕea da Cnnve!!_ 
çao Inten>.<c/<lrlal de Telecomuzuca~es (Malap•Torremollno•, 1913), ou &eu f'<>ser 
•1aa formuladas por outroa yaÍses puderem prejudlc:ar o bom runcionarnento de sEu& 
ael"'iç<18 de telecomunicaçan. ou con<t.1.dt' a um aumento em aua quota Conl-"'lbutiva nas 
tlelfP<I•u dl< !mJãc.' 

"""" Pelo. ~pÚblica de Ugamta: 

A Delepção <lo Goventa da R.epÚbli<:ll de UgFda reserva para aeu governo o direito de 
to>nar lotle.a 11.8 rnedl.do.a que e~imar necu..ari.as ps:ra prol.,ger M>IIS iniHeueo, se 

~o ~'::~c't.f;:;:;.,',!',~:;; .. ~~;;~:r:~!.~t"'~:,";';;!to':. '!'., o.s c~:::~ 
vas formuladas por um Membro pudo!rern preju<lic•r o bom lll»clonainentc <1e nus ser 
~· de tde-<:om.unicaçi<l, ~onduzlr a um eumento na sua quol.a conlrlbutivv. nas de.pi; 
..... da umM.. -

... 
XXXV 

P~t~ R~públiu Unida ~e Tanoin1a· 

A OeteJ&?-0 da RepÚbloco Un\do da Toninlo uoervo pA>o o eu Cove<Too o dheite 
de tornar toda. U mod!du quo eotlrn..r ~·~•u,rlu po.ro pro<e,er nao lnr..r .. o 
eeo, oe Utuno Membroe nàe ebur..,.ro-m. de quo\quer m.oneira que ooja, ao dio 
p<IO>çÕu da Convençi<> !nterno.cHmal de Te\ecomunlcaçÕu (~. Thnemoh.noo -. 
lq7ll, ou uu reurvu lormu\o.d..o por outroo p;o.(oeo pUduem pujudl.oor<lbom 
f""cionamento de,..,, oerviÇ<Io de te\ecomWii<açÕeo, ou condu:rr.ir o um. aumonlo 
em,,_,.. quota «>ntrlbut\.,.. nu deop•ooo da t,Jniio. 

XXXVI 

P"lo. ttál\o. 

A Delegação da !táha ~edar• que o GovHno it.o.llo.no não pode aceitar n""'huma 
conuque"nolo fin&"""ÍN .-aocetfvel de decorrer d., uurvt.o fe,t.ao l><>r outroo I{!? 

vernoo porhdpo.Meo "• Conf<«;nc\a de Plenlpotenolirioo (MÓ.lo.ga.Thnemolinoo, 
1nl1 
Reu•vo.. jgualmente, poo~~ •~ C:oYHnO, o direlto de tomo. r todu ao rnedid;r.o 
'l"• utill' .. u neoeni•iu p&ra prol•ior '""" iotoreooeo, quandc. Membroo de\ 
><&n.n d~ qu.o.lq~er maneiu q,_,e ••J•. de eon[o~m.>.r.oe ào diop~01ÇÕ~o da ç 0-;; 

vençio 1>\<em-<c<,...l de T•l•~om=uç~oo (M.Ílaga .Torremol\noo, In li, ou quo-;; 
do o.o reur~• formuk<iao por ouU~o po{o•o p~derem p~e1udic.or o bom funcionO: 
m~to de oeuo oerviçoo do tdecomunicaçõu, -

xxxvu 

P~(a ArgÓilit. IRepÚ~lica A~ge!;ruo D~moeritica e Pcpulu) o R~lM da Arábia s .. u 
dit-o. o. Rejnlbhu Aro.be do Eg\to, oo Emirado• Á uh•• llnidoo,a Repubhca do 
insue. L Eotado do Ku,....<t, o \-!bano a R~f"bUca Árabe Llbia, o Reino do Mar 

~:::~·":"R~;':~:::;i:~:";,:.:.":•~:~:i,l~c:"~~::~"r:;,o~·s:::~ 9: 1t>ioTun: 
oia, a R~publka Âub~ d~ !emen, o. Repub\ica Demoeul\co Populu dco [em•n 

Ao Odego.çÕu doo po{oeo.ae\m.a decla<a,., quo ouo. anbl&tura. na Convençio tn 
t<rnadonol de Tetecom,.,ka~O•• IMá!ap .Tor>en..ohnoo, lq7l\ bem como a nii 
flC«çi<> ev"M""l Wtuior deot~ o to> por oeuo rupectwoo Governoo, n.i:~ o~o váfi 
d..• vlo.~.rto o MembN \~O<>'< tO no Anexo I d~ rMerlda Con•en~õo •ob o -

de lorae:, "não ,,.,phtd. <le n~nbum modo, em •~u uoonh,.c.m..,to 

XXXVIII 

P,.J<>o F•ta~oo IJnidoo ~· Arn~t~cO 

Oo Es ... ~o• Unl~<Oo do AmÔtlU de<lar•m !~r"'->11"c"te quo rned\~nte a uoinatura 
deota Co:onvençio em o~u "orno. os Eot~doo l.:n•doo d~ .• m.ó.,oa não •~oitam ne 
ohum.o obrigaç,Õo com re•pe>(o •Q R"~u!amPn!v TeJ~f<~c.ko ou aoRe~'llo.mento Adi 
ciona\ do Rad•O<:om\U\l<a~Ueo ~que oo rdore u •rtl~O H do Convençio !nternac!Ó 
n•l de T eleeornun,caçiieo (M.ÓI•g•. Tonernolin~•. 1qn I, e o artigo Sl do Roll"iã 
mente geral d«ota Conven~io. -
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"· 

P•l.o. tt.~,..;,buu <io ACI!.!l\otia: 

O Go,......, 4o M.•pÔ.bll.ú. do Alp..a.btio reoe<v&·oe o dlre\10 ele f.o.ur qll41<1.,..r ".! 
dançio ou ruorn at.é o momento que lover r&tiflu<lo a Ço .. ,..nç&o>U•IÓ.I&p.•To,t ·-·IDo·. t91S). 

Pol4 Repoiblt ... F•""••l da Nt•ô;rlo.: 

.o\.<> an\11&; a prun.h Connoçô:o, a Dele1&çi0 da RepoÍbliea Fedual <la NI.JÕorla 

:::~;:~:; :::.::::: ;-;.•;:;::.,: ~~::'~.~::::.: '::~e:::;;-:!~":;.'"~~ 
broo do u .. t.io ...O:o tomar~ parte ... o dupuao .... u .. tô:o, .... dol><ar .... <la qual 
quer outro n\&loelra, de obed•ee• ào dlapoaiçõu da eo-eOIÇÔ:<> lniUIO&Ci<>nal do 
Tet.eomunlcaçõu (Mál.a.la-Torremollnoa, 197l), <lo aeuo AloeO<Oa"" doo Protoc.e_ 
loo aqul&djuntoo, Oll&inda, q,...l>do ao ruervao ro....,..Ud>oo por...,,...,, po.Úou 
ponam prej~tdlcar o bom IW>~ioD&mcnto doa nrvt~.;>o de taleeo......,\ca~ÕU da 
RapÍibllca Fodaul'da N11Ô:i1a. 

xu 

Porl.a~rlct<>: 

A i)o.la1ação da Ma~trki<> r.nna para '"" Qo...,rno o diraltO de tomar codu 
medldao que Jul1ará oeceuô:rta• para pr<>hlu oauo lnborauao, em ced da •1 
'""' .oiiOmbroa nio tomar.., puto nao <leapooa• da u .. ü:o ou ...O:o <>blldauram, da 
~ualquu rnauir .. que oaja, &o <liopoolçÕeo d>o C<><~na~à<> lntar,.cioAal do Talac! 

::.~::;:..:: ~~=~:,;_T::•::-:!~:o.:~~ ~~!!;.~:~:u:,.Ar"::~:~;" :~::;::c.:~··,,.~ 
jwllc;ar o bom lunctoaamcnto da oauo oervlçoo de Talec...,uni<:açõ.o. 

XLU 

Pela r,.namarca, F!Kiândla, tolând\a e Su.~c!a: 

Ao Deia1a~iao doo pafuo acima decknm, em noma de uuo rupo-<.t\Ytlf Oover 
...,o, qua aio aceitam nenhuma conoequÕnci.& dil.~ rc1e.vu que pro"?''ucn'l um &,!! 
n-.nk> da oua ,..,,.. contrlbu.Uva ou dupuao da Unlio. 

Pela P:ep(.blle• Doo,..,eráttca P.,.W•r do IÕmen: 

A Delepçã<> ela RopÚ.bl1ca Democr.Í.IIca P<>pu.lar do tiim"" nurva para oauCo . .-e.!: 
ito o diralto de tornar tod>oo ao medidil.o que poderá Jullar n&elloÔ:r>ao para prot!. 
I"• "'"" lntareoou, em caoo de um pa{o delxa.r. de qualquer manalra <t"' oaja, 
de c»mprtr ao diopoatçiu d~ Co<>venç.ão Iftt<ornacio,...l <le TdecomW>\<:.açõ.oo fN.Í. 
lara-Torumoll.ooo, 197l), ou ainda, •• ao ... ....,., !ormula<tao par outro• _pa] 
ou projudlcorem o bom funcionamento doa """' oervtoçoo da Taloc<>m-icaçoao, 
ou lor10m OQoCatfvelo de dar 1u1ar a um aUD>&nto da oua quota contrlbu.tl..,. 
de.,.IU d>o Uolio 

"· 
XLIV 

Pela RepÚblica da !ndia· 

I. Ao &ooUtar oa Atoo <Inalo da Conferõnci.a de Plonipot..,c\Ô:rioo da Ue>ião In 
ternacional de Telecomun\caçõu \MÓ.l&ia-Torremollnoo, IHJl, a RopÚbll.i 
d>o in<lia não acella nanbuma. conaequÔO>.cla l~>~.anceira, ela o ruer .. o quo po 
dam tu o\do !alto o por um Membro à rupelto dao llnaJ>çao da União. -

i. Além dluo, a Delesaçi:o d>o Jl.opÚblka dalndia ruer .. , para oeu O<>varno,o 
diralto de tornar ,,..,...._!mente madl<lao apropriad>oo para aauprar o bom 
1\oo•c\oq&mcnlo da Un!,;o e de oauo orpnlomao perman10teo, bam ~"""o aapll 
u~Ã<> do Rasutam ... uo Geral a doa Re1ut..mentoo Adnnolot~atlvoo .,..,.o. i 
Convençio, quando um ~la q .... tquer !aa reoervao a/ou não uaita 01 dlop<> 
olçÕao da Connnçâo a doa Re1ulamantoo actma c\tadoo. -

Por Serro Leoa 

A DaleJação de Serra Leoo ~eclara quo ruerva para oau Governe> 0 di•eUo da 
nia aceitar nenhuma me<li<la financeira ouacetfval do d>or luJar a um aumento da 
oua quota contributiva nu dupeo&o do Uniã<>. Reoerva, além diuo, para 
Oovemo, o diuito de t<>Jn&r t<><lao u medi<lao que julgará neceooÔ:riaa à oalva 
1uarda de oeuo \nteraoou, no c&oo de oe ldembroo da Unlô:o não oba••-~~. dÕ 
qudquer ma~eir~ que &e)&, u diopooi~Õu <la Convenç-o lnte,....c\on.al de Tdeco 
m=l<:a~õ .. \M.Í.Iaga.Tonomolinoo, 19731, ou quando ao rooervao tormul.>.do-; 
par outroo pafoeo ldembr<>o p»duem prejudicar <> ~om lunclonamltftto doa 
oervlçoo de Teiecomunic~~,;eo. 

XLVI 

Pela RepÚbUca Powbr do Co~Ro: 

A Deleaação da RepÚbUa Popular do Congo .,..,,. .. pau oau Governo 0 direi(O 
da nô:o ace,tar nenhuma mo~id.a flnance\r~ ouacatfvel de dar IUJU a 'lm ovantual 

~::::!".':d~·.:~~:!·,.::;~tJ·~~;.;":e~:::r~~·. ~~:';::.:;:;:::o:.~~:>::.!~ 
no cuo de dg=a Membro• n~o tomarem.p.>~to ., •• deo:puu da Unlio ou deixa um <iA< obed~~n Ô.o i\o~><>&,~Õoea da c.,., .. H>~<> lnternae>an.al de 1"alo-co~l~çõo-; 
\M.Í.I&I&-T<>r>emollr.oo, l97ll. 

XLVII 

Pela ReFbl!ea ~e Bo'""""" 

A DeleJoçio <]a RepÚbH<a do Boto,.·an• cledara que re.erva para nu Gov.,.no 
direito de toma. r todH •• medida o que poderÓ julg•~ neceuórt.a 1 para oalvaguar 
dar oeuo intercueo, no caoo do um ou vÓ.rioo Membroo ni<> tomarem pa,..e na-; 
doopnlo da \lni.ão, au no c .. <> de al~uno ni<> obo.,.varem, d& qualquer "'"nelra 
que oaja,ao dhpooiçôeo do Convonç.ão lnternaclooa] de Ta!eo<>munlc•çõeo (M.Í.la 
1a-Torumc •oo, 19711, ou doo Rogulament<>o, Anuoo o Protocolao aqui ad).;;; 
toa, ou ainda em caoo d~o THih&o lormula<lao por outroo ?OI... prejudicaraM 
o bom funci,.,omento do oeuo ~erriçoo de telec<>mun\caçiiao. 

XLVW 

~: 

1. A Oel•t•çÁo d• Gana daelara quo a """' aulnatura na C:on .. ençi"o lnterl>&ci2 
,..1 da Tel.-:omunieaçõ.o (!.lli:iap.To>rumolinoo, 1913), ao oubuquenlo •.! 
tlfluo;io do .. e docum«~to por nu Gove..,o, não Implicam, de unl>ll.mn-.,do, 
o r•c""lr.oclmc .. to do Goven>o It.pÚbllç.a Sul AC<ica,.., nem obrigaçÃo diurna 
a reopflto dou• o..,.,,.,.,, 

z. A Dolq&~ de O.M n>unt, il""lm•~•, po.ra uu Govu•no o direito ele '!' 
mar t(Jo!ao ao medidao qu• julpr oeceoHrlao pora proteJer oeuo llotenuu, 
cuo o bom tw><:ion&meato de "!"" ouviçoo do te~Korn\111.\e&çÕu oe)t.m p~ 
Ju61<:1l<loe pelo C..t<> do. ln-n-cla do.o dtopóolçou da ufari... Coav ... çao 
po• oulrao W.mbroo ou cl&o ruar..ao formuJ.a.do.o por alu. 

xux 

Ao Dala1açÕco <loo pa!oao acima. dadaram, om noma de nua rea_tl.,..a Co ... .! 
ooo, quo ao aulnar a C<Kivonçâo ltttar.,..c.icmal do Tel"!<>mun\caçõeo (J.fÓ.IaJo..'lbr­
um~IUtoo, lHJl, deixam aberta o queota<> d>o aulta.-o. do llaJulam ... to <loRadi_! 
corr .~n\caçõu (O...,abra, 19S91. 

L 

P.ta RapÚbllca Populu da ~alérta. per Cuba pelai RepÚblica Po~r da Hun 
ut.a a IUP"blica P<>P"ll _.da Monoolla. a Rewbl\ca l"OP"I.o.r da P<>lonia, a Repu 
bllca O.,.,.cratlca Alo"~ a a R!FIUblica Soc:idhta Tchecod,...ca. 

~o DelaJI~;e, d<>o pa{ul acima. uoarvam para uuo <aopectiYOo Oovernoo o '!j 
relto de t<>tnar toU& e& modido.o que p>&daum juljar aacuo.Í.ri .. à oalvaguo~cla 
do '""" \JI.t..-uua ae ao naarvaa lormut.adao par outrai pa!ou puderem c=~2 
1ir ao a .. manto de.,... quot&l de c""tribuiçÕ:a na a deopeoao da Unlô:o, ou oe ~ 
....,, Membroo ela União ..io tomaram ?Orle nu deopuU d>o Urdão. 

~: 

A Dooiii&ÇÓ:O de Cuboo à COJ>Ia~cia de Pianl!"''enci.irloo 1~1>.10- Tor,umollnoo • 
197ll d..:l&n, om "oma da '"" O<>ve.-n<> ReV<>lucionô:rio, qua não reconhece 
"""hv.m v&lor jllrÍdico nem moral ..a ua\natur& doa At<>o F\rl&!o <la dale1a~ão fan 
toc:ba do uJ!me da L,on Nol. só ao repreaantanteo do O<>vemo Real da Unidad-; 
Naclllnal de Camboja {0. R. U.N .C.l eolio IIAI>Uitadoo pa~a aooUtar am noma "do 
Camboja, oo Atoo fblah da pUoOftte ConferÔO>.ct.a. 

... 

Peloo Repiibllca da Cooto do Marfim: 

A Dele1açã<i <la RepÚblica da Coata ~o Marfim dect.n qu ruarva para oeu Co 
nmo o <lirelt<> de aceitar ou de racuou ao conuquoincioo dao roouvao lormo>J."i 
doa <>& prcoante c,.,,...,ça:o (MÓ.I.>.1a -TonemolUtoo, 1.73) por outroo Governo o -; 
'!"• poaoam pr,..ocu um aumltftto de oua quota contril>lltlva na o <lupano ela Uni 
ão, ou que J»,~deum prejudicar uuo oarvlçoo de tei..,OmWiteaçõeo. -

un 

Pel& AuotrÔ:lla: 

A Delesaç;o da Auotzill.o. raur- ?Ar• oeu Governo <>direito de tomar todaa u 
madlclao que pod!ri. erlhnar nacauárt.ao para proteJO< oauo lntereuu, cuo al 
I""' Membroo ..ao tomem parto""" deopeoao ela União, com rupelto ào dlvld.f."i 
uiotontoo e oeuo juroo, ou a tu.turco compromho<>o, ou faltarem da qualquor 
outra forma, obedecer ao dlapoalçiiu d>o C<>nveJOçio [flternac\onal do 1'al..,cmunl 
ca~Õoo !MÍI.ala-Tornmolinoo, 19Hl, ou doa Al>uoo, Protocoloo e Rosutamo"i 
toa aqui ad.j,.t<>o, ou ainda, quando aa ruarvao lormula<tao por outroo ?Ofue 
prejudiuum O bom fwt.cio.,..manto de oeuo oervl~oo de talecomun\caçÕoo 

uv 

A Doolqoçto da Nova ZelÂndia reurva ?"" oou Gova<no o direito de tom.utodao 
•• me<ltd>o• que poderá ulima.r ~e<:euÔ:rl&o para prot•l•r acuo interaooao, no 
caoo do a)Juno ldembr<>o nâc tomaram ?&"e na o deap#o&o da UniÂ<>, ou det-rtm, 
de qualquet outra forma, obedecer •• dlopaolçOn da Conv..,~ào lntarnac,cmal de 
Tdecomunlc.a~Õu \ld.Í.lala-Torremolinoo, 1973). de ooua Annoa ou doa Protoco 
loo ai' adjuntoo, ou a(n<l& oe u ruervao tormuladao p<>r outroo ?&Íoeo preludicÕ 
ramo bom funcionamento doa oerriçoo de telocomunl<açõu da Novo. Zel.india, -

LV 

Pel.>. 11-tp{,.DI\eo. do Nl.gn 

A Delegaçio da RopÚbllc& ~o Niile• à Conferêncio. de Pl.en!potcncl.ô:rioo <la União 
Loten.acicmal de T elecomunicaçêeo <ledara não aceitar nenhum aumento de ou.o 
quota contributiva ao orçamento <la Untio em ruâo da negUgÕncla de qoalquer 
Membro ooa ?AI•mentoo de auao contrlbuiçÕu e outrao deopeou ctmiQ.O. 

Ruerva, além dlsoo, o direito para oeu Governo de !<>mar toda o ao medidoo ú 
te\ o po ra proteger oeuo lntereueo em mat.Ori& de tdecornun\caçôu, paio lat<> àÕ 
lu'o-reopeit~ da ConveAç,;o de"Mô:l&J&-To_rromolinoo, 197J por um Membro q""'l 
quer da Unlao -
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... 
LV< 

A Deleaaçi:o d& P.ep\.buu Pop>lar do C""l" declo.ro, em noma do on G<n·eftiO, 
q ... : 

l. a Viell>i do Sul .. ,.do ~onelltu!do de diJ&o oono.e e d~deJido de duao admi 
nbtraçõeo {o GoV1trnO Revoluct....ário Pr...toÓrlo de P.epÚbllea do Vlelll( d-; 

, Su.J, eu aulorid&du de Soli=l, nio •• ~· acdtar q..>e oo dela1adoo do.o 
eutorldadeo de SiJKo.D .. otnem a Co.D,..nç.ao e domalo Atoo Fbo&h de t<>nle 
rindo d• PleAipot...,dárioo ern 1>orne do Viet;o& do Sul bltelro; -

2. a porte m•~ldl"""l da Coróia ..ão upno&Dbu:ldo a Cor i-la. bltdn, ,.io oo po 
de aceitar que oo dell•l"doo da CoeH.a do Sul aootnem a Contt ... o;io e d...,.j"i 
Aloo Flnaio da C...,!erêcia de PI..Upot...,eÚ>ioo om 11omo da CorÍ.ia. 

LVII 

A Dele~o.çô:o do Governo do. P.epÚbllca de Srl LanU (CdlÀo) na C""le~iDcla do 
Pi.,.,lpot""c!Ó.r!oe da U"li:o lalernac\<><>&1 de TelecomUDicaçÕ .. {~1&1• .Tol."umo 
llno~, 197J) ruerva pora oeu. Goven.o: -

I. o d!tdlo do ~eeuur qualquer me<lida financeiro. quo poooa e<~~>du..tr a um ou 
menlo de oua quota ~ontrlbutl"" nao deOI>O"IU da Unlio: -

z. c dü~lto de tomar q""'"Jq.,er medida que pode~á j>ll.l&r uceoonta po.ra f>rote 
1~• uu• int~:ruoeJ>, eU<> .Mombroo dei.u:roo, d~que:r mud.ra quo 101Ja-. 
de oboor""r u dlopouçÕeo do. Ccnvençà"o latun.acl-1 de Teiecomunicaçõu 
(Mái.o.ga.Tornmoltnoo, 1913), ou uuo Anexoo ou Regula,.entoo aqu.J anexoo, 
ou el:ula u u uo~rvao tormuladao por outrQo pofoeo puderem prejudicar o 
bom fundonamenlc doe ono oerviçao de tehtomunicaçõeo; 

!. e de tema r" o o ror "ecuoÓ.rio, qualquer ootnt. medida eontorme à CCf'.otl~ 
çÔ:<> e ;.o leio da Rq:.Ú.bl\ca de Srl Lanka (Celtiol. 

LVIII 

A Deleca~o do Khmer reoerw o direito !>"U oe1> Gonrno o reoprito da nt.tifica 
çO:o de o Ate o Final o da Ccnferêne\a, em raoào da o , .. .,.,..., c<>Qcernentu, f~rm-;i 
ladao por urtao deleKaçõeo. -

Declara, oi*"' d\no,ni:o aceitar nenh>.~ma medida tendo por drito aumanlar 
parte contrib>.ltiw. 

"· 

Pela JhpÚbllco Pwlar da Ctllna: 

A Delos•ÇÔ:o da ll.e-pÚbJice Popoar de Chl. ... duojo. declaru o quo IOI'le' 

1. o oúcl.a do tratdor t... Nol í. o.p-• um ,....t.ado do <:ambo,..oo ar...,.ced.oa 
da eodirt.a dO povo • Í. U•1•l d.e um lado a ""ho. NÓ:o tom direito alfwn. d• 
•••boa~ e Conv.nçÃo hlternari.,....l de Tel.con,wdcaçêiu da MÓ.lap • 'torre 
motlnoo, i9Tl, ""'~>omo do """o <:ambo,..o. -

~:.'!~t:. ~rl.;i~'":.,"s:!~·~O::::U~ .. ~~:..~::::::~rt!" !"'~.:; 
bllc.: do Viell>i do 5\>lt e a A<lmilll......,o;io de 111111""· Na •il1ao;io ac-1, a up,"; 
•ata .;i o tu~llatnal pela Adrnb>.iotraçio de Sall"" "" Coateriooia da 1J .I. T • ..:Õ 
é .....,mal. Nae co.DcllçÕ•o ""d• e Cot"Ôol.a do Nnri& • e Corêl.t. do W chepm a 
lim acordo h prtn.dpioa aobu o. UIIO!Aca.o;io do po.fo na inde,....rdcla e a po.• , 
..O:o oi raaolini qv.o aa a\>l:orlcladoo da Corêl.t. do Sul ooto)lom npru.,.tacla• na 
lJ .I. T. como talo. Vbt., o <i"" pncode, Demo o r~r••""tantoo doi Adm&nlrira 
Pode S&lson """' aa autorielodeo elo Cor.Íio d.o Sul tiÔm o cllrdlo de aooloor â 
ConveJI~O lnlo...,.dooal de1'elte........UcaçÕeo (Mi.lap-Tono.....U.oo,l97!1~ 
talo. 

t. a Dolecaçã"o elo Chl..., ta.a uae""o •obro a• diopoolçÕu elo c .... ~o;io ~;!! 
lernaclanal de1'ooiecon-.JcaçÕ" {~lap-Torremoll10oo, 1973) ao quo cll• 
reopetto;. au!Mçi"o • IIIIUaaçà"a de ra<IUI h~ ... cla• bam corno • aa.t:..a 
çã"o e •01htro du pootçÕea da oa.tál!toe 1•oeotac!oniirloa. -
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Ao !••in~r a CoovençO:o d• ~P .Torroomolloo• (197J),e Dele1oo;io da União 

;:l!j.i::!:o:i·~::-:~'"",::e::·:::. 0in~: .. ~::::, ·:::.'!":~'!:::.":"',!"r..:: 
da• por oulroo poluo f'\&<l .. cm conduslr a um aumato do ,.,. qv.ota c-trlbuti 
ft ,... deopeo .. elo Unli:o. -

Pelo RepÚblica do Vletn.i: 

.\ Delesaçã.., elo Rep{.blt~o. do V\atto.i rritent. u <l~cl.oraçõ .. já feltao tanto na 4o 
oeu.Ôo> pt.nárta qu.o.ntc fiOranle a ComiuO:o de Vertfica~i.o doo PDduoo. 

Dude 19~1, data em qu• o RepÚblica ~o Vlomã Iol admitida d.,tro elo U,l. T, , 
11ouo Gove ... o .. tabele~w lodao ao provao d.o oua uprue~~totirielod•, 

Lame»UUrnpo 'I'"" cortao delelaçõao aeban.m bom ouactt&r, com liDa 4a ~• 
pnda, polimicao do or4em pol(tica lon. elo '1""-dr<> da U.l. T. 

É falae\ooo dtar o Acor.:lo do Po.rio paro. &rJilmenlar a favor do P'""'""clldo Go 
"en>o Revoluc\o.Dirto ProrioÓri<> do Vtootnâ" do Sul, IOY•rno compoato de ,.:;; 

... 
pwobd" de h.,..,otu cuja Úlca tt.rda ê em •-r JOI'r todo• oo -•• lln ... r~ 
too, n~laa. • duolafão. 

Com ofoUo, o A,corclo c!,. Paria, ..... ri• •••-l.o.tm.tt. a buotaarar..,. c ...... • 
fop'"" Viahlâ, crl.u<io, uatm, w:n ciU... fa-..h·al õoa ft&pdafÕ.• dea"-<ka 

;;.,~P~." .,::::;;:..~:";.':: .. -::::,~~~;::a:;: :.v~·::,:,~ ::On. .... --~ 
tiNi~, ,...., tem p<>dn pua buiUOII~, o O.lt.P. co.no..,.. ....... -- -tap.l•- V...t" 
..i. Ta...,....co modlllc<l\1, c~ .Í do &&G ~n -•flflc:u, o cazá'*r Üplo ~-i 
tla..cioaal do ao .... ..., do. Repu.lr.llu do Vlauo.a. 

O llll>lo da G<>YtU"tiO llovoi<U:io..á.rio ProYUÓrio é apeou - d-ção qaa 
aa 4á a puteodlda F...,ata da Llberu.ção 6o Vlormi do SW, criada pelo ~lido 

l.ao•DÔnl• do Vlotd do NorM, d11....,.t. ••" lt Ciontn .. o ....:S!aoodo..,. a...éol, 
""' .. -tonnbi'O do 1960. 

Cam <>nome do FLN, 01o do GRP. eata "'l'""haçio iíi .....,...,,. <> lloatrum•to <la 
H..,.Ói, ..,... crlaçio IOIUmiOtllo arlificlal. """''""laã ,..S.• (cnÇu ~kioa! 
ria& oh> Vlat..ã da Norte, 

D<oploramoo a atltuU dl.o delelaçiu doa pauaa lotuuudoa q'4&. ""'" obeta..M 
ded&nnm q,.. CGnderam & pol{cla <le opuo.io>, jatn&lo w .. ur&m U&.coro m,! 
no r eontrlb\l~i<>, mu.lt<> -pelo contrário, po.ro. pâr !im a uta dolorooa l"ta bati* 
clda que dur& dom& lo om nooo<> prÓ!>rio oolo. 

A J)olleração da R~pÓobll•• do Viecni declara ur o ÚQica npruent&4te ler!thn& 
do Vietnã do S..l. e q~M (oi uconheclda como-tal -pool& Coo.fuiÔncla Uode q~M a 
ltopÚ.bllco do VletAà adorl\0;. U.l. T. 

To"1.u u aec!aroçoco apnunt&do.o por ocaoiio d& puuole CODY<IIDÇi_!>, ou an!_ 
,.adao a eot& Con~ençO:o, que oio iaeotnpo.tl""b com a pc>olçio de ReDUbllca elo 

Vletr.i oi:o ile11ah •· pOr conleJDIIote, DDlao • OIID>. eleito. 

Rou •• a, tambõ.n, s»ra·uu QoverDO o olrwllo lioiiÃo aceitar neah...,.. .,..did& 
libat.>ulu pDdi>DdO oeooiDnar wn aumento de 0110 p.rte cooldbu.tin ...ao deo,.oao 
d& União, e de tomu q>lalquer me-dida 'I"" 1'<11ar neceuó.ria pau oA1..-a11J&rder 
oauolnterooou. 
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Pela !leOÚblka Conho·Africana: 

A Delepçio Cotrtro..A!.-Jcano no Conferio~llt. de Plenlpoteoeiári<>o (Málap- To_t 
relinoo, 1973) Uclau <i"" oeu G:>verAO noerY1I•Oe o direito dl tomar todeo 01 

:!?.::~~~:::~:·~~~~-.::·:":.:= ... ::!-:::;::;1:~:: :.:ta:r::::~~ ~on:!!~ 
lalu,..ciooal de Telee-.W>Icaçêiu,' e (onn..:IMn de ""'oolnt. anormal &o riur• 
""" te-<fda .a .. .....,,..ur •• <i<t<>UO do .,...,,.,.lbtllçüo de J>e" p.o$10 AO& U•~• oh 
Uat.io. 

Pela !loaáblke do. G<11Dói !?;Juotorlal: 

A Dto1o1açào do RepoÓblloa da Qu.IBÍ. Eq111torlal rou......, para U" Gonrno o di••.! 
~' 
I. da.,.;;., acoitar oel>l>ulno medida llnan~eln .... poooa tra .. r ...,. a1UJM11to da 

""" cootribal~io; 

... 
t. <Íe tomar -• u m.dklu <i"" J..:llar aauoo.Í.riao po.r• prollfer o bom f1>~>eio 

oam...,to d• "*"' urvlÇ<>• do oolu.....,o.Dico.çêiu oo cuo ..., q.,. po.luo lo!....;; 
broo oio oboervem ao dlopoolciu da Conveaçào ltlternacio,..l de Telee......,,;"i 
caç.Gea (N.Í.Ia1a. Torr...,..llnoo, 1973). -

~w 

Pela Repi.bJJco de (kr.n&,.di• 

A D•le1açào do !lepÓobll~o de Bnnuo.dl reoor- po.n on Coven.o Õ dbelCo h ace\ 
U.r ou nió u rnedldu •oe ouio tomadao u...to ..,., vi•ta o aumento de 0111 ,...,&; 
contributiva nao dupuu !la u .. t.io. 

~v 

Pel& RepÚblica do Chad•: 

A Dlleraçio da R•publlu do Chade aa Conferiocla de Plol>ipotueiárloo da Uniio 
II>Urnadooo.l de TelecOJn..,.tcaçõu de Wálala•Torromolh>oo, 1913, unna !'!c 

n """ Govuno o dlnllo: -

1. de nio aceitar neM...,.. .,..dUo. l-dn q ... tnra...., a ..... ul<> d• ,.,. q,.~u. 
contr\b>.lllva: 

Z. d• tomar todoo ao medidao q• j.U,ar uce .. .í.rlao para prot•1•i U!l& iniUeo 
ou. no cu<> om q<1o All<ltll N...,toros da 1Jot.io oio oburvem de <l...,i'lun m! 
nelra que .. ja. ao dl,poolçõu do. pruanlo Contto<tçào. 

Pela A•ribHca do Jn.oue: 

lc Dele1•ção de Rat>Úbllu do Iraq,.. declara que """~vemo reU""-•"" o dtre_! 

';.::.~ ~:~::: :.:":.: ~:::!m:.:=~:"!.:~ ::~:."t~l::::::=: .. :·::o o~~~ 
ao diopoolçêiu da Conveoçio ltlten>aclonal d• Tel...,on:nmle&çêiea (MálaJO· Torre 
moli<loo, 1973), ou u •• ,...,., ... fonnulada& por t&l.Manb.-o p,.jl&dlun"' Õ 
bom (unclonamento doo u..-lçoo de leleecmw.nicaç6eo do lraqu• "" C:Dadu...,., 
um a.am.e~to na quota coMrlbutlva d.o lr&'lll• oa& dup .. u da União. 

~vn 

Pela !leÉblic" To>soleoa.: 

A Delesoç.io> do ll.epÚblica To..,lua , .... _.. po.re oeu Governo o dlnilo ele tom.r 

:: .. "::~:e:~~l . ..~::::~·~=-:~:: ::,;r~~ ';!~-:~:::~ta.;.~b~~!"'~l:::.:.!" l:; 
ferioct. de M.;la&a-Tonemollaoo. 1973, o" na aoolnat•r• ou no. aduio ,.,...,.; 
rem ollu•ç.iee c.>otráriae p.ora .. .,. nr.-Jçoo cf. tel10"0nt...,koÇÕ.•. au ~m awne;;" 
t<> eothn&do imDOrtanle d.O....io d• """ q>1ota d• con~rlbutçà<> n.a• deapuao da llt" 
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Pelo RepÍ>bl.lu de Daorné: 

A Delesa~io do !lepoÓblica de Daom.Í re10rva pere -. .. Governo o dinllo: 

1. de nio aceitar "'"b""'' medida (loa.acelro. que P<>ooo. truor um aumento de 
1110 quota contr.lbut\va ;. União; 

z. de tomar lo>du u medldu que j<lllar nec .. o .. rW.o para proiOIU oe'll"o urv\ 
çoo de ••tecomu.nlu~õu, oo <:uc em quo oo ,.!ou M.,..br<>o não oboer.,.,,; 
•• dlopooiçõu da CoQven~i:o ln.lernaclon•l U T•leeo,....,lcaçiu (Milei&· 
To .. emol!ftoo. 1913). 
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Pe! -- repÚblica Populn do Congo: 

,. Llelegaçâo da RepÚblica Popular elo Congo na Conferência de Plenlpotenc_lár1os da 
C:n>âo Internacional de Telcc<:>rnwüc'!;çÕes (ldál"-<:a-Torre'!'-"linoa, !913) dodua. 
em nome de seu Gov~rno revoluc>Onar., ~popular, que tLO.O reconhece nenhum va 
lor J.UTÍ~ico nem moral na :>.sstnatura dos Atos FinaL. da Delegação do regime re!: 
c1onar!o de L~n !'o). Sorn~nte o~ representantes cio Govemo Re-.J da Unidalle Nado 
na! de Kampuchea ~stào habUttados a assinar, em 110rne do Camboja as Át..a rtnaii" 
da pres~nte Conierência.. 

P~pu;o ~;.,.~ G~iné re;erva -s~ o direito de tomar todas as medidas que estimar _ 
ceosar>a~ ~ óO]HEf\.<arda de o.us lnlereoses, no caso em que alguns Membros nao 
tomarem su~ e~rte r.a; d~-<pesas da União, ou dell<ar~m de qualquer outro moda, de 
oe conforrnat ~~ dls,.,siç~c' da Convenção lnternadt>nal de TelecomunicaçÕes (MÓ. 

~: ·;: 0:~·~.,:~~~~~ ~~~:~~~::.d~s;~~:~:x;."r::s ':r" e~=~~· o~~ an~~:;,,:,5 
to ele o~u~ servi<;<>• je telecomunicaçÕes, -

~>' R~pUbltc~~~' 
A Ddo~aç~o 'h Rq, ~bll"ó Je El Salvador r• serva p~ra ~eu Governo o direito ~e for 

;a~~,' ~~.~-:~i~,~~-:;~:~:·;~~;,~~:~~gt~~~t~:=~~~~~~7.§~~:~t::;:~::: 
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As d~<. raç~es f~""~ 1·• •" 'degaçÕes da Ar~étta (RepÜbllea Argelina Democrát! 
.a c Pop<ll.~r). H.et.') da"\,-,,~~' Saudita, Rep{;.bJlca Àrabe óo Egito, Emiraóos Ara 
bes U<>~d;s. R<,P,:.biic~ do lrcqu~. Estat> do Kuw;_r.it, dbano, R.epf>bhca Árabe L:i: 
bta. 1\aJas>a, ~lnc do, \larrc>co~, Ro;Publica lsl"-'Pka da ~!aurltanla, S:Utanato ú<· 

~':~: ;'.::~l~:~oft~~~C~~~;c~:,~~·:'":;~;n ctae s;.,";~~.::.'i!:!~~";.~~:'~~~:~-r· '~ 
Iêmen cstanJ·~ ~m Oa~ronto <Jntradiçào corr. os princÍpios c obJetivo~ <la l,ni.Õ~lntn• 
naclon>.<J dt- T<·h:~omum~a~Õ~s. e por conseguinte_. deapro~ldo~ de qualqu_<·r valor jei" 
r;d..~o. o Gov<·rM ~"'Israel ct~~e;a. fazer saber o!tcl.a~rnente que reJeita essao dect! 
raçoea. pUra ,. simr>li·~me~t•., o que considera que nao podem ter nenllwn vahr no 
que ""reler<·""" •lin·tto.< ,. obrigaçÕes dos Estado• l>lembros da l'nlio lnternacio 
nal de Teleco'"unl<~çÔco. -

Lle qua]quer <r~nei" v (.<,,·c-~"" de Isra~l se prevalece cb> dtrettos que sO:o ~eua pa 
ra salvaguardar >tWO \Ht: re;~es. no ca•o em que os Governos da Argélia (RepÚbli 
ca Argelina U...on~;~~llco ' ?upular), ,!Wino da ArÓ.bu Saudita, Rep;,blka Árabe &i 
Egitp, Ern~~dos A{"~b~s l"n!dos. Republlca do lraque. Est."do do K~walt, LÍbano. 
R_ep~blica Anbe Li\.iu, ',Jalasla, ~e"'o do.~:arrocos. Republ'-Ca Islan;oca da ;.taur_!. 

~!~~;~~d1: s':J~~~~;~J:;;.~ts~:;~b~i:~ur~:e~m~;"rr.':~1."~ ':.,:~~~:· !::~~~ 
ca ~Opul~r do Jên,~n Y!Oiarem d< qualq~er maneira que .<e]a uma qualquer das <lial'i! 
.tçou da Conv~nça~. ou dn~ Anexos doo Protocolos ou do Regulamento aqui an!õ_ 

Pela kep;,bllca do. Coréia: 
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A Delegação da R.<.p.:iblica da. coreia., falando em nome do """ Governo: 

I. de~lara qne ,toda reserva ,formulada qnanto a SUb capacidade de repre$entar vali 
<lam~nte .~ R<>publma da Conta ~ntr<> <la l',l, T. ou <I& pre~ente Conferência de Plê 
nJ:potencurlos <?_u ~<>da decla~açao tendente a contutar a vallda.de desta capacidade' 
da repre~entaçao e sem funojamento "'>m vo.lor JllTÍdico; 

2. r<;Mrv~ o dir~llo ti<' seu Governo tomar quusqller med1da& que posoa JulJIAl' ne 
ce.sarus a -•alv~lf<U~.rda de seuo l:l~ereasas. no ca.so qu" '-lguna Membros nao tomã 
nm sua parte nas deol!esao da Unlao,_ ou deixarem de QU&lqu~r outra forme.. de sê 
confOl"mar u diOiposiçoes da. Convençao Jnternaclo»a.l de T~lecomupicaçÕu (Máia 
ga•Torremollnos, 1973) ou ó:>s AnekOO 011 Protocolo& aqui anuad<:Jo, ou ainda se aS 
re~ervas formuladas p<>r outros pa~es prejudicar~m o l>om fllneionamento elos seus 
propnos oervlços de telecomunlco.ç<>es, 

A Dele~ação da l'l~l~ica res~rva,para &eu Gov<>rno o direito d~ tornar toda-s as 
dtdas que possa !•lunar neceasarla8 para crotege~ seus intHesses, no ta.so que ai 
guns Membr-o< Mu tomem sua,pa!"te das ~•ooe~~• <la. Uni..::o ou deixal'em, de qual 
quer. lo r'!"'• 'Je, "" con!crmar as d'-"pcsiçoes aa Convenção lnternaciooa.l d~ Telec;) 
mumeaçoe• (~lalaea-Torremollnos, 1973), de oeua Anexos o <los Protocolos aqu1 ã 
nexados, ou nm<ia. •e as reser"Vao formUladas por outros pals.,s forem susc..tfve;; 
d~ da~ lug.'l.t" ouro ~umento <:!e sua quota contribu!l>;-a naa despeo.as da União ou fi 
nalrrO<•nte. •~ 's nservas formuladas pOr outrus pa{ses prejudicarem 0 ~o~ funciÕ 
namento dos ~Or<lços de tel~cornunicações. -

Pela '"lopÚbllca Árabe LÍbia.: 

Pd~ k<>pÜbllc~ <b G:>.\>Õo: 
L.XX\"1 

• o ~,.~ <. 

Pela fu:publlca do lilllt> 'V-:~l:.C: 

"· da t"nlio lntem..d<>nal da Telecozn~çõu (Mál.ap.•Tnrremolil>oa, 1973) re.erva 
pal"a aeu Governo o d!relt<> de recu .. r qualquer 111ed1da fln&Acalra teDdallte a al>nleD 
lar sua quota contrlilutiVfl naa deçeeaa dl. União e. além di..,o, de tomar quaia<juet: 
m_~didaa neceu.Í.rias para a _prr>teçáo da Hl!8 lnteresau, no c.,.o, <>11. d<>t Memb!:<'s 
nao observanm u dlaposiçnn da Convençao l:!l.ernacl.onal. de Tel~col!lunicaçoea 
(MáJ.aga-Torr.,mollnoa. 1973), ou d<:Ja Ane>«>S 0\l do8 Regulamentos tnelUÍdoa. 

Pela RepÚblica de Mali: 

A Delegação <la Rep.:i.blica de MaU na Conierêncla de Plenlpotenclirloe da U.l. T. de 
clara não aceitar ...,nhum anmento de tJUa quota contributiv-a no orvarnemo da Unlio-:­
em razão da negligência de qua.l.quer Membr<> que seja aos pepmento8 de anu con 
trlbuiçÕes e outros cua.to• conexos. -

R<>serva, al;m disso, o direito~ seu Governo torn.o.r q_ualaqner medidu_irtel.o ""nl 
proteger scua interesses em ma.terla de teleccmunicaçoeo pelo !ato de nao•rnpeito 
da Convenção de MáJ.aga•Torremollnos, !973, per um Membru qual'luer da Uni&o. 

A Delegação do Nepal reserva para ~eu Govenoo o direito de tornar qUa.isquer me'!! 
das que estime aproprla<las para proteger seua interesses, no caso em qne um.a '"!; 
~âo, qualquer que seja ela, traga um aumento de tJUa quota contributiva anual, 

Poelos Ernlraó:>o Árabes Unl<loa: 

A )',l<~>;i> ~os Lm1ra<bs Árabes Unidoa declara que se11 Governo reaerva•se o 
direito de tornar to<las as medi<lao que possa j~lgar neceuÓ.rlas para aalv8gu.a~dtar 
oens interesses, no cu'! em que um M!rnbro <lelxe de qualquer maneira q_ue ae}a ,de 
oboerv• r •• disposiçOe.f da Convençao Internacional de Telecomnnicaçou (Mal!. 
ga-Torr~mollnoo, 1973), ou ae ao ~uervas e"Primidtto pOr um Membro prejqdica 
r~m o l>om f\ulcl<>namento de seus serviço o de telecomunicação, ou P<>S63tn condu~ ir 
a aumentar a quota cont~tbutlva óos Emiraóoo Árabes Unidos nao de•pesu da Uni 
~- -

Auinando a pnsen\e Convenção, a Delegação da Repl,bllca Oriental. do Uruguai de 
clara que oeu Governo reserva-se o direito de toma.r ..a medida• qu~ eoU.mar nece; 
siirlas para proteger seus Interesses, no caso em que alguns Membros não oboer 
vem as dis)XleiçÕeo ela (:onvenção lnternadonal de Telecomunicaçõu {Mó.Jaga-Tat: 
remolinos, 1913). ou d<:Js Anexoa ou Protocolos aqui anexados, ou •~ as reaervaii 
formuladas t>Or outros palses puderem trazer prejuÚo aos oerviçoa de telecom~ 
ca.çÕoes da nep{;.wica Oriéntal elo Uruguai. 

Assinando a presente Convenção, a ~legaç'"" da RepÚblica o a Bol f v la <lecla 
ra que seu Governo oe reserva o direito de tomaras medida• qu; 

estimar neceasÓ.rlao à S!-lv-aguo.~da.r de .seu a lntereues, se outro o Membros :ia 
observarem ao dl.Bpcslçoes da Convençao lnlern.o.cinnal de TelecomlltlicaçÕeo (MÍ.l.a 
ga-Torremc!inos. !973) ou dos Anexos ou Protocolo• aqui anexado~ ouse aa ...,.~;: 
"llA formlllaclao per outroo paÍses correrem rl.Bco de tra.ter preju~<:>s aos intereO: 

1•1:~.~li..ta, notadamente em ql!e concerne aos oerviços de teleeomunicaçÕu ~ 

A Delegação da Rep.:i.blica da BolÍvla, al~m d.l..sa, deplara que seu úove:rno m.o.ntém 
aen dire~to <le formular quo.lquer rese:ro-a que seja ate o IO<>mento em que raUficu a 
Convençat>. • 

Pela RepÚblica óo Senegal: 
LXXXIll 

A Delepçâ"o da RepÚblica do Seneaal declan., em nome do seu Governo que não 
aceita 'lenh~ma conse~uêncla das reeervas feitas por outro8 Governos .ia pruente 
(:o"!erencla, tenda por efeito o aumento de sua quota contributiva nll.s <~~ospesaa da. 
Unlao. 

P_or outro lado, a. Rep~bllca do Senegal reserva-se o direito de tomar qual.oquer me 
didas que Julgar uteis a aalvaguo.rda de seus bltereues, no caso qu~ aa r""ervu ; 
rnll!das per outros par.ea, ou o não reapelto d&Convenç;:o, tenderem a prejudicar 
o bom !unclonamer>to d~ aeua·serviçoa de telecomunicaçÕes. 

Pela RepÚblica Anenlina: 
'uaoav 

A 

A Delegação da Rep~bllca Argentina relier\11l para. aeu Governo o direito: 

I. de não .aceitar nenhuma medi<la financeira auscetlvel de tra~er aumento de 
ocntrib>uçao; 

2. de tomar quaisquer medidas qne poua estimar oportunas a fim de proteger seus 
aervtços. de telecomumc!'ç'"". no cuo em que pt.lses Membros não observare"' 80 
:•;~~7~~~ da Convençao lnterna.cional de T~Jecon1untca.çõea (MáJ.aga•Torr~mol_!. 

" 
A Del~gaçào da Rep{;.bllca Argentina reserve para seu Governo o direito de formu 
lar ao r~s""-""" que ea~unar oportunas em relação aoo t~xtoa contidos na Conv~nçãõ 
Internacional de TelecornunteaçÕe• {MÓ.ia~a·'torremolinos, 1973), que afetem dire 
la ou indi<-Hamente a oua soberania. -

r-ela RepÚblica ela Gulné: 
LXXXV 

4. Delegação da Repcl,llca do. Ouln; reserva para &eu oa--emo o direit~ de tcrnlr to 
~· as medi<ia.• q-ue Jul~ar ne~esurl.o~ pan proteger se'>s lntereOsh, .. .,. Membroi" 
<>ao obs~rvarem de qnal~er "'":"eira qae ••Ja, a• dispo~!çÕes da Convenção int~ma 
~l<>nal de T~lecorr.unicaçoea (Mol":p.·TorrPmolinos, l-97~). ou seu reoervas teitaã 
,.,,. '!utros paÍ~e• .('uderem preJudicar seus s~r••\ços de lele~~municação, de a~eitar 
ou nao ao consequEnclao financeir.;.s que posoam ~ventualmente reaUJt..r de81.as 
urvas. 
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... 
Pela !:I'FI!IIha1 

A Delep9io ck Eapantla decl.ua, em nome de""" Oovemo, q,ue • pal.avn •pai.•, u 
!&da no preâmbulo, ar11go 19, a outroa art1&9a da Conv~ illtenac~ ~ Tal! 
c:omunka~u (Milap-Torn-rnollltoa, 1913) e para o dito Goveroo aiQiii>!mo do te!;_ 
, 0 •EIItado soberano•, e que tem o mumo valor, o mumo aleanee e o mumo eo!!. 
tei.do jllr[dic:o e polltko. 

LXXXVll 

Pela a.públtea Arpnttna' 

Aaslrwulq a prneate Convençá:o, a Deleg!çio da RepÚbl~• A~irla declar_a, lm 
1>0me <hr seu Oovemo, ~ue 9"81qll!r refarettc1a 00 Prt>tocolo flnal 1 Convençao lnte!:. 
naciOnal de TelecomWII.<:açoes (Ma.l&g~~•TOl'remolinoa, 1973), ou~ qiLLlquer clltro 
à:>curnento da Conferência Àl Ilhu MoJv,nu, Obu GoÓrgiu do Sul e llbu Sandwteh 
do~ • ....b a errnnea denomlnaç&o de •nl]a• Fooiklalld e, suu dopen~Ju•, em 11!,. 
da at~taoa dlreitod aobera:IOB mlj!rescritiveis e lnalhmavels da Repil.blka Argel>lb:la 
sobre ..,u1 territÓrios, A --"'l>&'iao deatal Uhae pelo Reino Unido da orã·,Bretanha e 
da lrla.llda do Norte, ugutdo d;!> wn ato d! força que jamala aceltoll a ReJ>IIbli<:Jl A!, 
gelltW, conduziu a Orpnizaçao das Naçoea Unldaa, na sua. Reaoluçao numero 
20e5 ()00 1. convidar u duu p&rtH para procurarem soluçao padrtea doue e<mtl! 
to de ltOberanla sobre as referldaa Uhaa, 

~~~ .. :~e;,.~~: a;;:::..:· :,~':!~u:~ r::::r~ ';a' ~~~sdadlcwn:~~~ 
ArgentiAa no Setor Anurtlc:o Ara;entino, e que esta mençao figura 110 arti&o IV à:> 
Trata?> Antârtic:o, conciuido e=>1 Washlnston~ em 19 de denmbro da ti59, e ~<pla.l 
a Republlca Ara;enUna ~o Reino Unido da Gra-Bret.anha e Irlanda do Nortt, eao oe 
doia atgnatárin •• 

' ~lli 
po!J An[.)!• /Buh!ln Mq!!np QtmnçÁiicl e Popularl: 

A Delegarão da Repiibllca Argelina Democrátic:a e PoP"!:,&l' na C~lll'erêncla da Pl! 
nlpctendarloa da União Int.erna.cional de Telacomunlcaçoea (Malaga•Torremolfno~ 

1913) reaerva para aeu Governo o direito de tomar <r.mlaquer medldaa que poua 
jUipr neceuártas pant proteger seua lntere.oses, no caso '!" que alguna: ~embroa 
cio obs~rv&rem, de ~!quer maneira que nja, aa dtsposlçou da Co~çao lnte; 
nacional de Teleco."Uuntcaçõu !Máiaga•Torremollnos, !973) ou n u reservaa tot:' 
muladas peloa autroa Membros _puderem prejudicar seus serviçoa de tele~omuntc!: 
çÕu, ou traHr um aunlento de ...,. quota contributiva nas despesas d8. Unlao. 

Pelo Perut 

A Delepçâo do ~PeMi decian. que o E_ .ta do peruano ~o se senth:á obr~a&do. em "! 
nhuma drcunstanc~a. pelas dlapoaiçoes .._ Conv~nçao relatn:u • arbitragem entre 
oa Membro• da União. no tocante ao reiUlamel!tO de controverslas. 

Por outro lado. a Delepção do Pf!ru, r.sarva para oeu Go\remo o dlre:!to: 

1. de tomar aa medidas que julgarnec~uáriuj>:!:l'll prot,ger seus tnteruae.o, no 
caao em que ala;uJI-s Membrol da Uniao deiXarem de qual• 

que r maneira que oej~. do •• conlormu ào dlopouçõu ~· Convençio ou doo oouo 
ltagulamontoo, nu oínd& •• ~. ruoc"&l fnrmol,&du por utoo Membrno p<<)ud;ch_ 
rem 0 bom fun~>ooamonto doo urv>çoo de tolocomunlca.çiiu do Peru, 

~. do ~ce<tar ou ucuu.r u conoequêncl'" d., reoorvu prÓpr<ao o trazer <>m &U 
monto de,.,._ quota cont•ibutlv& nu doopuu d~ Cnii'o; 

3. dl &co!tU ou reouoat tod&o cu al~ul\'-00 d~• d>O\>OOI~~u <i<>o Reio.\.Lm.e"">o A<irn.i 
nutrotlvoo: Regulamento Telegr&f,~o. R •&ul&mento ToloiÕnlco, Regulamento do R!, 
dlocomun\~açÕu e R..,gu.J.amento Adlcion"l de Radtocom,nl<~çÕeo citodoo n• Conve!!. 
çio 

<C 

~: 
A Del-gaçâo do !riõ reurva d direito de o eu Governo de tomar quahquer mod1du 
quo utlmu noco .. ~<>&f p&r~ protes•• oeuo >nler!oou, no çuo_ q"..e .tyuno Mo.'!; 
b•oo nio tomaram ou& parte du deopuas da Unla<t. com <elaç•o ~• d!VIdao ""'.! 
tenteo 00 juroo deotu dlvtdu. e ao !u<urU ~ontl'l~içÕu ou d<>-"•nm de qu&!quer 
outra maneira de •• conformu à o ~hpouçôes da Convonção !nternaelonol de re1!. 
comunicaçôeo (MÂI•I•. Torumollnoo, l~H' de"'"' Anexos, doo Protocolo• ou 
doa Regulamento• aqui ~noxodco ou aonda, o o ao reoervao formul&du por ~utroo p~ 

lou pre]udlcuom o bom funcionamento de Huo .,.rv1:;o• do telo~omunu:açou 

Ao Delosoç~•• doo paioes oc;m& conotdeum que &o prevuÕeo do n~m*'o ~. da Ccn 
vonção da Uní.io !ntern~~ion~l d• Td~comun>caçÕeo 1Mila8a· Torromolinoo, I 9 73) 
não eotão em concordÕ:no>a com o prindp><> uilun~o o qual oo trat&doo lnternaci.!!, 
na i o mult!lateroio CUJO objetivo e propÔotiO lntueooam a comunidade lnte...,ac I o na! 
em aou oon)Unta, como ooto ~o coao pua u tolecom"ni~açôu 1-• artigo 4 da _ 
fenda Con~ençio) devom eotu aberto•,; patbc\p.oçio uni~uul 

XCII 

Poi& R~p~blico du f'i!lplnao· 

A O.leilaçio da 1<-ep;:.blic& do.o Yillpln.oo ruern paro uu Govorno o d>rello de '!! 
mar tO<!o.o a• m,.d;dao <>"" pouarn oer n~ce .. ár1ao pau proteger'""' inte••••eo, 
se alguno Mambroo não tomarem parte du dupesu d~ Uni.Ôo o que poderia tn .. r 
um aurrumto da ~ontribolção .d'" Filíptnu. ruerva ii[Uo.lmonte o d•r.,to de •-,u CJs! 
vornc no tocante ao oonoequenc•o,• do qua1<;U<r ruuva felto por um outro 1'"'' quo 
teoar oo lntue .. ~s du J'il\plnu. 

XClll 

Pela RepUbli~& Fedeu! 4• Alemanha• 

~ei~l;:"~:omd: ,R;~~b~i:~ ~~"'!:"e"~ 1~aa ~~~n;::nb; 0r0e;:•:-. ;,:. •;u n .,C:::•,": rol.''; 

par& prota1Jor '""' lnte•••••• o e aliJUDe Ôutroo Mambroo não 

t.,1,.aren\ paMe das de8pena da União, cu u deixarem, de QIIAiquer outra man~tra, 
de u eon(ormar à~ dJspod;Õu da Convenção, ou de seu• Anexoa ou doi Proloco 
loa aqui aneudoo, ou oe U reservas formuladaa por olll~a·palsea forem de natur!_ 
zs a aumentar sua parte contributiva ,... óupuu ~ Unlao, ou a j!Mjlldkar o, bom 
f\lnciollamento doo seua hrviços de lelecomunkaçoea. A Delepçao da Republil:a 
Federal da Alemanha reurva também para oeu Governo o direito, no caiKI em que 

~é~'l,-:';:';:~~~~ !.s~~~tt~~.a~~a.:~::.~n:..~::::.~.relerentu à cooperação 

Pela Franca: 

A Delega ;i o francua reaerva.para seu Go\rerno o direito de tomar toda o U m~<!! 
daa que poosa esti;!>ar neceuarlil.s para protea:er seus lnter.esseo, no caso em que 
IUKUP• Membros'*" tornam parte para .nu despe~& da Uniao, ou. deixarem, de 
qualquer olltro mo~, de ,se conformar ao diapool;on da Cnnvençao Internacional 
de Telecomunkaçou (Malaa;a-Torrernnlinos, 1979), ou de nua Anexos o~ doa P"2, 
tocolos B<jlll anexados, ou ainda se as reoervas formulada• por ~tros palaee prt:f!!. 
dlcarem 0 bom funcionamento de uuo serviços de telecomunicaçoea, 

Por :,\Õnaco, 

A C>elea;açâo de M<."n .. oo ,rEI erva para seu Governo o direito de tomar todu U me<! 
claa que eotlmar necesearms para proteger s!us lnlerusu, no caao de aliUN Me.'!!. 
l>ro. ,.,;:, t=>&rem pt~r'l.e Oa~ ~spe8Bs Oa UIÚilo, ou deixarem de oe con!orm•r u 
dlepostções da Convenção (:.ti.J.aga-Torr•molinos, 1913), de seus AnelÍOI ou à:>a P"2, 
t~coloa aqui r.n~u<bs, ou aúlcla seu ruervas formulaclas por olltroa Mlmbroa_P"!, 
JUdie ar< .no perfi! !to e efl cu fUnctonamenlo de aeuo serviços de lltleeornunicaçao. 

XCVI 
Pela ,ustrla. Lux.,bur!!? e Reino doa Po.lus Saixoa: 

AI DelegaçÕu doa pafau sclrna reoeiVO.m papo seus Governos o direito de tomar 
todu aa medidas que poUo.rn ~•limar n~cusarl.u para prot~ger seua intereneo, 
no caao a de ata;uno Membros não tomarem p .. rte. """ despe~s da l'nião, ou. deiJ!!. 
rem de qualquer outn- ~no.ne>r~ de s<; con!ormar as d>s!>'>nçoes da Convençao lnte!:. 
terna.clonal de Telecomun!caçoes (!1-lalaga·Tnrremol~\OS, \973), de seus Anexos _ 
Protocolof aqui anexados, ou nlnda ae as reservas formulAdas por outrospo.Úufor..r 
auacetfvaU de dar lugo.r a UIJl aumenln de $\liS partes cOn!ributt~u na• de~pe,ao 
da União, Oll, por hm, Be as reseiVU formuladas pgr outros paÍses prejudicarem 
0 bom fWICionamento à:>s •~rvlços de teiecomunlcaçou. 

XC VIl 
Pela RepÜt>llce Sod•.li.ola Fed.ratlvu d::o Iugoslávia· 

A Delegação~ Re~bllca Soo~~ll.sta Federativa da lu;10slivta reserva para 5eu ~ 
vemo o dirEito: 

1. de tomar todas u medlclas que estima necessárias para proteger os intereuu 
de auas ullicoJOunlcaçÕea, se aliUOS ~lembras não ob&ervarem a.o dlsposlçÕee da 
pr ... ente convenção, ou oe as reservas formuladas por <;:utros paÍ&u preJUdicarem 
o bom functonam•nto de seU$ serviços de !elecomuntcaçces, 

2, de tomar quahquer medidas que possa utlmarneceosÓ.rlaspera 

" proteger seuo Interesses, no ca;o de a\gun~ ~lembros não tomarem parte da'! 
despesu da União, ou ~e as re~erto>• formuladas por nutr<>s palaeo forem s~scel1, 
vels de dar lugar a um aum~nto de sua quota co:>ntrlbutiva nu despesaa ela Un\ao. 

xcvm 
p.._\.._ Cenf"~~o.sii:<> SuÍsQ ~ <> ...-\nnP":-00 de L,..ch.«t"nat>otn: 

As Delegaçêee dos P"!aes aclrnjo menownados re!'ervam para seua Governos o dlre,!; 
to de to,..ar u medléas ne<:essarias para pr<>t~~ao de seua 111Urnse'!, se u . r!. 
oervas depoSitada~. ·>U outras ,..edl:\u tomada• tivere!" por oonaequencla allnS>r o 
bom tunclo""-mento de ~eus set"'içoo óe telecomlull~llÇaO~ ou cond=!rem a um &~ 
mente de pas quot~• cnntríbU!l\rlfl nas despesao d::o Unlao. 

xw 
Pelo E:rta® de lorael: 

0 E•tado de lorael r~<e....,a <UA posição, no que di.< re~pello;, Resoluçi" 48, à luz 
dos segu10tU fatos: 
1. A Re<oiU\Ô:o r«pousa sobre acusações desl!.rovlcla~ de qiiAlquer fundamento ~~ 

~:~:sd~:~::~ e;:,~~Õ:~e;!~~:n!e Eo~::çâ:;:~:::a;.,~ ~u~u; ~:~;"~,::tkw de 
prova de si'BS alega.ÇÕ~s tenha .ddo mostra<lil. perant~ a Conhrencla, 

2 o proJ~to de Re&o!uçio fol ~><amUlado no sÓ.baJo 20 de outubro, em melo a di!, 
<:~rooo Inflamado&. do acusaçÕes e:<lravagantu ~de llmeaço.o lmp!lc>taa, • e , ioto 
nn dia m~~,no do oabi -enquanto •> a~uudoros st.blam perfelta.mente,que o unlco 
representallte de Israel estaria ausent• Fara cumpr>r 8&UI d""eres re,lgwsos. 

Pareceu, par cote f"to. que lsro.el par~c~ adrrutlr eu&S acuao.ç~• de.op"?v!das d& 
fundamentoo, por<jlle """ repre•entant. "":'tomou a pala\rra para desment1•IU; •!. 
11.Í.s, Israel foi advPrtido que esta ab;_tençao fora notada no <:lll"sO dos ,debates t 'I"" 
foi feito oo~u..ão dls~o no Docllmento numHo Hl, apresentado pela Maillla. 

3 Os moth'O~ de ordem religiosa que exphcam a ausência do nptesentanle de 11"'!, 
ei haviam sido perfBltamenl~ expos\"• na v~spera pelo Prendente. O Preoldente 
prometeu s~l~nem~nte que, oe no sabado surgi••• um evento :.mportanle par& la"!. 
el faria tudo o que c~tlvease em """ podn per• adiar O debate, a Um d<; permitir 
• 0..1 ~ão de Israel exercer 5eu d>r~1t~ de exprumr-se conforme o numett> 670 
:._ co:~:~ç;o, Montreux, !96&, cujo teo< ; o sefOUmle: •Protege ( c Preolden!t) 

0 
dlrdto de todas &5 delegaçÕeo de e><J)r>rrur hvre e plenam<•ute aeua parecerei ~ 

bre o assunto em dleeuuão! 
4 Vi>rto que estas normas não foram obnrvaàa.s a Delegação de Israel,_ oonlormou• 
-~e ao procedimento regu\&r e, por ocasuio ''a prlm~lra leltura do proJeto de Re!:2, 
lução • teita no curso da senÔ:o Plenirla de o e !(UnJa .fC'-"B. 22_ d,? outubro " u:poa 
oe fatos tal como se oprftsentara'!!- e ped>;> fnrrralmente a reJ~•tao do projeto de 
Re 1 "o conforme as dlspO~Içoes do numero 6'-'2 da Cc>nvet~ça<:>, O Prasldenlft 
rec~e~ac~Jocar o proJetO da ruolução em v~açào durante ~ue leitura, declarando 
que eata proposição 3> de1ega~ de hro.~l, na~_ esta-;a d<; acordo ~em c frt>ceOln>"l 
to, contrarlBmente às d:l.oposiço!• da cpmreniao. e a pratica <;omum. Alem dlaao, 
ao delegaçÕes rellrll<!aa em 9BUIK> p\enaria no.o tlvenm ocasian de votar aobre a 
questão, apÓ<I ter escutado as duas partes. _-

5. Em aua declaração apruentada? Seuio Pleruira deU de outubro, e que f~ 
ra tntea;ralmente na ala dun •euao, Israel declaro,, prmcipalmente: 



Outubro de 1976 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) Sexta~feira 8 6671 

... 
~• No mvmo dla ern q~e foram lorm~ladao ao ale&•çÕeo de oabota&em conc.rnen 
tu aoo caboa oubmarinoo de .S..Irute. u porta-voz de !anel ne1oi> oflclt.nHnte ~ Õ 
.ornh qualquer rupo .. ubllidade neota ocorri:nua. -

·• o prÔprio c•bo é em."grande po.rte propriedade de paÍuo eur<>peuo e doo Eotadoo 
T.:nidoo, doo qualo lorul almeja a oimpat>a e comprunoi:o. Por quaio nzÕeo lua 
cl h!& u alienar deotoo oimpatiao e uuoar donoo ~oo beno de n~çõu amrgu • -

<I 0., mumo modo. o o lonel t>veuo queddo perpetrar tal ato. por que<> l.o.ria tio 
prÓouno da coou. onde é r.icil loulinr o rompimento o onde o reparo é relativunen 
te umpleo• -

dl NHte cuo, como no p.uoado. !oram produa1doo atoo de ubotagem de orfgem in 
tuna Oloodutoo forAm danlflcadoo ~nteo. embo.lxadao de Eotodoo ir~beo foram i;; 
vodidu. altoo lunclon.Í.rioo do poluo .i.rabeo foram &ooaooinodoo. otoo de pLutar\; 
a.ireo foram efetuadoo eu fLuram nféno Em todoo eoteo caooo. tra<•"'-·Oe de 
lutao LntHn.a.o .....ue grupo& de Eotodo .i.rol>oo. Aqut u.mbém oo fotoo conduum à o 
meomo.o concluoÕeo. !: no!Órro qae ll"'•po• &rabeo dLooidenteo operam no Lfb&no 
Neoteo dLILo meomo. "rn duou &ruPoo tomou como uféno em Be>rute 50 lib&neoeo 
lnocentu enio levaum em conudera;.i:o ouao vr~u. Eotu 8rupoo pouuem o mfnl 

::~e a:~i::.•:o::·:::r~:::~: :::::a~.,.:~:.~;:~~.:":.~~:: :·::.:r:. d:nde ::bo~! 
noo foram eomeUdoo. O. um oÓ.golpo. podem vlngar-oe d~• du.ao in)Utl(çao. reaiÕ 
nu im&glnÔ.ri&o. e. no cbmo atu&l. Ja.,çar a c"lpa o obre luu\ 

e Ficou entond1do quo. no momento om que o Llbo.no [alou po\a primeiro vu oobu 
a ruptura do co.bo o oolldtou à ITALCABLE para Lnterv\r pua novAmonte UU32! 

ror o• oerv•çoo por v>ao de oubotitui<;Ô:o refe<>u·oe Ô. oote 1ncldente como "mato de 
ubot•gcm Somente maio tarde ocorreu-lhe o idéia quo o Ule!dente podia oer upl<> 
ndo <<>•n hno de propaganda -

<:m v•••~ doo dod.araçõu quo precedem. o Eot&do de lorael conoidero quo a puton 
d1da I\ e o >luçio 48 Ó ilegtl.. >ndevldomente adicionada à preoento Convençi:o, e qu; 
po>IIHUCo duprovida do qualq.,or u~n!.fL<;açO:c enio tem nenham eleito. 

O Eotado de !.roel eoti. c<>llvoncldo que todoo oo Membro• imporcl&lo do Ulliio com 
pu11\hom n" ponto de vuta. a ruervarão • eots pretendida P.uoluçio a acolhld; 
quo me roca. 

Pela !)!,_,_marça Finl.ndLa. lo\Õ:ndia :-<orueu e SuécL& 

Ao Oelega.çõeo doo paÍooo &CLID& mencLonodoo rooecvam para oeuo Governo• o d>rel 
to do tomar tod&a •• medidu que poduio ootun~r ne<uoitLao pau prote&er •eu; 
Internou. no caoo de &lg .. no Memb~oo da União niÕo tomarem parte d&o deopcuo 
d~ Un>Õo ou oe um Membro doue&r de q~dquer ouno modo. de oe confor~&r ào dio 
ponçÕeo da Convenção intHnacLonal <le l"el~eomunicaçéi@o IJ4ilago. l"orremolinoo-: 
Jqn), doo An."xoa o~ doo Prot~oloo aqui onuadoo, ou se aa rooervu formulad~• 
por outroo pa10u puderem pnJ.rdLcu o bom fune>onamento do oouo oervi;oo do tele 
cornunlcaçÕoo -

C< 

~: 

I. A Delegoç.o Ú ltÓ.U.. reoarva paro oou Governo o d>re!to de tomar quoLOquer 
mtd•dao que pooo& aotlrnar necooo.i.rl&o para proteier oouo in 
tereoooo. no oaoo de ol1uno Mombroo nÕo tomarem parte da; 

- . ~ 
<lespesas da Unlao~ 0\L deixarem de qualquer outro modo, de ae e<>nfonnar as dUt~ •Iço•• da Convençao, de aeus Anexas ou à>a Protocoloa r.qui anexa.do$J ou mdo., ae 
U ruervas fr>rmu\adu por outl'<lo pabes forem de naturo:n a aumentar ...,. quota 
flloa deopuu da União, ou prejUdL:&r o bom fundona.Inenta de seus prÕprkta 8ei"VI 
ços de teleromunlca~ão, A Delegação da ttál.ill reserva Igualmente pon. seu Gove~ 
no o t11re~to de tomar u med.ldaa 'il!'e ~e lmpuserem_no caso em qlle n deapeaaa r!. 
fel;<>ntea as aliv:idodeo de C{lopençao teentc.a forem ~n&crltu no orçamento ordina 
rio do Uni.ãc. -

2, A ItÁlia re~erva-se o direito de não participar noa custos suplemenl&.l'oi!& que !'O• 
ao lncorr«r a u.ni.ão Internacional de Teleeomunicasõu. nas futura~ Collferêncill; 

:ç!~~~=~~r~6n':,:C,f::~~s~~~=~·el~;:e•s:.~!"c~:';'ê!~:O c!dio"':t:t=';; 
rios. 

cu 
Pelo Reino L"nià> de. Grã-Bretanha e de. Irlanda do Norte: 

A 
A Delep.ção do Reino Unido de. Grã-Bretanha e da Irlanda. do Norte leva em coruolde 
ração a declaração de. Delc8ação à> Chile concernente aos territÓrios antâ.rticos-: 
Na medlclt. em que pode estar na Intenção à>s autores desta declanção vls&r te~ri 
tÓrio antártico britânico, c Governo de SU.. Moiest~de do Reino Unià> da Grã-are 
tanha e de. Irlanda de Norte não tem nenhuma .h.vida no que conceme;. sua ooberã" 
nla aobre o referido territÓrio, -

B 

A Delegação do Reino Unido ela Grâ·Bretanha e da ll'lando à> Norte detl&l'a qlle não 
eoelta a declaração feito pelo Delegação argentina, Já que ui& dooclU"ação oonteata 
a soberania t1!' Governo de SUa Majestade do Reino li:>ldo SObfe u D.haa_ Falkl.o.nd 
e sua Dependeru:ias asalrn t<>mo. e sobre o l"erritorlo Anartico Brltonlco, e de 
uja f~r<nalmente ruervar os direitos $' Governo de SUo Majuto'!" acbn • estã" 
q>.Lo8!_ao. As. Dhas Falkland e u Dependencillo assim como o Terdtorio ~Mico 
Brttanlco aac, e continuam o ser. parte lnteçante do• terrilorioe cujas reloçoes In 
ternaclonal.e e.etão asSei'U"adas pelo Governo do Reino Unido do. Grâ·Bret.anha e .. 
lrlanclt. do Norte. 

A ~:~!legação à> Reino Unido não pode mais s.ceitar, & opinião oxprlmiclt. pela Del!. 
pçoo .argentina squrtdo,. qual a denomtnaçao ."Dependencl!'• clt.a Dhas. Falk\.and0 
e erronea, nem, na me<lida em quo uta oplnlao se refere a denomlnaÇO<> 0D.has 
Falkland• o falo que esta denominação seja errônea. AJêm· dl..ooo, a Delega~o do 
Reino Unido não pode aceitar a oplnlio e><preau pela Delegação &rllentlna oegundo 
a qual c:..onvêrn aaaocla-':_O termo ·~1alvlnaa 0 à designa5i:o das nlut.a Falkland e suas 
Dependcnclas. A decbag do Comjte <:opeclal das Naçoes Unidas de ocrescentor 
0 Malvlnao" apÓs es~a designação. trata-se apenas des à>.cumeiltos à> C2mttê EIJ>!. 

:~nO:s~i:'~" ~:=:~~~~r::.::~~:~':l:.ria~sa~~~~';""" ~.~~:..~~ :e=: 
pelas Nações Unidas em tcdo5 aeua documentoa. Esta decf.sâo, nãc conceroe portao 
to. de moà> algum, à Convenção !nternaeLOnal de l"elecomunicaçÕes IMáJ.ap.•Torr; 
mollnos, 1973), nem seus Anexos, ou todos os outros documento& publicados pela­
União Internacional de l"elecomunica<;Õ-es. 

No que Ole refere à Resolução 20Sii{XX) das NaçÕeo lioldo.o, a Del8p.ção argentina 
ao artigo IV do l"ratado do AntÓ.rtien, aulnode em Wa..tLington em 19 de d«embrc 
de 19~9, mas tem a declarar que use artigo não confil"ttu< nem custl!lca o poder 011 
a aoberania de qualquer potêncill sobre um territÓrio anui.rt><:o, q '..iqu.er que ele ae 
jo. O Gov~rno de Sua ~J~~tade .não tem n"!'hum.t. .h.vit!a ql>&nlo a soberania do. Rei 
1\P.tJnlà> oobre o Terrlt--">1·. 'B• • ~. 

100. 

"" 
Pela P.opÓblica do Po.namÔ.: 

A O.legaçio da P.epÚblico do Panamá doe'- r• nio ocoLiar nenhuma decbroção 
que figure. em 110m• de qualquer po{o que oeja, na Co"v'""çi:o lntunacionol do 
l"olecom,.nLcaçGeo (Mât..~o-l"orremo!lnoo. I qn). ou em qualquer outro d Ç! 

cumnto. e do natuuu o trazer prejufao ooo direitoo ooberanoo do P.apÚbhco 
do Panamá oobre a zona do Canal de Pona.rná. 

Pela P.~pÚblica Socia\lota do P.om"~nu.: 

No momento de &ooinu a Convençã~ Jnt.,.nacLonal do l"alocomuni~oorÕe•. !Mâl! 
ga.TorremolLno.o, lq73). o O.l~saçoo romeno declara que o mo~"~ençoo do e! 
~ado do depend~nda de al&uno tenuór~oo, ao qL>&I fuom referência ào di-opooj 
orõoo o Protocolo adicional Ul. nio eot.i conforme oo doc .. montoo adota.doo pelo 
O.N.U. conCernentes à concoooiio da independiincia aoo pa.loeo e ooo povoo col_!! 
niaio. incluoive o declaração reloti"'- aoo prindpioo de direito lntenoclonalq.oo 
to~om ào ulaçÕeo ami1.i.veio e o cooperação entre Eotadoo. confo=e a Corta 
du Naçõoo UnLdoo. quo foi adotad& por Ll"&nlmidado pe\.a P.uolaçio 2625 (XXVI 

!: .. ~:~:::%:~te~r:~r~::ç~:'=: ~:t~;, d:., zf~::r:~~~b:oc~~:::.:~~~o ~:~~ 
pio ~e ·~u.aldade de dueltoo do• povoo. o de .. u d>nlto o dloporom de oi mo! 
mo o. com o ob]etho de poo fim. oom damon ao colonia\iomo. 

cv 

Preudente ~a ConferÕncro: 

O Preudente da Conferência deploro oo termoo da decluaçio feita em nome do 
Eotodo de !.rael durante o Confar~ncb, de Plenlpotenciárioo 1~'-8•-Torremoli 
noo. 197Jl rnoerida no Protocolo final. na Convenção lntern&clona\ do Telecom;; 
nlcaç;; .. !Mâlaia-To.remolinoa, 19731 uta dec\aroçO:o contém coment.rioo •2 
bre a aplicação do P.e~ulamento intorno dao Co:nferoincLao. quo faz po.rte do R! 
julamento Goonl anendo à Conveçâo de Montro<ll<. 1965 

O número 670 da refer<d& Convenção eopeci!lca, efetiva-monte. que o Pruide.!! 
te da Conferoincio "protego o dLreito à" todoo ao dolejaçõ.,. de uprunlrom . li 
vro e plen.omente oouo po.recereo oobre &ao1J.nto em diocuaoO:o•. o que ni:o era~ 
cuo da Delegaç;;:o do Eotado de loraol-que. por motlvoo reli&ioooo e dl&noo do 
maior reopoLto, nio ouiotlu .à Seooio P!enÓ.r•a do oÓ.b&do. ZO de outubro <21'173 
apesar doa LndÍcloo que faziam oupor. daode a Úoporo. que o oeooio em que! 

~:o p:~:mr!:'l:~i:çiop~:j~~~:o ~·~:~:~~ ~~~i::e::.;:c:;:";:a~:i;;~ue &p~~:::; 

lO!. 

=u entuviota quo ho~v• na oe><to-feln.\9 de out>.Lbro, com o Sr. Sakked, ddo 
sado de louel, o Preudente ni:o p.ide dor nenhuma sount>a q~&nto à poulbii; 
dado de od1or oo dol>oteo relotl\'CO _ao dito projeto de uool~çi:o. e. umpleomei;" 
te. ofoacou-oo pau tentu. modianto diverno conoaltao . que 00 r .. lizaum­
mo. o oom reoullado pa.n obter o ad1am~nto do o debateo atô u 1 unda-feiro. zz d~ 
<>utubro de 1971. 

O..ranta a Soooio.PionÓ..Ia do OOlfu?d•. 22 do outubro. o :O.los•do 4o Eotado do 
lorael . .!'or o~u1ao .da pr~me1n le>Nro do te><lo da P.uoluçâo 48 propoot& pol.o. 
Comlooao de P.odaçao e pabllcada no D<>cumonto n9 Hl. oolicitou. para colocar 
novamente em "':'açi.:o o conteúdo da ~eoolu~âo. protendonda fundamontor eoto 
pa.d•do o obro o numero 6n do Convoçac de MontreW<. 

A interpret&çÕo do Prooideote foi a oe1ulnto: o q"e a oeooio ploÚrio tinha paro 
'"":"''"ar eu o texto da reoolu;io. ant"o quo eoto te><to foooe conoidarado eomo 
dehnltlvo, .no• ter~oo .do número 7~3 da relor~da Conven~i:o. moo niio 0 funda 
da ruoluçoo em queotoo, oobre qual na ooooi:o plenário de lO do outubro do 
lq1l. havra oe pronunciado por uma cuj& votação nominal. o uoultado foi o u 
l"inte: 64 votoo a favor. l votoo co>ntr& e 45 abotonçÕeo. 

A dociofo do PreOLdont" fm tomada conform" ao dupoolçÕeo do número 697 da 
Conve;ao de Montreux 119651 

EM Ft DE QUE oo plonipotoncLárioo rupectivoo uoln~ eooo Protocolo linal 
em am exemplar e em cada uma doo lÍngua.o inJileu, chinooa, eoponholo, fran 
ceoa •. ruon. E o te protoMlo pennaneceá dopooltodo noo •rquivoo da Uniio 4; 
~;:~•0c1~".::t~~~0 ;e\ocçmunlcoçõoo. o qual remeter.i. uma cÓpta a ca.da wn doo P:! 

F oito am Málogo- l"orremohnoo. 25 d~ outubro dell73. 
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PROTOCOLOS ADICIONAIS 

Protoeolo Adiciond I 

O..opooao da União P!ra o pu[edo de 1974 e 1979 

1. O Conniho do Admlnlolr~io utâ autori ... do a .. tai>oo1ec:n o o r Ç,! 
monto anual da Untio, de tal <nodo q<>e ao dupaoao u.ualo: 

do Conoollto de Adminltlril<JÂO, 
do Secretaria Ceral, 
da Junta Internacional da RePolro do Fre<l."óinclao, 
dao oeeutarlao do• Com.itóio conoultlvoo int..-,..cLonalo, 
doo labouiÓ<ioo a lnotalaçÕ.o tKnlcao da Uolào, 

nio ultnpao ... para oo anoo de 1974 o ooauJntu, até a prÓOúmoConfu.;,cla de 
PlenipotoJ>ciÔúoo, ao quaJ>tlao do: 

H. 000.000 lr&DcOo oufç<>o para o a<>o do 1914 
36.650.000 h&O.coo oufçoo para o-ano de l'J75 
16. 600. 000 fraocoo o.Jc- para o &110 d~ 1976 
31.600.000 fro.ncoo o.Úçoo para o ano de 1971 
38. 800. 000 franco• ou{ç-oo poora o &110 de 1918 
39.980.000 fnncoo oufç"" para o ano do 1979 

Pau oo anoo paotorlorao a 1979, oo orçamontoo &O.u&io nio dovari.o escoder 
.,.. maio de 3'4 coda ano a quantia flltada para c Ot>O proc.do..to 

2. O Conoelho de Admiolotraçâo ootá autorlsado a ultrapauar oo Uml 
tu flltadoo t>O pará1nfo l acitna. para cobrir ao dltii>OOao rolatino a ~von!Uil 
õ .. botltuiçâo do membro o da Junto 1Dtornaclcu1 do Roli"Otro de F r oq" en c la o 
(ver Ruoluçio n~ 3 da pruonto Conferêncl.o). 

3 O Conulbo do Admlniolril<Jio podo autorioar oo deopooao rolallvoo 
dao confuênciao a q~e u rofuo o t>"-moro 91 <la Convenção, bem corno ao uu 
ni~• doo Comltêo Cano,}t!voo IDtenooeiOtt&io 

, 3.1. Du•ante oo onoo do 1914 a 1919. o ~rçamento adotado pelo_ c..,~e!ho 
de Adminiotraçio. lovando-oe om conoideraçoo nentu.almonto ao dtopançoeo 
da al!t>e& 3. z. obaUo, não deve ultrapaooar oo UI""""' montantoo: 

6. 600.000 francoo ou{çoo paro o ano de 1~14 
2. 900.000 francoo oufçoo para o ano de !~75 

11.000.000 luoc•,. ouiçoo pa>a o ano de lH6 

l. 400. 000 francos eufçoo para o anc de 1977 
3 000.000 fr&ncoo oufçoo poro o &no dn 19'l8 

14.800.000 fro.ncoo oulçoo para o anoode 19H 

i03, 

3. Z. Soa) o. Conferência de Flanipotenci.Ó.rioo, bl uma Coníerêncta Adml 
niotutlva Mondia\ do RadlocomunicaçÕ.o Marltirn .. , c) dma Confnrencla Admi 
Uiotrat1va de R .. diocomunlcaçõeo encaru8ada de eot .. bnlec...- um plane para Õ 
Servtçc de Radlodlfuoio por Satêlite. dl uma Confer.Õncia Admlnlotrativa Mun 
d~l de llodi_ocomunlcaçõeo d<> Suviço MÓvel Aeroni~rlco (li) ou a)IUIU Conf'; 
ronc10 ~'"'"'!ativa Mundtal encurego.do do rever oo Ro8ulamontoo da Radti 
comunieaço"" nao •• reuntr entn 1n4 e IH9, o teta! doo montanteo autorlu 
doo pau eueo anoo -_e•á red=ido da 3. 800.000 franeoo nfçoo, po~ra a l-;-
3. ll4. 000 !ro.ncoo outçoo po~u bl: 3. ZOO_ 000 francoo oufçoo po~ra cl; 1. 950.000 
francoo ou(çco pan dl;" • 4. 800.000 francoo oufçoo po.ra e). 

Soa Confer~ncla do Planipotenci&~ioo não oa uan1r em 1979 o C<>noe 
lho de; A<lmlniotnçào autorizará ano por an,c, po.ra "" an<>o pootorio.-.~ a 1979:­
oa credtloo que JUlg.o.r oportuno concede• a 11talc du deopeou rolati ... o-ào con 
ferênc~oo quo o o relere o númuo 91 da ConVflnçio, bem como aa reun!Õeo ~o; 
Com,ttu Conoultivoo ldtorn.aclonaio 

3. J. O Conoelho de AdrnlniotuçO:o poderá outo>iur quo oo ultupauom 
oo limitei anu&lo flxadco ""allnu 3. I , oolma n 0 qu~ for ultrapaoeado pudu 
u 'i<>mi>Onoado por quantlao que oe inoerov&m noo ]lmlteo du doopuu: 

quo tonho.nt ficado dlOpot>!veio do ano precedente, 
ou que vanb.o.m provalecu no ano futuro. 

4. O Conoelho de Admlnlotraçiio e1tá autcrtoado a ultrapo.ooar oo Hm_! 
tu IU.Od<>o noo parÁJ~a!co I e 3, aclma pau dar conta: 

~.I, ~· a>Unen;oo da .. ula do .,alarioo, du ccntr[buiçÕu • tliulo de 
penooo:o.o~ tnd..,•uçoo:o, iocltulve ao dupeoao de •epreo.,ntaçio, admttldao ~ 
lao Naçou tlnldao, pau. oer oplicadoo a oeu pe,ooal em função em Gan•Jra; -

4. 2. Dou fiutuaçõu do càmbio ontre o franco oufço e c dÓJ.u do o Eotodoo 
tiDidoÓ, quo trotu~erern poon União dUI>OO.ao ouplemntareo 

5. O Coiuolho de Admin\.otr"!õãc tem miooO:o do ~eailnr todao ao OCOflO 
miao poooÍvelo. Com eoto fim, dev• •• fixar ~ado &>tO a 1 dupuao autorizado; 
no nfvol maio baixo pooofvo} compootfvel com ao neuooidadu da União, dentro 
doo lirnlteo flxadoo no• po~ragnf<>o I o 3 oclma, lovaodo om CO!IIO, oo for o ca 
""·,ao d\.opooiçÕoo do pa~ágrafo 4 -

1>. s .... crêdil<>o q~o O Conulllo d•. Admmlatraçao po<l• autorlaarapllca!l 
do ao dbpootçoea doo para1rafoo I a 4 &ctma, oa uvelam inoullcle..t .. para 10 
oo,urar o bom functona?nlo d• Unlio, o Conaelho oó po_de ultnpaonr utoÕ 
cudltoo com a ap~ov;t-çao do maioria dco Membroo da 1Joiio, devidarn-• con 
oultadoo. Qualquer co,a.!ulta dço Membroo da Untio duo compartar .,.pooiço:;; 
completa" d<N fatoo quo fuetU"Icam. tal po<lido, 
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7 ADteo de ........-,. ao propaoi~Õ.o ouoced...,lt do IUOOID roparcuuÕ.o 
ílnancobao, &I co...torêndu adrnlolotraU'Oao rnundlalo o ao Auemblélao Plo~ 
du doo Comll;l Cono.Uilvol hdonsaclonalo daYOOrâo díopor do ,...... ull-h•a 
du daopauo ouplm11eRta1'el aqui reJerldao. 

8. Nio oerá dado proooo1uí>ne..to a oenhuma docl.oâo do IIID.& coole ... cla 
adrnlnlotntiva, ou de uma AuernblÔia PlonÓ.rla de ""'Comitê C:O..o..UIYO lnto.t 
,..dona!, que tem por conoequêncla ""'&UIIloonlo di roto ou lndlrota du d .. pauo 
alÍim doo u8dltoo que o Ccaulho do Admlnlotraçâo pode dlopor, noo tennoo 
d<N pu.\1ro.foo I e 4 acima, "" n&o condlçiiu prniotu oo parÍ.1rdo 6. 

Protocolo Adi<ional U 

Pr<><:edimento m>o devem unir oo Membro• cmn "iota 

à eec~lba de oua claue de contribuici<> 

I. Todo Membro de...,ró., antao deU de jnlho de 1974, n<>tillcor o Socr.!. 
tâ.zlo O.ral, o elaou do clltltribul~io ucolhido por olo no quadro dao claueo 
de contribulçÕ .. ,,.. f_llu•am no .,_...,...,.., 9l da c.,...._ão 1Dtornad011al do Tol,! 
ccmwakil<JÕoo (Mit.l&la.TorremoU..Oo. 191l). 

z. O. Mombroo que niio ti ... r..., iolto conheur OWI docloio anteo do 19 
do julho do 1974 de ocordo com ao UtipulaçÕ.o do pará1rdo l acima, torio <!."• 
eonUibuir eol>fon:no o DiUnero do wtidodoo """crito por oloo oob <> UlimO da 
ConV11nçio do Wontre\IZ (1965). 

P,.otocolo Adicional W 

Me<ildu própriu .,.,.. dar ao Nasiioo Unidao a ooulbU!dodo de 

aplicar à Conv..,sO:o no que dia reo!>!ito a guolgu.,. mandato 

exercido om virtude do &rtiso 75 da Carta du Nasõu Unidu 

A Co...tuência de Plonipotonciirioo da Uniic ldternacional de Tel6c.l!, 
municaçõeo (Má1aca- Torromolinoo, 19731 decidiu em tomar ao oeguinteo me<ll 
dao, a flm de dar ao NaçÕu Untdao a paoolbllldade de conttnuar • aplicar a 
Con,.,nçio Internacional de Telecom.'!nicaçÕeo, oogundo .. deeioio da C<>nferê!l 
cl.a de ouprirnir a qualldade do Membro a.,oc11do 

!: conv..,clonado q"" • pouibllldo.de que coza atualmente a_o NaçÕeo 
Unldao conformo ao d\opootçÕ.o do artigo 75 'do. Carta dao NaçÕeo Unidao. no o 
tormoo doo Convenção lnl:onoaeic .. al de Telecomlnic'OÇÕeo (Montre~~X 19651 oerá 
reconduzid .. noo termo• da Con""nçio de t.lã:bga- Torremolinoo (lHll a partir 

!OS. 

da entrada em viKor duta Convonçi'o. Cado cu<> oeri u.aminodo pelo Coooeillo 
do 1'-dmlnlotnçio da 1Jnlio 

Protoc<>lo Adtcional IV 

Med>dao deohnadu ~ proteoer o• d\l'eltoo de Papuo Nova Ouin\ 

A Confereticia de Pl.onlpatonc•Árioo da União lnternactonal de Toleco 

;i:"~~~;:: .. ~~:r.~~ .. ~::-;,"::~i.:~·~ ::l ~.d;~~:~:; :·ddii::i:o·.·::u;:;~. 'l~o:! 
Ou!nê, enqu~nlo e-ota Col>ferêncta pronund<>u-oo pola oupuooào do q_11&lidado do 
Membro aooociado 

Qct;l.ndo a Convençi'o httarnaciond de Telecomun>caçÕeo (MÁlai•• To r 
umoUnco, 1~731 entur em vigor, <> utatuto de Membr<> uoodadoo d .. Uniã; 
que é, ah>a!monto, &QUO!e do Papua Nova.Guln;, permanecerá inaltendo, com 
oo direitoo e obrlgasõ .. doo Membroo da União, cem neeçio do direito do vo 
to nao conferência• e reuniÕeo doa Órgâoo da UniO:o, e do apreoentar caru:hdatd; 
ao Ccmttê lntorn.>etonal do Rogtotro de FrequÔndao. Eoto pafo, tampouco, u 
,.a "leglve1 po.ra o Conoelho de Admin!otução. -

:Z l:oto pa{o pode, por conoellulnte, ooom.u • ratlfic-. a Ce>nveoçio In 
ternaclot>al de Telocomt>nicaçiieo (MÓlala-Tonemc\inco, 191l).&tÍNlo de ,.,:;;: 
eotatu:to eopecl.al eompo.livelaquelo de Membro uooelado, to.! como ê definido 
na Con~onçO:O ldtunacional do TolecomunicaçÕeo (Montrau>:,l96~]. Pootorio• 
mente, eote pafo o e benefictará em virtude da Convenção de M.Í.lal&· ldorremcli 
noo de um eotatuto hmpa.iovel ~'luele de um Membro uoocio.do, com oo dirol 
too a obri1açõeo, dof decorr'ente, camo oe eu& claooe do Membro foooo ma;;: 
tida na nova Convenção. l:ota •tto>açÕ:o proooosuirá até o momento om que Pi 

:::;:~:: ==::t:·~~·~o=~i: ~:"' ~i:;:.~=:~•:.::li~:~o, a titulo du dii 

Protocolo Ad•cional V 

Data da; eoooedo SecretÓorio Geral e do Vtce.Seuetário Geral 

O Socretá~io Ceul o o Vt<:e-Secrotárlc Geral eleltoo pela nferên 
ela de Plentpotene\.á~Joo (Málaga-Tcrremollnoo, 1~73) nao condiçÕoo • ,~ada; 
por oota meoma Confuê..cla, tomuio poooe em I~ do janetr<> de Jq74 
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'" 
Protocolo A<flctonal VJ 

ÓiopooisÕeo tn.noltÓriao 

A. Conferência de Plenip<>tenci.Í.rino da UIIIÃ<> Intern&donal de Tolecn 
....,.,kaçõeo tMálaca-Torremollnoo, 197)) decidiu u dlopoolçÕeo UJU\ntu quO: 
urio apllcadao a tftulo prnvloÓrlo atê a entu<la '""' vtcor oi& Convenção IDtemo 
clonal de TeleeornunlcaçÕu do Málaao-Tonemeltnoo, 197): -

I O Conoelho do A.dmmiotraçÕ:o oerâ compooto de trioto. enio motm 
broo, eleiloo pele Conferência oe1undo o procedimento fl><ado pela reletldo. Co-;; 
...,nção. O Conulho poderá reunlr-oe lmedlalamento apÓa ,,... eleição, e eo::! 
cutar ao larefo.o que lhe forem coofiadao pela Coovençõio. 

~. O Puoldente e o Vice-Preoidente eJoltoo pelo Con••lho de A.dmlnlo 
traçõio no curo o de oua primeira oeu.l::o permanecerão em ouao funçÕu atê &: 
eleição de oouo ouceoooreo, que <><:onerá na aberNra da oeooão anual de 1975 
do ConuU>o 

EM Ft DO QUAL._ o o plomipo!enel.Ó.rioo reopeetlvoo aumaro.m o o to o 
PTotoeolco adleionalo om um exempiar e em cedo wno daa linguu.ln&leu, eh.! 
n .. a. eopanhola, fro.neeu e ruoa. Eoteo prctoeoloo pumaooeerao dopooitadoo 
~· arquivoo da. Unlão ';'lern~eio~l d~ Teiecomunteaçõu, que ume!er.Ó. urna 
copio. o u.da wn doo pa10eo "lnatarioo. 

Fnto em MÔ.I~~a-Torremoilnoo, Z5 de outubro de 197l 

RECOMENDAC0Es 

Reooluç;i'c o~ 1 

Eototuto e Rerulamento do pehoal aplleiveb aoo IUJl<ionhioo 

· ele\too do Unlio 

]07, 

A. Con!orência de Plel>lpotenc!Ó.rl~• do Untio Internaei<>.Da! de Telecomunlc.! 
ç.;,o (MÓ.la(la-Torremolinoo, l~7l), 

CO»olduondo 

a) que o Conoelhc cie A.dmlolotução, para dar efeito ô. Reooluçio 09 l de 
Co.ofuindo de Plo~ipotenclirloo de Clonobra 11959) e i Reooluçô:'o n~ 4 da CoMuê,!' 
ela de Plonlpotene\uloo de Montuu:o: ll96S) eoto.beleceu, dopoia em.endot>, o Eo\.01\L 
lo e Re(l"brnontc do peoooalo.pltc'v•i• o. IÍI>Ilo prcvlo6rio aoo lunc\onirloo eleitoO 
da Unt.io; 

b) que aii""'U decloÕoo da preoento Conl,rUeto obtiJOUm a fazn emen 
dolo neotu EoCOtuto o Rosulamentc do !"'ooOd; -

e) que convém dt.r um elo\to a título permanente ano relerldoo E.,.._t\1\o e 
Resulamenlo do pUO""-l; 

Encanua o COJ>oelho do A.dmlnlotracio 

do faur a revloie e emendar UJW>dO neceuárto oo t:oto.Nto o Ropiamento 
do pau""-1 apltcávole aoo fl>tlctonárioo oleltoo, levando em conta ao decbÕoo dt. nn 
oento Conferincl&. 

Reoclusão n9 ~ 

Salhioo e dupeuo de repreo~nto.cão doo Fv,.çtpMr!,p• tJJIIo• 

quo, aplicando u dlepcolçÕeo de Jteooluçio n9 I da Conferência do Ple.olp_2 
teno!J,rloo do Mo.nlrou:o: 0965), oo.Memloroo da U111io aprovaram ajuotamenloo aoo 
oa.U:rlo• doo tw>cl<>Mrloo olettc•, oe(IUI>do propoato.a hlto.o pelo Conoelho de A.dmi 
nlotro.çio, na beoo de m<><llf\eaçêu IDirodl>•ldao no reJbn& comum. da o Na.çõ.o uiii 
dolo, lote no lermo d& um procedimento do eonoulto. lonsa o dlopendlooa, -

108. 

uconhecenclo 

....., 00 ui.Ónoo cloo f""cia<>irlo, oleit<M 4..,.... .. r ftD<IH--· •'"I ad.!' 
q ... <lo a.dm.a ~uelu doo f~>t~ci<>.d:rloo .. _. ... do. do u,a-. com... ... r4açÕooo u~ •.. 

pua o Secretário O.UI 
para o VIce-Secretário O.ral • o• Dh·•tor.o 

doo Com.ltio Ccidnltlvoo hl.tnnaclol>o.le 
pau oo Memloroo da lJ'iUI ' 

encanu• c Cnnoelho de A.dmlolotncio: 

lli'Jo. .. .. 
1. 110 cuo de •• ucebo 4e oai.Órlo 4o reJime camum, fonrn objeto de um 

a.)uoto.rnento putinente, de aJ!revar a modificação doo O:.Uirloo cloo fl>tlctonirloo oi!J. 
too que ruulto.rom da apllco.;io t!ao pnrcentl.l•"' acU...: 

z no .:ao o em que lhe parecer que fo.toru bnperat!.voo, ;uotlflq<lem uma 
modlfiCa~io nu porconto.g&na acima., de pr"'"'r i. aprova~io de tnOlorte oloe Me~ 
brco de Unlio porconia&ono revto.to.o com ao dovldao ;uotlflcatl.vao, 

d~clde além dlug 

que o.o deopeou de repreunto.çio ujem. rumbcloedeo aobre f&Nrao il. "'!!! 

corrincia de f~oo oufsoo !>Or ano 

Secretirl<> ~nl 
-VIco·Seoro"rlo Clonl. Dlretoreo 

doo Comltio Conoultlveo 
D"RB (para lodo o Junto., com O.! 

ecçic do Pruldonte 

encurua alóm. diuo o Ccnulho do A.dm.lnlotra!iiiÔO 

15.000 

7 .soo 

7. 500 

em caoo do aumento mareonto do euoto do vidt. na Sv.{ça, ol<o propor Ô. apr~ 
çlio de maior\& doo Memloroo do. Untio, reajuoteo adequado• doo limitei aeU... ln<J! 

ea.doa, 

Jteoo!ucio n~ l 

Eleisio dno membrco dt. Junto. Internacional de Rogtotro do 

Freo,éndu !lFRB! 

A. Conferincl& de Plo.nlpotenci&rioo do. Unlio lnlunacionol do Toloeomw>l~ 
çõeo (Milaa;a-Torr~m.olinoo, 19H). 

!09. 

oua deeioio oegundo a qual a eleição doo momlor<>o da IFRB ter' l"lar no 
curo o dao ConletÕncl.ao do Plenlpotenelârloo, 

\evando em conto 

u dlopootçõu pert>nonteo da Con.,.ençio lz>tornaclol>o.l de Tolee=le&çõeo 
(Montrewo:, 1965) o a'o di!ie\lldodeo de orciem p~itl~ que ouoeUar\a Jal oloolç.Ão d.!:' 
r&llte a preo~nto Ccnlerêncla ~. Plenip<>tencthico. 

que, pa•• • aplieoç&o doo númerco 57 e 58 da Conven;ão do Montrel&:ll, 
e Conlerincle A.dmlnlotutln Mund\al de Rad\ccomunicaçõoo Mar!tbnao puvlota I!! 
n 1974, é uma Conlerênci.a A.drninlot•atlva Mundial encarrepdo do traia~ quootõu 
suato lntereooondo ao radloeomunicaçõoo, em atenção aoo n6meroo 172 e 175 de 
Convenção do Montnwt, oobro a eleição doo membroo de IFRB: 

l. que a prÓXIma ololçio doo membroo do IFilB uri lnocrlta 110 tonn{r\o 
deiO"- Conlerônda, conlomte o número 57 de Convençio de Mcl>t1'.,_., 

co levu a preoe.nte reoo<uçio o mab breve pou!vel, ao conhocbn""to de t!' 
deo u adrninlotra;Õeo, e cnn.,.idi-iao a deo\inar candldo.toa em tempo oport'<UlO I!! 
ra '!"• oo Mem.broo oejam \nlorm.o.<loo dao candldatur&o o que eoto.o oejam epru..,~ 
deo Ô. Conferênc\a AdrninlotrU\ve Mundial do R.ad\oecm\lnlcoçõu Mo.rÍIU...o prn!! 
ta para 1974. 

Reocl\lcão n~ 4 

Normao de elo.uilic.d:n e ciaoolf\cacô:'o doo ~o.uoo 

A. Conle ,, Ia d~ Plenlpotenct.árlco da União Internaclon.el do Telac=i<:.! 
çõeo (Mib(la-TorremollDoo, 191l), 

"ndo •no" do • •prendo 

u medldao d .. c>itao no Rolo.\Órlo do COJ>oelho do Adrn\11\otnçO:o. q.,. ell• 
tom.ou para dar ooquôncU. i. Roooluçio n~ 6 de Conferiacl& de Plonlpotuclirio• d• 
Monlrew< (19651; 

eonoidenndo 

que conYÓm, leve..ocio-oe em conto. ao neeeooldadeo da Unlio, ooto."-le<:ft\fl'l& 
clo.ooi!t<: .. çio aciequada do o n<&<>•, b&oeac!a om um olotom.a e !leu de l.nopação doi 
orpnbaçâo e dOI m~todoo. de adooptu perm.o.nenlemonto ao normao de ciaoolflc,! 
çio i.o dlullvao ~provadu pua o eonju.nto <lo ,..clme comum dao Naçõeo Uoldao, 
de mant$r em dto u d .. crlçÕeo do cargo, do rever pedodlcamonlo o plano de ela.! 

•lficao;io dot caril"' \ndlv_lduah: 

• 
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li O. 

de tomar, um oeulo.a&r dupeou lii,..!Uicadao. todao u m.didao que i!!! 
JU aoceuirl&o, para atinpr 01 objetlvoo acbna llldl,..doo. 

ll.eoohlsio M 5 

Dlolrlbuicão Ceogritlea do p!ll,.1 da UAiio 

A C:onferÔnda do Pla<>ipolancltrtoo da UAiãolal:u .... cloll&l da Telo~cm:>W>k_!. 
~Õoo {Milap-Torrotnoll.ooo, 19731, 

conolderando 

a) ao dlopooiçõeo pertlnuitoo da C:onve11çio lnlu.,.cloll&l do T~lacom®l<;! 
çÕoo (MilaJa-Torremo11Doo, 1973); 

b) u dJ.po.tçôeo U Ruoluçio n~ 7 da Cotlferincill do Plenipotoneltrioo 
{Mo.otuwt, 1965); 

c) o dlolrlbulção 1•01rátlca atu.-1 do p.uoal 4a Uali:o; 

dl a nocouida4o 4e "'elborar oiD<Lo Utl dilotribulçãoloorrifica., ~to no 
pl&ao sua! quanto em nla~o i &11JW'l .. ropôeo do m......to; 

confirm.&r corno UJUI ao dl.ntino 4ada.o na ll.uoluçio ~~~ 1 
4e Plenlpotendbtoo {Moat.-ouz, 1965): 

l. a fim de melhorar I 4iotrll>uiçio 1101rÍllco. 4co luncl<>r!.i:rloo o.~m.ao.4oo 
4e 1rau 1>.1 e esltn&; 

1. 1 Em nJra Jlnl, ao ~a•• noo ""-1"101 deotu lr&UI nr&o Je,....do 
10 sOIIheclmento d.ao a<lmlolotreçõu elo lo4oo 01 M.mbroo d.a UGião. Entnt:aato pro 
cl.oa loto oer foilo de mo4o qUOI o peu,.l em ouvtt;o coo.tlo~Le a 11 b....,f!c;a.r d.aÕ 
poulbUid.adu roa.oivolo 4o prDI!Ioçio; 

I. Z • Moo"'o p•unchondo ootu c:o.r1o;:• por 'tl.o do roerut&JnonlO lntern~ 
clono-1, a p,..fe~nc1a. <lo.•orla. oer da4a., om apti4ou tplo, aoo cao.d.l4a.too orllin_!. 
.-!co ola.o upôoo do muo.<lo CQjo. ropru.,.~, otual o é nula "" ili.Wklento. lmP<!r 
te notadamente de cuidar pa.rl aousurar um& npruentlçio a•ovUtca equltall,;;; 
ota.o cinco Repõoo da União, <tuao.4o lr&tl•ll 4o preenchlmenlO doo co.rroo de 1rouo 
P.5 o acltn&. 

z. em qu.o coac:erne 01 1ra.uo Q • .t. o 0.7: 

2. I oo fund,...rloo oerão contratldoo, ao modlela 4o pooo!vol. eDtu 
11 poue&o rooldontoo na Sv.{ça ou om território froncio, donlro de um ralo 4e 25 
quUÔm.troo 4e Gonobn; 

2.2. o tÍtlllo _,;el'cl<>M.I, qu.aado co..rr<i.o da corLtor.r t{.,ako do Jnll 
G. 5 o G. 1 fico.rom """I"" u ... r~o~ ••• lon4o em sonu., om primeiro Ju1ar, b:!.> 
portio.cl& de r.crutamonlO o"' bo.oo lnter .... cl,.....l: -

111. 

2.3 nio UDdo poooívol tocrulor, p.uoo.o com qualidadu uf.gid.ao, 
nao con4!çÕoo eoii,W...elao ..., pa%Ó:Jrafo Z.l acl:rn.a, eonv'm que o S.cntárlo o .. .t 
resnto peue&o reol4ontoo ~o perto do Go""bra qU&Dio pou{...,l. loto nio ~o. P".! 

;.!':'~~~:::~:~::~a~0':~1~!; .:•:""~ "::':o:.::;..:=.:=:'::::::.~~ mao, 

Z.4 01 fund....Srloo 4oo grauo G. I o O. 7 oerio eoo.olden4co como 
rocruta4oo em baoe tnterna~lnn&l, o terão <Uretto aoo baoefÍcloo <lo rocruu.mento 
mtnn.ci..-1, ta'oa eom.<> oi:o pn"rlou.o 100 RoJI>Ia.-m.Ul\0 do F•noal. com o e<m<liçÕ:<> 
4o quo não oejam 4o nadonaUdaole o..!ça, e que ujun tocruta<loo fora da ~- defi 
nida no pa.rá1rato Z.l, acima: 

encurell o Conoelho do A<lmlnhtração 

de oeplr o evolução 4eoto q.,..otio. a fim 4e real! .. r urno dlotribulç.io 8"2 
gr:ÍIIco maio amplo o ropruontatln. 

Reotll':'Sâc n~ 6 

C:anco 4a ExecutW<>o 

A C<>nfuinc!.a de ~~~nlpotenctárlco ~União itltern.oslo.aol de Tetocamunlc.! 
çÕeo (M~laga-Tcrremollnoo. 19731. 

apoo obouvu 

a) ao medidao deocrltao no Reiat6rio 4o C:o..oolho 4o Admlnutnç;;<>. que 
eo!e lomou pa~a dar oequiada à Reooluçio n9 8 ela C:oo.tnindo de Pia<>lpotoD.c~ 
rino de McDtreu.: (19&~); 

bl a atual dhtrlbu!ç&c dco cugoo pernamantoo o 4e pruo fixo qU<> flprom 
no qu~dro de o e;o;ecutlvoo, b~m como a 41urlbuição 4oo contra toa pero.o.menteo • de 
pUZ<> fixo; 

c) o número lm.p<>na»<e de scntrltoo do curto !>•••o cuce414oo co4a an<>. 

d$cide 

reiterar 00 prindpioo do poHtlca quo ccncretlu. ~ Reeolução n9 8 <la Ccnf.! 
râncla de Plenipotenel&rloo 4e Montrowt; 

1. Ao t.arefoo 4o ear,tn porm..nao.te devem ur coDIJ.adao a funclon.irloo !.i 
tularu 4e conlratoa permanontu; 

2. O q=dro 4oo e;o;ocutlvoo <leve oattofuer. ao meomo tempo. 
çÕu de máximo eotabi llda4o e de oconoml& no o ofetlvco. 

encanen o C:cnoelho 4e Admlniotncão 

de <lar uquêncill 0. 1 dedoÕoo tomodoo pela prooento C:onferâncla no que u 
re!eu aoe seuo detlvoo. 4e pa.ooa• em uvlolo o quadre> doo executlvoo o criar C..! 
JICO !>ertnanentoo !>at.O. a execução 4e tare!.ao do caráter pun.o.mente comprovado. 

'" Reooluçâ:o 11? 7 

Formaoão proliuiotlil.l duro.nte o carro 

• A C:onluincJ.a <H Plentpotanci.tdoo <lo. União I!<ortlil.clo,..l 
çou (MálaJa-Torremollnoo. l97Jl, 

~ pará1ulo 2. 5 .~.li do ll.olat6rlo <lo Conulbo da Adml>llotroção rol&ti•o l 
formo.çao proli .. t=ol duro.nt~ o cu1o do puooal 4a UIT. 

fonr:! 

e11carresa o Secretário Gen.l 

encungo o Ccnulho 4o Admlnhtnsão 

to fim, 4o prcousulr • evolução da queotâo e atribuir 01 cr,41tco o.ecuo;;rtoo 
0 

u 

Ruo!usão "~ 8 

Ouo!.ao Contr\b1Jiivu d•~ dupeoao da União 

conoidenndo 

o) ? RelJ;.tÓrio de C:cnaclho ~· A4mlnlatn~ão 4a Con.ferinclo de PleDipotoo 
ci.Órloo (pa.rapa!O Z.S:S. S) • c relat?rio upectal do Conoelho de Acltnlniot•oção ,-; 
bre lo f~çao dal!nU:o. oubmetldo o Con.fHênclo de Plenipotonciárioo. cum 
primonto o Reooluça.o n~ li 4e Montre"-". 1965 (documento n9 H); -

• bl . O ~cume11to n9 224, apruentado por um grupo do Me...,broo quo 
poorn a ophca~ao do .,otemo de conUibuiçôeo odota4o pelu Naçõeo Unid.ao, 

ela complell"idade do pr~blemo que coloco o melhoramento 4o modo do flnan 
sillmento 4ao deopeno d.a Unla.o. e~ nocenleladc de enco.ntnr uma oclução }uoto:-

113. 

encureu o C:o ... elho de Admlnlolrasâo 

1. d~ &• pro .. eplnuonto ao ••tudo da queotâo, buocand<>..,... ooluçi:o quo 
eonold.ere u oplnl~o ugulnteo, upueou n.a prueot~ Confor.ÍncJ.a, 

a) a empHação do leque elao clauu 4e sontdbulção eosolhidao por caela 
Me=bro, mantendo a llvu eocolha. 

bl a aplk.ação de um oUot~ma d~ dleulc ~. contribulç<>eo baoeado om e!! 
meotoo e dadoo oflsiah e atuallu4oo resularmente. por exemplo: llotor. cio I>UÇOO 

dao Naçõeo Unido•. porcentagem em funç.i<> do tr,feJO telefÔnico lnternadc.e.a!do C_!. 
4a pa.Ío M~mbro. número 4e telefonu. pr<>4ul<> naci<>n.o.l bruto: 

z. de oubmete. , todoo oo Mtmbroo o reoultado do oeu eotudo, pelo menoo 
um ano anteo da prSxima ConfHÔncJ.a <le Plenlpotenc!-'rloo. 

Ruoluç~o n~ 9 

Vrrlflcaç.io du cont..o da União 

A Confer~ncla de Plenipotend.Ô:<ioo da Unii"o lnter.nacloJ>al do Telecomuni'O! 
çôeo (M:Íi..ga-Torremoli:>oo, !9731. 

que a lnope~ão iedual dr finan~u da Confederaç.io Su{ça verificou, com c 
múlmo cuW ... do compel~ncia e precioão. ae cont.ao da Unii"o ulatlvao aco o.noo 4o 
196S a 1972; 

oeu profu.o.do ~l\radec\mento ao Governo 4a Confederação Sufça; 

2. a uperança do que .. jam re,..ov ... 4oo oo occrdoo otur.ia rol.atlvoo i verlf.l 
c.ação du con<ao da Unii"<>; 

de lovar ~•4 Reooluç.io o<> ccnhec,-nento 4o Governo <la Cc.nfedeuçio Su!ço. 

Reo<>!ucO:o n9 10 

A COJlfe•~ncla de Plenipotenc..Ó<>oo da Untio Ioto•n..ciona! de Telecomunic..! 
çõu <Mil.aJa-To<remolinco, 1973), 

~ 

a] o R.elatÓrl<> do Conoerh<> de A<nnlniotra<;âo da C:onferôncl.a de Plenipote.!' 
cltrioo. nem como o dccu""l"lenu.ção • u informa~ôoa fo"i'_!"idao pelo Secretário C.! 
ra1; 

r 
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6676 Sexta-feira 8 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio U) Outubro de 1976 

_1]8. 

" z. que u dupeou doo .. rviçoo de odminio.na~o e do ea-cução •:! 
oult&ntu da. po.rtlc!po.çio da. Umio no P<<>i<Unt. d&o No.çoeo Unul&o Pl'<!' o Deo~ 
volvimanto urio indufoh.o em ""'"' parte dbtint& do orçame<~to da Uni&o, IODI-!!; 
dondo·n 'I"' oo depóootoo comp<>I>OO.lÓrloo do P>'osroma du Noç<iu Untd&o p&<& 

0 DennV<>Ivlmento lixurarO:o como receito. .no. referi<!& p&rto do or~meJ:~t<>: 

l. quo oo o.uditouo d&o contAo elo. Unlio vorifiqu10m too!o.o ao deoP!_ 
no 

0 
uceil>.o ul&c>onadu à. participação da Uni..., no Proaumo. d&o Naçiioo U"! 

dao pua o n. .. nvolvuneMo; 

4. quo o Coou lho de Admi<>iotnçio proc!derá liualrnente ao -a.mo 
doot..o deopuao e lom&rÍ. todu &o medid&o qu julp .. adequad&o para UUC!, 
ror-u que oo fundoo uum diotnbuid<>O pelo Programa dao Naçàoo Unld&o po.ra 

0 Dounvolvimento oeja.m &pLiea.doo excluoi....,mel<te po.n cobrir ao dupu&o doo 

urvlçoo d-' adm>nu<raçio e ..:ecu'iic: 

uoarrua <> ,.,.utário Ge'u!: 

1. , De &F«•ento.•. a cada. ano>, a<:'_ :onulho da Adminionaç!o, 
relo.IÓrio cl.<o.U...do oo>bee a po.rtidpa'iao da Uruao no Pro1uma dao Naçou U'!!_ 
dao para <> O.nnvolvimonto; 

2 De uOrruotor ao Conoelh<> da Admlniotraçio u uc<>mendaÇÕoo <pe 
jul11ar necoo .. i.ri-ao para ,~_.h-oru a eficácia- da refaei<la participação, 

enca.rroso. _: ::onoelho do Admlnio~a.sio· ' 

de tomar t<><iao u medldu neceo .. r>u para o.oo_eliUrar a .,.,.!ma e~ 
<>Ô:~<>& <ia po.rtic>paçio d& uruio no Progra,.,._ dao Naçõu Un>dao para o Deo"!!_ 

v~lvunOfit~ 

~ •• elo -~n917 

- 00 (o.rÕncio. de PlenlpotetletÓ.rtoo do. Unlêo l<ltullllcion.al do Telec2 

mwnuçôo. ,.;-~, Torrernohnoo, !9H), 

ili!__~ 

e o~,,Ío.tÓeio do Conoelho da Adm.iní 
tonoiÍ.rioo o, en ~"'''''"'-lar. d& oua qaieta pt.> 

__ .:<oda 

a ampla uoiotância preotada o.eo pafou om viao de deoenvolvtmuto 

pela pacndpo.ção d& Uníio_nc Programa do. o Naçõu Unido.• ~n- c Deoenvoh2 
mente 0 u atlvidadu correl&tae. bem corno e val.looa a .. lot.ono>l que conot>tu~rn 
ao ,.,._nwt.io e ontr<a doo....,.ntoo redtpdoo peloo Ccnutêo conoultivoo >n':_ernac>~ 
n&la 1 p.do Comité lltternaclon&i de Reiiotro de Froq_uênclu. bem. como uu!. 
~on.'menlc quo eueo organiomoo fornecem aobre aoount<>o determlnadoo; 

~idu•no;-o 

•, ,u~ ainda é preeioo ampliar a qU&nticade e melhorar a qoalldo.do 

do. auiotêno>a técnica farnedda pelo União. 

bi ,ue, em m<>Hoa uooo, oo paiou em viu de d.,.envolvime!lt<> ".! 
ceuito.m de canoelhoo relativa& o aooW>Ioo muito eopocialludoo • que uno CO!!. 
.. lhco lhe 1ão, mu>.tao vozeo, nocuoÍ.eioa o. curto pruo; 

119. 
c) quc oe po.foeo em viu de deo...,volviMU.IO pod..., adqutrlr, do o 

Corntt:o <;anoultivoo lnternaolonall, e por nu inla1'rniÓdio. auirn como do- Junlo. 
IMor-.ct,_l do IleJi-oho de Fr*'l".õnclao. «<>nhocirn..,too téonioao o """' -•.! 
.õncla- do aran_do -lo>r; 

~ 
I. que o II"'P<> do engonbolroo do O.parton>enlO de eooperaçao Tê~ 

nica urá. mantido, 

"""*' Uianbeirao oollrâa enc&rrelildoo de prutar aubt-.,c:l&, a cur 
to prazo, &co pafoeo em vlao de deou.volvime<do, ujo por coneopoi 
dênda. ooja par mio_oÕao """ pafoao &olicltalllea. Ajoodo.rlam, ca.ii 
111> &IOIOooramenlO a ouao apre.claçÕio, 01 oerviçoo onc&rrepel'"' do. 
prepara(Ão o llll&cuçâo doa projatoo: 

Z. que, em fW>çio dao neeuoido.elu, eopoclalietae oorio roerutads 
por perÍodo• qoe não uceelem nlo muu; 

onearreaa a SeoretÓ..io Oeral 

3. de faur wn utudo do peuoal neceooí.rio, ""tado-m.,.to doa efeti 
voe. da llÍvolo do qll&l!l!uçÕeo e liUQo, fv.ndo.elo &obre ducriçÕu proc!ÔU dÕ 

,•e&rJO. relativa• ii.o atlvtdadoo do c:'oper~ação técnica; e levando liiualmente om 
conlo. a ucooo!do-de de fixar reM~nnaçoeo em. um ruv"l IU_&c.Úvol do atrdr peo 
oou ii,wt.lilt.,..do.o; -

4. de apreoenta~ ao Canulho da Admlnhtreç,t., ""' rola!Õeio aobro 

:.::::::.:;.:~='J:•. ::,:~::'~':~':0" u,.,._ con>paraçic cem o. ut .... ~o ai! 

5. ele a!>"eoenta.o um nl.atÓrlo dlotintc aa C..,oolho de. Adminíotr!_ 
~io, ill41undo· 

ao eopeclalido.elu reque>-tdao paro oo eiiJol!bliroo que taum par 
to do 11rupo m&r~clonado no ponto I &cimo., -

ouao aprociaçÕoo o abro o aooiotôndo tê.::niu prutado., ta n 1 c 
'l""ntitatlvo. como 'l""'litativam..,to du dll!ollldade• ovutuah ourl(i 
do.o. para &tender ii.o aoliclt&çõu o.preoe.,tadao peloo po.Íuo em via da 
deoenvolvimanto; 

encanan o Conulha da Adminiolrosio · 

6. de -amlnar o relatório do SocreÚrio Geral, clto.do no ponto 
&cima, a da to,.,._ r en> con&equêncil o o Medido. o adeqwt.do.e · 

7, de tnocrever no o arçamonto• an.,..lo do. Uniío oo uédltoo eac•oÍ. 
ria• para aoooJr~~o.e o \><lm f""clano.mento ele ~~~upo do onaenhetrao, bom c:emÕ 
,.,. quaatia glot.l corrupondoate ii. utlmati- do.o dupeoo.o ulacl.,.,..do.o com 
01 upccilllotoo mo<~d.all&doo no poolO Z admo.· 

8, do o.eotnpanho.r do perto a ovalu~ia 'l"*aliti.tlve, o qualltati,._ da 
todo-o ao ativido.du do cooperação tÍtcnic& do. Uníio. 

ll.uolus;io a? I B 

Apliução do. Çjjnf:l& e do. téeoic& da telecomw>tcSÕio em 

t>enoficlo> d<>& Wua em vlao do dounvol"'manlo 

A .Coa.farêt>cia da Plt:llipolalldÍ.rloa c!& Unlio lllt.rnae!OII!II.I da Tlll..::o 
DU1.1liuçõu (Máia&o.-Torr~~D<>li..,o, 1973), -

u d!.pootçõea de divoroao uocluçõu adotado.o p<~lo Conoelho Econ§. 
mico e Social. e pela Aooemb!;ita Cotai dao N&çÕeo Unldo.o, lllldo orn viota acol_! 
rara apliu~o do- c!Ücll o da t;icniu em buelfclo doa pa{uo om vtu do elue~ 
volvirnenlO: 

~ 
que a. União lntarn.aclona.l do Teleeom=iuçGu dan. par .. u '1""!. 

tôeo de OU& compatêDt!a, uooelu-u, do todao u ,.,._netra que ujam pooa{voío, 
aoo ulo>rçoo uolm deou.volvl.doa pelao orpni...,çõ .. do Siot.ma du Na.çõeo U'!!_ 
dao: 

~nurre ~c Comitê Canultivo> lnter,...eional de Rl.diocom"-"IUSÕU 

de procader, com UOII.Ôncla aoo utudoo doa up•ctoa t.Ícnicoo o ep!. 
n.<:>.o"-'"· com vi!ta o. utabeloc~r uta~Õu tu r-• d~ peq~'!na, oa!"'<>do.de. a 
alotomao com oatdltu auaeio.doo, cem nota d• do-r o&tiotaçao u urientu "!. 
eeu!dadeo doa paloeo menao duonvolvidoa, e do p .. m.itir-lheo oeum I i 11• do o 
por droui!~ •• olll quaLidade coma rode >nteeno.~ional de talacomu.Jliuçõ ... 

~!!""o Ccnulho de Adminatro.sia 

elo, .entro doo limitu doo ucuuoo duponlnh, toma-r ao medidu 
nacooo~riu para quo o. UniO:c: 

L colabou, om toda a medido. eo pou(vol, cOM oo Ór&i<>oapropri!; 

doa du No.~Õeo Unido.o; 

l. o<mtdbola, em to-da o medido. da ,.aulvel, pela pubUcaçiode "'!; 
"""'"e outroo doc~tnentoo apropr>&doo para acelerar a tranofarêncla a aoolm>i!_ 
~a., .. ._ po.heo em viu de duenvolv!me>lto, doe conhadrnontoo cientWcoa e do. 
""'p .. iência técni.- cujao po.lou ll<'<!tcamante maio adlo.nb.doo dlop~em no U'!!. 
po 4a• teloeomv.nlcaçGea; 

l. leve em eonlo. o. prUante Rooaiução un uoo o.tlvido.deo l"''alo 
de eaopcra~o técnica. 

ll.uolusão n~ I~ 

Modidu UIH!C>aio ui&Uva.o &OI pafru mcnco duenvolvtdoo 

A Canlarê,;cia do Plu.!potondá.rioa da UntÍO ll>ternaolono.l de 'Telec2 
munlc&~Õeo !Málaii•-Torremolinoo. 1973), 

co.oo:~•"• ;do 

a Reoaluçào n~ Z7t>8 (XXVl) adotado. em 18 do novembro elo 1971. pela 
Auamblél& Qeral dao Noçõeo. Unido.&, ollilo oin dutan.aeloa 01 lS pa{ou em V>& I 
ela du..,volvlmentc> monoo adiontadoo, co quah convém preob.r wno. otençãn p&;:_ 
llclllar, bom como a Reoolu~i:o adotada em 19 de n»io de 19H pala terceiro. ••.! 
oâo do. Conlar.ôncl.a do-o NaçÕio Unido.o oabre Comércio 1 Deoeuvolvimento, rei!; 
ttva o outotincla financeloo e té.,tca a !ornaeer aoo po.fou nlenoo de o envoJ 
vl.doo; • 

reconbecondc 

a lmportã,<:ia do.o toolecornuniuçõu pa•• o duenvolvirlllnto doo pd 
ou rl&farldoo1 

po.l ... deal&~do~e p:"~~N":;.;:,·~:t: ::.:.::::::::::!::~:~!;;.,. 100
: 

c<>jo duertv~tvimeoto o que n<ioe .. itarn de medid&o. upeclat• paro o duenvolvl 
manto do •-o lelocomwtlca;õoo; -

2. de apreoeDtar om Ulltorio upondo """" ~onel.;oõaa an CoJ>oolho 
da Admlnlotra~o; 

'· de propor medida o cbaorotao cujo. oplico.çio cbnduolrta a r a a lo 

:::~:;:::t!:' .,::;:.~~~~t:::~: ~·~~:~ :•::,~::; paloeo. ut!U&&nda o F"!!. 

•· de apreoen=&r wn nlatórlo anual &obro e auGIIto o.a Cen01lho do 
Adrninhtroçia: 

encarree o Con,.lho 4e Âdminiatr.asão 

1, de """"mln&r.,.. raiatÓrloo odn» menclana.doo e tomar &I medi 
do.o opon.>n&o para que a Ual.ãa o®I><~Ue o. manlfeotar o oeu vivo !ntereooe o ~aÕ 
peru •tiva.mente no que col>enno o deoenvolvirnanto doo urviçoo do to.lecomw\i 
coçõao doo. pafooo refortdoo; -

Z, de deotinar, paro. eate ltm, erêdttoo provenlentu de Fo.a~o 
p•clol da eoop~o t.íauu U. União, • da o~tRO fonteo: 

3, ele UJli>O oonotanternente a evolução do. alt!lOçâa, e de apuoen 
-.e oobre uta uou.nto um ulatÓrio no prÔXima ..nferâlltla de Pl*"ipotu.dá.ri.,; 

Reool"são n9 lO 

Proletoe muttlno.etooalo fint.Dclo.doo pelo Pro~ron» du Nasôu Unido.o 

era o Deunvolvim""to !PNUDl no umpo dao tolaeomuntoosõu 

A C:on!arêncla do. Plenlpot...,elá.rlol da União Int•~n•c>onal de Telee2 
nwnlcaçôao (M.lasa-Toreemolinoo, 197l}, 

lcantwt.ndo 

qu 01 ee•viçoo de telecomwtl~açõu tantarom-oo om 11""-Ddo pa•te. 
de cara.or multl.....,lonal, e que e>dJe n!"eil idôntlcoo de o.perlaiÇ<>&mento, peR 
todoe pol .... na qua conoerno ao o mel.oo tlienlcoo • l formação do pela<* I, a fim 
de aou1urar um l~nclonamanto efius doa circuito• 1-'lterno.clo.,.io e ~mo,- Joo 
tio do upcct~o ro.dioellitrlco. -- -

roconhooendo 

que. em muttoo doo .,._{no em viu de eleoenvolvimeato, oa uc~uoo 
.,.clon&lo na q~a o6 rofeoe o.a equipo.""'""'· oriortlz.a~o do. oq>!oração e puooal 
local, não pooouem ainda um nlvel •>lflcu"'tamu.te el.-do para UUI<>e&< onvi 
çoa "• tlllesomu.aluçio da qualido.de aceltival a da preço r&•OÍ.val: -

uti,.,..ndo 

a) qu eado. po.h. qualquu que nj.a uu 11rau de duenvolvim...,tot"'­
ll!so e oeonÕmlea, dovo dlopor do al11llh niirnaro da ln•ta.lotçõoo b.nto para~ ao; 
vlçoo !nteena q""nto Lntornatlon.alo, que !u•>do~·.., nor..,.lmu.te; -

b) 'I~• o PNUD e, ..., pa~ticular, 01u pra1rame rnultlr>acloi>M 
tUa..., um ucueoo Útil para ajudo.o ~• po{oeo el"' viao 4• due• '•lmento a 
U.orar...,_ 01<>1 urvtçoo,do t•lo,omunicaçõu; 
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rlo~i~!. o PNU D 

Lll. 

roliÔu, 
.... ;..u:!!:. 

enu<e l~'ouve\me>'to um ,.,.....,to doo uéditoo para projotoo _ m<ll~ 
..actonala de •••«tência ao oeto< de telocomunlcaçõ .. , oobr~twio "'' roJio•• O!!; 
do 

00 
""""" créd>too oio ulatlv&mento b&ixoo, com o propoollo dolllCre=ont&r 

a auiotêocla técniu a eate ut<lr, e contribuir etl<:&~m ... to, dulll forma. jar& 
acelerar 0 proeouo de tnte1 ração o dooen"olvimooto, puv.,.do r-••. ooW fi~, 
10 noce .. .Í.rio. ""'aumento oobr• o nfvol ut.obol•cldo. de U'l doe crodll<>l tou.u 
do PNI!Dpara oer progro.ma multinactonal; 

•. ,., ,,_. -""d ~• adm<niotracõu doa Membroo 

;::;,.,.~~m à allt<lri,..de JOVernomento.l encarup<lo. do coord..,.r 
aju<lo. ..,., 0~n.a a oe~o paioeo oobn o cont.:,do d& puoento Ru<>Wçio, • quo &CO!!; 
t\lem a imp~rtân<io que" Çonfor.ncia !Ao o.lrlbui, 

:!.!!!~~~ 0 , Membroo da Unl.oo\le to.mbém l&um -..ru. do Conu· 

.hn Jo <'Óffi>O>otntio do ?NUD-

lenn> em conoidenç.p a punnto Reool"ç.o dentro duto Conoelho. 

Ru.;olusão n'l Zl 

F .. , do upedal de coopeuco.o tecnica 

A Cc.> c'"""'" de Plenipotenci&nol <la UnlÂo inte't"ll&ci-1 d.i Tolec~ 
m"-"<e&çãea {M~Iag>·Torramohi>CO, !973). 

l<·~n~~~ 

~• ~,.po.,~<iu do ariiJO 4 do Convan'ião !ntar<t&clon&l do T•lecouw'!;! 

caçõu (M:Íla~ .. ·Toroemollnoo. IH)\: 

~!~...h 
~, ~~, ~. ,._{_. 0 ~m viao do duenvelvl~ento têm, f~O<l""''..,"i:t~ 

noocoo 01 dad• de uoutÔnç" de porltoo a\lamonte qwt.ltfl~doo, ~po.uo do co _ 
rar com u admuuotnçõeo durante bre"e porfodo, p.ora ru<>lvet pr<lblom&o _ 

peelbono o ~'~"l!"'An. 

q-' • e»ncoulo do .. ma aulotincla de ~r1.õnela cho<:•·•• f r.! 

qu•nomo4to eom u ,._.,.,çõeo: 

c) q•;o. para poder fornecer uma uototêncla ad.,wt.da. •. P.• e c~ • o 
conho«"· de ~~'em&o. oa rec>.>rooo quo podem ur coloe&doo a duponçao. "" 
po.fou oolicltantu no momento oporNilO: , 

di q .. e. embGra oe}& indub,távol <I"" o Pro1ratn11. du N&ç~o ';f1tid&o 
paro o o. .. n .. olv•mento coloca rec~rooo à diopooiçÓ:o doo paÍooo. la~ • e'1_ 
dente que oo d"o• recurooo oão utih.adoo tobre o. "'::o• de umo. p_b.niflc&Ç&O ••'!; 
l>elocld& com viÍ.~Ioo anoo de ontecodincia. o <1.'-'' muttao vnu no.o pod-'" oer • !; 
tendi<lo.o ao nocooOI<iadu Yrtentu do aoolotência no co.mpo du telocoiJUIIIIceço• 
devido a utotincie de outrao noceoaidadt• do mumo po.fo em outroa campo•; 

JZJ. 

e) <jUO orgo.no..o.~<o~O tntorn.o.clonalo, como a Unlio Pootal Ullivuoal 
roconhocoram rellel"&damento a noceooido.de do ur criado um ptolt"&ma do u 
ot•târu:Ja. mediante contrlbW:çÕao vohmtiÍ.rJ.ao: 

{) que •• contribuiÇÕOo voluntárlao do diverooo po.fooo, esnprooao 
prt-d&o ro<Ollhecidao de operação a or1&<>hmoo clenttflcoa • lo4utrlal• podam 
oor aprooentlldoa ocb fo.rma de ~ontr\booiç.Õo em dlnhotro ou oob 001tr01 tor-o de 
eolttrlt>...lçio, ficando entandido q"~• no ceoo do• omprooao !"'IY&clo.o ucofll>oc.! 
d&o e <ioa ortanlomoo c\entÜ\coo ou i"'hiolrlal•. a contribuição <lavo ur apr~ 
<ia po.l.& &dminiotroção do P<>fo d<l&dor: 

~ 
conotlt<J!r ~m fW.do alimenta.<lo por eolttrlbutçêi.,, vol<mtiÍ.rlu oeja oob 

(onna d• do4çâ:o em dinholro ...,., qoalq\101" moeda. ""quolqur ouuo Co...,.. • Co!!. 
lrli>Wçio, pa~o. aatufaur ao noeeuld&du doo P<>foeo om vlao do duenvolvtmon 
to <I"" oolicltarem a aooutineJ.a .. rae~>le da Unlio; -

pede encauc.d•mento •o• Membroo # U>\I.Õo 

que coloquem à diopooição "" roc .. roo.o necouárioo po.ro oaliofaaor 
doo pafou em viao de dcunvolrimontÓ. 

eneanege o SecretÁrio Conl 

I. de rediil• e O\lbntltter à aprovo.çâo do Conulho deAdmlltiotreçio 
um rog..,lamento relativo à odm>nutração 4o Fundo: 

provado. o i; ap~::;:;::::'" ;o:::i:a;;, 
0.:;~çi:~~:.."':e~:t~:.~'.::'.':obr; 

a cooâ:o do uuo recurooo, 

encarusa o Conoelllo de Admlftiotr&ç.o 

de cuidar da - tutâo duto fundo e de tom& r e o mediU o nouu~ 
rJ.ao po.ra que oeja explorado o dooonvolvjdo de maneira eflcu. 

a .. ~olusão "~ u 

Contra<o.são de pe.,too ""r"' oo projelo.o de cooperasio técnica 

A Conferência do Pl~nlpotenciiÍ.rioo da Un!Õ:o Internacional de Teloc.!!: 
muzucaçÕeo(M.OÍ\.•p·TorromohnOo. 197)), 

~: 

a) a lmportinc1a q~e reveste o contratação de puiloo o.ltamonto q"!c 
hficadoo para o.s auvoda.deo de ~oopor&'ii" tO.~n>ca da União: 

bl •• dih~\lld~deo encont.odu pera eosa contrata.ção, 

tendo corr.prov .. do 

•• que. em grande pacto doo pafoeo que oio a pr~nclpal fonto do C&,!! 

dtdaturao p.ara os cargoo de perttos. redu~·oe progruoivamente 11. idode para !; 
pooMt.od<>r>&. ao meomo tempo em <jue melhora o utado de oaÍlde da populeção: 

b• que a neceooidade da Un,ào de pouulr perito• oltamoonta qwt.lifi 
cadoo. e a-1 <.?,tld>çô .. de sontrat.o,O:o oão pouooo conhecido.o not pa(100 deu11v~ 
Vl<io>~, ... ~t • • 

124, 

deU\& U?<IUU 

oo~ oir&doel,.nto •• adm!nlotraçõu <I~• fornocuarn p .. !too poro 

00 1'•~<40 d-o =<>~''"r-..;O:o. t:.eateo. • 

eoll.clta S"' ot Mombroo da União; 

1. f>lç&m o ~ma uforço po.u pcoopoctu to.du u fo';tudao C&,!! 

dulo.turu po.r& co e&rJ<>I de po.rlto, lllnto ooo qwt.droa do admlnlotroça~,eomon,. 
da tnd~otrla o"'" lnotlt~tco do formaçO:o pro!ioo\on&l, dando I ma\or'd•fuoio po!. 
ofvol lo jnfor,.,.çÕoo nla.tivo.o à va.cânda do ea.rgoo; 

1. f&ciüum.ao rn&.r.izno o dui\J&mento dOo c&ndldatoo•ueolhidoo • 
lu.& ulnUJr&çÕ:O, ao fln&llo.ar • rnlooÕ:o, um que o porfado do auooncia otsnL!!. 
quo um obotáeu.lo po.ra & o~~a,carralro; 

}. eoM\.I><Iom ofoucondo 1ratuito.monto eonforotntioU.o ooerv\çoo ".! 
eooaiÍ.riol aoo urnlnÓ.rioo ortanloo.doo pola União; 

oncarun o SecutiÍ.r\o (lu&!: 

1. da prutar a maior ao q""l\l:leaçõu o aptidÕu doo eo.ndidotooam, 
car101 vo.1oo. no. ocuião do ulllbolocimanlo dao ll.t&o do p•ritoo ~,.. nbrneti~ 
.Ja.o &OI po.fooo bood"lciadoo; 

1. h nio uto.belocn 1\mitu do lb4o p&-n '" ctlndib\oo 4e PUl 
too, porém de aoa•t•nr•oe de quo •q~olu que .. ttr~po.uoram • ld;_ado do apoo•!!. 
to.dcrJ.a fiJtada oc 'loadro de Repmo Comum da. N•çou Unld&o ootao aptoo po.ro 
dooempenhar ao t&rd"u pr•viotao llOI avlooo de v&IO.•; 

3. do ntabel•cor, alualiur o div~lgar ..,,.,. 1\ot.o com oo pootoo do 
P""lloo que. OOJW>do aa pre_vioõu, devem ,.,. puench!<loo noo prC...tmoo o.noo, 
"'" dlvouu oop•cl.&lldadu. bom como u i.l>fo~mo.cõu rolaUvao à o coMIÇÕ•• de 

4. do utaboloc .. o manter atwt.lt<ad<> um Ulllolro doe pooa{velo 
e&>\dld&t~o o car100 do peiltoo, lnoiotindc oobre <>O upecl&liota.o 'l<>O podem ur 
colttr&tadco por porfodoo curtoo. Eote reJIO\ro oe<IÍ. enviado a to<l<>l oo Membroo 

5. do apuoontar, a co.da ano, ao Co,.oeUto do Adrnlntotração um •.! 
J.&tÓrlo dao med\d&o adot&dao om cumprimento. a eola R .. oluçO:o, o oabu a ovo!:; 
çio da quutio do. coalr&taçO:o do perltoo em 1eral, 

oolicit.o Q~e o ConoeUto de AdmlnhtrosO:o 

acompo.nbo com a tn&ior etençio • queotão da conlr&t&çiO do potit<>a, 

0 tome ao med\doo q"o jul1•• neeuÚrlao pata obter o maior n~,.ropoufvel do 
ca<>dldotoo aoo caraoo de perito ofereddoo pola Uo>ião pera oo projo~o de COCP.! 
raçio ticnle& om favor doo pafooo em dennvolvlrnonto. 

Ruolucão n~ H 

Normo.o do Formo.são Profluiono.\ 

A Confor.ncla do PlenopotoncÚ.rloo da Uaiâo lntorll&d.oa&l d• Tolec_!!: 
munleaç<ieo (Milap.,Tcrr"""'lllloo, 19731, 

ai o tÓ.pldo aum01110 do nitm.,.o do clreu\IOo lntornae\0110\o do telecomunl 
ca~õoo, e a '"" l.<>coooante l.<>tediJ&ÇÍ:o, como conuquêncla doo !"'Oin••<N utn.o-; 
dltlÓ.rloo ticntca e do aume<>to da de,.,.nd&, noo 1.ttlmoo 01101: -

ar ... do ,!;,.:;;.o. m-:t::::.·.:.::::-r.:.-:::.r:~:"::· ~~::~::-:::: .. !·~ 
mala •flua ao u•Úrla; 

el o multlpllcaç.o, aoo r-!ooe om ..tao da d01•0"0Lvtmonto, doo e .. troo 
de for,.,.ção ptoli .. l<><>&l om teliOComunlcaçõoo, taata otn nlvol <>O.Ct...lal como r.Po - -

dl ao 1randu dlfer .. u;ao OIC!ote~~too ao quo cone ano l for-çio proft1010 
~>&I do pooono.l de lelecomw>lcoçõeo doa !:otadoo Mombroa, o a rol.&llft llolta de .ai 
formt•do deu pro1••-• de aatllelo • dao normao d• formação proflul'*"l po..; aâ 
dbraro.&e "I'K\aU4o.<io•; 

e) q'-'•· embora lonbo.m o ido ofetwt.dGo •li""" pro1uuoo. alnd& Aio fo 
ram pa.,._m.,.te allll(idoo 01 obJ-rt...,o -c\adoo .,a B.oooluçio 119 ! 1 da """'tr.Ü 
119651, 

c<molduondo 

quo o rápido e el!.caa ootabo\eclm•to do u.,. com...,leaçâo bom como 
.......,t..,ç;o do circuito req>.~eromt 

o) a puoenç& do it<julp&montoo compatfvalo <IDo dolo otrlromo• d& llc&çâo, 
o noo ucritórloo de trânollo; · ... 

bl q'-'e o p•••-1 ticnlco e do opençio ,..,ba Qma fo..n.çâo tteotco eql>i•a 
lonte o c;,.bodmct~~too lln<jufatleoo adoqu&doo, · · -

compro.,.Jtdo 

quo a lor,.ção ti=lca dove COHUpond&Dr ao ritmo do ., ... ,et....,.~ e 
.....auçio tét:nlco; 

ondrrol& o Scoc~etário Oerol 

eom viola a eti.apr oo objetlvoo \ndlead<>f ll<>olt-o a) el>l' 

I. de ••=Ir, do foTma motódlce e precloa, u l:lfonnaçõu oobro ao u 
cooU<Io.deo dGo po.(ou em Of!ao de d"enYol..tmonto I>O quo oa refere~ formação pr'; 
flu\QD&\ do pau.,.l técnico d• operação; -

z. de dlripr ooo 1"-Cooo. om dooenvolvimento rocom...,d&çÕu adoqu&ka 
po.n & oott•çâo de oeuo prob\omoo de fo.rmação profloa!OD&l, aprovo\taodo a o><pori 
meia adq~dd& pelao Mombroo oeue ootor, pri<lclpelmantello quo u refore a i.l>â 
t.oloçõu, mater\ol, progrom&o de ut .. doo, método• do nrvlçoo do <lliOilto. 1 qu;,· 
por luo: 

z. I <>laborar, •m conoulta com co Membroo da União, modelo• de tettto 
pera formo.çâ:o profluional do peoo.,.lt4icnlco e do opera~ d&o telocom"'!l""'çõ.o;"­

l. Z encoraJar<> U><oroâ:..,bio do tnlormo.çÕea "'edlant .. a r.....,lio, a t.<>ter 
.,.loo raaoiveto; de &rupoo do eop<cl.allot.oo d& forn\&çâo proflulonal, com vtot&Õ 
a eotabolO"•r eventualm""'to u norl"fiO.o na quouio; 

z.) or&onl&&r ,...,.,!Jtártoo o obre no•-• téca\cu de opero.ção o mo.nul".!!. 
ção, pro1ramo.o de eotudoo., métadoo ped&IÔikoo, ele; 

. ··:·.~ 
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IH. 

a Ruol11~io nP 16 .SO. Confuinti& de Plenlpot..,~iárioe <1• Bll..,oeA>r• 
11952), rnotl- po~ .un r-.q11nim1011to d&a N'&~Ôu Unl<la& ,_dlado à Ulllio lnter 
a.o.tion&l de Teleccimu.nlu~õu pua aprovu 'I"~ o tráfeco '<lu Aa ... cl&e EeJMciÃ 
li~""' •e,l& .. .,.,.do aobr,• & Ude de teleeomw>te&çÕee enlu pcmtoo fbr.oo ela& Ni: 
;01e U.r:dcll.o, mediante 11ma """otitut<;io IJ.._l 011 pro UI& do c~Uto 4• aplon.çãÕ 
• couupondallte ao ""'""'• de tráfeao; 

oburvt.nc!o 

que o Seeutárto O.•al 4roe NaçÕ&a Unida& utiro11 , d .. d, I~ de j...,&iro 
de 19S4, o oleud.....,to qoe bavi& feito anterlorm.,ie à 8 tnotitu.lçÕn uped&Uu 
dl.e no que u refere & tranomiuio de,.,. tRfe1o pela redo •• Naçõ" Unldao:­

re&ltrma 

a ••ber: 00 ponto•, de vteta .,o<pootoe na l'tuolu~o n9 Z6 eita<la alltnlorrneate, 

L 'I"'• em ctrc""aCÃnclao nor..,.h a re<le de t.Jecornomtcaçõu .., ... 
p<><>'I>Co& tb.~& 4Jh.Not.<;õea Unldao nio dev .. & ur ab<lrta ao tráfep U& lno.tltutçÕeo 

:::::.~~~-:~·· •m co=petlçio eomaa redu comerclab do telecoll:n>nlcaçôeo '! 

Z. qne a UIO.lio nio .íi f&vorávela 'l""l'!un d&UOJ&Çio ào diopoaiçÕu 
d~ artla,o x:'I do Acordo ''"'re a a Naçõaa Unld&a • a União Jn .. :maciOJ>al de Tele 
eotnllDJea<;Oio; -

l. que, nio obol&nt&, a Un>io nio form.U. 'l""iquet ob}eçio a que em 
c&ao de olt,..çio er{tlea, o tráfeao dao A8êneiu Eop&cta.liudao empr .... a 'rede 
de telecom\lDieaçõ .. entre pontoa fJ.>:OO du N'ao;õu Unida o, &um& tarifa. eatc.U. 
da ooba fo...,. prucr!ta noA,joo F. f2 do. CCITT, à titulo 1ratutto; -

•11urree o Sacretirio Geral 

de t....,.r ao modid&o noceoaÚiao. 

Ruo\usão n~ 36 

Teluramao, cha.""'d.o.• e somun!catõu telefônku 

du lnoritulcÕeo upeciabndao 

mw>l<:açÕa~ (;;;::;.~;::::.:.lt:.::.~t;~~~;)~loo da Untio il>ternacton&l de Telec.!! 

conoid.rando 

_ a) que nio oi:o menclonadoo oo sbefeo dao Aaê'nc!U Eopaciali .. dao 
doliniçao doololaJnmao, cl>&,.,...daa e conwnlcaçiioo toletÕt!lcu·de :EoUdo que 
flaun.m no Anuo Z U Convuçâ:o; 

b) qua podem ourJir cuoa am que a uraê'ncla ou lmportincia dao comu 
llicaçêiu dao A1ênclao Eopecialiudaa juotlf\quem 11m tratamaqto "'":i&! a uuÕ 
~lapamo.o oa somw>icaçÕeo telelônicao; 

!!sM!. 
que, •• <J.ma Aaêno;\a E•~ao;\o.H•a11oa oh o Na~Õ•• Unld&o 

Informa o Conielbo de Adminlotraçio o o eu deoajodo obtar prl'1. 

ã,..,, eopecl.o.b para ouo.O' t#l~domw>i<açõ~o, juot!Hcand<> oo caooo partic"-'l~O 
em '1."' conoldorar nace .. árl<> um tral&menlo eopeclal., o Conoelhc> deA<bniDialr!_ 
çlo= 

L onbmeterá aoo Membro• da 011tio oo pedidoo q.,, . ...., '"" op!Dilo, 
dovario ••• ocoltoo: 

l. enatllltá 11rn0 <lee>oio oobre o& relad<ioo pe<ildoo, levando emc0<1.U 
• oplll.tio d& maioria doo "''""'br<>•: 

aos .. ren o S.culario Clenl 

do ·IIOtilicar o& Membro• qualq»u decio.io IOI'»&d& .pelo Conulho de 
Admlrdotra~o. 

l'tuolucio nf )7 

Colobora5io corn u Orenh•o.eõu llltarn•slonaio intereuadao nao 
Radlocorr.un!cacõu Eopaclalo 

A Conf.,roincla da :Plenlp<>t...,ciarloo do. União IJ>tHnaclonal de Tale~!, 

mu.niuçõu Udáb.sa-TorremoliDoo, 197~. 

~ 
d&o numerou o p<>UibU•do.deo de utüiuçio. aobre o pano intern.oci2_ 

fllll, do upaço exlra-a.tmoof~r\co para fiDo }Rdficoo 

oono!d~rando 

a !.mp<>rtiJ!Cia ore•cente do papo! que ao tVeeom!l[!!caçõu e,conoequ•J!_ 
temente. a. Untio, deo..,penham necuooriamante neote e.,mpcl 

~ 
"' artl.oo pertinentu do Trat.od<> oobre oo prU!dptoo que dov.m uaer 

ao etlvidadeo doo Eot&d<>o no explouçio e u!UU.ação do eo~aço e><t,..-atmoathi 
co, lncluotve a lua a outroo corp<>o eeleueo. aulm como ao ruoluçõu adot.oda; 
pela Aoumbl..la ;era! daa No.çiiu Unldu-a respeito da colaboraç.o iDtunaci!, 
n&l nu utülnçõu 11'"-cÚlc.ao do upaço ~tre-annoatêrico: 

nota com oatlofatio 

a.) •• medido. o tomad!o pelo o dlvor_ ... , órgioo da Uniio ten!9 em vbtaa 
<>tUiuçio maio efi<:a• p<>ulvol de todo o oo Ofrvlçoo de radtocomunlcacio ""P! 
c 1&1: 

b) oo proauuoo rulludoo na t~snoloti• o a utillza;io daa ra01oco 
muni<:&çã .. upac!alo: 

oollc!ta ao Connlho de A<lmiDiotração e ao Sccret.árlo Geral que to 
mom*ao modldao <!!Ce&oariao 

!;• 1. para continuar a m.o.oter aa ""~oco Unldo.o e ao AgÔnciaa Eapeci.ali_ 
zacl&o lnteuoudu a par ~o.proereoooo dao radlocomunlc~çõu u~ciato; 

Z, pllra. ancoraj.a.r o prouesulmento e o deoenvolvimento da colabo•! 
ção en<u a União ou aJênsl!o upeclalíudo.a da o Naçõeo Unidu. ou ao outrao 
orpnlnçõu iDte>nacionah, que eatâo ill.lor .. ndo.o pitla utilização 4roo radtoco 
I::DWllcaçoDeo aopacl&lo. 

• 

IH. 

hd\dq ds &.4n'!od9 dt Gu!noÍ•l!juau çruno Msmbrg do Up1ig 

_ ~ Conferó'nc•lt. 4o P!enipotcncu'hoa da União ln<nno.clono.t de t-• !Wiiai&•TonamoliiiOo, UH), 

SO!!ald!nndo 

sp!!alduando 

'I"* • corr .. pondó'ncla antu!or rnsncionada Motu tele1ra..,. 0 não f ai recebi 
do. alll'" do fh>&l da. preaenlo Contorêocl.&; -

çoR!jdua.ndg j(l!almente 

sgnoiduand<> alÓm dlup 

ensaven o Scpetário G!!n\ 

( I. da, com bue na. conupo,!'dêncl.& Já re,c~bldo., efetuar o ma. 10 rápido PD..! 
• vai a conaulta aoa Meinbroo da Un1ao, relativa & a<fm!u.io de Guiné-Biuau sow 
forme oo "'!tliJO• I e 19 da Conv.nçio <I& Montr&W< (196~); ' 

Z, do. e~vu•r a~o _Mambroo axeinpl.&reo do Documento n9 31 acom~nhada da 

!';.:io z;: ~::7:a~~::~•a ~ra oua conotden~.io, &<>decidir oobre 0 !""dido de ~~ 

Rp~olnsio nf H 

I !ng••u pf!fl•j• , da tnbalho d! n.,w, 

A Coftfuiac\a de Plenlpoi&Bd.Í:rloo da Un!.io il>terno.ctou\ de Telc~omUAi<a 
ç.é>&o IJ4áia8•-T .... mou=o, 19731, 

136. 

ao~Mlocu um obtem& altatnel!l:io e~u>t&tivc • <>!leu <to idlomao oficiai' e 
d& tnbatho da..tro da União; 

a) que foram apreoent&dao, p<>T oco o tio de Conleri"-clt propooiçõeo viunda 
IAI:rodu~ir" uliUuç.io de novoo 141ou>ao <<>tn<> li~gua• ollc\aio da União; 

a unlio b~.~":.';,.~'::Z·.":.n:ará::.d;.~i;~':," ;~~::.i,: :"~~"·,•.:::::: 1:'~.:.":".,;":;,~" 
cl..quo, paro 0.1 pa>ou CUJO$ i~lomao nio lor"n o.dutadoo como taio, a ut!\iz,t 

çio da um número cad! vn maior do !insuao o!iciaío ""de tnbalho acurel&, &l~m 
de onca.r11<>• -i'1n.o.nceiroo, 1randea inconvcnieotu priÔtlcoa; 

son.idtro.ndo 

quo, no lttluro, talveo oe)a conveniente &plk.r out~oo oiatem&a ~r• lin.a.! 
ci&r e repartir u dupoeou COtn oO ,er,jçoo de llnguao entre oo Membroo da União; 

\, de empreender"""' eotudo detall!.o.do oobrc 

1. 1. , li Ou atual, e uma ev.ntual h ata h>turo de hng\.!lo \liciau da Uni.io: 

l.l. a lia ta atual. e uma ev.t>tual-bota ·futuu ~· l!nguu ~· trabal~o da 

Untio: 

l.l. outrao diap<>aiçõeo ~.,..111,..,. oobre o'"" q-taum oo Mambroo da o 
ll»lu&l de.,.. oon-,...olincia nao eoo!erênciu e reuníÕ""' da Un!.io; 

1,4, ao ce>nuquino;u, a longo pruo. no çftnp<>o da técnica do P"'oooal, da 
af!m\ni:otraç.io • ,da o fh>a<~Çao, da o re,.iaõeo. do o •• toma l!n~u(ohM da Unáo, con!J 
deraad<>•o• ao dacioõeo e ao medida• adotadao .->bu o ~ .. unto polao "'açõao. un;d.o.• 

• aaoinclao eopecialiud!a; 

LS. •• ooli<:il&çõea, co debat,u, t" <leci•Õ~• • •• op•n!Deo manifeo<adao 
com relaçio ao aoounto na. Conferênc>• 1)1' Pl~nip<>tenotÓ.r>o• de MÁ!aga-Torremo!,l 
noa (1973), c<>tn referência ao Oocum~~o nf 1~0 oob~e o u•o do alen>io· 

1.1>. ao ,.caooldades da UnJ7o e d~ """-> ~!c!n~,-o, a t&Oe rc~1 .to, bcrr- ç.!} 

mo oo recurooo que de""m oor co?••sndoo teu~ fnn. 

I. 1. quaioquer outru ..-..••iiu ou conot<kl····,Õ• • "" <'t>c.< ,,f~ o; 

z. de oultmeter a<> e ~~R me J!.•Ó)nma CoM• r;,,'" oe <''' "' ..,tenc.ánoo um ,.!! 
tÓrio deta.lhada com rac...,...ada.çõe• aobre •• rne~i~•• ~"" d~..,n' oor tomada• pau 
eotabelecu o manter. ~rodo. Uniio, u= oiotema equiut!vo o eficaz do hng .... o 

oAc!alo a <ia tra.balho 
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141. 

que toda nova fo~mulação do mand~to do CCJTT de"" .. , c<mladooarruonte U 
Leci<><~&d&, o<nn ~ objoll.., do evttn, em part>euln, qualqu~t dupllcaçào ~oo to,...neo 
do re!or<Ôncla do Comit. Conoultlvo lntUnae><"'"l de Radioc<><nunicaçõu (CCIA""""o 
CClTT; 

que o nÚP>no 410 do A..-,.o d& Montroux (1965), fiCU<A:I'J dU&o doft"l~Õu cl!(!' 
r-.z>ao l"'t• o tumo "tel•lnfia", uma do> lu pt.ra el<oilo do l'taialameDI:o doi il..a"W 
~oonunict~~Õu: 

uprunpdg a oplnti<> 

de que convhla quo todoo oo OtJ•ntom<>o da União ut!liuo .. m wt1a Únlea <1f 
flníi;io do tenno 'tdoguf>a"; 

l. o Comilê ColloUlti..., Jnto~..ac>oul <lO Rodiocotn""Jcaç<in e o C""'ieê C~ 
oultivo In!HI>&ctonal Tolegr.ifico e l'eldÔnico: 

ã) de dab<lru, dentro da Com.uoio Miola da Vocabu!Ârto, e com a pt.rtlclef 
ii'o da o comlooõeo doo o o tudo tnt .. eoo•<ia•, uma definição do termo 0 tol•11ralio•, que 
poua ou \lltUudo por to<!<>• oo orsantomoa dO União; 

b) de utudar, o.o mum.o tempo, •• m..,d!licaç.Õ•o ou aoré.ctm.oa Q"" da'!! 
r>ant aer lntrod=idoo nao hetinliÕe• •tolacratla" e •tal.efonta• qua fiJUUm no AJ!t 
1t0 Z, níun.roo .fiO e 411, da Con..,nçio ~ MoJ>treux (19M), para abrana~• oam o.U) 

~IIJUidadeo o cuo ~ nowo oo~v\çoo de lfiecom.,icaçi;.o, corno a tu,..miuio <lo 4! 
:lo• 1 a videoofonia. ou qualq""r ""'~o oiotomo i"'u~o; 

z . ., Com!IÕ Collouih~~<> rniern..cl'O<>&l T#leirÁfico a Tc!efÕnico de e;UmU...t, 
&VIIndo •m cona o• reou!ttldoo do ....,tudo ac~, a coJ!'Ieni.ncla <lo oultotltub, mo._g 
Jato do CC!Tl', a """"'""io "qu• oe nl<orem. a leleardit~ e a leletonla" por wt1a ng 
"'e:<proooi'o e, arn e.~~.oo AlinnatiV<l, da propof uma nova n.Laçic, raopeJUOdo 
ta,., actmil; 

ool!cjta O!J! conuayjnc!a 

.; VI Aooombtéia Plenária 11976) do ccrl'T, a.ã XIV Auon:>biiÍia Planá~•• 
1977) do CCIR qu• apHoontfln M prÓxu-n. Con.lorinciJI. oU Pll.aipotend.itlo­
<>ncluoDeo • prop<>ltU oobre 01 poAtoo ottadoo, 

fjdlf(çjq da Un!ÁO 

14Z. 

A Con{arêJOCta da Plenlpotanc~~\oo da Un!.ia lntarnadoll&l doa Tolo-Uillo<f 

;õ.o (WÍ:l.afl•'l'or«molinoo, U13). 

tqm•Mg çpp!>eetmaetq 

do r•IUÓrlO do ç 0 .,oelh<> de A.dmln!o,traÇio roloti.V'O ao !'rajat<> da ounatruçio 
"" .-.. terool.ra oU.po. da &n:>pUa~io do odlftcio da ••q. da Uah.o~ 

nio tn!<:lar, ""m..,.ooto, & rni\uçio .ela tarcolu otapo. <lo ..,.pt~t~çia do e!Jj 

t(<:to da oode da unlio~ 

· SRs![UQ 9 CpnuQo de Adftljni!traçic 

ü eot~r - 10tuçio rocioul P"n. o problemo. ~~l.eh~ • po.tÔ&IIi>l ontr~ 
., prasern oubterrWa o o Centro lnte~,..elo,al de Conlarencta. 

.l!.!~~~~ç&o n9 d 

A C<'DIIrêneia <lo f'loonipo~nct.árioo da (.)nlio Intunac\OII&I de> TolacOlllunl<a 

ç~o {Mâi&.&•Torr•molill<>l, H731, 

do Jlli&tcÍri<> d<> Conulho <lo Adm>niotraÇio dt. Cootuência dl Planlpotancá 

rloo (po>r.:.palo l.~.I4Ji 

sope!der'P4p 

0 WOI'Iotl demo .. oUado polca MembroO da Uoiio <jU&nto,; calabn,i<> do dta 

mundial tlal t.el.ecoo:nunica>'õ""~ 

q...- 0 dia 11 <lo ..,..lo, am~uáriu <la !w<~çio -<la União, ou.í, da.<1f on> di\!! 

ioo, 0 "dia rnundt.al dat toJ.ecab>unicaÇÕio": 

1. a celobu>e<n ~nualmente u•• dto. 

z. a aproveitarem u•• di; ou~ lev~• ao conll.ecunonto do púbhco a impo.r 
tânci& du telecomwuc&~Õeo no que concerne <> deoonvolv\men•o econÔmic<>, ooci.al • 
cultunl, para pto>mover o i.ntHe•oe pelao tolecomw.,NçÕeo nao unlvorot<!..de." e 
outrU lnotitui~ÕU de enoino, e atraa novos~ joveno talento• 9"-<0- o. I"O,f\uae. 
dlJ\I,B<IIr uma ampla Won<uoçi"o •obr• u &tlvl<ladeo da Uni.i<> no campo da. coope>:!' 

ção lnterM<Ional; 

de fornecH i.o .,d>;lU.IoUaçÕu de tolooomW>\C&~Õoo .u U.lormaçêieo e uoh 
tincla nece .. ht~ par<> ~oprden.ar 01 prepuativoo da comen>oraçio do DL< mundU.-1 
d.u telocamun>caçõu noo palooo Membro• da Uniii:o: 

do pro,or ~oo M~mbroo do. Ueti~ um. t~mo. p~tüc"l>.• p•n 
de cad.o. D~ mundial da o telec""'wncaçÕeo 

,.· _-s...!.acôoo 

)1. C<ttúorênci.a d~ Fb.o<potenci.irioo ~· Um;;o lnterm.ciona! de l'eJec~ 
ç.õ .. jMÓ!Oia-·Tc~romobnoo. Jq7J), 

ao dt.pootçõu niÍmo>o O~<!~ C~nvençio lnterna<>o,._i. de Telecomun>caç_ôeo 
M~tuW<, !965) que aotipula entro ouu .. cotuo, que • U~!ào rocollu. e pubhq~e 

i..t-orrn.r.ç<iu concornentco ào telecomunicaçôeo oHa heMIÍc>o de todoo oo Memha>, 

le,..ndo en> conla 

a) ao dlopooiç<iu da Rcooh:~<;ôo n' ll ~~ C~nletência de PlenipotenciÁtioo 
IM=treu:<, f96~) e a Ruoluçào n" 16 d<> CCII't '' ·6b' 

b) oa oo..,..:loo Já ~.preend>d,,. pd" S cretâr>o Geral 

"' 

Ql>e oo OUV!ÇOI de docum~nt~çio conohtuem um melo lunda..,ental po<U 

....,.,..,,em dta oobre co m.oio ,..dnteo '""nçoo r.o campo du tol .. o•""•n~&oo, -.g 
b""udo pau co paloeo em VIU do! deoen~ol...,~nto; 

~u o Socret,;r;o Geral 

I. de pro .. egu>r, e<>m a cocperal'i<> doo <!em.a!o orJantoritoo penna>llfn .. o da 
Un!io, oo .. iudoo dcotlnado~ i cr• .. <;ic do! <l<>~=>entaçio c roforinoto.o b>bhoará!! 
cao oobn tolecomun>eoçõu, que •• encaueau,a de 

1.1. facilitar a utihzaçio da daeumantaçio pubUcocla pela tlmlo: 

l .l. colaborar com outroo oentr~• n.aeton.a!f ou >ntorna.c!ona>o de <:totum•ntt 
çio po.n o tntorcâmblo do rderineiao hibliogr<Íf>cu, a f,m do evita~ dupl!<I~Ôeo, 
rtd4lt ao dupoou e, 10 :mi'Omo Mo:nP<>, centrallur a il>lorrnaçi'o mundtol oobre 
toloc-lcaçiiea: · 

I. l, colocu eaoa i<>lo...,...,pp f;, ... ponçi'o doa }oúmbtoo e doo fune>onár>oo 
1 porttoo da UDtio: 

Z, <lo informar 10 Conoe.P iU Adlninutuçio, a fim <Ir pnmthr qua 1 p~Ói9 
,.... Confuinda <lo Plen>potenei.Írooo1 pc>OOI tomar urna. deouio oobre a mot;r>a; 

•gjlcjf!, ao Conulho de Admjnu!r&Sig 

quo tome ao modlclao ""coao.inao, no limite doo ucunoo doopon{veia, pttl 

po>tm!llr t ennlinuaçiQ dooooo eotu<loo. 

Rotplusio n9 iS 

lniHtupsio.do ouv15:o de Cabo! Subm(l'•ngo 

A. Con!orinci• cie Plentpotenetá~U>t d.o. 1.1Mill !nu,.~>o""l 4• Ta)eq<>11J""Í~ 
~Õeo (Milai&·Torron>ohnoo, hH)," 
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"' 
q~ todoo oo olemontoo de Lalonnaçio c centro~ !ncl.ieun qiJO uta traw &to 

de .. t:.ota 1om foi perpe1n.do <iellberuL&....,nl.e po> .,.,. We>n'oro da \)ali<>, tna.h pU0 

''"""'"to o Eo4<1o de ltuel: 

qvc a Con,......;i0 Jntun>.cional do. l"olocO<nW>ie&çÕu (M<>J>tre..,., l9~S> \"" 
uno 0 con)w>lo doo ).lombroo da União o, em pertlcul&r, u dlopool,ôa• doo r>""l!l 
•ool, 17, 18,l4, Z8ZZZ86; 

s,gr .. ~ 

de <i"" a ,noorrup<;io doo oe•viÇ~o doo dltoo ubo& atenta lto""m•u•to co»~:• 
00 Lr>larooou pol{ttcoo, ocoDÕrnlcoo o hurna.noo do t..!"bano o <loo po.{o .. <i"" tunl>om 
ut!ltoam eoo&o caboo: 

--r 
q~e ~ doonuiçi:o doo rr~<~!oo do ~on>l)tl\c&çio on<r• povoo i ""' ato ~-rÕ:rlo à 

,.,..;or cooporaçio \ntor.,..dono.! pera molho•u o e~prtto neto,..! da todo tipo do 
\O~~omw>lcaç<i<oo, qUO> ;; o obJetivo pt\l>c>pel da Uni~<>; 

cqndJn• •em a?"ltcio 

....,.. _..,.,.Lha...., polftl~a 4o deO\r;>Lçio, bom c"""',,,. autor, o Eota<lo do 

!orao!; 

conolderot qua;oquor oonçDu 'deqWÕd&o, >nd"ol .. & •,uope"-~ão, .,.,..,.. • 
axc\uoio do> Eot&<l<> do. )orao\, caoo oo ropi .. m t&il o.loo sontr .. \oo to nonnao • Pt\!­
dptoo q,o nopm ao rolaçõoo Lntor.,.clo,...Lo. 

... 

A Conftt,;osla do PlonipOtt-'1CLÓ.>loo da U1>i.ô:O 1-'llttiU.CloR&! do TdocomUD\50 
çõea j).I,IO.i&-l"orromo!inoo. 1973). -

a) • O.claração U.,,..,.,,. .. t do Ohelto• kum•IK>o adotada pala Aua..,.blho. 
Gord clao No.;õoo UMdao om lO de du~mbr" elo 1948: 

b) "" e<tlcoo !8. I~ e lO d.o Çonven>io lnterno.dono.l do l'alo<~m~>Aic.aç;;.o 
tM{taca-l'ouomollnoo. 197)): 

quo oo Mombroo da UnL.õo lacllllem a livre tro.nomiooô:o do lnfo•m&çÕ.Oo a.tu 
"'" doo ouvlçoo de ••Loeom""lcaçõeo. -

UtU\ ... tÕo du lladtocomuntnsõoo p•n SlnaU•a<io o ldentU!cHio doo 

&I quo é oooe...:;l&l poder Ldolltilleu o locei\U..r oo n.t.vloo l>oop\1&1 a o..,tc;.o 
médi<oo om porCodoo do cOJ>t\lto ••m&do. !'&'"quo o• forçoo umad.o.a doo l>oll.IJf>U" 
tet poooam dlollnpl-lo•· -

'ol que o "'!'P<ofO du ndle<:o<Y">\Inlctçõoo ó ~•couhta. jw>U.moat4 com '!l' 
troo métodoo ooto.'oeleotdot ~ >econh.ocld~o. ~.a det•..,..,..• o ldontlll<oçio o pod 
çi4 doo 110~lool>ooplto.J ,o mu. o cloo ~viõeo mÓdlcoo om vôo. ,.00 po.Í<>doo do ~<i; 
11\to armad~; 

<i"'" &o Co_Morê"ncl&o AdmU>utu<ivou Mundlo.Lo do Rad!ocomua>co.ç.;.o Mo.•l! 
mtoo ou AnonáuUc&o Ut\>do'J:n oo •opectoO técnieoo da otLILuçio de cert-.0 lnq"\P 
""'" \,..r,..c!on.>O peta udiocomun\co.çõeo, a o(4&1\oaçio o l<ienUlicoçio doo '!I 
'O'l(oo l>oopl4\ ~toiO(td<>o pelo. c.>nv•"'~ do Gonobra de 1949. 

ROcornendodo n9 l 

h!UI!t 4f !?!P'ÔU 

~Col>forlo<:ta 4o Pl~ipOteaelátioo 4o. Onlio lf>ternacio,..l do> l'•"'c"""'-"l<a 
çõ,o_o (loül•aa-"toru~ollnoo. 1971), 

& lleoo\uç.i:o o9 5, U\Uivt. à Uolmtla~io &O S>otema cornu>n d.&o Noç<i<oo UQ! 
dao, adot&<:\.o.-pela Conferência 6o Plonlpotenc;.r>oo (l.tootro,._, 196Sl: 

o ••latÓn<> do Comlti <1<1 Ponoõu do P<>oooal da UIT (Pc>~umanto ~~ l!) t>a 
co...4<> do &ju.W <1<1 JM>DOÔOO; 

ool!sUt à AutmblÍ!! putl S*' Nacõu Unls!t• 

qWI\&...., •m conta oo objellvoo ruum,,Wo &bobo, 

I. o rÕ:p!dO ajuoto !lo o p<no<i<oo p&l•• 

a) p.aro rul&kloc*>, M medido 4o pooofval, o po<lot aqulo!ti"" doooao P'tl' 
oÕ,Oo, equi,..\Onto &<> nfwl equ1n.lento &quolo do an<n de ma>o do 19?1; 

bl I>"•• m~>nt.r aoo• p<><IO• aqulolttvo, 'l'-'Ot&n~o ao p<noõoo""' ~nao maio 
b .. .- pauf,..l: 

Z. o oxa...-, em etr,toor uriJfln<&, du me4Ldu ~rovloÓ<iu doootl~>~~dao t cOQ) 
,-noor o.o P""d.oo oofrtd.oo l>oloo p<notonlotao o:toodo 111&\o do 1~71 a ovlto.r 'I"" PU 
d.t.o IIPt\Olb.&ntooo oo;a.n oolrtdao Por &quo\oo q<>o recebam b&,..l(cloo q..., úo Mj&m 
pouõeo: 

q1>0 faça to<lo o pooo(vel p&<a que oo}>."' tomad&o cem> \»i~nclo. o oom ~ 
r»pÇiO o.o mad!dao ackqu&dt.o pato. Usançar to.io ob)otlvoa. 

.. . 
OpigtiÕO M I 

lmP"OisÕp de ta><u Uon!o 

Oo Membroo da União raconhacun q..., é duajév.l ••li&> a U»pooiç~ 
de t&uo floea!o o~b•o tolocom...,(<.açÕu !Jit .. ,..~loD&!o. 

Tutamuto fn<orávol•o• P'fuo oon viao do dounvolylm•n<o 

A Cot>forÕacia do Plor,J.poteod.r!OI da Un!Ô:o lnt""no.~iooal de l"alac!!_ 
mW>leoçÕoo ULÍ.IO.\I!""I:ono""'ltnoo, 1973) 

eloJ>t.\ po:!: :b;::l:,::.:~:·, ~:=.~::,;:D~i: ~:%~1 ~::::·:::~:::·: 
to\.ecomw~Loa..;Õoo: 

_ • b! o cluoqulllb•lo c<oocen\o. •u ,eC<>d~;..o atuo.\ o, !'""'" o obro o plano 
aCO"'mico o""""' do panto de vlota t.ocnol~ilco, ootro co pelou douavolvl-1 
oo po.fuo am ...,_,do duen...,lvlmonto. 

s) o loto do q.,. o p<><\H aconÔtm<:O doo pafooo dou,..olvido& w .. La- .. , 
ou uli IL1ado o.o &lt<> .Jvol do ou& te<:»<>!oLII&, o q11o oo tud"'" polo cruel,......., 
da &mploo -•c•~• I.D!n,...<io.,a>O. enquanto ""' poluo am v~o de de•aa•oi"J. 
,_,.,o & oeoDomia • reLa<>vamanto Iuca a mv..LU.o •u•• clollclta•ia, c"""" <<>!!. 
•"L>Iêacl& da_,.. '""'"*'il• •m p•oceooo de l.nlo1•"'iio ou aqula!çÔ:o: 

qwt oo pofou dooonv~tvidoo a<ond.lm à.o ool!c!la~Õu quanto o """tu~ 
mtllo l.o.vorável q~o lho via ·~•eaooto> -pelo• po.Íooo am d .. aovolvlnwjl\o am 
'"""" uloçÕeo do oarvtço, ~omorclaio ou outTU. ofetuo.d<oo 000 campa doi IOIICJ!. 
"""'LcoçÕt-o, cootdl>uincl.o, Uo\m por&" equill'odo ocon;mtco> a\,.,.jando, aU .. I!f> 
do ao lonoõu nwndl&!o u!oto,tto 
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J'I.Íaea que aooinan.m o P<:Qtoco\o· 

Rep,",b\ica do Afganistâo 
A~atrá.l!;o. 
Â~s~ria 
B~!Jlica 
União de Birminia 
Rep{;._blica Fed~raHva do Braail 
Repubhca de Burundi 
Rep~b\ica Unida de CamarÕes 
Canad;Õ 
Rep{;.blica Centro·Afriçana 
R~p,",bli~a de Chipre 
Rep~btic• Populo.~ d<> C<>ngo 
Republic& da C<>tel.l. 
Costa Rtc& 
Rep~blica do. Co.ua do Marfit 
Rep;,blica de Oaorn.fi 
Rep.:,_blica Óominicana 
Rep.:,_blica Ánbe do Egito 
Republic;o de El Salvador 
Emin.doo Árabu Unidoo 
Fmtândta 
Ret';,blica do Cab.\:o 
Greda 
Rep~b!ica do Alto·Vol.ta 
Rop~blica do. lndon.oia 
Japão 
Rep{.btica do !Glm,r 
Reino do Laoo 
l (ban~ 

Rep~blica da Ltb~ria 
Principado de Liechte.,,tein 
Luxern.burKo 
Maláoia 
Rep~brtco. M&J,ache 
Rep.:,_blica de Ma H 
Reino do !.úrroco1 ' 

Rep,",blica htâmka da M.t.urlti'nia 
Nepal 
Nicarágua 
Nova Zelândia 

Papua Nova ~11ine 
Reino doa Pa>au Bab<ol 
Peru 
Rep{;.blica du FIUplnu 

Rei'!'> Unido d" Cri:·Bre~nha a da lrll.nda do Norte 
Republica do Sene,:al 
Serra Leoa 
RepÚblica de S rt Lani<a (Ceilão) 
Con!"dençi:o SuÍça 
Repub\ica do Ch..de 
"Iai!O:ndia 
Rep{,bl!ca Tot:olua 
Tunftta 
R~p~blica Árll~e d_? Iêmen 
Rcp~bl>ca Dernocratica Popular do Iêntcn. 
Repub\ica do Zaire 

I As t.onussoes de Relações Exteriores e de Transportes, 
Comunicações e Obras J>_úblicas.) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- O Expediente lido 
vai à publicação. (Pausa.) 

A Presidência convoca Sessão Extraordinária a realizar~se hoje, 
às 18 horas e 30 minútos, destinada à apreciação do Projeto de Decre~ 
to Legislativo n"' 29, de 1976. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - A Presidência 
comunica ao Plenário que esteve em visita a esta Casa, na manhã de 
hoje, o Sr. Rowling W. E., Líder da Oposição C Presidente do Par~ 
tido Trabalhista da Nova Zelândia. 

Em nome de Sua Excelência a Presidência transmite aos Srs. 
Senadores as homenagens do Partido Trabalhista da Nova Zelândia. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- Em atendimento 
a convite da Associação Agropastoril dos criadores de Tarauacá, Es~ 
tado do Acre, a Presidência designa o Sr. Senador Altevir Leal para 
representar o Senado na 1• Exposição AgrOpecuária daquele Municí~ 
pio, a realizar-se no período de li a 18 do corrente mês. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Sobre a mesa, 
requerimento que vai ser lido pelo Sr. }9~Secretário. 

~lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 531, DE 1976 

Senhor Presidente, 
Nos termos do artigo 233, do Regimento Interno do Senado Fe­

deral, requeiro transcrição' nos Anais desta Casa, do discurso 
pronunciado pelo Engenheiro Telmo Thompson Flores, Digníssimo 
Presidente da ELETROSUL, durante a visita do Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República nó Estado de Santa Catarina, intitu-' 
lado: "ENERGIA FARTA E BARATA PARA O·PROGRESSO 
DO PAIS". 

Sala das Sessões, 7 de outubro de 1976.- Otalr Becker. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Na forma re­
gimental, o requerimento será submetido ao exame da Comissão 
Diret-ora. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. !"'~Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 53Z, DE 1976 

Nos termos do art. 282 do Regimento Interno, requeiro que os 
Projetos de Lei do Senado n9s 207 e 232, de 1976, sejam anexados aos 
Projetos de Lei do Senado n9s 88, 179, 253, 259, 264 e 268, de 1975, 
72, 8!, 126, de 1976, que já tramitam em conjunto. 

Sala das Sessões, em 7 de outubro de 1976. - Accioly Filho, 
Presidente da Comiisào de Constituição e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - O requerimento 
lido será publicado ç irlcluído em Ordem do Dia. nos termos do 
disposto no art. 279, 11, e, do Regimento Interno. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Danton Jobim. 

O SR. DANTON JOBIM (MDB- RJ. Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Afirma~se - pelo menos está nos jornais de ontem - que o 
Chanceler Azeredo da Silveira, na primeira reunião do mecanismo 
de consulta criado em fevereiro, expressou ao Secretário de Estado 
Henry Kissinger o desagrado do Brasil por não ter sido ouvido ou 
informado previamente sobre sua viagem à Âfrica para cuidar do 
problema da Rodésia. Segundo o noticiário, foram tratados parti~ 
cularmente na reunião aspectos da problemática de Angola, Maçam· 
bique, Rodésia, África do Sul e Namibia. 

De sorte que aliados europeus dos Estados Unidos foram 
consultados, mas o Brasil não. E isso apesar do memorando assina: 
do há nove meses, o que nos faz desconfiar ou da seriedade com que 
o Sr. Kissinger nos encara, ou da importáncia que ele empresta ao 
status, que nos brindou, de "poténçja emergente" e de País com o 
qual mantêm os Estados Unidos "relações especiais", agora, chama­
das de "especiais relações especiais", diríamos, talvez, "relações espe~ 
cialíssimãs". . 

Ê verdade que o Departamento de Estado está cogitando, segun­
do as informações que surgem na própria imprensa especializada 
norte-americana, de também considerar relações especiais aquelas 
que mantêm os Estados Unidos com alguns outros países da Amé~ 
rica Latina. De modo que esse status não significará senão uma corte­
sia sem maior substância. 

Aliás, o Secretário americano é um homorista nato. Em treCho 
de discurso com que saudou o nosso Ministro do Exterior, diz que o 
Brasil está dividido em duas partes: "uma, superdesenvolvida e outra 
1igeirámente subdesenvolvida". Sendo assim - quem diz é ele­
"pode exercer a política externa que desejar, ora aliando~se às nações 
industrializadas, ora liderando o Terceiro Mundo, segundo o que for 
mais útil no momento". · 

Em primeiro lugar, Sr. Presidente, infelizmente, não temos 
ainda um Brasil assim que poderíamos chamar superdesenvolvido, 
nem um outro que seja "ligeiramente subdesenvolvido". A realidade 
é que não atingimos o estágio da superindustrialização, nem saímos 
de um subdesenvolvimento aflitivo em vastos setores e regiões, que 
estamos forcej;ndo por subjulgar. 

Em segundo lugar, não exercemos a política externa que dese~ 
jamos, como quer o Sr. Kissinger, ora pretendendo juntar~nos às 
grandes potên·cias, ora buscando a liderança do Terceiro Mundo. Is­
so seria uma puerilidade. Nossa política não poderia ser senão o que 
é- pragmática, como é e sempre foi a política dos Estados Unidos, 
voltada para objetivos precisos que correspondem aos nossos interes­
ses permanentes. 
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A certa altur:~, porém. o Sr. Ki.;;~inger. numa demonstração de 
que tudo que h:~via dito fota um exerr.:fcio de bom humor, muda 
subitamente de tom: 

"Mas, falando com seriedade- como '>e até então no 
estivesse falando 'iério - 'iUa posiçüo especial na América 
latina:) do Br:.isil -e no Mundo permite-lhe atuar como 
uma ponte intelectual em várias circun~táncias. '' 

Logo a seguir. o Secretário de Estado acrescenta, para sugenr 
que conversou com o nosso Chanceler sobre a questão africana: 

"Quant<IS vc/e~ Antônio e eu temos debatido as circunstân­
cias relativa~ à Áfric:a!Devo me~mo diter que Antônio fez-me 
concentrar a atençüo no~ problemas do Sul da África meses 
antes que se formalira~se a política .10rtc-americana de aju­
dar as diferentes parte dali a encontrar uma forma pacífica da 
mudança. E era natural que um Chunceler brasileiro assim 
fin:~se, pois tanto pela sua hi~tória ,;orno pela sua situação 
geognífica. o Brasil alcança o outro lado do AtlânLico Sul, ao 
me~mo tempo que está intimumentc liga_do à América do 
Norte." 

O fato é yuc o Br<lsil não foi informado sobre um plano de alta 
importúncia concehido pelo Sr. Kis~inger e que es"te começou a im­
plementar numa Jre<i vital para nós, em que temos interesses defini­
dos corno a dos países do outro lado do Atlântico Sul. 

Certamente, os Estados Unido'i não se obngaram a nós confiar 
todos ns segredos de ~ua atuação política no mundo. Mas se não nos 
informam sobre seus passos na África do Sul, sobre o que haveriam 
de informar·nos em atenção ao memorando de fevereiro? 

A!iú{ quando se firmou o famoso Memorando de con~uha e 
informaçito mútuas, não emprestei grande ~ignificação ao aconte­
cimento. Classifiquei-o ao nível das meras cartas de intenções, pois 
nenhuma nação poderosa subordina suas decisões, em matéria de 
política externa, ao exame obrigatório ou à concordância de outra. 

As. conveniêflcias podem ditar o procedimento contrário, às 
vezes apenas na aparência, mas a regra é que o interesse do aliado 
mais forte passe à frente do mais fraco. 

Os devotos do pragmatismo respons[lvel ou não, devem sáber 
disso melhor do que eu. F não se pode acreditar que 'um homem de 
rara acuidade como o nosso eminente Chanceler, que vem de um~ 
hrilhantc carreira, pontilhada de importantes missõe~. se deixe em 
bair pdos afagos:) nossa vaidade de "'potência emergente", envoltos 
num humorismo que nada tem de sutil e que mal e~conde esta reali­
dade: o Brasil não foi ouvido nem cheirado. depois de firmado o 
Memorando, na primeira questão particularmente importante, que 
surgiu, como o das demarches de Kissinger, na África Meridional. 

E acrescentc-.~c yuc o Brasil madrugou no trato dessa questão. 
Enquanto os Estados Unidos virtualmente ou aparentemente a igno· 
ravam, limitando-se a votos e protestos na ONU, o ex-ChanceleJ 
Gibson fazia sua viagem exploratória às repúblicas africanas, d; 
qual resultaram tratativas e acordos pioneiros em nossas relações 
com elas. 

Na questão angolana, os Estados Unidos não simpatizaram 
com o nosso pioneirismo ao reconhecermos, já sob a gestão Silveira, 
o Governo sediado em Luanda. Dizia-se que Agostinho Neto, pro­
clamando-se marxista e simpatitante da União Soviética, era a pior 
opção. Mas os nosso~ aliados norte-americanos, a braços com 
problemas políticos internos c receosos talvet de comprometer a polí­
tica da détente, assistiram impassiveis à partld.~ praticamente de sua 
costa dos soldados cub;1nos que garantiram a VItória do Governo ins­
talado em Luanda c chefiado por Agostinho Neto. 

A metrópole. como todos sabem nos legou uma e"celente tradi­
ç:io no campo da diplomacia. o que não aconteceu aos nossos alia­
dos norte-americanos. Estes resolveram pela força, no período anár­
quico da formação latino-americana, seus problemas de fronteira e 
dl! t:xpam.~n. ao mesmo tempo que se mantinham isolados, como um 
país fortemente protegido por dois oceanos. 

Quanto a nós herdamos os problemas portugueses na parte Sul 
da América Espanhola_ E com eles uma diplomacia que tinha de ser. 
extremamente competente, por sinal que servida superiormente, no 

século XVIII, por um estadista brasileiro ou luso·brasileiro, Alexan­
dre de Gusmão. 

Agora, as questões do Prata, que encheram um largo período de 
nossa História diplomática, esmaeceram bastante e o que delas rest<J 
~amo~ digerindo sem maiores problemas. Mas surgiu a questão afri· 
cana, com a independência de paíseS de língua portuguesa, cujo des­
tino comum com a.~ regiões ao Sul do Zaire amplia a área crítica, de 
natureta estratégica. que constitui, por outro lado, uma Lona de 
manifesto interesse para ampliação de nosso mercado africano. 

O trato de questões como essa é delicado, reconheçamos se, de 
um lado, oferece. novas oportunidades para a cooperação com os 
Estacos Unidos- atente-se na expressão ponte intelectual usada pe­
lo Sr. Ki~singer- por outro lado, pode criar entre os nossos dois pai-
scs úrcas de atrito, que é de nosso inte~sse evitar. • 

Entretanto, o discurso do Secretário de Estado saudando o Sr. 
Silveira ~stá repassado de um intimismo e de um tom paternal que 
não é hem aceito, no Brasil, quando se debatem questões sérias. Há 
e'\cusas e explicações irônicas ou mordazes nesta oração que podem 
ser recursos de estilo aceitáveis em toasts de convescote nos Estados 
Unidos, mas não desculpam e não esclarecem nada. 

Se é exato o que ditem os jornais- que o nosso Chanceler recla­
mou a dc ... atençrw para com o parceiro brasilei'ro no caso da A f rica­
tem ele direito à minha solidariedade e, quero acreditar, a de todos 
os membros da minha bancada. 

Era o que queria dircr, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Concedo a pala­
vra ao nobre Senador Augusto Franco. 

O SR. AUGUSTO FRANCO (ARENA - SE. Pronuncia o 
seguinte diScurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O historiador José Honório Rodrigues afirma que, a partir de 
1835, começam as reclamações do Nordeste. E o jornal Di,rio de 
Notícias, de Sergipe, acusa, em 1886, o Governo Central de ter 
abandonado "a lavoura do Norte do Império, cuidadoso até o 
excesso para com as províncias do Sul". 

A concentração do desenvolvimento, da renda e do poder, no 
Brasil. mergulha suas raízes no Império. A República, com seu 
formalismo descentralizador, expresso na Federação tão ingênua 
quanto inobjetiva fez, jurídica e constituc~onalmente, todos os 
Estados iguais, mas, na prática, conservou, entre eles, os suportes da 
desigualdade econômica. A chamada República Velha, tanto quanto 
a Nova, não quis ou não teve condições para romper os desní_veis 
regionais que frustram, ainda hoje, o processo de desenvolvimento 
nacional. O mercado e o trabalho sofreram, no Brasil, divisões tão 
alarmantes, que só fizeram antepor o privilégio de uns Estados 
contra as angústias• de outros. Desnecessário será dizer que, neste 
contexto, todos os brasileiros, independentemente de origem, 
religião, cor e condição, sofrem na pele e no espírito as conse­
qüências de amargas distorções econômicas, sociais e políticas, que 
comprometem a própria unidade nacional. 

Na medida em que se reflete, com equilíbrio e objetividade, críti­
ca sobre o processo de fMmação e distribuição desiguais da riqueza, 
há de se aliment~r certa perplexidade ou motivada apreensão. Desde 
que as fronteiras econômicas não coincidam com as fronteiras físicas 
ou territoriais, grande parte da população brasileira, tal como se 
observa, deixa de ser incorporada, dinâmica e produtivamente, ao 
processo de expansão induStrial e cultural do País. Minimiza-se ou 
retarda-se, assim, a marcha do desenvolvimento, cujo ritmo e 
sucesso estão no mercado interno ainda não devida, proporcional e 
qualitativamente instalado. 

Principalmente em áreas e países continentais, o meccado inter­
no é a garantia maior, prioritária, de um desenvolvimento que cria, 
autonomamente. seu próprio modelo e dimensiona, estrutural e 
conjunturalmente, sua própria eficácia social e política. Não se pen­
se, contudo, que a política de desenvohimo:nto voltada, basicamente, 
para o mercado interryo, nega e exclui as expqr~a,çp~~. As exporta­
ções, sejam sob a forma de excedentes, sejam çomo estímulo ao 
poder de barganha no mercado internacional, completam e vitalizam 
o mercado interno em expansão. Porém, embora elas condicionem a 
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capacidade de importar, pouco adianta acelerar as exportações 
quando os recursos que elas possibilitam são absorvidos com o 
ingresso de bens de capital que ainda não p~oduzimos. Sem a ênfase 
no men.:udo interno, os fatores de produção, o homem de forma espe­
cial, estão, no mínimo, contaminados pela capacidade ociosa. Tem­
se. então, uma contradição num País que ainda não atingiu a plenitu­
de da ~ua grandeza. A verdade é que colocadas acima e além do 
mercado interno. que se deseja. igual e concomitantemente, produtor 
e consumidor, as exportações dificilmente reduzirão, por si mesmas, 
o deficit do balanço de pagamentos, jamais promoverão uma 
redistribuição racional e equidosa da renda nacional. 

A dinamização e incorporação de todos os Estados, indivíduos e 
classes ao processo de desenvolvimento, é a condição primeira da 
projeção válida, eficaz e duradoura do País no mercado externo. Ter­
se-á, fora disso, um desenvolvimento tumultuado, vulnerável, 
pressionado, nessas condições, por inevitáveis dificuldades locais e 
pelas contradições estruturais e conjunturais da economia interna­
cional. Decisões e providências apenas financeiras, meramente 
monetárias estão longe, embora valiosas, de conter ou dominar esta 
vulnerabilidade contingente, imperativa. Neste organismo enfraque­
cido, estru\Ural e socialmente doente, a inflação se infiltra e alastra, 
comprometendo o capital e o trabalho aqui duramente produzidos. 

A dimen~ào das potências não é. apenas, geográfica, mas. 
principulmcnte, histórica. Desenvolver paises e estados já desen­
volvido~. em detrimento ou prejuizo de países e estados atrasados é 
seínear conflitos que, mesmo ignorados, escOndidos ou não 
diagnosticados. emergirão ou tendem a emergir rw crista de impasses 
incômodo~ e insuportáveis. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A existência, no Brasil, de um mercado interno amplo, fecundo, 
potente, coloca, de imediato. ou com ele se confunde, a política de 
integraç:Jo nacional. Integração efetiva, concreia. patente. que e mais 
do que um slogan ou propósito generoso. Ocorre que ainda estamos 
distante~ desta meta histórica e generalit.adamente desejada. Apesar 
dos atuais meios de comunicação aproximarem. social e cultu~al­
menle, os Estudos. permunecem, no fundamental, os desníveis e 
conflitos econômico-sociais entre as diferentes regiões e unidades da 
Federação. 

A integração nacional é ou deve ser a filosOfia do planejamento 
global, objetivo do País. Ela. contudo, ainda n'ào é prática efetiva, 
política consciente no processo de tramforniaçào da sociedade 
brasileira. O que se fez ainda não é o que a realidade impõe e exige. O 
Nordes.te. neste particular, continua esquecido pelos nossos planeja­
dores. a prório SUDENE enfraquecida. mutilada. nos qua1s a boa 
intensào não se identifica nem coincide com a realidade difícil e 
complexa. Daí por que eles não alcançam. global e plenamente, suas 
populações secularmente sacrificadas. Agora mesmo o Projeto­
Sertanejo, CUJa validade, como iniciatÍ\a, não se discute, esqueceu 
características de problemática nordestina onde a seca convive, tragi­
camente. com uma estrutura rural envelhecida. inadequada à 
expans<lo e moda!rnizaçào econômico·social da região._ 

A assistência, no Nordeste. a alguns Estados. só tem feito 
aprofundar os desníveis entre eles. Cito, a propósito, o caso do meu 
Estado, o gás natural brotando das entranhas do mar e da terra sergi­
pana, porém canalizado para a Bahia, comprometido com a 
expansão do Pólo Petroquímico huiano. Em troca desta riqueLa que 
Sergipe transfere' para o vizinho Estado, nem ao menos se 
constituiu. com os recursos que o gás possibilita, um fundo especial a 
ser aplicado. mesmo transitoriamente, em benefício do povo sergi­
pano. Porém não se pensou, até hoje, no que Sergipe, no caso, perde 
ou dei~,;a de ganhar. 

Não surpreende, em meio a estas distorções, o fato do Brasil 
despender, mensal'ffiiéflte, mais de 60 milhões de cruzeiros com a 
importação de ·roo~ r~úustica. Aponto, apenas, um exemplo. 
Examinei, em 1967, o problema. mas, em termos de Sergipe, é como 
se nenhuma voz tivesse se levantado, no Brasil, para discuti-lo. Pior, 
deixa-se de lado, em Sergipe, o sal-gema, maior fonte de cloreto de 

sódio do que o sal marinho e se planeja a instalação, no Rio Grande 
do Norte. de uma unidade para produção de barril h a e soda cáustica. 

Ora, Sergipe não é só possuidor de sal-gema, ele possui, igual­
mente, ricas jazidas de potássio, em condições de imediato aprovei­
tamento. A industrialização do potássio não só possibilitará o 
fertilizante nobre que o Brasil necessita, como assegurará a produção 
de cloreto de sódio a baixo preço. Ter-se-á, assim, duplamente, o clo­
reto de sódio contido no sal-gema e o cforeto de sódio a ser produzido 
com a industrialização do potássio. Não há razão, por isso mesmo, 
pani a instalaçãO, no Rio Grande do Norte, de uma unidade· 
produtora de álcalis, vez que eles, nessas condições, serão mais caros, 
menos competitivos. motivo, talvez, da frustração da próprio 
indústria química que se pensa, no caso, implantar. 

Não me coloco, l-ogicamente, contra o bravo Rio Grande do 
Norte, tão nordestino e brasileiro quanto Sergipe, mas, num 
escalonamento de prioridades ditadas pelos mais legítimos interesses 
nacionais, Sergipe deve ser o Estado indicado para a instalação, no 
Nordeste, desta unidade de álcalis. Do mesmo modo que se pensa, 
agora. na montagem de fábricas de amônia e uréia, não em Paulínia, 
em São Paulo. como se desejou inicialmente, mas no Norte 
lluminense, por força do gás natural descoberto no litoral do Estado 
do Rio de Janeiro. justo é que o meu Estado receba, prioritariamen· 
te. a unidade inicial e equivocadamente programada para o Rio 
Grande do N ortc. Raciocino em termos tecnológicos e, principal­
mente de custo~. Em um mundo comercialmente competitivo, não se 
deve produtir caro aquilo que se pode produzir barato ou com me­
nores custo:. ou ônus. IsSo. sim, é política de integração nacionu\, 
sem a qual não se nacionaliza. no bom senlido, a nossa indústria quí­
mica e não se integra o Brasil para o desenvolvimento racionaÍ. ple­
nl). soberano. que se quer e persegue. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Henrique de La Rocque. 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE (ARENA - MA. ' 
Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Pre:.idente, Srs. Senadores: 

A Lei n~' 4.886, de 9 de dezembro de 1965, que regulamentou a 
profissão dos Representantes Comerciais no Governo do eminente 
Presidente Castello Branco, nascida de Mensagem do Executivo 
CO\ ia da an Cnngresso. consigna um erro que merece ser estirpado. A 
alinea j do artigo 27. ao se referir aos "casos previstos no artigo 34", 
ohviamente pretendia reportar-se aos "casos previstos no artigo 35", 
que truta dos motivos justos para rescisão do Contra~o de 
Representação Comercial pelo representado. 

Nesse particular, a bem da verdade, aproveitando o instante, 
gostaria de prestar uma homenagem ao ilustre Senador integrante 
desta Casa, que foi o defensor maior, o artífice magnífico que, em 
colaboração com o Executivo. transformou em realidade a Lei n"' 
4.886 de 9 de dezembro de 1965. Refiro·me ao eminente Senador 
Eurico Re1.ende. Todas as vezes que nós outros, que participamos da 
feitura desta Lei. em todos os instantes que a lembrança nos socorre 
e nos ampara. vemos o ilustre representante do Estado do Espírito 
Santo discutindo, debatendo, .~e esforçando para que um dia o repre­
sentante comercial tivesse o seu diploma legal, o reconhecimento da 
sua profiss<lo, que foi reconhecida e institucionalizada exatamente 
pela lei a que acabo de me referir. 

E em falando em Eurico Rezende, devo-lhe ainda mais uma 
homenagem, e quero prestá-lu, para que nos Anais da Casa conste. 
Relatava na Comissão de Constituição e Justiça a lei referente aos 
acidentes do trabalho. Os portuários de Santos, classe sindical 
atuunte do País. compareceram uo nosso gabinete em comparihia do 
ilustre Senador. desejando que determinada benesse legal fosse 
corrigida na proporção de seu transcurso. 

Não tinha condições de fazê-lo sem uma determinação especial, 
de vet que estava relatando matéria oriunda do Poder Executivo e 
..,ob a égide de determinada filosofia. Quando o eminente Senador 
Franco Montoro. num gesto que muito nos honrou na Comissão de 
Con~tituição e Justiça, solicitou ao Presidente Gustavo Capanema 
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que fosse. também, o relator da matéria na Comissão de Legislação 
Social objetei, após os devidos itgradecirnentos ao Líder do 
Movimento Democrático Brasileiro, que não deveria relatur ;J 

matéria também na Comissão de L~·,si.~lai,:àu Social e o meu pensa­
mento estava voltado. exatamente, para que o tempo fluísse, para 
que a chance ajudasse ao Se:-:;.tr.lor Furico Rc71.!nde que em contato 
permanente ,com o Ministro da Previdência e Assistência Social 
procurava transformar ·em realidade c grande sonho da classe 
obreira de santos. 

Rc~.:eba, pois, Senador, as homenagem que ontem, face àquele 
tumulto com que marcamos o dia, não foi possível lhe prestar, o que 
faço agora. Porque aquela Emenda, a de no:> 14 do projeto, deve-se 
muito, muitíssimo à compreensão e à abertura do Governo, que foi 
franca a nós outros Senadores em vários sctvres, mas também 
devemos, muito a V. Ex' 

O Sr. Eurico Re:z:ende (ARENA-ES)- Eu pediria a V. Ex~ 

licença para aparteá-Jo. 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE (ARENA-MA) -
Com prazer, nobre Senador. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA-ES)- Quer dizer que dentre 
os títulos que a generosidade alheia me conferiu, ao longo da minha 
vida pública, um se destaca pelo seu caráter curricular, ê o de 
Patrono do Represent<tnte Comercial do Brasil, em virtude de eu ter 
tido a oportunidade, com' a colaboração do Congresso Nacional, de 
assegurar a lei que regr.Jiam'entou o exercíc1o dessa laboriosa e imensa 
classe de obreiros do País. Há pouco tempo, quando se comemorava 
o lO~> aniversário dessa espécie de Treze de Maio do representante 
comercial, tive o ensejo, para mim cativante, de ser homenageado 
pelo Conselho Federal e pelos Conselhos Regionais dos Represen­
tantes Comerciais. E, numa solenidade a que compareceram figuras 
destacadas da magistratura e das classes conservadoras do País, 
contando-se, também e principalmente, com a presença do eminente 
Senador Petrônio Portella, na qualidade de Líder do Governo, de V. 
Ex• e do Senador Jessé Pinto Freire, aquela homenagem me 
gratificou bastante e me colocou em dificuldades, porque 
dificilmente vou achar uma homenagem maior, daqui para o futuro. 
Quero dizer, nesta oPortunidade, que V. Ex• tem sido um in:s­
trumento vigoroso na defesa dos representantes comerciais; foi uma 
mola propulsora de todos os estímulos e de muitas conquistas para a 
classe. Daí por que, no momento em que V. Ex• exalta a minha 
colaboração, quero tê-lo, não apenas como vizinho mas como irmão, 
a receber comigo estas demonstrações congrattilatórias da classe dos 
Representantes Comerciais. Com relação ao projeto de lei 
acidentária, desejo identificar, nc. seu pronÚnciamento, a sua 
conhecida modéstia V. Ex• mais do que eu foi fator decisivo no 
atef!dimento das emendas que corresponderam à satisfação de todas 
as reivindicações dos trabalhadores. com relação à lei acidentá ria. As 
emendas empresariais não tiveram - quer me parecer - nenhum 
tratamento generoso, mas as emendas trabalhistas foram acolhidas 
plenamente. E essa conquista se deveu, em grande parte, senão 
mesmo decisivamente, à colaboração de V. Exll, na qualidade de 
Relator da matéria na Comissão de Constituição e Justiça, e 
trabalho que mais tarde iria ser reiterado, com igual eficiência, na 
Comissão de Legislação Social, onde tivemos o ensejo de apresentar 
a emenda da correção do benefício, e que foi a proposição 
subsidiária que encerrou o ciclo de atendimento das reivindicações 
do trabalhador brasileiro. Quero, com este rápído apat"te, depositar, 
no discurso de V. Ex•. não só a sinceridade e a efusão do meu 
agradecimento mas, também, o preito de justiça que rendo à 
cooperação valiosa de V. Ex' nos dois episódios. 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE (ARENA-MA) -
Muito grato, nobre Senador, pelas palavras generosas que acaba de 
proferir, no que concúne à nossa atuação parlamentar. 
Prosseguindo, Sr. Presidente. 

Os Tribunais de Alçada já vinham reconhecendo esse equívoco, 
e várias foram as decisões de diversos Estados. todos no mesmo 
sentido. 

Recentemente, o Supremo Tribunal Federal, no Recurso 
Extraordinário n" 8\. I 2R. tendo como Relator o Ministro Cordeiro 
Guerra, proferiu decisão confirmando as emanadas pela instância 
inferior, com a seguinte Ementa-

"Representação Comercial. Denúncia de contrato por 
tempo indeterminado. sem ju~ta causa. O prt:-,1viso dl) art. 14 
não isenta o repr~~entado da obrigação de indenizar o 
representante n.t forma do art. 27, alínea J, §único da Lei n., 
4.886. de 9 de dezemhro de 1965. A referência feita ao art. 34 
da alínea J do art. 27 da Lei n~> 4.776/65, é um simples erro 
material, pois, na realidade, a \ei fez remissão ao art. 35, 

, como se verifíca no art. 40, §único, do mesmo diploma, e da 
sua si~temática. Erro material continua o Supremo Tribunal 
ou tipográfico pode ser corrigido pelo intérprete. Recurso 
extraordinário não conhecido". 

O eminente Senador Lourival Baptista apresentou o Projeto de 
Lei no:> 136, em trJJllilaçào nesta Casa, fazendo a necessária cor­
rigenda. 

Só louvores merece a sua iniciativa, de vez que sem ela ao 
Judiçiário com freqüência terão que ir as partes. assinalando o lapso 
legJI. 

f: a hora oportuna para que se faça uma referência ao Ministro 
João Batista Cordeiro Guerra que, nomeado a 16 de setembro de 
1974, teve a sua escolha aprovada significativamente por 37 votos do 
Senado da República. em um comparecimento de 40 dos seus mem­
brt~s. S. Ex• que foi advogado brilhante e Consultor Jurídico de inú­
meras organizações comerciais e industriais, foi sobretudo um 
vigilante representante do Ministério Público do então Estado da 
Guanabara. 

PoSsuindo 34 anos de serviço no Ministério Público- convém 
que se assinale - tem em seus assentamentos diversos elogios e 
numerosas referências em acórdãos do Tribunal de Jusüça áa 
Guanabara. 

Autor do anteprojeto de Lei sobre o Processo de Alimentos, que 
se converteu na Lei 5.478 de 25 de julho de 1968, tem um grande nú­
mero de trabalhos publi~ados da melhor categoria doutrinária. ~ 
membro efetivo da Sociedade Brasileira de Criminologia, cadeira 
Nina Rodrigues. Participou de um grande número de Congressos do 
Ministério Público e, por fim, os seus méritos jurídicos e morais per­
mitiram a grande honra de ser um dos titulares do Supremo Tribunal 
Federal. 

Tendo sido por tantos anos representante atuante da Promo­
toria Pública, a sua conduta na Corte Suprema Brasileira não tem 
sido a de um passion~l nem de um intransigente por formação ideoló­
gica. Muitos receavam e eni natural que assim fosse, que a freqüên­
cia e a paixão do acusar houvesse deformado algo à sua personali­
dade, tirando-lhe, algumas vezes, a grandeza da serenidade na hora 
:magnífica da decisão soberana. 

Mas, isso não tem ocorrido, e exatamente por essa motivação, 
neste instante, louvanda seu comportamento, felicito-o pelo desem­
penho difícil da missão de julgar o patrimônio e a liberdade do seu 
próximo, nas ma'is variadas hipóteses levadas à sua consideração. 
(Muito bem! Palmas.) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 
Altevir Leal - José Guiomard - José Esteves - Cattete 

Pinheiro -Jarbas Passarinho - Henrique de La Rocque - Fausto 
Castelo-Branco- Helvidio Nunes- Jessé Frei-re- Domício Gon­
dim - Teotônio Vilela - Lourival Baptista - Heitor Dias - Luiz 
Viana- Eurico Rezende- Vasconcelos Torres- Gustavo Capane­
ma - Franco Montara - Orestes Quércia - Otto Lehmann -
Mendes Canale- Saldanha Derzi - Accioly Filho - Leite Chaves 
- Mattos Leão- Evelásio Vieira- Lenoir Vargas. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonool><ts) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro~ (1~-u~.) 

S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Dirceu Cardoso. {Pausa.) 
S. Ex• não está presente. 
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O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

Votação, em turno único, do Requerimento n~ 480, de 
1916, do Senhor Senador Vasconcelos Torres, solicitando a 
tram.crlção, nos Anais do Senado Federal, da entrevista 
concedida a jornalistas brasileiros pelo Excelentíssimo 
Senhor Presidente da República, General Ernesto Geisel, por 
ocasião de sua visita ao Japão. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Está aprovado. 
Aprovado o requerimento. 
Será feita a transcrição solicitada. 

E A SEGUINTE A ENTREVISTA CONCEDIDA PELO 
GENERAL ERNESTO GEISEL: 

Tóquio (Dos enviados especiais) - Em outra entrevista 
concedida a jornalistas brasileiros - na viagem de trem Quioto -
Tóquio, ontem -, o Presidente Geisel disse que não quer para o 
Brasil um regime de partido único. Explicou que quando se engaja 
na camP<~nha polític<.~, deseja que a ARENA assuma de fato o seu 
p<Ipel e seja realmente um Partido político. Ressalvou porém que, 
mais importante que a vitória da ARENA nas próximas eleições, é a 
consolidação dos Partidos. 

-Nós temos dois Partidos, um deles na OpÕsíçào, porque terr. 
que haver dois Partidos. Eu não quero um regime de partido ónico. 
Aliás, certa ve1 recebi a visita de um Chefe do Estado africano, cujo 
nome não cabe aqui mencionar. Ele me disse que resolvia todos os 
seus problemas políticos sem dificuldades porque tinha um único 
partido em seu país. Isto não nos interessa, assim como não nos 
atmi o exemplo n1exic<.~no. Eu acho que tem que haver oposição. 

Política Interna 

O Presidente esclareceu que em nenhum momento das negocia­
ções o governo japonês fez qualquer comentário sobre a política 
interna do Brasil. 

- Aliás, nessa discussão sobre modelo político de cada país 
precisamos nos compenetrar de que cada país deve ter sua estrutura 
política própria. A política interna de cada nação deve ser adequada 
ãs suas cara~:,1erísticas próprias. Que os outros países adotem seu mo­
delo: nós preci~amos observar nossa realidade, ver o estilo de vida do 
povo, suu fil~sofia, seus costumes. seu grau de cultura e condições 
econômicas. E isto que vai determinar o modelo político brasileiro. E 
claro que isto com liberd<.~de, franquia e representativ.idade. 

Assinalou que o Brasil não pode copiar o sistema da Inglaterra 
ou o da Alemanha, cujos povos têm características diferentes do 
brasileiro: 

- É preciso ter um regime compatível com as características de 
nosso povo. Esta.<> teorias, esta ~ultura livresca, tudo isso é muito 
bom. mas deve ser apenas um pano de fundo. Nós temos que ver na 
realidade o que sení melhor para o País. Ê claro que devemos sempre 
ser idealistas. M<.~s idealistas no pensar e realistas no agir. A prática 
política deve ser moldada nas condições reais dp País. 

Escl<lrcceu, entretanto, que não considera o modelo político 
brasileiro um modelo terminado, porque os sistemas políticos não 
são estáveis: estão em permanente aperfeiçoamento, adaptando-se às 
condições econômicas e sociais. 

Um repórter perguntou quais são suas expectativas em relação à 
evolução do modelo brasileiro, "considerando, por exemplo, o caso 
do AI-5". 

- Nossa preocupação agora são as eleições - respondeu. -
Não estas de agora, mas também as de 78. É consolidar os partidos 
políticos, dando-lhes mais força e coesão, porque a base de tudo são 
os partidos. Eles ê que devem conduzir a política. Em novembro tere­
mos eleições municipais, Mui tos dizem que elas não têm importância 

porque ~ào locais, mas é a partir do âmbito municipal que os 
partidos se fortalecem. 

Novo Ciclo 

O Presidente Geisel disse que sua viagem ao Japão abriu para o 
Brasil um novo ciclo; 

- Estamo-nos abrindo internacionalmente, nos tornando mais 
conhecidos, ampliando o prestigio do Brasil no exterior. 

A seu ver, é difícil destacar que aspecto de sua viagem foi mais 
importante- o político ou o econômico: 

-Os dois aspectos são importantes e de certo rriodo se comple­
tam: Não se pode.separar o aspecto econômico do quadro político, 
as::.im como não se pode separar o político do quadro social. É claro 
que, além disso, há outros desdobramentos na área interna. Os 
resultados econômicos da viagem decorreram de uma base política 
que a própria visita assegurou. 

Acentuou que contribuiu para o êxito alcançado, tanto na área 
política como na econômica, a circunstância de o Brasil ter sido o 
único país do mundo que abriu todas as portas para a imigração 
Japone.<;a: 

- Nós sabemos que vive no Brasil uma grande 4uaJ1lJdade de 
imigrantes japoneses em absoluta liberd<.~de, sem nenhuma restrição 
e perfeitamente integrados na sociedade brasileira, com o que, aliás, 
o Brasil muito se beneficiou. São eles, por exemplo, que fornecem 
todos os legumes e produtos hortigranjeiros consumidos em Brasília. 

Apontou como outra causa dos bons resultados alcançados nas 
negociações nipo-brasiteiras a particularidade de as economias dos 
dois países serem complementares: 

- A economia japonesa, baseada na indústria de transforma­
ção, é vulnerável no suprimento de matérias-primas e, portanto, pre­
cisa diversificar seus fornecedores. Nós temos matérias-primas e tam­
bém precisamos diversificar nossos mercados. Assim, nossas econo­
mia:-. não são conflitantes, mas complementares. 

Dependência 

O Presidente Geisel não aceita a tese de que o Brasil. a.o 
procurar recursos no exterior, está agravando seus problemas econô­
micos, decorrentes em grande parte da dependência de importações 
de determinados produtos. Para ele, a vulnerabilidade só existe em 
relação ao petróleo; 

- Por isso é que temos que àmpliar nosso comércio, vender 
muito mais, para compens<.~r as importações que ainda temos de 
fazer. Ainda não podemos deixar de comprar alumínio, cobre e 
zinco, m<.~s podemos eliminar o supérfluo, e isso já ocorre, por exem­
plo, em relação a automóvel, caviar e champanha. Mas, o petróleo, 
não podemos deix<.~r de imporwr 

Acrescemou que, além de reduzir suas importações, eliminando 
o supérfluo, o Bmsil está adotando também uma política de substitui­
ção de importações: 

- Ê o que estamos procurando fazer em relação à amônia, fos­
fato, cobres e outros insumos básicos, além de bens de capital, cuja 
produção interna assegurará maior. autonomia ao nosso desenvolvi­
mento econômico. 

Repercussão 

Embora evitando fazer uma previsão, o Presidente Geisel 
admitiu que os re!'.ultados favoráveis de sua viagem poderão trazer 
indiretamente <.~lgurna repercussão política, no plano interno: 

- Ao faz.er esta viagem, estou tratando dos interesses do Brasil 
que agora é .mais conhecido, tem mais prestígio internacional. Esta­
mos nos abrindo para o. mundo. Espero que façam justiça ao meu 
governo. 

Recordou que o problema da paz mundial foi um dos temas 
políticos importantes debatidos com o governo japonês: 

- A paz no mundo interessa tanto ao Japão quanto ao Brasil 
Vejam por exemplo os problemas trazidos pela crise do petróleo. O 
petróleo foi a arma que os árabes usaram dentro de um princípio de 
guerra total na qual era a força de que eles dispunham. O Brasit, para 
se desenvolver. precisa de um clima de paz. Paz interna e paz er.terna. 

·r .. 
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Porque num mundo em paz tudo se resolve, o desenvolvimento é 
possível. Ao contrário, num mundo em conflito as nações perdem a 
perspectiva. Esta é uma posição que nos aproxima mutuamente. 

Mediação 

Na entrevista de ontem, Geisel e:11plicou mais uma vez por que o 
Brasil não aceitou ser mediador entre os países desenvolvidos e os em 
desenvolvimento: 

- A tendência é atrair o Brasil para uma posição mais próxima 
dos desenvolvidos, fazendo-o abandonar sua posição no Grupo dos 
77, que aliás, são mais de cem. Nesse grupo o Brasil tem uma 
situação das melhores. Eu não aceitei a posição de mediador porque 
nós somos subdesenvolvidos, fazemos parte desse mundo.· Estamos, 
por exemplo, com uma renda per capita de 750 dólares e só podería­
mos aceitar a mediação se pudéssemos contar com uma garantia 

· para uma cooperação em que os industrializados demonstrassem dis­
posição de reconsiderar suas relações com os subdesenvolvidos, 
assegurando-lhes recursos de capital; a porte de tecnologia moderna, 
sem a qual um país subdesenvolvido corre o risco de basear seu cres­
cimento numa indústria obsoleta; e garantias de preços estáveis para 
suas exportações. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Item l: 

Votação, em turno único, do Requerimento n'~ 481, de, 
1976, do Senhor Senador Vasconcelos Torres, solicitando a 
transcrição, nos Anais do Senad6 Federal, do editorial sob o 
título .. A Prática da Dcmocarcía", publicado no jornal O 
GJolw, de 21 de setembro de 1976. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer senta-

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
Será feita a transcrição solicitada. 

E O SEGUINTE O EDITORIAL CUJA TRANSCRIÇÀO E 
SOLICITADA.-

A PRÁTICA DA DEMOCRACIA 

Está mais tranqllilo o ambiente político no Brasil, e um único 
episódio bastou para isso: a longa entrevista concedida pelo Presi­
dente Geisel, durante a viagem de trem entre Tóquio e Quioto, cujos 
termos foram reiterados em novas declarações, ontem, na. volta de 
Quioto a Tóquio. 

Destaque-se, em primeiro lugar, a evidente franqueza que mar­
cou toda a conversa com os jornalistas. Um homem público tem o 
direito, e às vezes a necessidade imperiosa, de ser ora reticente, ora 
evasivo, muitas vezes lacônico e formal. Está na regra do jogo. Mas o 
Presidente não recorreu uma vez sequer a essas prerrogativas: foi 
sempre claro e objetivo. "Estou falando de coração aberto", disse a. 
certa altura. Para os que o viram na televisão ou leram o texto de 
suas declarações, isso ficou mais do Que evidente. 

O simples fato da entrevista já seria um dado político de alto 
valor positivo. Um governante que sabe o que faz e porque o faz ja­
mais se arrepende quando expõe o seu pensamento com nitidez e 
desassombro. A história da evolução democrática do Brasil nos ensi­
na que essa verdade não tem exceção. f! sempre bom - para quem 
fala, para quem ouve, para o País inteiro. 

Além disso, no entanto, as afirmaçi>es do Presidente foram 
substantivamente importantes. Em primeiro lugar, por ter ele feito 
uma profissão de:. fê democrática marcada pelo realismo e pela noção 
de limites e de possibilidades. O desprezo aos excessos retóricos -
que podem soar bem mas c~recem de apojo na realidade - prova, 
mais uma vez, que o Chefe do Governo persegue o objetivo do aper­
feiçoamento democrático do Pafs com saudável pragmatismo. 

Outras deClarações suas - no~adamente suas posições sobre a 
reforrtw cOti~tithcional, a anistia, o fortalecimento da ARENA -
vieram cumprir oportuna missão: v.arrer uma quantidade de 
especulações e formulações, que iam dos mais levianos palpites às 
mais fantastícas maquinações, em torno da realidade política 

brasileira. 

Mais uma vez, ,aqueles que ainda não conseguiram entender o 
verdadeiro sentido do apelo à imaginação criadora dos políticos tive­
ram, nas palavras do Presidente Geisel, uma oportunidade de perce­
ber que nunca a eles se pediu soluções de bolso do colete. Na verdaw 
de, o que se depreende da entrevista a bordo do trem de Quioto é a 
convicção de que a democracia se desenvolve na prática. 

Nenhuma instituição política se conSolida da noite para o dia­
nas mãos ágeis, no verbo fácil do prestidigitadores e dos messias da 
política- e sim no esforço diuturno, às vezes sofrido, sempre ãrduo, 
de homens que sejam - para usar palavras usadas pelo Presidente 
para se autodefinir - idealistas no desejo, mas realistas na ação. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- Item 3: 

Votação, em turno único, do Requerimento n'~ 508, de 
1976, do Senhor Senador Gustavo Capanema, solicitando te­
nham tramltação conjunta o Projeto de Lei do Senado n<~ 

162, de 1976, que assegura aos empregados o direito de prefe­
rência para subscrever 20% dos aumentos de capital realiza­
dos por Sociedades Anônimas e o Projeto de Lei da Câmara 
n<~74, de 1976, que dispõe sobre as Sociedades por Ações. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer senta-

dos. (Pausa.} 
Aprovado. 
A Presidência fará cumprir a deliberação do Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) -Item 4: 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Sena­
do n<~ 210, de 1975, de autoria do Senhor Senador Benjamim 
Farah. que inclui dispositivo no Decreto-Lei n'~ 898, de 29 de 
setembro de 1969, definindo como Crime Contra a Segu­
rança Nacional a venda, doação, cessão-.transporte de explo­
sivos para fins não industriais, tendo 

PARECERS, sob n<~s46 e 47, de 1976, das Comissões: 
- de CoostituJção e Justi~, peJa constitucionalidade e 

juridicidade; e 
-de Segurança Nacional, favorável. 

A discussão da matéria foi encerrada na Sessão de 10 de agosto 
último, tendo tido sua votação adiada, a requerimento do Sr. Sena­
dor Benjamim Farah, para a Sessão de 8 de setembro, quando, a 
requerimento daquele Sr. Senador, foi a votação adiada para a 
presente Sessão. 

Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer senta­

dos. (Pausa.) 
Rejeitado. 
A matéria vai ao Arqmvo. 

to seguinte o projeto rejeitado 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• li O, DE 1975 

Inclui dispositivo no Decreto-Lei n<~ 898, de 29 de setem­
bro de J%9, definindo como crime contra a segurança nacional 
a venda, doação, cessão e transporte de explosivos para fins 
não industriais. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I~' O art. 46 do Decreto-Lei n"' 898, de 29 de setembro de 
\969, passa a vigorar com o acréscimo do seguinte Parágrafo único: 

"Parágrafo ünico. Na pena deste artigo incorre tambêm quem 
vender, doar, ceder ou transportar explosivos para fins não indus­
triais". 

Art. 2~> Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. Y• Revogam-se as disposições em contrâtio. 
)f' 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonca-lves) ~Item 5: 
Discussão, em turno único, do ProJeto de Lei da Câmara 

n" 75, de 1975 (n" 45-B/75, na Casa de origem), que renumera· 
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e ucrescenta parágrafos so art. 670 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei .n(l 5.452, de 19 de 
m01io de 1943, tendo 

PARECERES, sob n,.s 151, !52 e 643, de 1976, das 
Comissões: 

-de Legislação Social, favorável ao Projeto; 
-de Finanças, favorável: e 
-de Constituiçiío e Justiça (exame solicitado em Plená-

rio), pela constitucio11alidade e j\lridicidade do Projeto. 
Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores quiser discuti-lo, vou encerrar a 

discussão. (Pausa.) 
Encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Rejeitado. 
O projeto será arquivado, feita a devida comunicacào à Câmara 

dos Deputados. 
É o seguinte o projeto rejeitado 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 75, DE 1975 
(NO? 45-8/75, na Casa de origem) 

Renumeta e acrescentà parágrafos ao Art. 670 da Consoli­
diição das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n9 

S.4S2, de ]O? de maio de 1943. 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" Os parágrafos 2':>, 4~'. 59, 7" e 8~' do Art. 670 da Consoli­

dação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n9 5.452, de 
1" de maio de 1943, passam a constituir os parágrafos 1~>, 2"', 39, 4" e 
S~> do mesmo artigo. 

Art. 2o Mantidas as atuais posição e redação do de número 6, 
são ucrescentados ao Art. 670 d<i Consolidação das Leis do Trabalho 
os seguintes parágrafos: 

~n.m. . ............ . 
~ 7" Aos juízes convocados por prazo inferior a 30 (trinta) dias, 

não .serão feitas distribuições e os convocados por prazo superior 
continuarão tJ disposição do Tribunal durante os 30 (trinta) dias se­
guintes, para participarem do julgamento dos processos que: lhes te­
nham sido distribuídos, aos quais será assegurada preferência dentro 
da respectiva classe. 

~ 8" Decorrido o prazo a que se refere o parágrafo anterior, ou 
findo o mandato do representante classista, os processos aos mesmos 
distribuídos deverão ser imediatamente devolvidos à Secretaria do 
Tribunal. para sorteio de novos relatores ou revisores." 

Art.]\' Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re­
vogadas a5 disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) -Item 6: 

Discussão. em turno único. do Projeto de Lei da Câmara 
n" 76, de 1975 (n" 1.339-C/68, na Casa de origem), que dis­
ciplina a Profissão de Geógrafo, e dá outras providências, 
ter1do 

PARECERES, sob nO?s 512 a 514, de 1976, das Comis­
sões: 

- de Educação e C.Jitura, favorável ao Projeto nos ter­
mos do substitutivo que apresenta; 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade do substitutivo da Comissão de Educação e Cul­
tura: e 

-de Legislação Social. favorável ao Projeto, nos termos 
do substitutivo da Comissão de Educação e Cultura. · 

Em discussão o projeto e o substitutivo da Comissão de Edu­
cação e CtJitura, 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da palavra, 
encerrarei a discussão. (Pausa.) 

Encerrada. 
Em votação o substitutivo, que tem preferência regimental. 

Os Srs. SenadOres' que aprovam o substitutivo 4ueiram permane­
cer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Aprovado o substitutivo, fica prejudicado o projeto. A matéria 

vai à Comissão de Redação a fim de redigir o vencido para o turno 
suplementar. 

É o seguinte o substitutivo aprovado 

EMENDA N•l- CEC 
(Substitutivo) 

Ao Projeto de Lei da Câmara n" 76, de 1976 

Dispõe sobre o exercício da Profissão de Geógrafo, cria os 
Conselhos Federal e Regionais de Geografia, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPITUL~I 
Da Profissão 

Art. \O?- Geógrafo ê a designação profissional privativa dos habi· 
li ta dos conforme as disposições da presente Lei. 

Art. 2~ O exerdcio da profissão de Geógrafo somente será 
permitido: 

- I -aos Geógrafos, aos licenciados e aos bacharéis em Geografia 
ou em Geografia e História pelas Faculdades de Filosofia, de Ciên­
cias e Letras ou Instituto~ de Geociências das Universidades oficiais 
ou oficialmente reconhecidas; 

li - aos engenheiros geógrafos, formados pelo Ministério do 
Exército; ., 

111 - aos portadores de diploma de Géôgrilfo, expedido por 
estaPelecimentos estrangeiros similares do ensino superior, após 
revalidação no Brasil, na forma da legislação em vigor; 

Art. 3" O exercício das atividades profissionais de Geógrafo só 
será permitido aos portadores de carteira profissional expedida pc:;lo 
Conselho Federal de Geografia ou pelos Conselhos Regionais (le 
Geografia. criados na presente Lei. 

CAPITULO \1 
Do Exercício Profissional 

Art. 4" É da competência do Geógrafo o exercício das seguintes 
atividades e funções a cargo da União, dos Estados, dos Territórios e 
dos Municípios. das entidades autárquicas ou de economia mista e 
particulan:s: 

I - reconhecimentos levantamentos, estudos e pesquisas de 
caráter físico.geogrático, biogeográftco, antropogeográfico e 
geoeconômico e as rêalizadas nos campos gerais e especiais da 
Geografia, que se fizerem necessários: 

ft) na delimitação e caracterização de regiões e sub·regiões 
geográficas naturais e zonas geoeconômicas para fins de planejamen­
to e organi7açào físico-espacial; 

b) no equacionamento e solução. em escala nacional, regional 
ou local, de problemas atinentes aos recursos naturais do País; 

c) na interpretação das condições hidrológicas das bacias 
fluviais; 

d) no zoneamento geo·humano com vistas aos planejamentos 
geral e regional; 

e) na elaboração e execução de planos e de legislação atinentes 
à estrutura agrária,. com base na diversificação regional dos sistemas 
de uso da terra; .·,., 

n na pesquisa de mercados e intercâmbio;'Comercial em escala 
regional e inter-regional: 

g) na caracterização ecológica e etológica da paisagem geográfi­
ca e problemas conexos; 

h) na polítiça de povoamento, migraç~qdiJW'n;I, imigração e 
colonização de regiões novas ou de revalorizaçjjo.<J.e, regiões de velho 
povoamento; 

j) no estudo físico·cultural dos setores geoeconômicos 
destinado ao planejamento da produção: 
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j) na diversificação regional da política educacional r sanitária; 
li:) na planificação dos sistema'> industriais regionais e na 

localização de suas unidades de produção; 
I) na estruturação ou reestruturação dos sistemas de circulação: 
m) no estudo e planejamento das bases físicas e geoeconômicas 

dos núcleos urbanos e rurais: 
n) no aproveitamento, desenvolvimento e preservação do:-; 

recursos naturais; 
o) no levantamento e mapeamento destinado à solução dos 

problemas regionais; 
p) na caracterização quantitativa e estrutural das populações e 

das forças de trabalho; 
q) na planificaç.i'io de obras públicas; 
r) na divisão administrativa da União, dos Estados, dos 

Territórios e dos Municípios. 
li - a organização de congressos, comissões, seminários, sim~ 

pósios e outros tipos de reuniões, destinados ao estudo e divulgação 
da Geografia. 

Art. .)9 As atiVIdades prollsston:us do Geógraro, tanto as de 
investigação científica. como as destinadas à elaboração e implanta­
ção da polftica social, econômica e administrativa de órgãos públicos 
ou as que servirem de apoio às iniciativas de natureza privada. exer­
ce-se-ào através de: 

a) órgãos ou serviços de pesquisas e estudos, integrantes de 
entidades cientificas. culturais, econômicas ou administrati\as; 

b) prestação de serviços ajustados para a realização de 
determinado estudo ou pesquisa, de interesse de instituições públicas 
ou particulares, inclusive perícias e arbitramentos; 

c) prestação de serviços de caráter permanente ou temporário. 
sob .a forma de consultoria ou assessoramento, a órgãos públicos ou 
entidades privadas. 

CAPITULO 11 I 
Dos Conselhos Federal e Regionais 

de Geografia 

Art. 6<1 A fiscaiização do exercício da profissão de Geógrafo 
será efetu<.~da pelo Conselho Federal de Geografi<l, com sede na 
C<~pil.::!/ da República, ~ pelos Conselhos Regionais de Geografia, 
com sede n<.ts C<.~pitais dos Estados e dos Territórios. 

Parágrafo único. A fiscafinçào de que trata este artigo abrange 
as pcssom> referidas no art. 2~> desta Lei, inclusive no exerckio de suas 
funções contratuais. 

Art. 7" Compete, também, ao Cvnselho Federal de Geografia: 
I - orientar, supervisionar e disciplinar as atividades da profis­

são do Geógrafo em todo o território nacional, diretamente, ou atra­
vés dos Conselhos Regionais de Geografia.; 

11- difundir as modernas técni..::as de pesquisas e aplicações das 
ciéncias geográficas, c empenhar-se pela sua valorização; 

lll - promover a arlicaç.1o do~ conhecimentos geográficos nos 
trabalhos de planejamento em que se fi7erem necessários ou útei!. 
esses conhecimentos; 

IV- elaborar o Regimento Interno do Conselho Federal de 
Geografia: 

V - organizar os Conselhos Regionais, fixar-lhes as composi­
ções e circunscrever·lhes a jurisdição provisória e definitiva; 

VI- aprovar os Regimentos Internos dos Conselhos Regionais 
de Geografi:J: 

VIl -julgar, em última instância. os recursos interpostos nos 
Conselh~ls Regionais de Geografia; 

Vlll- resolver as questões encaminhadas pelos Conselhos Re­
gionais; 

IX - expedir resoluções destinadas à fiel interprdaç;1o c 
execução desla lei; 

X - deliberar sobre questões referentes ao ex.crdcio das 
atividades <.~fins ~ts do Geógrafo; 

XJ ....:.... convocar periodicamente reuniões de conselheiros 
federais e regionais para fixar diretrizes sobre assunto de interesse da 
profissão: 

XII- elaborar o Código de Deontologia do Geógrafo. 

Parágrafo único. As questões atinentes às atividades afins com 
as outras profissões. referidas no item X. serão resolvidas através de 
entendimentos com os órgão"' diretores dessas profissões. 

Art. 8\1 O Conselho Federal de Geografia e os Conselhos 
Regionais de Geografia serão os órgãos consultivos dos poderes 
públicos, em todos os assuntos relacionados à profissão de Geógrafo. 

Art. 9\' Os Conselhos instituídos nesta Lei são dotados de 
personalidade jurídica de direito público, com autonomia 
administrati~·a e financeira. 

Art. 10. O Con,.,elho Federal de Geografia terá, no Distrito 
Federal, as atribuições correspondentes às dos Conselhos Regionais 
nos Estados e Territórios. 

Art. 11. Os Conselhos de Geografia criados por esta Lei serão 
constituídos de brasileiros natos ou naturalizados em pleno gozo de 
seu5 direito!> civb. cujos diplomas profissionais estejam registrados 
de acordo com a legislação em vigor e as disposições desta Lei. 

Art. 12. Aos Conselhos Regionais de Geografia incumbe 
proceder à qualificação como Geógrafo dos que preencherem as 
condições estabelecidas nesta Lei, bem como fiscalizar o exercício da 
atividade profissional dos Geógrafos sujeitos à sua jurisdição. 

Art. 13. O Conselho Federal de Geografia compor-se·á de um 
presidente, um vice-presidente, um seçretário-geral, um tesoureiro e 
cinco conselheiros, ele1tos para mandatos de 3 (três) anos, em 
reunião dos delegados dos Conselhos· Regionais, por escrutínio 
secreto e maioria absoluta de votos, rea\it.ando~se tantos escrutínios 
quantos se fizerem necessários à obtenção desse quorum. 

§ 19 Na mesma reuni.i'io e pela forma prevista neste artigo serão 
eleitos cinco suplentes para o Conselho Federal. 

~ 29 Cada Conselho Regional terá direito a até três delegados à 
reunião prevista neste artign. 

~ )o Os mandatos dos membros do Conselho Federal serão 
exercidos a título honorífico. 

Art. 14. o~ Con.~elhos Regionais de Geografia serão cons­
tituídos de seis membro<>, no mínimo, e de doze, no m"âximo. eleitos 
por escrutínio secreto e maioria absoluta de votos, em assembléia 
geral dos geógrafos nas re\'>pectivas regiões e que estejam em pleno 
gozo de seus direitos. 

Art. 15. O voto é obrigatório, salvo nos casos de impedimento 
ou jusw caus<t reconhecidos pelo Presidente dos respectivos 
conselhos. 

Art. \6, Ü<> membros dos Conselhos Regionais de Geografia e 
~cus suplentes sito eleitos por três anos, seus mandatos e.xercidos a 
título honorflíco e considerados serviços relevantes. 

Art. 17. Os pres1dentes de cada Conselho.terão apenas voto de 
qualidade. 

Art. 18. A responsabilidade administrativa do Conselho 
Federal de Geografia recai sobre seu presidente, inclusive para o 
efeito de pre-;taçào de contas. 

Art. 19. São atrihuiçi)es dos Conselhos Regionais de Geografia: 
I - fiscalitar à excrdcio das atividades profissionais dos 

geógrafo:. ~UJCltos ~ su.1 juri~diçào, bem como punir os seus 
infratores, cahendo-lhe, ainda, representar às autoridades 
competente:. accn.:a de fatos que forem apurados e cuja decisão não 
seja de sua alçada: 

\I - aplicar -;unções disciplinares, estabelecidas nesta lei; 
\li - org.;.~nuar e manter o registio..profissio~al dos Geógrafos; 
IV- npedir us c<.trteinJs profis:.ionais: 
V contratar pessoal administrativo necessário ao 

funçionamento do Conselho: 
VI - resolver a.., questões de ordem e as representações acerca 

''do-; serviços de registro e das infrações desta lei, bem assim decidir 
snbn: as mesmas. com recursos para o Conselho Federal de 
Geografia: 

VI I -designar ddeg:ado~eleitor para a escolh<i dos membros do 
Conselho Federal: 

VIl I - elaborar o seu Regimento Interno, submetendo~o à 
aprovação do Conselho Federal de Geografia. 
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Art. 20. A responsabilidade, administrativa de cada Con'>elho 
Regional de Geografia cabe ao respectivo presidente, inc\u5.ive a 
prestação de contas perante o Conselho Federal de Geografia. 

Art. 2 t. O exercício de <:argo de Conselho Regional é incompatí­
vel com o de membro do Conselho Federal. 

Art. 22. O Geógrafo que, inscrito no Conselho Regional de um 
Estado ou Território, desejar exercer a atividade profissional em 
outro Estado ou Território, em caráter permanente, assim entendido 
o exercício da profis~ão por mais de 90 (noventa) dias, é obrigado a 
requerer inscrição secundãria no quadro respectivo ou para ele trans­
ferir-se. 

Art. 23. Os Conselhos Federal e Regionais de Geogrufia .'>Ó 
poderão deliberar com a presença da maioria absoluta de seus 
membros. 

CAPITULO IV 
Do Patrimônio 

Art. 24. Constitui renda do Conselho Federal de Geografia: 
a) doações e legados; 
b) subvenções; 
c) um quinto da renda bruta de cada Conselho Regional, 

excetuada a proveniente de lepdos e subvenções. 
Art. 25. Constitui renda dos Conselhos Regionais de Geografia: 
a) doações e legados; 
b) subvençõe-;; 
c) qua-tro quintos das multas aplicadas; 
d) quatro quintos das anuidades recolhidas; 
e) quatro quintos da taxa de registro facultativo de qualquer 

contrato, parecer ou documento profissional a ser fixada no Re­
gimento Interno. 

CAPITULO V 
Das Anuidades e Taxas 

Art. 26. O Geógrafo para poder exercer a profissão é obrigado 
a se inscrever no Conselho a cuja jurisdição estiver sujeito e munir-se 
da Carteira Profissional, devendo recolher uma anuidade ao 
respectivo Conselho até o dia 3 I de março de cada ano, acrescida de 
209{1 quando o pagumento for efetuado fora desse prazo. 

Art. 27. Os Conselhos Federal e Regionais de Geografia 
poderão cobrar taxa pela t:xpediçào ou substituição da Carteira 
Profissional. a qual, além de servir como documento da pm\ls-;ào, 
terá valor legal da Carteira de Identidade em todo o Território 
Nacional. 

Art. 2~. As taxas, anuidades ou quaisquer emolumentos 
autorizados por esta Lei, serão arbitrados peio C um-clho federal de 
Geografia, bem como as provenientes de renovação de inscriçiio e de 
aplicação de multas. 

CAPITULO VI 
Das Penalidades 

Art. 29. A competência para aplicar pení}!idade~ aos Geógrafos 
cabe exclusivamente ao Conselho Regional em que esteja inscrito ao 
tempo do fato passível de punição. 

Parágrafo único. A jurisdição disciplinar estabelecida neste 
artigo não derroga <l jurisdição comu~. quando o fato constituir 
crime punido em lei. 

Art. 30. São penas disciplinares aplicáveis pelos Conselhos Re-
gionais: ,. 

a) advertência ~:onlldencia\, em aviso reservado; 
b) censura confidencial, em aviso reservado; 
c) censura pública. em publicação oficial; 
d) suspensão do exercício profissional Pelo período de até 3 

(três) meses; 
e) çassaçào do exercício profissional, ad referendum ·~o 

Conselho Federal de Geografia. 
* /<? fmmatéria disciplinar, o Conselho Regional de Geografia 

decidirá de ofício ou em conseqüên~;ia de reprc.<.entação de qualquer 
membro do Conselho. 

~ 2"' A decisão do Conselho serâ sempre preccd1da de audiência 
do acusado ao qual será dada ampla oportunidade de defesa. 

S 31' De qualquer penalidade aplicada caberá recurso, no prazo 
de 30 (trinta) dia'>. contado~ da ciência, para o Co.nselho Federal, 
com efeito su~pen~Í\ o nos casos das alíneas de e deste artigo. 

~ 4.,. As denúncias contra membros dos Conselhos RegionaiS 
serão recebidas quando devidarriente assinadas e acompanhadas da 
indicação de elementos comprobatórios do alegado. 

CAPITULO VIl 
Disposições Gerais 

Art. 3 r. A habilitação para o exercício da protissi'io de 
Geógrafo deverá s.er requerida até 180 (cento e oitenta) dias após a 
regulamentação desta Lei. 

Art. 32. Enquanto não forem instalados os Conselhos 
Regionai ... suas atribuições serão exercidas pelo Conselho Federal de 
Geografia. 

Art 33. Tre~:entos e sessenta dias após a regulamentação desta 
Lei i: vt!d;.~do o exercício de atividade de Geógrafo aos que nào porta­
rem o ducumento de habilitação expedido na forma prevista nesta 
Lei. 

Art. 34. A apresentaçi'iu da carteira profissional de Geógrafo 
será obrigatoriamente exigida par:J inscrição em concurso, · 
as,inatura em termos de posse ou de quaisquer documentos, sémpre 
que se tratar de prestação de serviço ou desempenho de função 
atribuída ao Geógrafo. nos termos previstos nesta LeL 

Art. J). A prestação de contas ser:i. feita aRualmentc ao Conse­
lho Federal de Geografia e ;:tos Conse_r Regionais de Geografia, 
pelos re~pectivos presidentes. ~s. após aprovadas, serão 
suhmctidas à homologação do Consclh~1 hder;~! de Geugrafi<.l. 

Ar!. 36. O Poder ExL'CUtivo regulamentará a presente Lei 
dentro de 90 (noventa) dias contadns da data de sua publicação. 

Art. ]7. Esta Lei entra em vigpr na data de sua publicação. 
Art. J!L Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Está esgotada a 
matéria constante da Ordem do Dia. 

O Sr. Virgílio Tá"ora (ARENA- CE}- Peço a palavra, como 
Líder, Sr. Presidente. ·• 

O SR. PRESIDENlE (Wilson Gonçalves) - Concedo a pala­
vra ao nohre Senador Virgílio. Táv~Jr_a, que falará como Líder. 

O SR. VIRGILIO: TÁVORA'(A,RENA - CE. Como Líder, 
pronuncia o Seguinte discurso.)- Sr. Pfésidente, Srs. Senadores: 

Lamentamos que-não estejum presentes, justamente, os prota­
gonhtas maiores da discussão qúe deu como resultado a resposta, 
estampada em jQ.rnal da antiga capital federal, do e:<· Ministro do Go­
verno Médici responsável pelos transportes, em que detçrminadas 
ilaçõe.~ tirudas erroneamente de fatos foram rebatidas de forma 
irretorquível. AtJUÍ, ne.'>te momento. na defesa de um Governo 
Revolu.:ionário que acre~centou à ação de 31 de Março alguns dos 
marco,;, m<Jis relevantes. vamos deÍXar <~nexas a este pro~unciamento, 
a fím dt· constar nos Anais da Ca~a rara que a oportunidade não pas­
se. as dt·clarações em que~tào do cx·M in h! ro Mário Andreazza. 

Ante a ::JUsênciJ deci::Jrada, faremm apem1.s u~ bie•·e pronun­
ciamento. Antes, porém, gostaríamos de detuar pequena síntese de 
pontos rara que o Plenário, dentm da jus\iça que sempre caracteri­
zou a ação de seus memhros. em tomando conhecimento de uma 
defesa plena, ségúra, cabal e esdarecedora de acusações, - pois co­
mo, no dizer do próprio interessado: "piores do que inverdades são 
as melas-verdades"- possa fazer um juízo de razão. 

Inicialmente, quanto à TRANSAMAZÚNICA: Aqui foi canta­
do em prosa e em verso que esta rOdovia, pela imprevisào dos gover­
nantes de então, iria ter, com a construção da barragem de Tucuruí, 
nada mais, nada menos. que 100 quilômetros de seu trajeto totalmen­
te inundados, mister se tornando uma grande despesa complementar. 

Sr. Presidente, não q"ueremo-" tirar o prazer da leitura que será 
feita, no Diário do Congresso. pelos Sr,, Senadores. da Jcfe~a a que 
nos referimos. Apenas queremm lcmhrar a quem interessado for que 
essa afirmativa significa ahsoluto desconhecimento do que seja ~co-
grafia. · ., 
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Quando da construção da TRANSAMAZÚNICA, jã prevista a 
barragem de Tucuruí, foi construída, um ramal de acesso, justa­
mente par:-tornar possível as obras preliminares de estudo deste 
g_rande empreendimento energético. 

Então. confundir a TRANSAMAZÜNICA com uma estrada de 
acesso a uma obra é, justamente. estar ou com o cérebro obnubilado 
ou dominado por paixão violenta. 

Quanto à Ponte Rio-Niterói, a afirmativa: 

" ... terem existido irregularidades técnicas na construção 
da ponte Rio-Niterói, em importância superior a Cr$ l bi­
lhão". 

Também é uma afronta à verdade, pelo simples fato de que, a 
preços de 1973, quando a obra foi construída. ela custou da ordem 
de grandeza de justamen!e l bilhão de cruzeiros. 

Mas, aqui. sempre foi asseverado que essas obras foram levadas 
adiante. seus Projetos foram votados, porque uma Maioria que tinha 
a lastrear-lhe a vontade de uma esmagadora superioridade numérica, 
máxime no Senado, assim o desejava. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores. arquivos constituem coisa peri­
gosa. Vamos, apenas, ler esse trecho do Relator do projeto em que se 
inseria a ponte, hoje chamada Rio-Niterói- a Ponte Costa e Sílva 
-quando da tramitação mesmo nesta Casa: 

, "Ou rompemos. hoje, as barreiras que impedem nosso 
desenvolvimento, ou as futuras gerações nos acusarão a 
todos de partidários da estagnação e obstaculadores da 
libertação econômica e da integração definitiva da pátria 
comum. 

A obra produzirá conseqüências imediatas e mediatas, 
sendo uma delas a criação de uma área mais ampla que 
abrigurá populações que sofrem a angústia de falta de 
espfl.~(\, propiciando~lhes aquelas condições ambientais sem 
a::. quais é impossível que se expandam as qualidades 
criadoras dos indivíduos çomo povos. -

O projeto é constitucional: é financeiramente exequível; 
é politiçamente necessário; é nacionalmente aceito porque 
obedece ao conceito de integração, tanto regional como 
nacional; tem apoio do povo da Guanabara e do Estado do 
Rio; logo ... a Comissão de Projetos do Executivo deve 
aprová-lo e, em o fazendo, manifesta o seu regozijo pelo 
empreendimento, que marca uma época na História das 
grandes e ousadas realizações". 

Quem assina isto, Sr. Presidente? O representante do antigo 
Estado da Guanabara, membro ilustre da Bancada Oposicionista, o 
eminente Senador Aufelio Vianna. 

Assim, Sr. Presidente, restabelecendo a verdade histórica: Não 
foi o volume de votos que tinha a Maioria àquele tempo, vezes várias 
superior ao da Oposição, que fez aprovar uma obra que, dignifican­
do a administração passada, dignifica o Brasil e constituirâ no futuro 
motivo de orgulho para os descendentes de Costa e Silva, Médici e 
Andreazza e de todos que se empenharam em sua construção. 
(Muito bem! Palmas.) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. VIRG{L!O 
TÁVORA EM SEU PRONUNCIAMENTO: 

Jornal do Brasil- Quinta-feira, 7-10-76- J9 Caderno 

ANDREAZZA REBATE ACUSAÇÃO 
DE IRREGULARIDADE EM OBRAS 

"Pior do que o erro e a inverdade são as meias verdades e a 
desinformaçª.l>",.afirmou ontem o ex-Ministro dos Transportes, Sr. 
Mário Andé-Cazza, diante de declarações de parlamentar da 
Oposição de que. maiores que as irregularidades que estão sendo 
apuradas na Assemblêia paulista, são as irregularidades que foram 
cometidas na construção da Transamazônica e Ponte Rio-Niterói. 

"Curioso, aliás, o destino dessas duas grandes obras" -
comentou o ex-Ministro do Governo Médici. ''De um lado. o 
respeito e a admiração internacionais. como também a total 

aceitaçao do povo dos seus usuáríos. Do outro lado o uso político, o 
combate sistemático. as manobras que visam à destruição de uma 
imagem que se cristalizou na memória nacional. como um momento 
de pioneirismo e coragem". 

Nova tônica 
O Sr. Mário Andreazza fez questão de frisar que nada sabe dos 

acontecimentos que estariam ocorrendo no' Legislativo paulista, 
além do que lê nos jornais. não lhe cabendo portanto tecer 
comentários a respeito. "Há algo. porém, que me impressiona e me 
causa alguma repulsa: invocaram como escândalo e irregularidades 
obras como a Ponte Presidente Costa e Silva, que insistem em 
identificar apenas como Rio-Niterói, como se o nome do grande 
brasileiro doesse e fosse difícil de pronunciar". 

Voltam também a falar na Transamazônica- prossegue o ex­
Ministro- já agora sob outra tônica. Como já não é mais possível 
desconhecer o efeito pioneiro e catalizador para a conquista e 
desbravamento daquela grande via de penetração, tentam 
comprometer o planejamento do Governo, insinuando ter havido 
ausência de coordenação e de troca de informações, ao não se ter 
sabido que iria ser implantada uma barragem, em Tucuruí, no 
Estado do Pará, e que essa construção comprometeria um trecho da 
Transamazônica. 

Sobre a barragem, diz o Sr. Andreazz.a: "Olhe-se qualquer mapa 
rodoviário e se verificará que Tucuruí não está no traçado principal 
da Transamazônica: trata-se apenas de um ramal. uma estrada de 
ace~so que, partindo de Jatobal, es~a sim na Transamazônica. liga 
Tucuruí à grande Rodovia. Este acesso foi construído exatamente 
para propiéiar condições de trabalho para a prospecção das 
potencialidades da região, para funcionar- como é o papel de todas 
as vias pioneiras- como instrumento de desenvolvimento. 

Não se pode imaginar que a estrada seja considerada como um 
fim em si. sem função econômica maior que aquela de exclusiva­
mente estabelecer uma ligação entre dois pontos. Vejam-se agora as 
datas: o acesso de Tucuruí ficou pronto e foi entregue ao tráfego em 
1971. Os levantamentos do potencial hidráulico e topográfico para 
localização da barragem são de 1973. Será que há quem imagine que 
tudo isso poderia começar a ser feito, em 1973, sem a existência de 
uma estrada? Quanto custaria anos depois a construção dessa mesma 
estrada, se não a tivéssemos feito em 1971 "? - pergunta o ex­
Ministro dos Transportes. 

A vaoço econômico 

Segundo o Sr. Mário Andreazza, "os trabalhos de projeto e 
execução da barragem de Tucuruí apóiam-se vitalmente na estrada 
antes construída, que é fundamental à aceleração da sua construçãO. 
A existência da estrada propiciou ao Governo economizar um ano 
de trabalho para fazer a barragem e terá redundado em grande 
economia, não apenas de tempo. mas sobretudo de dinheiro, de 
custos diretos, já que são inestimáveis os benefícios indiretos. Tal 
acesso, indispensável como caminho de serviço, custaria hoje três 
vezes mais". 

"É importante também saber que só agora, em 1976, fiçaram 
conhecidos os níveis de inundação da barragem na sua cota 
máxima"- observa o ex-Ministro. "Sabe-se, também agora, que 
não há, como nunca houve. a hipótese de inundação de tOO km da 
Transamazônica. como argumentou o ilustre Senador Franco 
Montara, nas suas declarações à imprensa. Sofrerá desvio o acesso 
de Tucuruí, isso é sem dúvida, mas tal é contingência normal do 
avanço econômico, do desenvol,vimen_to da região: o acesso 
cumpriu sua função e, em seguida, deverã ajustar-se à necessidade de 
coexistência com a outra obra pública, para existência da qual ele foi 
peça fundamental. 

Se os Governos, a quem cabe promover o desenvolvimento 
nacional, fossem adotar um raciocínio tão estático. não haveria 
desenvolvimento nem crescimento. Não se faz uma estrada porque 
no futuro pode haver uma barragem, pode haver uma cidade, pode 
haver I milhão de coisas. Mas no futuro a barragem não pode existir 
porque, para que ela e:\istisse, teria sido preciso que houvesse a estra­
da. Assim, cairíamos num círculo vicioso e a única coisa que não 
teriam os era desenvolvimento"- argumenta o ex-Ministro. 
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Detração da Ponte 

"No terreno ambíguo, da generalização também estão 
afi'rmações de terem existido irregularidades na construção da 
Ponte Presidente Costa e Silva" - prossegue o Sr. Mário 
Andreaz.z.a. "Irregularidade é uma palavra que. dependendo do seu 
uso, pode Ser muito dúbia. Quantos sentidos podem extrair-se da 
afirmativa de terem existido irregularidades técnicas "na construção 
da ponte Rio-Niterói, em importâncias superior a Cri I bilhão". 
Digo apenas que, se as irregularidades tivessem custado Cri I 
bilhão. não teríamos a ponte, pois de Cri I bilhão foi seu custo a 
preço de dezembro de 1973. 

Ou será que o que quer considerar irregular é a decisão do 
Governo de construir a ponte? Pretender-se-ia negar ao Governo o 
poder de tomar decisões e executá-las? Esquecem os detratores da 
ponte que, sendo ela um elo da ligação Norte-Sul do País, encurtan­
do distância da BR-101. também tem uma inestimável função 
integradora local, que, por assim dizer, antecipou a impostergável 
decisão política que conduziu à fusão dos Estados do Rio de Janeiro 
e da Guanabara. Obscurecem que o grande problema econômico que 
se põe hoje aos Governos é o dos transportes nas Regiões 
Metropolitanas, nos grandes conglomerados urbanos, responsáveis 
por pesada fatia no consumo de combustível e fontes geradoras de 
importante parcela tributária". 

Para o ex-Ministro dos Transportes, "a ponte situa-se como 
uma obra num complexo viário que está em execução e que virá 
trazer solução para os graves problemas de transporte no Grande 
Rio". 

Viabilidade 

Ainda sobre a ponte, lembrou o Sr. Mário Andreazza que "os 
estudo!\ econômicos que antecederam a decisão de comtruí-la 
previam· 19R6 como ano ótimo de geração da receita resultante de 
sua operação. Veja-se, porém, que já neste ano de 1976, superando 
todas as expectativas. plasmadas em estudos feitos segundo os 
melhores padrões internacionais, terá ela atingido esse nível. 
Existiria. maior indicador da sua viabilidade? - pergunta o ex­
Ministro, mostrando que se anteciparam. assim, os seus resultados 
em lO anos. 

Voltando às declarações do Sr. Fram:o Montoro, o Sr. Mário 
Andreana ob-;erva: "Surpreende-me, ainda, falar-se em irregularida­
des na construç<'to da Ponte, sobretudo partindo isso de um 
congrc:-.si-;ta. que. decerto, esqueceu que nos Anais do Congresso, 
tanto quanto na sua biblioteca, podem encontrar-se todas as 
informaçiics nece~sárias ao conhecimento isento dos eventos que, 
publicamente, cercaram a construção dessa obra. O Governo sempre 
se antecipou em informar o Parlamento como agiu. correta e 
energicamente quando obstáculos tentaram opor-se ao cumprimento 
do objetivo de entregar essa importante obra de engenharia à 
economia nacional". 

Dit.endo que não gostaria de voltar a esse assunto, "pois o que 
tinha a diLer já foi dito", o Sr. Mário Andreazza justifica-se: "Não 
posso. porém. calar-me, quando vejo nas acusações. propósitos 
políticos de superar uma crh.e interna, tentando gerar uma outra, 
levantando-se acusações gratuitas sobre um Governo que tudo deu 
de si pelo engrandecimento nacional. Sei que, para alguns políticos, 
o grande erro ê perder eleições. Mas será que ainda se pensa ganhar 
eleições só com palavras de contestação e negação, com meias 
verdadcs e insinuações que mal encobrem seus mtentos?'' 

"Enfim"' - prossegue o ex-Ministro - "já estou me 
acostumando a tentativas de descarregarem sobre nossos ombros o 
peso dos seus problemas. Fizeram o mesmo com o Programa d.e 
Construção Naval, deixando de reconhecer que o Brasif se encontra, 
hoje, entre os 10 mais importantes países da indút.trw ~wal. 

Criticaram a política de fretes. numa época em que o Pab n:..,pondia 
apenas com cerca de \O'i'r· do total transportado com origem c dc-.t : ,. 
ao nosso País. Hoje, o País já disputa o mercado em cond;çu:' 
paritárias, ultrapassando a barreira dos 50% desses fretes. São 
realizações que. pelo seu porte, atraem e, estou bem certo, atrairão 
os ataques, já que não poderão falar de omissão." 

lembraria ainda - continua o ex-Ministro - que tanto a 
Transamazônica como a Ponte Presidente Costa e Silva foram obras 
aprovadas pelo Congresso Nacional. Quanto a esta última, o ilustre 
Senador do MDB, Sr. Aurélio Vianna, ao dar o seu parecer. assim se 
expressou: "Ou rompemos, hoje, as barreiras que impedem nosso 
desenvolvimento, ou as futuras gerações nos acusarão a todos de 
partidários da estagnação e obstaculadores da libertação econômica 
e da integração definitiva da pátria comum. 

A obra produzirá conseqüências imediatas e mediatas, senao 
uma delas a criação de uma área mais ampla que abrigará 
populações que sofrem a angústia de falta de espaço, propiciando­
lhes aquelas condições ambientais sem as quais é impossível que se 
expandam as qualidaÇes criadoras dos indivíduos como povos. 

O projeto é constitucional; é financeiramente exequível; é 
politicamente necessário; é nacionalm.ente aceito porque obedece 
aO conceito de integração, tanto regional como nacional; tem apoio 
do povo da Guanabara e do Estado do Rio; logo .... a Comissão de 
Projetos do Executivo deve aprová-lo e, em o faz.endo, manifesta o 
seu regozijo pelo empreendimento, que marca uma época na 
História das grandes e ousadas real ilações". 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Concedo a pala­
vra ao nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Professor Paulo Almeida Machado vem imprimindo ao 
Ministério da Saúde uma ação que merece aplausos. Necessidade e 
deficiências do Brasil no setor afeto àquela Pasta são por demais co­
nhecidas, constituindo sérios desafios aos nossos governos. t 
necessário, assim, ressaltar o trabalho, competente, honesto e de en­
vergadura que vem sendo realizado, em todo o território nacional, 
pelo Ministério da Saúde. Tão positivo e de tão grandes proporções 
que o Ministro Almeida Machado se impôs à opinião pública, 
granjeando respeito e credibilidade até mesmo de empedernidos ad­
versários do Governo. 

Eis porque, Sr. Presidente, volto a comentar, desta tribuna, a 
atuação do Ministério da Saúde, desta vez falando sobre o programa 
contra a doença de Chagas, um dos males que mais atingem a nossa 
população com conseqtléncias as mais sérias. 

Através da SUCAM, o Ministério da Saúde está incremen­
tando, este, ano, os trabalhos desse programa, a ele incorporandO os 
Estados do Piauí, Santa Catarina e Espírito Santo. 

O programa de combate à doença de Chagas, feito através da 
SUCAM. está sendo executado em doze Estados - Ceará, Rio 
Grande do Norte, Paraíba, Pernambuco, Alagoas, Sergipe, Bahia, 
Minas Gerais, Mato Grosso, Paraná, Rio Grande do SuL Consiste 
na aplicação do inseticida (BHC) nas casas e anexos onde se consta­
tou a existência do "barbeiro", transmissor da doença, e coleta de lâ­
minas de sangue para o desenvolvimento do inquérito sorológico, a 
fim de determinar a incidência da doença no BrasiL Antes da apli­
cação do BHC, a SUCAM faz o cadastramento de todas as resi­
dências, sobretudo na área rural, bem como captura o "barbeiro" 
que determina os ínJices de infestação predial e de infecção natural' 
do inseto. 

Em I 977, o Ministério da Saúde deverá encerrar o trabalho de 
coleta de lâminas e exame de sangue, iniciado no ano passado, pre­
vendo-se a coleta de quatro milhões de amostras de sangue. De posse 
do resultado do exame conhecerá o número de chagásicos existentC§J 
no Brasil, bem como os locais de maior incidência da doença. Esse rfl 
sultado vai proporcionar maior facilidade para a prevenção da' 
doença. , 

De acordo com o programa elaborado pela SUCAM. nas ativi· .;:!li 
dades de combate à doença de Chagas nas regiões nordestina serão 
incluídos 216 novos municípios, com 200.460,quilômetros quadrados 
e uma população estimada em 614.800 habitantes, com um total de 
2Q.377localidade~ a serem trabalhadas. 

Com base na programação feita em decorrência de trabalho 
desenvolvido em 1975, para o primeiro semestre de 1976 foi elabora­
do um plano de trabalho qut> \••ilizará 2.309 servidores, entte inspeto-
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res e guardas sanitários. O plano prevê inicialmente c levantamento 
do vetor da doença de Chagas em508 municípios e 1.39_7.075 casas, e 
aplicação de inseticida em 347 municípios e 675.63.7 casas, assim 
distribuídas: 

Estados Municípios Casas Borrifação 

Reconhe- Reconhe-
cimento Cimento êlenn- e levan-
tamento tamento 

Muni c. Casas 

"Ceará 32 182 897 08 20302 
R. G. Norte 33 36 740 21 12403 
Paraíba 12 37 227 08 5 950 
Pernambuco \3 69 2\9 19 15 602 
Alagoas 24 66 766 24 34 797 
Sergipe 20 ,126 830 28 3 243 
Bahia 105 209 364 56 175 579 
Minas Gerais 57 51 341 37 93 100 
P~raná 91 234 976 23 IX 255 
R. G. do Sul 23 82 241 \9 ::!6 160 
Mato Grosso 37 149 696 09_ 152 27~ 
Goiás 62 149 984 95 117968 

recursos, especialmente as rurais. o que torna o seu combate mais di· 
fícil e portanto meritório. 

É preciso que proclamemos o notável trabalho desenvolvido pe­
lo Ministro Almeida :vfachado, expressando a Sua Excelência o 
nosso apoio, extensivo a todos que com ele colaboram. Sua ação 
bem atesta o acerto com que se houve o eminente Presidente Geisel 
na convocação desse ilustre médico e cientista para dirigir a Pasta da 
Saúde. Sua administração já adquiriu realce internacional e é hoj_e 
dplaudida pelo País. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Concedo a pala-
vra ao nobre Senador Dinarte Mariz. (Pausa.) 

S. Ex' não está presente. · 
Não há mais oradores inscritos. 
Nada mais havendo que tratar, vou encerrar a Sessão, desig­

nando para a Sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 18 horas e 
30 minutos, a segujnte 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo n9 
29, de 1976 (n9 6l·Bf76, na Câmara dos Deputados), que aprova o 
texto do Acordo Básico de Cooperação Científica e Técnica, con· 
cluído entre a República Federativa do Brasil e a República da 
Guatemala, em Brasília, a 16 de junho de 1976, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 757 e 758, de 1976, das 
Comissões: 

-de Relações Exteriore!i; e 
- de Educaçio e Cultura. 

Sr. Presidente, O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- Estã encerrada a 
Todos sabemos da extensão que a doença de Chagas alcançou Sessão. 

em nossa Pátria. Milhões de brasileiros são &uas vítimas. É de se real· 
c,:ar que essa doença atinge sobretudo as populações mais carentes de (Levanta-se a Sessão às 15 horas e40 minutos.) 

ATA DA 180' SESSÃO, EM 7 DE OUTUBRO DE 1976 
2• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA­
PRESIDtNCIA DO SR. WILSON GONÇALVES 

ÀS Jg HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: 

Adalberto Sena- Altevir Leal- José Guiomard- Jo~é Este­
ves- Cattete Pinheiro- Jarbas Passarinh.o- Alc.\.tndre Costa -
Henrique de La Rocque - Fausto Castelo-Branco - Helvídio 
Nunes- Petrônio Portella- VirgHio Távora- Wilson (;onçalves 
- Dinarte Mariz- Jessé Freire- Domício Gundim - Ruy Car­
neiro - Paulo Guerra - Arnon de Mello - Teotônio Vilela -
Augusto Franco- Lourival Baptista- Heitor Dias- Lu1z Viana 
- Ruy Santos - Dirceu Cardoso - Eurico Rezende - Amaral 
Peixoto - Roberto Saturnino - Vasconcelos Torres - Danton 
Jobim- Gustavo Capanema- Itamar Franco- Franco Montara 

· - Orestes Quércia - Otto Lehmann - Lúnro Barboza - ltalívio 
Coelho - Mendes Canale - Saldanha Der7i - Accioly Filho -
Leite Chaves- Mattos Leão- Evelásio Vieira- Lcnoir Vargas­
Otail- Becker- Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçah: A !bta de rrc~.-, 
ça acusa o comparecimento de 47 Srs. Senadores. Havendo núm! 
regimental, declaro aberta a Sessão. 

Sobre a mesa, aviso que será lido pelo Sr. I '~-Secretário. 

É lidou .\cguinte 

AVISON•288 

Brasília-DF-Em 4 de outubro de 1976. 

Ã Sua Excelência o St:nhor 
Senadllr José de ~agalhàes Pinto 
DD. Presidcntt: do Senado Federal 
Nesta 

Senhor Presidente, 
O Ministéno da Previdência e Assistência Social recebeu do 

Subchefe de Assuntos Parlamentares do Gabinete Civil da Presidên· 
cia da República, encaminhada por meio do Ofício n" 142-
SUPAR/76, cópia do Ofício n9 S!\1-407, de 16 de agosto último, des· 
sa Casa do Congre~so Nacional, subscrito por seu J9-Secretário, que 
comuni·:a ter sido apresentado e deferido o Requerimento n9 342, de 
197f> u, ·:t do Senhor Senador Franco Montoro, no sentido de 
qt · ~·-· m ~· .itadas a esta Secretaria de Estado informações pani 

o Projeto de Lei n" 2.409, de 1976, que "dispõe sQbre o segu­
- acidentes do trabalho a cargo do INPS". 
2. Imediatamente teve início o trabalho de seleção e ordenação 

dos elementos indispensáveis ao preparo das informações a serem 
proporcionadas ao Senado Federal. 
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3. Tendo em vista, entretanto, a natureza e complexidade da 
matéria, assim como o empenho deste Ministério no pleno esclareci­
melito do projeto. é natural que esse trabalho exija especial atenção e 
detida análise de situações, subsídios e dados estatísticos, o que impli­
ca o decurso de maior espaço de tempo. 

4. Escusando-me portanto pela involuntária delonga, no tocan­
te à qual conto com a compreensão de V. Ex•, cumpre-me ressaltar 
que determinei o máximo de aplicação de minha Asses:so~ia, para

1 

· que este Ministério tenha condições de atender em breve prazo a soli­
citação dessa Casa. 

Prevaleço-me do ensejo para reiterar a V. Ex• as expressões de 
meu elevado apreço e distinta consideração . .....!... L. G. do Nascimento 
e Silva. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- O Expediente lido 
vai à publicação 

Sobre a mesa. requerimento que será lido pelo Sr. 1Y-Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 533, DE 1976 

Nos termos do art. 233 do Regimento Interno, requeiro a trans­
crição, nos Anais do Senado Federal, da entrevista do ex-Ministro 
Mário Andreazza, publicada no Jornal do Brasil de hoje. 

Sala das Sessões, 7 de outubro de 1976. -Jarbas Passarinho. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - O requerimento 
lido será, nos termos regimentais, submetido ao exame da Comissão 
Diretora. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em turno único,- do Projeto de Decreto 
legislativo n"' 29, de 1976 (n"' 61-B/76, na Càmara dQs 

Deputados), que aprova o texto do Acordo Básico de 
Cooperação Científica e Técnica, concluído entre a Repúbli­
ca Federativa do Brasil e a República da Guatemala, em 
Brasília, a 16 de junho de 1976, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n"'s 757 e 758, de 
1976, das Comissões: 

-de Relações Exteriores; e 
- de Edutação e Cultura. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Esgotada a maté­
ria constante da Ordem do Dia. 

Sobre a mesa, redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
n\" 29, de 1976, aprovado na Ordem do Dia da presente Sessão e que, 
nos termos do parágrafo único do art. 355 do Regimento Interno, se 
não houver objeção do Plenário, será lida pelo Sr. )"'-Secretário. 
(Pausa.) 

É lida a seguinte 

PARECER N• 818, DE 1976 
Comissio de Redação 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo nl' 29, de 
1976(n9 6l~B/76, na Câmara dos Deputados). 

Relator: Senador Virgflio Távora 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Decreto 
legislativo nQ 29, de 1976 (nQ 61-B/76, na Câmara dos Deputados). 
que aprova o texto do Acordo Básico de Cooperação Científica e 

Técnica, concluído entre a República Federativa do Brasil e a 
República da Guatemala, em Brasília, a 16 de junho de 1976. 

Sala das Comissões, 7 de outubro de 1976. - Danton Jqbiln, 
Presidente- Virgílio Távora, Relator- Mendes Canale. 

ANEXO AO PARECER N•818, DE 1976 

Redação final do Projetó de Decreto Legislativo n"' 29, de 
1976 (n~" 61~Bj76, na Câmara dos Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do 
art. 44, inciso I, da Constituição, e eu, ----,-------­
rL"esidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• , DE 1976 

Aprova o texto do Acordo Básico de Cooperação Científi· 
ca e Técnica entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República da Guatemala. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. i"' É aprovado o texto do Acordo Básico de Cooperação 
Científica e Técnica entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República da Guatemala, concluído em 
Brasília, a 16 de junho de 1976. 

Art. 2"' Este Decreto legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - A redação final 
lida vai à publicação. 

rio. 
·Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. 1"'-Secretá-

É lido e aprovado seguinte 

REQUERIMENTO N• 534, DE 1976 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro dispen­
sa de publicação, para imediata discussão e votação. da redação final 
do Projeto de Decreto Legis\ativo n"' 29, de 1976. 

Sala das Sessões, 7 de oUtubro de 1976.- Ruy Santos. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Aprovado o 
requerimento, passa-se à imediata apreciação da redacão final do 
Projeto de Decreto Legislativo nQ 29, de 1976. 

·Em discussão a redação final (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- Nada mais haven­
do que tratar, vou encerrar a Sessão, designando para a de amanhã a 
ieguinte 

ORDEM DO DIA 
-1-

Votação, em turno único, do Requerimento n"' 492, de 1976_ do 
Sr. Senador Mauro Benevides, solicitando a transcrição, nos Anais 
do Senado Federal, do editorial sob o título "Recursos para o 
Nordeste", publicado no jornal Tribuna do Ceará. 

-l-

Votação, em turno único, do Requerimento n"' 496, de 1976, do 
Sr. Senador Mauro Benevides, solicitando a transcrição, nos Anais 
do Senado Federal, do discurso proferido pelo Senador Danton 
Jobim, 1oa Associação Brasileira de Imprensa. 

-3-

Votação, em turno único, do Requerimento n9 497, de 1976, do 
Sr. Senador Gustavo Capanema, solicitando tenham tramitação em 
conjunto os Projetos de lei do Senado n\"s 98 e 233, de 1976, do Sr. 



6698 Sexta-feira 8 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçioll) Outubro de 1976 

SenadOr Nelson Carneiro, que instituem salário adicional para os 
eletricistas. 

Discussão, em primeito turno, do Projeto de Lei do Senado n~' 
91; de 1975, do Sr. Scn:~dor Nehon Carneiro. que acrescenta 
parágrafo único ao art. 394 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
tendo 

PARECERES, sob n9s 666 a 668. de 1976. das Comissões: 
- de Constituiçio e Justiça, pela constitucionalidade e juridi-

cidade; 
-de LegisJaçio Social, favorável; e 
- riP Saúde. contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- Esta encerrada a 
Sessão. 

(Levanta-se a Sessão às /8 horás e45 minutos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. DIRCEU 
CARDOSO NA SESSÃO DE 15-9-76 E QL'E, ENTREGUE 
À REVISÃO DO ORADOR, SERIA PUBLICADO 
POSTERIORMENTE. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES. Pronuncia o seguin­
te discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores:. 

Houve uma época na história do mundo que mediou entre o exí­
lio de Elba e a derrota de Waterloo na vida da Europa e especifi­
camente na de Napoleão, que ficou conhecida como "Os Cem Dias". 

Hoje, a 60 dias precisamente, dia a dia, hora a hora, atingire­
mos, Sr. Presidente, a batalha campal, onde decidiremos dos desti­
nos eleitorais dos dois Partidos, ARENA e MDB. Estamos, pois, no 
período dos 60 dias. 

Há dias, Sr. Presidente, trouxe à Casa um relato da atuação do 
Governador de meu Estado que, interferindo no processo esportivo 
do Espírito Santo, através da conivência e da cumplicidade do Presi· 
dente da CBD e do Presidente da Federação Esportiva do Espírito 
Santo, retirou da disputa do campeonato brasileirO o campeão do 
Estado do Espírito Santo, que é dirigido pelo tesoureiro do MDB, 
Dr. Sisenando Pechincha Filho, ilustre advogado em Vitória. 

Hoje quero trazer ao conhecimento da Casa, Sr. Presidente, os 
fatos pelos quais o Sr. Governador, nestes últimos 60 dias, vai;entar, 
por todas as maneiras, seja através de seu poderio, seja ,através das 
nomeações .veladas, seja através de contratações, seja através de 
empreitadas, seja através de aberturas de estradas, seja através de 
promessas mirabolantes, seja através da pressão dos delegados, seja 
através da cumplicidade dos prefeitos municipais, seja através de 
tudo, por todas as maneiras, S. Ex• vai tentar preparar as eleições de 
15 de novembro. 

Temos percorrido o Estado, município por município. Beneficiá· 
rio do vento que soprou no País, em 1974, e que me trouxe até esta 
Casa, tenho visitado, todos os fins de semana, os municípios capi­
xabas. Neles tenho encontrado, de parte do Sr. Governador, uma 
atuação sub-repitícia, uma atuação de mistificação que desejo assina­
lar, denunciando-a ao povo do Espírito Santo e à Nação. 

Sr. Presidente, há poucos meses, fiz um apelo ao Departamento 
Nacional de Estradas de Rodagem solicitando a construção e asfal­
tamento de duas estradas importantes no corredor de exportação, 
que tem em Vitória o seu oortão de embarque. São as estradas Baixo 
Guandu-Colatina e Afonso Cláudio-262. Estradas vitais, de uma 
zona próspera, e de uma vitalidade agrícola e comercial das mais 
significativas do meu Estado, e que precisam ser atacadas, para dar 
maior vitalidade ao corredor de exportação que tem Vitória como 
pólo. 

Sr. Presidente, nestes. últimos 15 dias. percorrendo aaueles dois 
municípios, defrontei, na estrada, com grupos ae umversitános, con­
tratados pelo GovemQ; Q:U pelo DER daquele Estado. Esses estu­
dantes, através de ufi'l suposto questionário, averiguam dos transeun­
tes, dos carros que passam, dos çaminhões que transitam, dos veí­
,culos que se servem daqueles trechos, dados para ver se o Estado 
deve, de fato, asfaltar as estradas. 

Sr. Presidente, nós que somos homens do interior - sou um 
Senador do interior. n:1o sou do asfalto, que ali nasci, vivi e quero 
d1lrtllir P1t'LI dt'rr ,1,•Jti> ~ ~r;11 -- h:mos encontrado, no Ex~·~lltÍ\"11 do 
meu btado, go~crno que tem con!>truído estradas, e asfaltado com 
tráfego de 10. \:!carros por dia, encontramos naquelas equipes de 
e!>ludante~ . .:nntr,II<Jda- para averiguar as viabilidade~ da estrada, t 

maneira de dizer ao povo que vai asfaltar a estrada, desde que o~ 
resultados sejam satisfatórios. Isso se chama em linguagem do meu 
Estado, do meu sertão, do meu pedaço de chão, chama-se embair o 

·povo, chama-se enganar o cidadão, chama-se épater le bourgeois co­
mo dizem os franceses. 

O que quer o Sr. <..iovcrnador nos seus dados sobre o tráfego de 
estrada? Mostrar aos municípios mteressados, onde ele prometeu, na 
campanha pas~ada, a construção e o asfaltamento daquela via de 
aces.)o, que, agora, está totalmente empenhado na concretização 
daquela promessa mirabolante de dois anos atrás. 

Então, Sr. Presidente. encontrei na Estrada Baixo Guandu­
Colatina, artéria importantíssima da comercialização e do escoa­
mento da produção do norte, essas equipes de jovens perguntando, 
aos carros e caminhões que passavam, dados inteiramente des­
necessários, para conhecer a movimentação da estrada. 

Encontro na estrada Afonso Cláudio - 262, também outras 
equipes indagando dos passantes, da necessidade do tráfego para 
justificar o asfaltamento. 

Sr. Presidente, são estradas onde o Governo nem as retificou 
nem construiu o grade dessas estradas, nem as fez e como é que, 
agora, vai indagar da necessidade de asfaltá-las? ~ para embair e 
enganar o pobre povo de Baixo Guandu e de Afonso Cláudio, bem 
como de outros municípios do meu Estado, às vésperas das eleições 
de76. 

Assim, Sr. Presidente, este homem, capaz de fazer tudo para ten­
tar ganhar as eleições, até praticar um ato bom, está aliciando, 
amac'1ando, o povo. com estas providências, Sr. Presidente, que devo 
denunciar, para que a A Voz do Brull- o único veículo do qual me 
sirvo - porque os jornais daqui, da Capital, não veiculam notícias 
que têm atingido o meu Estado e só publicam as que dizem respeito a 
São Paulo, Paraná,' Rio Grande do Sul, Pernambuco e as do Estado 
de V. Ex', Sr. Presidente, o Ceará. Quero me servir disto, portanto, 
para hoje no programa A Voz do BrasU comunicar ao interior do 
Espírito Santo que estou condenando esta atitude do Sr. Gover­
nador. 

Sábado realizaremos em Cola tina um grande comício, na zona 
norte do Estado, e, então, lerei para o povo de Colatiõa que é a 
ponta de uma dessas estradas o desmentido categórico que tenho em 
mãos, do Departamento Nacional de. Estradas de Rodagem, sobre o 
asfaltamento daquela estrada com que o Sr. Governador tenta 
enganar o povo do Baixo Guandu e Colatina. 

E, também, vou ler no comício que realizaremos em Afonso 
Cláudio, outra estrada, condenando esse mesmo expediente, porque 
vejo, hoje, Sr. Presidente, um delegado da Revolução que eu ajudei a 
fazer, o Governador do meu Estado, usar desses expedientes, 
enganando o povo para cumprir a sua promessa de vencer as eleições 
em 85% dos municípios capixabas. Mas S. Ext há dois anos teve 
uma decepção, porque garantiu ao Senhor Presidente da República, 
também, a maciça vitória de 90% em alguns municípios para o seu 
candidato a Senador. 

E, Deus abençoando e o povo oesiludiao, desencantado e deses­
perançado, lutando, votou no homem que hoje está falando, aqui, 
no Senado. 

Então, este moço, que Santo Antônio já enganou urna vez e a 
cigana vai enganar outra, está tentando jogar no prato da balança 
todos os expedientes. 

Há dias, como disse, retirou do Campeonato Nacional, o time 
de futebol campeão do meu Estado porque dirigido por utn homem 
do MDB, tirou-o da disputa nacional e colocou o seu time, que não 
venceu. Resultado: a CBD, devido ao nosso discurso, cassou o 
mandato do Presidente da Federação Capixaba. 
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Agora, S. Ex•, em discursos nesses municípios do interior, ora 
anuncia a criação do município, que ele não cogitou na época pró­
pria, ora a de uma estrada. 

Sr. Presidente, chegando-se em Vitória, encontra-se, também, 
uma equipe de universitários formulando perguntas aos freqüen­
tadores dos ônibus que transportam passageiros para aquela capital. 
Como eu uso freqüentemente esse meio de transporte, fui 
interrogado na semana passada e retruquei, ao rapaz: por que vocês 
estão fazendo esse inquérito? 

Disse ele: "f: porque o Sr. Governador quer saber se deve 
construir uma estação rodoviária de primeira classe, de segunda 
classe ou terceira classe, de acordo com o tipo de passageiros dos 
ônibus e dos veículos. "Então eu lhe respondi": Sr. Acadêmico, diga 
ao Sr. Governador que os homens de primeira classe freqüentam os 
aviões; os homens da classe b freqUentam as rodovias e os homens 
de classe c freqüentam e usam as ferrovias. Não é necessário 
inquérito algum''. 

O que S. Ex• quer produzir na opinião pública é aquele 
impacto, de que está pensando na rodoviária e numa terceira ponte. 
A segunda se acha no meio da construção, no meio da baía. ~ possí-

' vel que S. Ex• não tenha nem recursos para terminá-la mas já 
anuncia para os habit~ntes de Vitória e do Continente a terceira pon­
te que é mais ou menos naquele traçado magnífico estruturado, ele­
vado e impressionante da Ponte Rio.,--Niterói. E S. Ex• que está 
assoberbado com a construção da segunda, já está lançando a ter­
ceira ponte e vai bater aqui, no Senado, dentro de pouco, porque já 
foi aprovado· na Assembléia, mensagem pedindo autorização para o 
empréstimo de algumas centenas de milhões de dólares para deixar 
este compromisso ao seu sucessor, no Governo do Espírito Santo. 

Assim, Sr. Presidente, com esta maneira de enganar, com uma 
palavra fácil, que convence e engana o povo; com estas afirmações 
categóricas que ouvi de S. Ex•. no Sul do Estado, dizendo "meus Se­
nhores, adoro governar", como se ele tivesse sido criado governan­
do, como se tivesse aprendido a governar. Este moço está tentando, 
de todos os meios e modos, conquistar a opinião pública e vencer as 
eleições nesses sessenta dias que nos separam da grande batalha cam­
pal de 15 de novembro. 

Desse modo, Sr. Presidente, quero trazer - como estou 
trazendo - a carta do Diretor-Geral do DER e, antes, a carta do 
assessor do Ministro dos Transportes a mim escrita, em abril de 
1976, nos segnintes termos: 

Carta n\' 60 AP/GMf76 
Excelentíssimo Senhor 
Senador Dirceu Cardoso 
Senado Federal 
Nesta 

Senhor Senador: 

Brasília, 5 de abril de 1976. 

• Cumprimentando-o, tenho a honra de dingir-me a 
Vossa Excelência para, em atenção ao seu pronunciamento 
publicado no DCN-11 n\' 166, de 5-12-'fS, sob título, "Apelo 
do Sr. Ministro dos Transportes no sentido de compatibilizar 
a pavimentação do sistema rodoviário do Estado com o 
esquema do Corredor de exportação", encaminhar o Ofício 
DG/470, de 16-3-76, que esta Assessoria recebeu do Depar­
tamento Nacional de Estradas de Rodagem, com referência 
ao assunto. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelên­
cia protestos de elevada estima e distinta consideração. -
Estel'an Augusto Santos Pereira, Assessor Parlamentar do 
Ministro dos Transportes. 

APfGM/668 
MGPBfllf. 
Anexo- doc. citado 

E, o expediente reza o seguinte: 
Em atenção ao solicitado a respeito das rodovias citadas 

pelo Senador Dirceu Cardoso em seu discurso publicado no 
DCN 11- 166, de 5-12-75, esclarece-se: 

- Rodovia Baixo-Colatina, trecho da BR-259, e 
portanto já do PNV. 

Há projeto de engenharia para a extensão Colatina­
Governador Valadares da BR-259, onde se insere o trecho 
em causa, elaborado pelo DER-MO, de acôrdo com o 
DER-ES, em fase final de exame, para ::tprovação, se for o· 
caso, não dispondo, porém o DNER de recursos orçamentá­
rios em 1975 e 1976, para ínicio das obras, que está previsto 
para 1977; 

Ora, se for o caso! E o Sr. Governador já está com contagem de 
carros para asfaltar aquele trecho, que não foi aberto, não foi reti­
ficado, o grade não foi construído, a estrada não foi rasgada ainda. 

Sr. Presidente, algumas moto-niveladoras vão ser lançadas ago­
ra,- outra providência- raspa a estrada e comete este crime; picha 
a estrada, alcatroa alguns trechos , para diZer que começou o asfal­
tamento. Isto só para ganhar as eleições, porque a verba não e.11iste 
para 1976. A aprovação, se for o caso, para 1977 ainda serâ estu­
dada. Mas, o Sr. Governador quer enganar o povo de municípios 
que são: Cola tina, que é o portão de entrada do norte, e Baixo Guan­
du, que é um dos grandes municípios, eleitoral e economicamente 
falando, do Norte, do setentrião do meu Estado. O mesmo acontece·· 
com o Município de Afonso Cláudio. 

Assim, Sr. Presidente, nesses 60 dias, traremos todas as semanas 
e, se possível, duas vezes por semana, fatos que demonstram os 
expedientes lançado~ contra o nosso partido pelo Sr. Governador, 
apenas para ganhar as eleições, enganando ao pobre, desiludido e 
desencantado povo do Espírito Santo. 

Anteontem, Sr. Presidente, num dos municípios vizinhos da área 
de Colatina, cujo Prefeito da ARENA, Jacó Laurindo, grande fazen­
deiro na área, grande plantador de café e grande pecuarista, com to­
do o seu estado-maior, pertencente à ARENA n\' 3, abandonou o 
partido do Governador, desiludido com ele, e apoiou o candidato do 
MDB, no Município de Pancas, do outro lado do Rio Doce, no nor­
te do meu Estado. 

Assim, Sr. Presidente, esse comportamento revela a diástese que 
verificamos no nosso Estado; o estado de deliqüescência das forças 
eleitorais da ARENA. 

E, ainda há pouco, desta mesma tribuna, aqui, no Senado, trou­
xemos ao conhecimento desta Casa o apoio que recebemos dC um 
homem que, representando o Estado do Espírito Santo, no Senado, 
o ex-Senador Raul Giuberti, ex-Senador da República, ex-Vice­
Governador, ex-Prefeito de Colatina, homem ilustre sob todos ti­
tolos, homem de grande projeção no meu Estado e de grande res· 
sonância na sua política, abandonou também a ARENA e apóia, 
com toda a sua força e seu entusiasmo, os candidatos do MDB a 
Prefeito e Vice-Prefeito de Colatina, a terra que ele administrou e en­
grandeceu. 

Isso, Sr. Presidente, revela, aqui e ali, fatos que comprovam a 
atitude desassisada, um comportamento qne não vai bem para o 
Governador de um Estado. S. Ex•, o Sr. Governador, comPrometido 
com o Senhor Presidente da República para uma vitória incontrastá­
vel, para uma vitôria maciça, joga na. balança, então, todos os expe­
dientes, a fim de esmagar os pobres elementos que lhe resistem, os po­
bres elementos que, integrando o MOS, vão lhe dar combate em qua­
se todos os municípios do Estado. 

Sr. Presidente, são 53 municípios no meu Estado; em .~. o· 
MDB apresentou candidato a Prefeito. a Vice-Prefeito e a Vereador. 
Enquanto na eleição passada, só havíamos apresentado em 18 dos 
53. Hoje, o MDB não tem candidatos em apenas 5 municípios,e"çm 
Vitória, que é a Capital e onde o Prefeito é de nomeação. S. Ex•, 
através de um procedimento, tambem sub-reptício, quis anexar Vila 
Velha ao Município de Vitória, para tirar mais um município da 
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hegemonia ou da innuência do MDB. Anex.ando-o à Capital, livrar­
;;.e--ia, assirn, de mais um confrollto eleitoral, que, talvez, não lhe seja 
favorável: um confronto na grande Vitória, nos grandes municípios 
que circulam a nossa Capital. e que são: Vila Velha, Cariacica e 
outros, ao derredor de Vitória. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Pois não. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Eu gostaria de prestar 
um esclarecimento a V. Ex~ a respeito da tentativa de fusão dos 
municípios de Vila Velha e Vitória. V. Ex• diz que o Objetivo do Go­
vernador Élcio Álvares foi retirar a eleição para prefeito e, por via de 
conseqüência, ter o controle nomeatório do Chefe do Executivo. 
Mas, se V. Ex• se der ao trabalho de meditar sobre o assunto, che­
gará a conclusão, facilmente, de que foi o próprio Ministério do 
Planej<:~mento que sugeriu, alias, que estimulou essa fusão, alegando 
que, criando-se a pré-metropolização, o Governo Federal ficaria 
comprometido no sentido de drenar recursos técnicos e financeiros 
para a região objeto da fusão. O que V. Ex• está procurando ver é 
que há propósito do Governo de retirar prefeitura do MDB. V. Ex• 
veja o seguinte: Guarapari. Nós tínhamos todas as condições para 
cassar a autonomia de Guarapari. No entanto, o próprio Go­
vernador Élcio. Álvares ouviu a opinião política, ouviu a opinião 
técnica, e não permitiu que fosse convertido em lei projeto liqui­
dando com a aut6nomia desse Municíp1o. V. Ex•, realmente, tem 
que di Ler isto mesmo- e já, ag.ora, eslá repetindo- porque é maté­
ria-prima de campanha política. Mas, como muito bem diz V. Ex~. 

isso é a palha das palavras e não o grão do<; fatos. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (1\108 ·- ES)- Então, vou trazer 
para V. Ex~ o grão das coisas, refrescando um pouco a memória de 
V. Ex~. Nem o Ministro do Planejamento, nem o Governador do 
Estado. nenhuma autoridade poderia anexar Vila Velha a Vitória. 

O Sr. ~urico Rezende (ARE":\ A- ES)- Mas eu não disse isso, 
Excelência. Eu disse que as autoridades estimularam ... 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Eu ouvi o aparte 
de V. Ex• Agora, eu quero responder a V. Ex• 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Mas é que V. Ex• está 
respondendo distorcidamente. Eu não falc1 isso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Eu não vou 
distorcer. V. Ex• me conhece, e ~a.be qu.;: eu não distorço; eu sou 
frontal, eu luto com os dois pés à frente, não sou como V. Ex•, um 
pé à fi-ente e outro atrás; sou fáci"J de derrubar. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- V. Ex• está pr~­
do fazer uma política dos pés, mas eu estou procurando resp··a 
V. Ex• com a cabeça. ,; -~ 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES)- Só se for com a 
cabeça do dedo, porque com a cabeça mesmo ... 

O Sr. Eurico Ruende (ARENA- ES)- ~argumento de 
V. Ex~ é tão frágil, que basta um dedo para derru~ 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Mas V. Ex• vai 
ver que cs\.4-enganado. 

Sr. Presidente, a Constituição do nosso Estado, elaborada no 
nosso tempo, antes do nosso tempo e depois do nosso tempo, diz, no 
seu art. JY, que a Capital do Estado é Vi~ória. Então, pergunto ao 
nobre Líder do Governo, representante do Governador, aqui, na 
Casa, representante da política do Governador, aqui, em Brasnia ... , 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- E em Muqui. também. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDJl;t:- ES)- Muqui é à parte. 
está dentro do Estado::>"' ~ 

Mas; como ia dizendo, S. Ex• é intérprete do Governador, aqui, 
na Capital da República e junto à ARENA, e, ainda, mais, Professor 
de Direito e Magnífico Reitor de uma 'Jniversidade. Pergunto a 

S. Ex• se um plebiscito pode tirar de Vitória a Capital. Pode fazer 
isso'! 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - Posso responder a 
v. Ex•? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Essa. a primeira 
pergunta. Segunda pergunta: disse S. Ex• que o Ministro do Planeja­
mento estimulou ... 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - Eu não disse 
"Ministro", mas, sim, .. autoridades" do Planejamento. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Sim. autoridades 
do Planejamento, a célebre eqUipe de técnicos que S. Ex• convocou 
para estudar a viabilidade, que ficou pelos olhos da cara, em 
dinheiro do povo do Espírito Santo, e, no fim, não deu em nada. 

V. Ex~ citou Guarapari. Pois bem, Guarapari não teve suprimi­
da a sua autonomia, porque S. Ex• mandou a mensagem à 
Asscmbléía Legislativa ... 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Exato. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Quer dizer. 
caracterizou a sua vontade ... 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - Numa opinião 
técnica, em política, retirou, Excelência. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Mas. manifestou 
o desejo, teve o poder de iniciativa. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - Não há cogitatio, 
Excelência. V. Ex•, que é advogado - e brilhante advogado 
criminal -sabe que na cogitado não há tipicidade criminal. V. Ex• 
quer fiscalizar até pensamento. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Sr. Presidente. 
depois de manifestar e~sa vontade é que deu um "estalo na cabeça" 
de S. Ex•, talvez a conselho do seu ilustre assessor jurídico, e retirou 
a mensagem, mas ficou caracterizado o desejo de suprimir a 
autonomia de Guarapari. S. EXx• quer ganhar eleição, mas, assim, 
com os pés às costas. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - V. Ex• vai-me 
permitir responder, ou não? V. Ex• não quer deixar? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- A discussão com 
V. b.• honra-me bastante. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Muito obrigadó; devo 
dizer que a discussão com V. Ex• honra-me, também. Mas, como 
diria o Senador Virgílio Távora, n\' 1: V. Ex• pergunta se a Capital 
pode ser Vila Velha, em virtude do plebiscito, quando a Constituição 
do Estado diz que a Capital é Vitória. Pergunto a V. Ex•: feita a 
fusão, necessariamente a Capital seria Vila.Velha? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES) -Vou responder. 
NY 2. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - Espere, Excelência, 
ainda não terminei. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Sejamos 
cartesianos; V. Ex• pergunta e eu respondo. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - Excelência, feita a 
fusão, Vila Velha passa a ser um município da Capital, e o Poder 
Executivo pode colocar repartições correspondentes à sede do Esta­
do em qualquer ponto do municíPio decorrente da fusão. V. Ex• está 
dizendo que o Governador queria suprimir a autonomia de Vila 
Velha, através da fusão, para evitar a hierarquia política do MDB. 
Acontece que o Município de Vila Velha tem no seu prefeito um 
representante da ARENA. A fusão tiraria da ARENA a sua 
oportunidade de fazer o Prefeito. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Agora. resp~ndo 
a V. Ex• a número 2. 
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O Sr. Eurico Rezende (ARENA -ES) - A número t eu ia 
responder. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Depois, deixarei 
V. E?l.~ responder a número 3; sejamos cartesianos. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - V. Ex• está 
ocorrendo a Jimy Carter ou é outro~ .. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES)- A Descartes: 
mas, sejamos cartesianos como Jimy Carter, também. 

Sr. Presidente, a segunda pergunta que o Governo fez ao 
eleitorado de Vila Velha foi a seguinte: "Aonde você deseja que seja 
a Capital do Estado?" E disse, em discurso pela televisão, pelo rádio 
e pela imprensa, que mudaria. se o povo fosse favoráveL Como o 
povo poderia mudar a Capital se a nossa Constituição - a Carta 
Magna que V. Ex• ajudou a fazer, e em cuja feitura eu, também, 
humildemente, colaborei - estabelece que a Capital é Vitória? 
Como um plebiscito pode mudar? 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) _,Permite V. Ex~, 
agora, que eu responda? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Perfeitamente! 

O Sr. Eurico Rezende {ARENA- ES)- Nobre Senador, isto é 
apenas uma questão de interpretação. Este método não é cartesiano. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Talvez não seja 
do !>eU feitio e nem do meu enganar ao povo .. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES)- Eu não vou enganar, 
nobre Senador. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Sei que não 
enganará, mas o Sr. Governador, Sr. Presidente, é um do~ homens de 
quem pouca gente, no Estado, compraria um carro de segunda mào. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Por que, Ex•? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (l\1.DB- ES)- Deixo no ar isso 
-V, Ex• que deduza o que pode. ser. 

Pouca gente compraria um carro de segunda mão de S. Ex• 

O Sr. Eurico Rezende(ARENA- ES)- Mas, por que? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MOB- ES)- Um carro de 
segunda mão .. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Posso comprar o car­
ro de V. Ex• e dá-lo de presente ao Governador. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MOB- ES)- Sei que a expres­
são não é muito Parlamentar, mas S. Ex• tem uma conversa, um po­
der de embair, de enganar, de iludir ... Nã~4- usar a palavra mais 
dura, mais categórica, porém, essa eu a falarei lá na praça pública, 
sábado, em Colatina.. 

O Sr. Eurlco Rezende {ARENA - ES) - isso demonstra a 
medíd~ exata da paixão de V. Ex• Mas, me permita responder à 
pergunta. 

O SR. DIRCEUCARDifSo (MOB- ES)- Pois não. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Não vamos ficar aqui 
em interpretação. A verdade, que vai ficar registrada na memória 
taquigrafada da Casa é a seguinte: essa questão já foi discutida. A 
Justiça Federal. que é o Tri~unal Regional Eleitoral, permitiu a 
consulta naqueles termos. O MDB, baseado nessa argumentação de 
V. Ex•, impugnou. Perdeu no Tribunal. Recorreu para o Tribunal 
Superior Eleitoral, e tomou a coca unânime. Perdeu! Então, isso já é 
matéria julgada. E, pelo respeito que temos ao Poder Judiciário, 
presume-se, pelo menos. que a decisão foi abalizada na melhor 
interpretação jurídica. Então, V. Ex• não está fazendo um discurso, a 
essa altura, contra o Governador, mas contra o Poder Judiciário, 
que não pode apartear V. Ex• aqui. 

~--~~-

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Argumento 
número quatro: ainda mais uma vez V. Ex~ se equivocou. O que o · 
Tribunal decidiu ê que era competente para marcar ... 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) -Elaborou a cédula, 
Ex•, perguntando: "A capital será Vila Velha ou Vitória?" 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Assisti... 

O Sr. Eutico Rezende (ARENA- ES)- O Tribunal fez a cédu­
la de consulta às duas populações! 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) :_ Permite. Sena-
dor'? 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Não a fez? Se a fez. é 
porque pode. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Foi a decisão do 
Tribundl Sup~rior Eleitoral. 

Assisti a tomada da decisão de que o Tribunal não tinha essa 
competência. Quem tem competência para marcar plebiscito, para, 
em matéria plebiscitária, fazer o que bem lhe aprouver, é a Assem­
bléia Legislativa do Estado. Foi essa a decisão. 

Está S. Ex' confundindo a Inglaterra da Rainha Anne com a 
Inglaterra da Rainha Vitória. 

Número 5: é o caso da supressão da autonomia de Guarapari. 
Mas, Sr. Presidente, esses são fatos que já se passaram. 
Já outro dia. aqui, S. Ex• .. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - Fica V. Ex• mais 
radioatho quando fala em Guarapari. No clima de Vila Velha,. 
V. Ex~ já é radioativo. Imaginem quando passa para Guarapari ... 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Nobre Senador,'~ 
vou f ater uma revelação que talvez surpreenda a V. Ex•: sou dos que 
pensam que a nossa vitória poderá atingir, no máximo, em nosso 
Estado, )O'Tc dos municípios. Trinta por cento são quinze a dezoito 
municípios, da totalidade. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - Calculo em doze 
municípios, Ex~. no máximo. 

O SR. DIRCEU CARDOSO {MDB- ES)- Ficamos satisfei­
tos com o~ doze municípios. 

Como representante do Governador aqui, parece ... 
O Sr. Eurico Rezende (AREN.A- ES)- Aqui, no Estado e em 

Mugui. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - ... que não lhe 
c!'itá telefonando muito, e que V. Ex• não está recebendo muito as 
notícias de S. Ex• Disse S. Ex• que nós vamos ganhar, apenas, em 
cinco munidpios. E escolheu, Sr. Presidente, os cinco menores 
municípios do Estado. Quanto S. Ex' está enganado. 

O Sr. Eurico Re-zende (ARENA - ES) - É porque o Gover­
nador não está ciente que estamos fazendo com que o MDB consiga 
mais em alguns municipios. Não quer S. Ex• que faça mais do que 
cinco. Então, queremos que faça doze. A divergência é entre nós. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Pois eu. nobre 
Senador, creio que o povo do Espírito Santo vai nos dar 30% dos 
municípios: nunca mais do que isso. Tenho falado assim em todos os 
comícios. 

Digo mais: creio que serão uma surpresa, para arenistas e 
cmedebistas, os resultados eleitorais do Espírito Santo, não por 
causa do seu Governador. Ainda há pouco citei aqui: tivemos um 
dos municípios, Sr. Presidente, da zona norte do nosso Estado, 
município viúnho de Colatina, cujo Prefeito, aqui presente, na 
galeria nobre, honrando este debate, Sr. Jacob Laurindo, é um dos 
grandes fa1endeiros de café, um dos grandes pecuaristas do meu 
Estado, que, domingo último, convenceu os seus amigos a apoiar os 
candidato'il do M DB, desligando-se dos seus compfomissos com a 
ARENA e com o Sr. Governador, desiludido, desencantado, deses­
perançado ... 
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O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- ... das promessas 
mirabolantes e enganosas do Sr. Governador. 

Pois bem, S. Ex' que está assistindo à Sessão, erradicou 150 
alqueires de lavoura cafeeira, plantados hã quatro anos, na cam­
panha anterior. Assisti-o fazer isso desencantado com a política que 
o Governo Federal deu ao café, no Brasil, no Espírito Santo, 
prindpalmente. 

Agora, visitando Pancas, um dos municípios onde mais se plan­
to_u café, na renovação das lavouras, S. Ex' também plantou quase 
50 alqueires de lavoura de café e está cogitando plantar mais 500 mil 
pés desse produto em suas propriedades. t um dos grandes proprietá­
rios de terras, no meu Estado. Portanto, é um homem que tem raízes, 
tem base para essas atitudes. E devo dizer a S. Ex• que atitude como 
a dele foi a de Raul Giuberti - que V. Ex• conhece - homem 
digno, que também se desligou da ARENA e nos apóia, hoje, e se 
V. Ex• quiser, fá onde V. Ex•. atua tão decisivamente, no Município 
de Colatina, assistir o nosso comício, sábado, na praça principal, 
teremos como um dos oradores o ex·Senador, ex-vice.Governador e 
ex-Prefeito de Colatina, da ARENA, Raul Giuberti. Se V. Ex• dese­
jar nos dar o prazer de comparecer a Co latina.~ Onde tem o seu ilus: 
tre cunhado Deputado Federal, aliás destacadíssíma e nobre figura 
que engrandece Colatina e o nosso Estado, o Deputado Moacyr 
Dalla. Ambos poderão nos dar o prazer de assistir o comício de 
Co latina, sábado às 20 horas. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Mas V. Ex• não vai· 
me conceder o aparte? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MOB- ES)- Perfeitamente. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) _:_ A respeito do Sr. 
Laurindo Barbosa, que é conhecido por Jaco h· Laurindo, endosso 
toda a exaltação que V. Ex• fez às suas virtudes de empresário rural 
de homem público e de cidadão. O que houve lá em Pancas foi uma 
divergência lamentável: negou·Se uma sublegenda, e Úma forte 
corrente, identificada, politicamente, com o Prefeito, afastou-se. 
Alguns dos Líderes ingressaram no MDB. O que o Sr. Jacob Lau· 
rindo disse é que não tem condições de im-pedir, que eles trabalhem 
para o MDB, mas a posição dele será de magistrado; não vai apoiar 
o MDB - o Prefeito não vai apoiar o MlJó ~ e vai·se dedicar, 
inteiramente, a esses últimos meses ... 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Sessenta dias. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- ... dó profícuo exerci· 
cio do seu mandato. Quanto ao convite para ir a Colatina, quer·me 
parecer que esse negócío de comício não tem muito atrativo, porque, 
recebi um convite para assistir a um comícío que se realizaria em 
Colatina, em favor do nobre candidato a Senador Dirceu Cardoso. 
Cheguei à praça e tive a impfessão de que não havia mais do que lO 

pessoas. 
O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Certo. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- E V. Ex• ganhou as 
eleições lá. De modo qUe V. Ex• não me convide para ir a comício 
do MDB em Colatina. Convide-me sim para a posse do futuro prefei· 
to arenisla daquele portentoso município, porqi:le .V. ExJ não coloca 
Co latina naqueles 30% da vitória do MDB. V. Ex• não põe. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Devo dizer que 
V. Ex• exagerou quanto à presença de apenas JO ouvintes. 

O Sr. Eurico Reunde (ARENA- ES)- 15, eu retifico, porque 
não havia mais do que isso, Ex• 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES)- Não. acho que 

V. Ex• está en~~O~~~· .. 
O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Então V. Ex• estava 

contando com os transeuntes. Nào tinha. Eu Vi V. Ex• Ieda e só na 
rocha de granito. V. Exf es.tava numa solidãP Pemogrâfica to'lal mas 

ganhou a eleição! Estavam todos escondidos. Em 1974, todo mundo 
estava debaixo do "balaio". 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Naquele tempo, 
ser emedebista era ser guerrilheiro. Participei de muitos comícios, Sr. 
Presidente, em que o povo se abrigava nas marquises, ao longo de 
centenas de metros, pelas ruas da cidade, para não dar a presença na 
praça. Nem nos cumprimentavam quando acabávamos de falar. Os 
amigos nem cumprimentavam, tinham pavor, porque lã a polícia do 
Sr. Governador ... 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - Não havia isso, 
V. EJt• está exagerando. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Da mesma 
maneira que V. Ex• está exagerando quanto à presença de pessoas 
no comício. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Hã elementos que têm 
receio, mas, a maioria não tem. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Nobre Senador. 
V. Ex• vai ouYir uma confissão: não só a V. Ex• espantou a minha 
eleição. Eu fui o primeiro a me espantar com a minha vitória ... 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- O susto do MDB foi 
geral no Brasil. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Pois bem. eu 
confesso: o meu foi um espanto, estou estarrecido e devo dizer mais, 
ainda não me refiz do milagre que aconteceu comigo. Não sou o mes· 
mo homem da campanha de 1974, Deus fez o milagre e eu ainda não 
o aceitei cem por cento. 

Homem que não tinha recursos, como não tenho, enfrentando 
um poderio e o Governador, de mangas arregaçadas, como um ga- · 
vião a comer os colibris e os bem·te·vis do MDB que aparecessem, 
caindo violentamente sobre nós ... 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Não houve violência, 
Senador. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Não batiam ... 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Combatividade. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- ... mas faltou luz. 
apagavam as luzes; o delegado às vezes não autorizava o comício e 
tínhamos que realizá· lo com risco até da própria vida ... 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Se houve isto, foram 
questiúnculas locais, mas não partiu do GoYernador eleito. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Pois bem, Sr. Pre· 
sidente, sou o primeiro estarrecido com a minha vitõria e dou de 
barato a V. Ex•. a votação de agora não vai atingir os coeficíentes de 
1974, porque muitos dos que colaboraram, inclusive partidários da 
ARENA, que votaram em mim, não votarão mais, porque agora a 
luta é municipal, é o terreiro que está em jogo, é o pedaço de chão de 
cada município. Quero crer mesmo que não devo adiantar um pensa· 
mento que guardo no recôndito do meu cora~ão e da minha alma. 
V. Ex• sabe que não posso revelar. Espero, Sr. Presidente, que não· 
sejam os doze municípios ... 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- V. Ex' diz que eu sei! 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Não, não sabe. 
Talvez, V. Ex' suponha onde quero chegar, mas não posso chegar lã. 

O Sr. Eurko Rezende (ARENA- ES)- V. E:v não vai me 
comprometer. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- E comprometeria 
V. Ex' Sr. Presidente, eu disse aqui que deveria elogiar todos os dias 
o Governador do meu Estado. Foi ele quem me trouxe aqui, foi a sua 
impopularidade, foi a maneira com que o povo recebeu a sua esco­
lha, a resistência que a ARENA deu à sua política que me trouxe ao 
Senado Federal. Fosse outro o Governador teria sido outro o Sena· 
dor representante do Espírito Santo aqui no Senado Federal. 



Outubro de 1976 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) 
~----------------

Sexta-feira 8 6703 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- V. Ex• me permite? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Pois não. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - O raciocínio de 
V. Ex~ é inteiramente improcedente. 1974 reletiu mais um fenômeno 
social do que eleitoral. V. Ex• diz aí, humildemente, que foi bene­
ficiário das divergências internas ocorridas na ARENA. Mas, em al­
guns Estados não havia divergência alguma, a ARENA ficou unida e 
os nossos candidatos perderam por larga margem. Foi um fenômeno 
que, digo, a.ssustou ao próprio MOB_, que, quando teve notícia 
daquela vitória ficou até perplexo, ficou tonto, porque se acreditasse 
na vitória, já teríamos aqui o Sr. Ulysses Guimarães nos honrando 
com a sua presença e o seu companheirismo; em Minas Gerais, o 
Sr. Tancredo Neves; não sei se teríamos o prazer de ter aqui o nosso 
colega Leite Chaves. Quer dizer, as direções do MOB, em vários 
Estados, jogaram candidatos para perder. Mas, eles ganharam! En­
tão, não foi a divergência arenista que beneficiou V. Ex• 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Estou de acordo 
com V. Ex• Quero crer que a escolha do meu nome foi para perder. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - Não dariam vez ao 
nosso eminente colega Senador Leite Chaves. Arrumariam outro. Se 
fosse para ganhar eles diriam: "V. Ex' vai esperar, está muito novo 
ainda, não é do Paraná, é da Par.aíba." De modo que esta é a ver­
dade. V. Ex• entrou na regra geral do espanto que o MDB teve em 
termos nacionais. V. Ex• ficou surpreso. Mas não foi em virtude da 
conduta do Governador, ou de divergências da ARENA, foi porque, 
repito, 1974 refletiu mais um fenômeno social do que eleitoral. 

O Sr. Leite Chaves (MDB- PR)- Permite V. Ex• um aparte? 
(Assentimento do orador.) Senador, no diz respeito à nossa vinda, es­
tá certo, mas estou quase convencido, hoje, de que a questão eleitoral 
para Deputado ou para outros cargos, às vezes é prestígio. Mas quan­
to a Senador é destino. Quero apenas divergir de V. Ex• numa coisa: 
as causas que determinaram a nossa vitória no passado, ainda estão 
presentes; elas nãÕ foram removidas, elas estão mais agravadas, tan­
to que a vitória que haveremos de obter agora, dever.á ser maior do 
que a passada .. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES)- V. Ex~ está contra­
dizendo o ,:-,enador Dirceu Cardoso, que não açredita nisso. 

O Sr. Leite Chaves (MDB- PR)- Eu digo a próxima vitória. 
Nesta vitória nossa, os índices, os percentuais em relação às eleições 
municipais passadas, serão tão grandes, ou maiores do que foram os 
nossos percentuais para eleições majoritárias no passado; foi real­
mente uma vitória eleitoral mas re.fletindo uma situação de insusten­
tabilidade .Social, porque o Governo atual não surgiu de um processo 
popular, ele. vem de cúpula, ele -só pensou nas grandes coisas, nas 
grandes multinacionais, nas grandes pontes, nas grandes estradas, 
mas, ele se esqueceu do pequeno lavrador, do pequeno operário, da 
pequena empresa, ele esqueceu de tudo e nos levou a uma grande 
situação de insolvência, uma grande situação de dificuldade nacio­
nal. Então, o marginalizado continua numa expectativa de melhoria 
através de mutação .. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- O Dr. Ulysses Guima­
rães não sabia disso, senão teria se candidatado a Senador por São 
Paulo; o Dr. Tancredo Neves tería se candidatado a Senador nor 
Minas Gerais ..... 

O Sr. Leite Chaves (MDB- PR)- Certo, mas é por isso que 
eu digo muitas vezes .. 

O SR .. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Lembro aos Srs. 
Senadores que o orador a ser aparteado é o Senador Dirceu Car­
doso. O Regime~t-o não permite apartes a aparteantes. Gostaria pelo 
menos que V. Ex! se virasse para o orador ... 

O Sr. Leite Chaves (MDB- PR)- Mas aí eu estaria de costas 
para a Mesa, violentando o Regimento Interno ou a nossa ética ... 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Ma·s V. Ex• 
obedeceria ao Regimento não trocando apartes com outro apartea­
dor. o que é expressamente vedado. 

O Sr. Leite Chaves (MDB- PR)- Eu agradeço a V. Ex•, mas 
desejaria que a censura fosse dirigida ao ilustre Senador Eurico 
Rezende, porque a palavra me foi conferida. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Eu falei que os 
Senadores não podiam trocar apartes. Evidentemente, se V. Ex• 
estava trocando apartes com O Senador Eurico Rezende, a 
observação se estendia, também, a S. Ex~ 

O Sr. Leite Chaves (MDB- PR)- Estt certo, Sr. Presidente. 
E concluindo o meu aparte, realmente, não era de ser prevista a 
vitória passada nos níveis em que ela se deu. Ma.;; quem tivesse uma 
sensibilidade humana mínima ou se voltasse para as ansiedades 
avolumadas que existiam, então, era de se pensar naqueles efeitos, 
porque todo efeito, mesmo os políticos, tem causa e como as causas 
passadas estão presentes haveremos de esperar os mesmos re­
sultados, senão maiores, porque as causas estão agravadas. Muito 

obrigado, ilustre Senador, e desculpe. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Por nada. Assim, 
Sr. Presidente, os fatos que quis trazer ao conhecimento do Senado, 
certo de que, na próxima semana, outros traremos; depois da 
realização do comício de Colatina, poderemos trazer fatos mais 
desabonadores da conduta do Sr. Governador. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Não apoiado, Ex• 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Respondendo a 
V. Ex•, não considero das possibilidades mais visíveis para o MDB 
no EstadO a vitória em Cola tina. 

O Sr. Nelson Camelro (MDB 
aparte? 

RJ) - Permite V. Ex• um 

O SR. DIRCEU CAI!DOSO (MD3- ES)- Pois não. 

O Sr. Nelson Carneiro (MDB- RJ)- Estava ouvindo o dis­

curso de V. Ex• e não pude deixar de vir a esta tribuna de apartes 
para significar a modéStia que caracteriza a sua oração. Tive a 
ventura de participar, em 1974, nos dois últimos dias da campanha 
eleitoral da propaganda do candidato Dirceu Cardoso e, ao 
contrário do que S. Ex• acaba de afirmar, quem teve contato com as 
populações das grandes cidades como eu tive, não foi surpreendido 
com a sua vitória. Era uma vitória que estava manifesta nas 
aclamações e na _solidariedade do povo. V. Ex•, Senador Dirceu 
Cardoso, apenas, dá nesta Casa uma demonstração da sua excessiva 
modéstia, quando se surpreende com uma vitória que nem os 
homens mais atilados da.ARENA, e certamente entre eles incluo o 
Senador Eurico Rezende, duvidavam àquela hora. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Agradeço o 
aparte do nobre Senador Nelson Carneiro, que tem sido um dos 
prócereS do MDB, que nós temos procurado levar sempre ao nosso 
Estado para nos ajudar na campanha. E registro, com certa emoção, 
porque S. Ex• reviveu alguns dias lancinantes da campanha e quero 
aqui agradecer a cooperação magnífica que S. Ex• prestou, porque 
S. Ex•. é um dos elementos sempre reclamados pelo eleitorado do 
meu Estado, que quer semJ?re ouvir a su.a palavra abalizada e quente. 

' Mas, estava explfcando,a V. Ex• Senador Eu
1
rico Rezende, que 

não admitimos que Colatina seja uma presa fácil do MDB. Lá 
as condições são adversas, lá são bons candidatos e dentre os quais a 
facção de seu ilustre cunhado Deputado Moacyr Oala ê daquelas 
que mais impõem respeito aos adversários pelos bons •candidatos 
escolhidos, dentro os quais até um sobrinho de V. EJ' 

Espero pois, Sr. Presidente, que a minha luta s(Mi ~ma luta 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- V. Ex• vai-me permitir. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Pois não. 
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O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - Se ele ganhar as 
eleições, ele é meu sobrinho, se perder é o genro do meu cunhado. 
(Risos.) 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Então, Sr. 
Presidente, encerrando essas considerações, espero que nos sessenta 
dias que medeiam para o grande confronto de 15 de novembTo, os 
sessenta dias do Sr. Go,vernador sejam equiparados 'aos cem dias de 
Napoleão, guardadas as devidas proporções. E nesses sessenta dias 
teremos grandes acontecimentos, decisivos, que influirão poderosa· 
mente na luta eleitoral e na campanha e que farão com que o MDB 
eri1erja, em 15 de novembro, com os 30% dos municípios que 
esperamos, modestamente, no nosso câlculo eleitoral para essa 
_batalha. Era o que tinha a dizer. (Muito bem! Palmas.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. SENADOR 
LOURIVAL BAPTISTA. NA SESSÃO DE 27-9-76, REPU­
BLICADO POR HAVER SAlDO COM INCORREÇ0ES. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE. Pronuncia o 
seguinte discurso.)---:- Sr. Presidente, Srs. Senadores: _ 

De mais de 200 milhões de frutos, em 1967, a produção de coco, 
em Sergipe, caiu para 72 milhões, no ano passado e, este ano; deverá 
haver nova queda de produção, estimada em cerca de 30%. 

Esses números revelam uma crise significativa no setor da eco­
nomia agrícola de Sergipe, tanto mais inquietante quando se sabe 
existirem, no meu Estado, 5.416 propriedades que exploram essa·· 
cultura, cadastradas no INCRA. Essas propriedades dão emprego a 
oi ~;tis de dois mil homens f ano, isto é, trabalho de um homem duran­
te 250 dias no ano. . . ~ . _ 
· ·A cultura do coco tem inequívoco s"ignificado social. E é, tam­

bém, de grande importância econômica, pois se trata de um fruto 
que permite notável aproveitamento .indust.rial, ·dele tudo se 
aproveitando. São numerosas as indústrias que, no meu Estado, 
como no Nordes·te. tem por base o aproveitameiito do coco, Que" é 
uma cultura tradicional na região e, assume, assim, relevo aind~ 
maior. 

Essa queda de produção decorre do surgimento, já em 1974, de 
uma doença ainda não diagnosticada, e que passou a á tacar· os 
coqueirais, praticamente inutilizando-os. O Engenheiro-A"gtõnOmo 
Emmanuel Franco, da Universidade Federal de Sergipe, uma das 
maiores autoridades na cultura do coco, com curso nos Estados 
Unidos, denominou essa doença de "fogo do coqueiro", pois se asse­
melha a uma fervura das folhas, como se fosse a escaldadura·de cana­
de-açúcar. O mal foi objeto de estudos, também, por parte do 
SuperiÕtendente da Agricultura e Produção de Sergipe, Engenheiro­
Agrônomo Geraldo Soares Barreto, que constatou não Ser um·a pra­
ga, mas uma doença de agentes etiológicos muito poderosos. A 
doença já atingiu, entre outros, os coqueirais de Santa Luzia do 
Itanhi, Estância, Cristinãpolis, Cmbaúba, Salgado, ·Lagarto, 
Itaporanga d' Ajuda e São Cristóvão, numa propagação alarmante e 
que vem acarretando sérios prejuízos aos agricultores. Já é encontra­
da nos coqueirais de Aracaju, e tudo indica ter surgido da Bahia, 
pois os coqueirais de Conde e Esplanada apresentam o .mesmo r'nal. 

Sr. Presidente, procurado por lavradores, eq1 1974, ... o Agrônomo 
E':!lmanuel_ Fr!!_~Co, após averiguações, afinnou que "em 31 anoS de 
serviço nunca tinha visto coisa igual" - conforme declaração pu­
blicada com destaque pelo O Globo do Rio de" Janeiro. Estudando o 
mal, o Dr. Emmanuel Fra·nco descobriu vários fungos, Observando 
que uma bactéria ê o agente principal da doença. 

A gravidade da _situ~ção fez com que o Ministério da Agri­
cultura enviasse, em 1975, a Sergipe, o Professor Nadir Genu, que 
apresentou· dc:lls ~atórios às autoridades. Por iniciativa da Superin­
tendência dç Agricultura e Produção e a EMBRAPA levaram ao 
meU Estado o Fitossanitarista Charles Robbs, da Universidade Ru­
ral do Rio de Janeiro, o Metamologista Rhavi Datt Sharma, da 
CEPLAC, o Fisiologista Ronald Alvim, também da CEPLAC, e 

Hermínio Maia, chefe da Divisão de Pesquisas Fitopatológicas da 
EMBRAPA, nesta CapitaL 

Essas autoridades realizaram estudo.s na região, bem como tes­
tes de laboratório, sem que, infelizmente, se chegasse a um trabalho 
de nível e na urgência necessários. 

Sr. Presidente, a importância, quer econômica como social, da 
cultura do coco é considerável. Na· verdade, deveria ela merecer 
cuidados especiais, visando seu desenvolvimento sempre maior, pois 
se trata de uma grande riqueza numa região pobre, como o Nor­
deste. Indispensável, assim, que o Governo Federal socorra os 
produtores, os que cultivam o coço, sem o que o mal alcancará pro­
porções irr~cuperáveis, com ~epercussão maléfica sobre a economia 
sergipana, ex~tamente em área sobremodo desamparada. Não sei se 

'0 assunto já foi levado detalhadamente ao conhecimento do ilustre 
MinistrO da Agricultura, de maneira a qui:: se inteirasse da importân­
cia· do assunto para o Nordeste e, especialmente, o meu Estado. 
Poderá, no entanto, recorrer aos subsídios dos técnicos e cientistas 
que estiveram, ma-is de uma vez, no meu Estado, e, sobretudo, à 
·EMBRAPA, inteirando-se da gravidade do problema. 

Urge uma ação de envergadura, para não só complementar os 
estudos já efetuados mas, especialmente, para execução de um pro­
grama intensivo e urgente, que livre os coqueirais de Sergipe e da 

·Bahia dessa doença. Este o apelo que formulo, desta Tribuna, ao 
Ministro da Agricultura Dr. Allysson Paulinelli e ao presidente da 
"EMBRAPA, Dr. José Irineu Cabral, para que socorram a cultura do 
coco enquanto há tempo para isso, evitando prejuízos ainda maiores 
e quase irrep~ráveis! (Muito bem!) 

CONSULTORIA JURIDICA 

PARECER N• 53/76 

Da Consultoria Jurídica sobre requerimento de Joio Ma­
noel Rocha de Matos e outros funcionários· aposentados, que 
pleiteiam revlsio de seus proventos. 

João Manoel Rocha de Matos, Miécio dos Santos Andrade, 
LUciano de Figueiredo Mesquita, Clarice Sobrál Ribeiro.Gonçalves, 
Gilda Leal Costa, Maria Thereza Fernandes de Andrade, Áurea de 
Barros Rego, Eth Vieira Kritz, Nair Cardoso, Tomaz Pompeu de 
Accioly Borges, Maria Tavares Barreto Coelho e José de Campos 
Brício, todos funcionários aposentados do Senado Federal, reque­
rem, à Comissão Diretora, a revisão de seus proventos, face à Lei n9 
6.323, de 1976. 

li. O processo, por determinação da Presidência da Casa, foi 
encaminhado a esta Consultoria para exame. Foram solicitadas 
informações às Subsecretatias de Pessoal e Financeira, cujos titulares 
prestaram os esclarecimentos·constantes das fls. 8 a·22. 

111. Os reQuerentes, quando em atividade, exerciam cargos 
isolados de provimento efetivo, de Vice-Diretor-Geral; Diretor de 
Serviço e Assessor Legislativo, instituídos pelo Regulamento da 
Secretaria do Senado, Resolução n9 6, de 1960, em seu artigo 59, inci­
so 11, § 29, verbis: 

"São isolados os cargos que não se podem agrupar em 
classes e correspondem a cérta e determinada função." 

IV. O artigo 69 da aludida Resolução n9 6, de 1960, relacionava 
os cargos isolados, de provimento efetivo, entre os quais se incluíam 
os ocupa~os pelos Suplicantes. 

V. O artigo 341 da citada Resolução n9 6/60, prescrevia: 

"O funcionário será aposentado com vencimento inte~ 
gral: 

I- quando contar 30 anos de serviço, ou menos, em ca­
sos que a lei determinar, atenta a natureza d.o serviço." 
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VI. O artigo 345, ainda do mesmo Regulamento,. completando 
o artigo 341 acima transcrito, estipulava que: 

"O funcionário que contar 35 anos de serviço serã 
aposentado: 

111 - com a vantagem do inciso 11, quando ocupante de 
cargo isolado, se tiver permanecido no mesmo durante três 
anos, desde que não tenha acesso privativo a outro cargo." 

VIL Com o advento da Lei n.,. 5.645, de 10 de dezembro de 
1970, que estabeleceu diretrizes para a classificação de cargos do 
Serviço Civil da União, os cargos de Diretor-Geral, Vice-Diretor; 
Diretor e Assessor Legislativo, passaram a integrar o Grupo de 
Provimento em Comissão - Direção e Assessoramento Superiores, 
uma vez que o artigo I 5 da referida Lei determinou a sua aplicação 
aos integrantes do Poder Legislativo, para os efeitos do artigo 108, § 
IY, da Constituição. 

VIII. Posteriorme·nte, a Lei nY 5.900, de 9 de julho de 1973, esta~ 
beleceu os valores de vencimentos dos cargos do Grupo Direção e 
Assessoramento Superiores, do Quadro Permanente do Senado Fe~ 
dera!, e, conseqüentemente, os Requerentes passaram a perceber 
proventOs equivalentes aos de cargos que ocupariam se em atividade 
estivessem. 

IX. Em 1974, editada a Lei n.,. 6.156, de 5 de dezembro de 1974, 
a situação dos inativos ficou resolvida segundo o artigo 3.,., nrbis: 

"Os proventos dos mativos serão reaJustados em valor 
idêntico ao deferido por esta Lei aos servidores em atividade, 
da mesma categoria e nível, sem reflexo sobre qualquer parce­
la integrante, s~lvo a.,relativa à gratificação adicional por 
tempo de serviço." 

X. O Senado Federal,. com a entrada em vigor da Lei n.,. 
6.323(76, reajustou os proventos dos requerentes, a partir de março 
de 1976, na proporção de 30%, Consoante o disposto no artigo 69 do 
citado diploma legal, assim redigido: 

"Art1go 6.,. O reajustamento dos proventos da inativida­
de, na forma assegurada pelo artigo JY desta Lei, incidirá, 
exclusivamente, na prte do proventO correspondente ao venci­
mento base, sem reflexo sobre quaisquer outras parcelas, seja 
de que natureza forem, integrantes do provento, ressalvada, 
apenas, a referente à gratificação adicional por tempo de 
serviço." 

O § 39 do artigo 2.,. da referida Lei, estabeleceu: 

"Art. 2Y ............... , ....... , .. , ..... , ...... . 

§ 3.,. Os valores de vencimentos e de Representação Men­
sal, a que se refere este artigo, não se aplicam aos servidores 
que se tenham aposentado com as vantagens de cargo em 
comissão, os quais têm os respectivos proventos reajustados 
em 30% na forma do artigo IY desta Lei." 

XI. O Senado Federal deu interpretação genérica à letra da Lei, 
aplicando a todos os inativos o reajustamento em seus proventos, da 
ordem de 30%. Os Requerentes, entretanto, não se acham abrangi­
dos por esta disposição, uma vez que não se aposentaram com as 
vantagens de cargo em comissão, pois eram titulares de cargos de 
provimento efetivo, figura ímpar, sem similar no Poder Executivo. 

XII. Os cargos efetivos nos quais os Requerentes se aposenta­
ram, tiveram as respectivas nomenclaturas alteradas quando da cria­
ção dos cargos de Direção e Assessoramento Superior (Lei nY 5.645, 
de lO de dezembro de 1970). A SituaÇão jurídica deles difere profun­
damente da dos servidores que se aposentam com as vantagens de 
cargos de direção ou assessoramento, sem que sejam titulares efeti~ 
vos desses cargos. Os requerentes possuem, assim, a garantia de cor­
respondência de seus níveis retributivos com os explicitamente indi­
cados na Lei n.,. 5.900, de 1973, em seu art. 4Y, § lY, enquanto os seus 
colegas que, em atividade, apenas exerciam cargos em comissão, 

fazem jus, tão-somente, às vantagens desses car~os ·em comissão, 
sendo conseqüentemente, abrangidos pelo preceituado no art. 2'?, § 
3Y, da Lei nY 6.323, de 1976. 

Em conclusão, entendemos que a pretensão dos requerentes é 
justa, encontrando-se respaldada na legislação vigente, motivo pelo' 
qual devem ser revistos os repectivos provento,s, na forma da classifi­
cação estabelecida para' os cargos análogos, de provimento efetivo, 
constantes da Tabela Anexa à Resolução nQ 38, de ll76. 

Ê o parecer, s.m.j. 
Brasília, 7 de outuhTq de 1976. - Paulo Nunes Augusto de 

Figueiredo, Consultor Jurídico. 

INSTITUTO DE PREVIDE:NCIA DOS CONGRESSISTAS 

A TA DA 216' REUNIÃO ORDINÁRIA, 
REALIZADA EM 15-9-76 

Às dezessete horas do dia quinze de setembro de mil novecentos 
e setenta e seis, presentes os senhores Senador Cattete Pinheiro e 
Deputados Raul Bernardo, José Bonifácio Neto e Bento Gonç'!lves, 
sob a presidência do Senhor Deputado José Pass'!s Porto, reuniu-se 
o Conselho Deliberativo do Instituto de Previdência dos Congres­
sistas, a fim de tratar assuntos diversos. lida e aprovada a ata da reu­
nião anterior, são relatados, COfT! pareceres favoráveis e aprovados 
os seguintes processos: de concessão de auxílio-funeral a Roberto 
Velloso; de concessão de pensão a Lyra Casali da Rocha, Beatriz Pra~ 
do Siqueira de Castro e Sandra Helena Prado de Castro, Joelma 
Rodrigues da Silva e V era Lúcia Tollendal Gomes Ribeiro. A seguir, 
ê aprovada proposta de emenda à apólice de seguro de vida da Com­
panhia Internacional de Seguros que aumenta os valores dos mesmos 
e dá outras providências. Prosseguindo, nos termos da decisão do 
Conselho Deliberativo de 16 de abril de 1975, o senhor Presidente de­
fere o pedido de auxílio-doença de Paulo Rocha e de inscrição de 
Yoko Matsuura Fernandes. Nada mais havendo a tratar, às dezoito 
horas e cinco minutos ê encerrada a reunião. E, para constar, eu, Zé­
lia da Silva Oliveira, Secretária, lavrei a presente Ata que, depois de 
lida e aprovada, serã assinada pelo Senhor Presidente. - Deputado 
Pa!ISOS Pôrto, Presidente. 

ATA DA DUOCENTÉSIMA DÉCIMA-SÉTIMA 
REUNIÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 29-9-76. 

Às dezessete horas do dia vinte e nove de setembro de mil noM 
vecentos e setenta e seis, presentes os senhores Senadores Cattete Pin­
heiro e Heitor Dias e os Deputados José Bonifácio Neto, Raul Ber­
nardo e Bento Gonçalves Filho, sob a presidência do Senhor Depu­
tado José Passos Pôrto, reuniu-se o Conselho Deliberativo do Institu­
to de Previdência dos Congressistas, a fim de tratar assuntos di­
versos. Lida e aprovada a ata da reunião anterior, o senhor 
Presidente diz da necessidade do IPC rever sua taxa de juros para os 
empréstimos concedidos.aos associados, sob consignação em fol,ha, 
que vinham sendo cobrados à razão de um e meio por cento a.m., 
tendo em vista que, atualmente, este percentual não chega, sequer, a 
cobrir a desvalorização da moeda, e por terem as instituições ban­
cárias sido liberadas para o estabelecimento de seus percentuajs. 
Apresenta ao Conselho Deliberativo projeto de Resolução que eleva 
para dois e meio por cento e juro a ser cobrado pelo I PC, o qual de­
pois de discutido é aprovado, transformando-se na Resolução nY 
50/76. A seguir, são relatados, com pareceres favorâveis, e aprova­
dos por unanimidade, os seguintes processos: de concessão· de pen­
são a Maria Ana Coelho Caiado e filhos, Carlota Beatriz Guedes, 
Olinda Rodrigues de Oliveira, Dulce Gonçalves Velloso e Alfeu Oze­
lim. Prosseguindo, nos termos da Resolução do Conselho de 16-4-75, 
defere os processos de concessão de auxílio-doença a Joaquim de Fi­
gueiredo Corrêa, Ruy Carneiro, Aluísio Rodrigues Lobato e Cléa 
Marina Cunha Menezes. Nada mais havendo a tratar, às dezoito ho­
ras e quinze minutos ê encerrada a reunião. E, para constar, eu, Zélia 
da Silva Oliveira, Secretária, lavrei a pr~s~kte· Ata que, depois de lida 
e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. - Deputado 
PI.!ISO$ Pôrto, Presidente. 
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CONSELHO DA ORDEM DO CONGRESSO NACIONAL 

ATA DA REUNIÀOORDINÃRIA DO CONSELHO 
[)A ORDEM DO CONGRESSO NACIONAL, REALIZADA 

EM 12 DE NOVEMBRO DE 1975 

Aos doJ:e dias do mês de novembro de mil novecentos e setenta e 
111co, às de7 horas e trinta minutos. no Gabinete do Sl!nador 

:\1agalhiles Pinto, Presidente do Senado Federal e Griio-,l\1estre du 
Ordem do Congresso Nacional, reuniu-se, ordinariamente o 
Conselho d:.t Ordem, presentes os senhores Senador Magalhães Pin­
to. Grão-Mestre, Deputado Célio Borja. Presidente da Cf1mara dos 
Deputados e Chanceler da Ordem, Conselheiros scnhorc:. Depu­
tados Pinheiro Machado. Secretário, Herbert Levy, Laertc Vi"t.!Jra, 
Lui7 Braz, Odulfo Domingues, Henrique Alves e Flávio Marcílio e 
SenJdares Lourival Baptista, Accioly Filho, Wilson Gonçahes. 
Havendo número regimentJl forum ab..:rtos os trabalhos, tt::ndo o 
senhor Grão-Mestre explicado tratar-se a reunião de cumprimento 
ao artigo décimo em sua alíne<:~ a) do Regimento Interno do 
Conselho da Ordem do Congresso Nacional. A seguir solicitou ao Se-

cretário Deputado Pinheiro Machado que procedesse~~ leitura da ata 
da reunião anterior, o que foi feito, sendo a ata aprovad<J por 
unanimidude. Com a pai<JW<J o Conselheiro Deputado Herbert Levy, 
que explicou da impos~ibilidude de apresentar parecer à:; propost<Js 
que lhe foram distribuídas. ~m face da ausência dos currículos das 
personalidades indicadas, o mesmo ocorrendo com o Senador Wil­
son Gonçalves, decidindo então o Senhor Grão-Mestre que os res­
pectivos relatórios poderão ser apresentados na próxima reunião, a 
ser oportunamente convocada após o recesso parlamentar. Sobre 
critérios adotados para concessão de Comendas, fizeram comentá­
rios os Con~clheiros LJe~tc Vieira e Herj,~rt Levy. O Senhor Secretá­
no informou qut:, infdi1mente, por faftn. de verba nos orçamentos da 
C1maw dn" Dc:putado~ c do Senado Federal ainda não haviam sido 
fcll<l~ <!'\ t::ncnrncndas das condecorações. N<.~da mais havendo a 
tratar n <>cnhor (irào-Me:.tre encerrou a reunião às onte hora~ c deL 
minuto~ c. para constar, eu, Pinheiro Machado, Secretário, lavrei a 
presente Ata que depois de lida e aprovada, será :.Jssinada pelo 
Senador Magalhães Pinto, Grão-Mestre da Ordem. - José de 
Magalhães Pinto. 

• 
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MESA 

Presidente: 39-Secrelória: 

LIDERANÇA DA ARENA 
E DA MAIORIA 

Magalhões Pinto IARENA-MGl LouriVal Bophsta !ARENA-SEI 
líder 

Petr6nio Portella 
Vice-líderes 

Eurico Rezende 
Jarbas Passarinho 

José lindoso 
Mattos l~ào 
Paulo Guerra 

Ruy Santos 

]9. Vke-Pres•denle: 

Wilson Gonçalves IAIU:NA-CEl 
49-Secretório: 

lenoir Vargas IARENA-!:,Cl 
Saldanha Derzi 
V1rgilio Tóvora 29-Vice-Presidente: 

B,tnjamim Fora h IMDB-RJl 
LIDERANÇA DO MDI 

I DA MINORIA 

19-SecrAtÓrio: Suplentes de Secrelános: líder 
franco Montare 

Vice-Udefes 
Mouro Benevides 
Roberto Saturnino 

Itamar Franco 
Evandro Carreira 

Oinarte Mariz IARf~A-RNJ 

29-Secretório: 
Marcos Freire IMOB-Pfl 

Ruy Carneiro IMDB-PBl 

Renato Franco !ARENA-PAI 

Alexandre Costd !ARENA-MAl 

Mendes Canale IARENA-MTI 

COMISSOIS 

Diretor: Joté Soares de Oliveira Filho 

local: Anexo 11 - Térreo 

Telefones: 23-6244 e 25-8505- Ramais 193 e 257 

A) SIIVIÇO DI COMISSOIS PIIMANINTIS 

Chefe: Claúdio Chrlos Rodngues Costa 

local: Anexo 11 - Térreo 

Telefone: 25-8505- Ramais 301 e 313 

COMISSAO DI AGIIICULTUIIA- (CA) 

17 Membros I 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Orestes Quércio 

• Vice-Presidente: Benedito Ferreiro 

I. Vasconcelos Torres 

2. Paulo Guerra 

3. Benedito Ferreira 

oi. ltolívio Coelho 

5. Mendes Canale 

I. Agenor Moriu 

2. Orestes Quércio 

ARENA 

MOB 

Suplent .. 

I. Altevir leal 

2. Ofoi-r Bed:er 

3. Renato Franco 

I. Adolberto Seno 

2. Amoral Peixoto 

Assistente: Morcus Vinicius Goulart Gonzaga- Ramal 706 

Reuniões: Quartas-feJras, às 10:30 horas. 

Local Sala ''EpttáCIU Pes~oa" -Anexo li Ramal 61 5 

local: Sala "Cióv•s Bevilácqua·· -Anexo li - Hamal tjL::!. 

COMISSAO DI ASSUNTOS RIGIONAIS- (CAR) 
17 Membros I 

Tltulcn-es 

i. Cottete Pinheiro 
2: José Guiomord 
3. T eotónio Vilela 
-4. Renoto Franco 
5. Jose [steves 

I. Agenor Mario 
2. Evondro Carreira 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Cottete Pinheiro 
Vice-Presidente: P~genor Mario 

ARENA 

MOB 

Suplentes 

I. Saldanha Derzi 
2. José Sarney 
3. ~nedito Ferreiro 

I Eveldsio Vieira 
2. Gilvon Rocha 

Assistente: lêdo ferreiro do Roc;ho -ltamol312. 
Reuniões: Terços-feiras, às 10:00 horas. 
local: Sola "Epitácio Pessoa"- Anexo 11- Ramot615. 

COMISSAO DI CONSTIYUIÇAO I JUST~A- (CCJ) 
( 13 Membros) 

COMPOSI00 

Presidente: Accio\y filho 
\9-Vice-Presidente: Gustavo Capqnemó 

29-Vic:e-Presidente: Paulo Brossard 

titulares 

I. Accioly filho 
2. José Sarney 
3. José lifl4oso 
-4. Helvídio Nunes 
5. ltalívio Coelho 
6. Eurico Rezende 
7. Gustavo Copanema 
8. Heitor Oios 
9. Henrique de La Rocque 

I. Dirceu Cardoso 
2. lctite Chaves 
3. Nelson Cornelfo 
-4. Paulo Brossord 

ARENA 

MDB 

Supleattes 

\. Mattos leêio 
2. Otta Lehmann 
3. Petrónio Portella 
-oi. 'Renato honco 
5. Osires Teixeira 

I. froncQ. Montara 
2. MaUro Benevides 

Assit1ente: Mario Helena Bueno BronCii!lo- Ramal 305. 
ReuniõeS: Quortas-.feiras, ôs 10:00 horas 
local Sala ·:c1óv1s Beviláqua" . Anexo li- Ramal 62.3 

~ ......... ., ............................... ~ ...... -· ........ ~-" ................... . 
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COMISS.lO DISIGUIIANÇA NACIONAL- (CSN) 
!7 Membros I 

I. Luiz Covolconte 

2. José Undoso 
3. Virgílio T á vara 
4. José Guiomard 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: José Glliom.ard 

Vice-Presidente: Vosconcelos Torres 

Suplentes 
ARENA 

I. Jarbas Passarinho 
2. Henrique de lo ~ocque 
3. Alexandre Costa 

5. Vasconcelos Torres 

I. Amoral Peixoto 

'2. Ado\berto Seno 

MOB 

I. Agenor Mario 

2. Orestes Quércio 

Assistente: lêdo Ferreiro do Rocha - Ramal 312. 
ll:euniões: Quartas-feiras, às li :30 horas. 
Local Sala "ClóviS Bev1lácqua ··-Anexo 11- Rarnal 623 

COMISS.lO DISDVIÇO PIIIILICO CIVIL- (CSPC) 
17 Membros! 

1. Augusto franco 
2. Otto Lehmonn 
3. Heitor Dias 
4. Accioly filho 
5. luiz Via no 

I. Itamar Franco 
2. lózoro Borbozo 

COMPOSIÇÃO 

Presid"ente: lázaro Borbozo 
Vice-Presidente: OHo Lehmonn. 

ARENA 
Suplente• 

I. Mattos leõo 
2. Gustavo Caoanema 
3. Alexandre Costa 

MOB 
1. Oanton Jobim 
2. Mouro Benevides 

Assistente: Sonia Andrade Peixoto- Ramal 307 
Reuniões: Quintos-feiras, às 10:00 horas. 
local: Solo Epitácio Pessoa- Anexo Jl- Romol615 

COMISSAO DI TRANSPORTES, COMUNICAÇOIS 
E OIRAS PUBLICAS - (CT) 

17 Membros I 
COMPOSIÇÀO 

Presidente: Alexandre Costa 
Vice-Presidente: Luiz Cavalcante 

Titulares Suplentes 
ARENA 

I. Ale.xondre Costa , . Otto lehmann 
2. Luiz Cavalcante 2. Mendes Canale 
3 Benedito ferreiro 3. Teotónio Vilela 

'· José Esteves 
5. Paulo Guerra 

MDB 
I. Evondro Carreira I. lázaro Barboza 
2. Evelásio V1eiro 2. Roberto Soturnino 

Assistente: Claudio Carlos R. Costa- Ramal 301 
Reuniões: Quintos-feiras, às 11:00 horas. 
Local Sala Ruy Barbosa - Anexo 1! - Ramal 621 

11) SERVIÇO DI COMI5501S MISTAS, ISPICIAIS 
I DIINQUIRITO 

Coml116et Temporárias 

Chefe: Ruth de Souza Castro. 
local: Anexo 11 - Térreo. 
T elefane: 25-8505 - Ramal 303 
ll Comissões Temporários paro Proietos do Congresso Nacional. 
21 Comissões T emporórias poro Apreciaçõo de Vetos. 
31 Comissões Especiais e de Inquérito, e 

41 Comissõo Mista do Proieto de lei Orçamentário lart. 90 do ~egimento 
Comum). 

Assistentes de Comissões: Haroldo Pereira Fernandes - Ramal 674, 
·Aifeu de Ollve1ra- Rarroal 674. Clc1de Mar1a B F Cruz- Ramal 598. Mauro 
Lopes de Sá ·. Ramal 31 O 

SllfADO l'lllllRU 

SUB3BC1!B'l'ARI.l DB COMISSOES 

SERVIÇO DE COKtSSOBs PSRIUNENTES 

..... ·-10:00 C.A.R. 

HORAS QOAJl:rA 

c.c.J. 

10:00 

c.z. 

C, R. E. 

10:30 

C.A. 

11:00 C. R. 

11:]0 c.s.N. 

BOR4.BIO DAS RIUNIO!s DAS CO.IliSS0ES PERJlANBNTES DO SE!I'ADO P!DmtAL 

PARA O ANO DE 1976 

' A L A ASSISTENTl HORAS QUII'f'l'A • A L AS 

BPITACIO PBSSOA 
L'DA 09:00 c.n.F. RUY BARBOSA 

Rs.ma1 - 615 Ramais - 621 e 716" 

8 • L A s I.SSISTENT C.E.C 
CLOlfiS BEVILACQUA 

10:o0 
Itama.1 - 62] 

cLOVIS BEVILACQUA ''"" c.s.P.c. EPITACIO PESSOA 

lW!Ial - 62l O!ELEHA Ramal - 615 

I!:PITlCIO PESSOA C,F. .II!JY BARBOSA 
llMil!-L 

Ralllal - 615 10: JO Ramais - 621 e 716 

.II!JY BARBOSA 
CANDIDO c .•. z. EPITACIO PESSOA 

Rauie - 621 e 716 Ramal - 615 

&PITACIO PESSOA 
MARCUS 

C.L.S. CLOVIS BEVILA.CQUA 
Ramal - 615 VINICIUS Ramal - 62~ 

CLOVIS .BEVILA.CQOA .. RIA 11:00 c.s. EPITÁCIO PESSOA 

Rsmal - 623 CARJIEJI Ramal - 615 

CLOVIS liEVlLACQUA LEDA C.T. RUY BARBOSA 

Ralllal- - 623 Raciais - 621 e 7l6 

ASSISTENTE 

RONALDO 

CLKIDE 

SO!f!A 

!CARCUS 

VINICIUS 

RONALDO 

DANIEL 

IJ!DA 

CLAUDIO 

COSTA 



REGISTROS PÚBLICOS 
nova lei anotada 

- Redação atualizada da Lei n9 6.015/73, com as alterações das Leis n9s 
6.140/74 e 6.216/75, contendo notas explicativas e remissivas; 

-Redação vigente do Decreto n9 4.857, de 9-11-1939. seguida de notas ex­
plicativas do seu texto, com apresentação das redações anteriores. 

"Revista de Informação Legislativa" n'<' 46 

328 páginas. 

PREÇO: Cr$ 30.00 

A VENDA NO SENADO FEDERAL.119 ANDAR 

CÓDIGO PENAL MILITAR 
Quadro Comparativo 

- Decreto-Lei n9 1.001 /69 
-Decreto-Lei n9 6.227/44 
Contendo ainda textos do Anteprojeto (Ivo D'Aquino), Exposição de Motivos (Min. 
Gama e Silva). Código de Processo Penal Militar, Lei de Organização Judiciãria Mi­
litar e ementário de legislação sobre Justiça Militar e Segurança Nacional. 

"Revista de Informação Legislativa" n"' 26- 439 páginas 

Preço: Cr$ 20.00 
Os pedidos de publlcaç«<oa doverAo ser dirigidos ê 

SUBSECRETARIA DE EDIÇOES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL 

Ed. Anexo I, 11• andar, Praça dos Três Poderes-70000- BRAS I LIA- DF. 
acompanhados de cheque nominal. visado. peg6vel em Brasllia e emitido a favor do 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL, -~ 
ou pelo sistema de Reembolso Postal 



EDIÇÃODEHOJE: 80PÁGINAS 

Centro Gráfico do Senado Federal 
Caixa Postall.203 

Brasília - O F 

PREÇO DESTE EXEMPLAR: CrS 0,50 


